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RESUMO 

O trabalho em apreço tem por objetivo discorrer sobre a gestão de 

Recursos Humanos na Administração Pública, destacadamente 

sobre o futuro instituto da avaliação de desempenho do servidor, 

inserto na Carta Política por força da Emenda Constitucional n. 

19/98. Considerando a integração do mecanismo da avaliação de 

desempenho no conjunto de ações que compõem o gerenciamento 

de pessoal ora em prática na Administração, bem ainda a sua 

inserção no vasto cenário da reforma do aparelho estatal, aqui se lhe 

abordará de forma crítica e interdisciplinar, tendo em vista revelar os 

reais limites e possibilidades de concreção do especializado instituto. 

Nesse sentido, sem desatender ao conteúdo do expectado diploma, 

serão enfatizadas as garantias do servidor em face do exercício do 

poder disciplinar da eficiência do desempenho, bem assim as 

múltiplas variáveis influentes e determinantes da obtenção da 

eficiência na esfera pública as quais, destaque-se, não se encontram 

plenamente incluídas no projeto em foco. 



ABSTRACT 

This work have as objective to present the future public servant 

performance avaliation institute foreseen in the Politic Letter by force 

of Constitucional Emendation number 19/98, in discussion at this 

moment in the National Congress - Complementary Bill number 

248/98. The performance avaliation will be developed in the cenary 

of Human Recurses now praticed by Public Administration and this 

approach will request a critic and interdisciplinary appreciation able 

to reveal its real bounderies and possibilities of creation of that 

specialized institute. By the way, it was not abandoned the 

verification the waited content of the certificate but will be also made 

evident the public servant garantees in presence of the exercise of 

the disciplined power of efficience. This work will also present the 

multiple and influent varieties that determinate the acquisition of 

efficience in performance at the public service iDut which aren't 

included in that projet yet. 



RÉSUMÉ 

L'objectif de cette étude est de discourir sur le futur instituí 

d'évaluation de les serviteurs publiques, comme prévue dans Ia 

Convention Politique pour force de rAmendement Constitutionnel n. 

19. Le but de Tévaluation de performance sera développée dans le 

riche contexte de Ia gestion des ressources humaines à présent 

practiquées dans TAdministration Publique, raison pour le quelle leur 

évaluation démande bien une appréciation critique aussi 

interdisciplinaire, avec le propos de révéler les vraies limites et les 

possibilités de réalization de cette I'institut spécialisée. En ce sens, 

sans négiiger le contenu du diplome considérée, occasion à Ia quelle 

seront rehaussés les droits des serviteurs em face de I'exercice du 

pouvoir disciplinaire de I'efficience, cette étude cherchera aussi à 

traiter des multiples variables qui influent et déterminent I'obtention 

de refficacité de Ia performance dans Ia sphere publique, et qui ne 

sont pas incius dans le projet en évidence 
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1-INTRODUÇÃO 

Em 1998 o Governo Federal obteve, após intensas negociações políticas, a 

aprovação de projeto de Emenda Constitucional n. 19 de 4 de juntio de 1998 

que, entre várias outras medidas, introduziu na Constituição significativas 

alterações quanto ao exercício da função pública. No bojo das inovações, o art. 

41 da Constituição passou a abrigar a flexibilização da hermética estabilidade 

atribuída ao servidor. Além da ampliação do período do estágio probatório, 

inseriu-se no inciso III, do § 1° do art. 41, disposição permissiva da perda do 

cargo público em face de insuficiência de desempenho a ser apurada 

mediante procedimento de avaliação periódica, tema cuja substancialidade 

pretende-se tratar nesta dissertação. Quanto à efetivação do instituto da 

avaliação de desempenho, ficou a cargo de lei complementar cujo projeto fora 

apresentado à Câmara em 19 de outubro de 1998. A proposição - Projeto de 

Lei Complementar, PLC n. 248/98, no Senado PLP n. 43/99 - foi classificada 

em regime de apreciação de urgência, conforme art. 155 do Regimento Interno 

daquela Casa. Apesar dessa classificação, desde então vem o projeto 

tramitando (quiçá dormitando) entre as comissões técnico-legislativas ao 

aguardo de desfecho aprovador. 

Importa destacar em preâmbulo, com vistas a delimitar o foco de investigação 

do presente estudo, bem como evitar distorcidas expectativas acerca do 

mesmo, que no vasto cenário da reforma aqui serão eleitas as questões 

relacionadas á gestão de recursos humanos na Administração Pública. Mais 
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especificamente, serão estudados aqueles aspectos que envolvem a relação 

jurídica estabelecida entre a Administração Pública e seus servidores, no que 

tange à efetivação do "novel" instituto da avaliação de desempenho previsto 

no inciso III do art. 41 do texto constitucional. E, como repetidas vezes se 

exortará, avaliar desempenho envolve avaliar pessoas, cultura, estruturas, 

recursos, enfim, compreende avaliar vasta gama de elementos influentes ou 

determinantes do desempenho. Por tais razões, sobretudo por acreditar nas 

dificuldades que os elementos culturais representarão à implantação do 

instituto da avaliação de desempenho na Administração Pública, a análise ora 

empreendida ultrapassará a reflexão meramente jurídica de modo a produzir 

incursões na vasta seara de outras ciências, como a História, a Sociologia e a 

Administração, essa última intimamente ligada à substancialidade ou ao 

processar do Direito Administrativo. 

Desse modo, considerando-se a interdisciplinaridade de saberes e técnicas 

que marcam a experiência da Administração Pública, seria impraticável abordar 

o instituto da avaliação de desempenho, de modo adialético, ou seja, em 

desatençâo às múltiplas variáveis culturais, econômicas, políticas, 

administrativas, sociais e jurídicas que enredam o tema. Por tal razão, no 

capítulo inaugural serão buscados os elementos histórico-contextuais da 

reforma administrativa evidenciados nas múltiplas pressões exercidas sobre o 

Estado - destacadamente sobre o Estado Brasileiro - pela sociedade 

econômica mundial. A seguir, em obediência à natureza essencialmente 

interdisciplinar inerente ao tema avaliação, se buscará compreendê-la em 
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relação a demais saberes, destacadamente em relação ao princípio técnico- 

administrativo da eficiência e sua aplicação na esfera pública. 

Em prosseguimento, o estudo destacadamente jurídico será feito com base no 

texto do projeto de lei. Nesse particular, importa não esquecer que a matéria 

nele contida é questão de jure constituendo, logo passível de alterações pelo 

Congresso. Assim, em face da provisoriedade do texto do PLC n. 248/98, o 

presente estudo adquirirá caráter parcialmente prospective. 

Ademais, a análise do projeto buscará integrar instituto da avaliação de 

desempenho aos delineamentos principiológicos e às balizas normativas já 

consolidadas no ordenamento a cuja obediência não poderá escapar. Nessa 

perspectiva, serão feitas referências ao caríssimo princípio da eficiência 

sobre o qual se erige o instituto, bem ainda a outros princípios que delimitarão 

a prática da avaliação, especialmente aqueles vinculados ao devido processo 

legal de investigação ou avaliação de desempenho". 

Enfim, como ao longo do trabalho se destacará, a adequada gestão de 

recursos humanos demandará o manejo de variadas competências por parte 

dos gestores de mudanças. Capacidade técnica, competência ética e 

interdisciplinaridade de conhecimentos serão qualidades necessárias a gerir o 

potencial humano de forma holística e prognostica. Noutros termos, sem a 

compreensão e a superação dos atuais paradigmas em que se assenta a 

Administração Pública, e sem o reconhecimento dos amplos fatores 

interferentes sobre o resultado do trabalho humano, será impossível ao 
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administrador público lograr eficácia com a nova institucionalidade da avaliação 

de desempenho. 

Feitas essas proemiais considerações, importa sumariar os capítulos do 

trabalho. 

No primeiro dos capítulos, serão tratados os aspectos genéticos da 

constituição do Estado e os modelos de organização que lhe corresponderam 

ao longo da História. Nessa direção, serão produzidas breves análises dos 

modelos administrativos patrimonialista, burocrático e gerencial com vistas ao 

entendimento das atuais formas jurídico-administrativas encampadas pelo 

Estado. Assim, a fenomenologia do Estado traçada no capitulo sorverá das 

lições da História, porquanto não há efetiva reflexão-transformaçâo da 

realidade que não preceda de atento conhecimento de seus ensinamentos. 

Ademais, um estudo que pretendesse a desconexão do Direito do seu amplo 

habitei histórico-social estaria por certo fadado à inocuidade. 

No capítulo segundo se discorrerá sobre a interdisciplinaridade do Direito 

Administrativo e da Administração Pública com os postulados, saberes 0 

técnicas hauridos da Administração (ciência autônoma ao Direito e à 

Administração Pública). A digressão apontará para a imprescindível interface 

existente entre conhecimentos técnico-jurídicos e conhecimentos técnico- 

admínistrativos, tendo em vista possibilitara a gerência ou controle da eficácia 0 

da eficiência das ações administrativas reiteradas no ordenamento por meio da 

edição da Emenda Constitucional n. 19/98. 
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O capítulo terceiro buscará inteligir as estruturas jurídicas mestras da forma e 

da re-forma estatal, dando-se a necessária ênfase àqueles aspectos caros à 

eficiência administrativo-funcional. Nele se buscará demonstrar a 

fundamentalidade dos princípios e sua aplicação na vida do Direito em geral e 

na Administração Pública, em especial. Então, em razão de serem os princípios 

06 elementos que criam e animam a vida da Administração Pública, será dada, 

ao final, inafastável destaque ao principio da eficiência, vez que dele erige-se o 

comando da gestão por resultados, aí a avaliação de desempenho. 

No capítulo quarto, em aberta, porém necessária transcendência à natureza 

jurídica do tema eleito, se procederá a uma fenomenologia da avaliação no 

universo humano no que concerne especificamente à sua gênese na cultura 

ocidental, notadamente na cultura brasileira. No capítulo, o tema in genere 

tratado será o da avaliação, ocasião em que serão expendidas considerações 

necessárias à inteligência da questão específica e principal, qual seja, a 

avaliação de desempenho - tema que será tratado nos capítulos seguintes. A 

digressão ali feita cingir-se-á a facilitar a compreensão das circunstâncias que 

cercaram e cercam o fenômeno da avaliação, com vistas a antecipar a visão- 

equação das dificuldades que marcarão o processo de implantação ou de 

institucionalização da avaliação de desempenho no serviço público. 

O capítulo quinto está dedicado à análise textual do projeto de Lei 

Complementar n. 248/98 e tem por objetivo central demonstrar a pertinência ou 

a insuficiência dos seus dispositivos no que concerne a tratativa dada à 

apuração do desempenho funcional. A análise ali feita comportará, na medida 
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do necessário, eventuais remissões a diplomas correlates tal como a Lei n. 

8.112/90 e a Lei n. 9.784/99, naquilo em que tangenciam a responsabilização 

do servidor por desídia no cumprimento de suas atribuições. Ademais, nesse 

capítulo serão demonstrados velhos e novos alicerces do desiderate da 

eficiência administrativa, bem ainda os fundamentos do instituto da estabilidade 

haja vista que a demissão por ineficiência a esse instituto diretamente se 

reporta. 

Já o capítulo sexto destacará o controle do exercício do poder disciplinar que 

se dirige à obtenção da eficiência do desempenho. Nesse capítulo serão 

apontados os variados princípios que submeterão o processo disciplinar 

empreendido pela Administração, tais como o princípio da legalidade, do 

devido processo legal, da moralidade, da motivação e da finalidade pública, 

entre outros. 

Uma vez que a demissão por insuficiência de desempenho reporta-se ao 

vinculum juris que atrela o servidor à Administração Pública, proceder-se-á, no 

sétimo capítulo, à ligeira reportagem a outros institutos jurídicos que 

tangenciam tal vínculo, seja para modificá-lo ou extingui-lo. Nesse sentido, 

serão feitas referências à demissão por excesso de despesas normatizada na 

Lei Complementar n. 9.801, de 14 de junho de 1999, reguladora do § 4° do art. 

169 da Constituição Federal, além dos dispositivos atinentes à gestão de 

pessoal contidos na Lei Complementar n. 101 de 04 de maio de 2000, ambas 

correlatamente agregadas ao entorno da eficiência na gestão de recursos 

humanos no setor público. 
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Encerrando o trabalho, e sem destoar da perspectiva reflexiva que norteara as 

considerações feitas ao longo do caminho, as conclusões finais buscarão 

aproximar-se de alguns resultados já produzidos pelos eventos reformadores, 

cuidando de reforçar outros julgados fundamentais à efetiva transfiguração do 

Estado e da Administração pública nacional. 
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1- DIREITO, ESTADO E MUDANÇA 

Que o bem-estar do povo seja a lei suprema. N9o há paz, nflo há 
felicidade possível, sem uma sábia e organizada República. Marco 
Túlio Cícero, século I a.C. Da República. 

1- O surgimento do Estado Moderno e as autocrátícas bases do edifício 

administrativo. 

As raízes da atual configuração administrativo-estatal têm longíncua 

ramificação na história do oddente, remontando ao exsurgir dos Estados 

Modernos europeus dos escombros do mundo medieval. A derrocada do modo 

de produção feudal ocorrida na Europa a partir do século XIII resultou da 

conjugação de variados fatores os quais tiveram por culminância política a 

instituição de entes jurídico-politicos concentradores do poder então 

difusamente existente no mundo feudal; os Estados Nacionais. 

Em grande esforço de síntese, entre as mudanças processadas no sistema 

sócio-econômico e político, e que resultaram na consolidação dos Estados 

Nacionais, tem-se; a) o paulatino desenvolvimento das cidades e do comércio; 

b) a emergência de nova ciasse social oriunda do crescimento do comércio, a 

burguesia;c) a crescente centralização de poderes político-administrativos em 

tomo dos reis, fator imprescindível ao ulterior expansionismo europeu; d) o 

desenvolvimento intelectual e artístico. 
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e) a progressiva substituição do paradigma teocêntrico em face da emergência 

e difusão de novas idéias valorizadoras do homem, do profano, de uma cultura 

laica e antropocêntrica. f) o movimento expansionista marítimo-comercial 

resultante das necessidades econômicas da realeza, que, aliada aos interesses 

de enriquecimento da emergente burguesia, viria inaugurar uma das primeiras 

ondas do fenômeno globalizatório no ocidente. 

Na Europa, a constituição das monarquias nacionais resultou da concentração 

de enormes poderes nas mãos dos monarcas, permitindo-lhes adotar várias e 

inéditas medidas administrativas, loteando funções de governança de cidades 

e regiões e entregando-as a pessoas fiéis ao rei. A criação e manutenção de 

um exército próprio, a fiscalização de fronteiras, a cobrança de impostos e a 

ampla regulação da vida social formataram, então, os poderes de polícia 

estatal. 

Em termos administrativos, tais fatores demandaram ao Estado a criação de 

um rígido e controlado corpo de funcionários, hierarquizados sob a batuta do 

poder real, verdadeiros sen/os do rei, na autêntica acepção do termo. Releva 

destacar que, à época, a instituição e a longevidade dos exorbitantes poderes 

reais advinha da legitimação teórica produzida pela ideologia absolutistaV 

'■ Documento da época revela a arquitetura da justificaçíío: "Todo poder c toda autoridade estilo nas nulos 
do rei. E lulo pode haver autoridade no reino a nílo ser aquela que ele estabelecer (...) Os reis silo senhores 
absolutos c. naturalmente, têm o pleno direito sobre todos os bens, sejam eles possuídos pela Igreja ou 
pelos particulares". Bonin-Kerdon, 1985: 110. O bis[X) francês Jacques Bossuet, nos escritos Política 
tirada da Sagrada Escritura, defendia que o rei vê dc mais longe e de mais alto, portanto, vê melhor. Por 
tal m/üo, importa obedecer-lhe sem murmurar, "pois o murmúrio é uma disposiçflo para a sediçíto." 
BONIN-KHRDON, Anuellc et al. Histoirc: hôhtagcx eiiro/H'ens. Paris: Hachette, MJX.S rt/wJ DUARTE, 
Gleuso Dania.sceno. Jornada para o nosso Icm/xt. Hclo 1 lori/onte: Ed. l-ê, 1997. 
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Nos séculos seguintes, XVI a XVIII, a burguesia e os Estados Nacionais se 

afirmaram em função das conquistas comerciais oriundas das navegações, das 

novas descobertas e da conquista de regiões e povos. Portugal, Espanha, 

França e Inglaterra foram nações precursoras do colonialismo e as primeiras 

beneficiárias do crescimento econômico e político dele decorrentes. 

Por quase toda a Europa, a expansão dos impérios coloniais e a crescente 

necessidade de obtenção de recursos para financiamento da máquina estatal 

obrigaram o Estado a promover a sua primeira reforma administrativa mediante 

políticas de intervenção na economia, o mercantilismo, política econômica 

empreendida pelo regime absoiutista, baseada na tríade: 

a) controle da balança comercial, de modo a exportar mais e importar menos, 

retendo-se, assim, metais preciosos ao Estado; 

b) nacionalismo econômico exacerbado que preconizava a auto-suficiência 

estatal, com o objetivo de evitar a dependência em relação a outras nações; 

c) ampliação dos regimes coloniais com vistas a garantir o escoamento da 

economia metropolitana e o abastecimento dos cofres públicos com metais 

preciosos. 

Em resultado, a parceria entre os interesses burgueses e os interesses estatais 

resultaria, ao longo dos séculos XVI a XVII, na consolidação de um Estado 

forte, de grande proporção, Um Estado omnipresente, interventor na economia 
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e controlador da vida social, estado de coisas paradigmaticamente sintetizado 

na conhecida frase atribuída ao déspota francês Luís XIV, "Tétat ces't moi^. 

Os reflexos desse processo político autocêntrico sobre a rotina administrativa 

do Estado e sobre a incipiente administração estatal poderiam ser resumidos 

nos seguintes elementos abaixo; 

a) na prevalência da vontade real sobre demais interesses, fazendo submeter 

os interesses coletivos, da sociedade, aos interesses do governo, haja vista 

que os desígnios da vida social decorriam da voluntariedade do rei; 

b) no pleno descontrole social dos atos de administração os quais eram 

praticados pelo governante e segundo o seu alvedrio; 

c) na absoluta indistinção entre o patrimônio público e o privado, entre governo 

e administração; 

d) na plena submissão dos funcionários ao comando real, através de seus 

prepostos. 

Em vários países da Europa ocidental o poder monárquico fez prevalecer os 

seus intentos. Em Portugal, Espanha e, sobretudo, na França e Inglaterra, 

nações que mais significativamente experimentaram o absolutismo, a realeza 

centralizou amplos poderes - de natureza econômica, legislativa e jurídica - 

^ "O Estado sou eu", slogan do Ancién ReginK prwiiaido ao Rei Sol, Luis XIV, que dcnionslra a plena 
corporificaç.1o dc poderes jurliHco-adminisírotivos nas iniíos do déspota. Vários textos da ópoca reveiani 
o poder administrativo unipessoal do governante; "É somente na minlia pessoa que reside o poder 
soberano (...) é somente dc mim que os meus tribunais recebem a sua existôncia e a sua autoridade; ó 
unicamente a mim que pertence o poder legislativo, sem depcndcticia e sem partilha; toda a ordem 
pública emana dc mint, e os direitos c interesses da naçílo, de que se pretende ousar fa/cr um corpo 
separado do Monarca, estão necessariamente unidos com os meus c repousam inteiramente cm niinlus 
niilos". MARQUlíS. Ademar ct oi História moderna através dc textos. Silo Paulo: Contexto, 1990. p. 58. 
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haja vista a inexistência de instituições voltadas ao controle dos atos reais, de 

sorte que prevaleceu o clássico princípio segundo a qual o que agradava ao 

governante tinha força de lei.^ 

Como se vê, os fins do Estado demonstravam-se autônomos, independentes 

da vida social. Como resultado, o patrimônio ou o conjunto de interesses que 

aglutinava consagrava-se antes ao interesse do déspota do que ao "interesse 

social", conceito então inexistente. Assim, séculos mais tarde, esses elementos 

autocráticos ou a concepção autocrática do Estado plasmaria correlata 

estruturação da Administração Pública brasileira em virtude da colonização e 

do legado lusitano, criando-se aqui a chamada admiinistração patrimonial. 

' Aqui SC está a referir ao paradigma poUüco-adininistrativo autorilário que vigorou cin fin.s do Império 
Romano. A regni contida no qwof/ principi pincuií lef^is Uahet vigorem (o que agrada ao princijx;, tem 
vigor ou a força de lei), prevalecera no período do Baixo Império (284 a 565 d.C), quando os amplos 
podcres enfeixados nas mflos do Imperador tomavam-lhe um dictator. À éjwca, sem a particiixiç.Tío do 
povo nas assembléias comiciais c com o Senado enfraquecido, do Imperador emanavam variados atos 
com força de lei, os quais se destinavam a regular toda a vida social de entHo. Veja-se que a etmologia do 
vocábulo patrimonial é primitivamente elucidativa, merecendo breve contentário: patrimonial radica-se 
cm pater, patriis, donde o cognato paterfamilias, figura social que detinlia amplos e totalÍ7.antes poderes 
no seio da família, essa, por sua vez, entidade encarregada de reproduzir, na esfera privada, os amplos e 
ilimitados poderes estatais. Vale dizer: a primitiva família fimcionava como luna csfiécie dc microcstado 
no qua! o paterfamilias detinha poderes religiosos, civis e jurisdicionais sobre todos os seus membros e 
todos os bens familiares tonuidos de sua exchisiva propriedade e administração, o seu /^rtír/mônio. 
Atente-se para o fato de que essa característica de monoconcentraçíío absoluta dc direitos e prerrogativas 
em poucos e determinados sujeitos sociais é característica do direito e dc muitas sociedades antigas, tal 
como a romana, e que perduraria por vários séculos como sticcdeu no Fcudalismo c, depois, nos Estados 
absolutistas europeus, declinando apenas com o advento das chamadas revoluções burguesas dos séculos 
XVII e XVIII. 
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1.1- O Estado monárquico e a gênese do modelo administrativo 

patrimonialista: o foco na auctorítas. 

A visitação à História da Administração Pública revela que o autoritarismo (e 

seus consectários, o patrimonialismo, o mandonismo e outros ismos) que 

marca a sociedade, o Estado e a Administração Pública nacional é legado 

bastante remoto, travestido no espaço e tempo de novas vivências culturais, 

cujo primitivo berço remonta à civilização romana e aos Estados Nacionais 

Absolutistas. Nos primórdios da sociedade ocidental, na antiga Roma, o Estado 

surge calcado em bases religiosas. O Estado primitivo era religioso, de modo 

que os sujeitos nele fundiam-se por meio da observância inconteste de regras 

ditadas pelo culto sagrado. 

Na primitiva sociedade romana era comum que vida privada e vida pública, 

patrimônio privado e patrimônio coletivo muitas vezes indistinguiam-se, 

confundindo-se governo e pessoa numa só figura, a do príncipe, do imperador, 

entidades detentoras de omnímodos poderes sobre a vida social. Naqueles 

contextos, em que inexistiam ou rareavam mecanismos de controle do poder 

político-governamental, os paradigmas explicativos da realidade admitiam o 

ilimitado poderio real em face da administração dos bens da comunidade. É 

desse remoto cenário que emergiria o núcleo do paradigma da administração 

patrímonial cuja raiz vernacular, e conseguinte significação sócio-cultural, 

marcaria a vida política e administrativa ocidental. 
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Nesse compasso, no Estado monárquico europeu - em que o Estado era o rei 

- ao déspota competia arbitrariamente gerir o patrimônio estatal. Na esfera 

administrativa, instituía e provia cargos públicos outorgando-lhes aos seus 

afetos, geralmente nobres. O governante destinava recursos e energia estatais 

ao seu arbítrio. Discricionariamente, criava e aumentava tributos. Tamanha 

potestade encontrava legitimação nas teorias que acompanharam e 

sustentaram a criação das monarquias reais absolutistas as quais 

preconizavam a submissão da comunidade à força real."* Corolário desse 

modelo autoritário de gestão, as relações da administração estatal (não se 

podia ainda falar de "Administração Pública') com os administrados pautavam- 

se pelo nepotismo, pelo favorecimento, pelo clientelismo e corrupção, enfim, 

pela apropriação do Estado por uma plutocracia. Apropriação que somente 

Um dos expoentes na defesa do Estado forte e estável fora Nicolaii Maqniavel (1469-1527). Esse 
filósofo celebrizou-se pelas teses que escreveu acerca da conquista e nianuteiiçíio do poder. Contrariando 
o pensamento político até então prevalecente, de raiz grega, dcontológico e utópico, (como o ilustram a 
Política de Aristóteles e a República de Platiío.), Maqniavel ocupou-se em elaborar teses políticas 
concretas, pragmáticas, partindo, para tanto, da análise da organização política de povos da Antigüidade, 
sobretudo dos romanos. De um modo geral, a concepçiTo tnaquiaveliana de política e de Estado 
corresponde a um Estado que desconhece limites éticos concebidos a priori, de nio<io que para ele a 
manutenção do poder se justificaria mediante reairso a variados meios, inclusive gnwosos. Vale dizer: o 
escopo da aç.10 poHtico-administrativa 6 a obtenção e a manutençíío do poder, mesmo que ao custo da 
guerra. No Príncipe, dizia que o governante precisa ser racional e pnidcnte na busca do iutercsse do 
Estado, porque ele (o Estado) encontrava-se acima dos indivíduos: "Assitn, ó necessário a um prínci|x:, 
para se manter, que aprenda a poder ser mau e que se vallia ou dei.xe do valer-se disso scgimdo a 
necessidade". MAQUIAVEL, Nicolau. Os Pensadores, 1973: Abril Cultural, Silo Paulo, 1973. p. 69. 
Note-sc que a grande liçAo legada por Maquiavcl está na criaçílo de un» novo ethos A açíto estatal. 
Enquanto Ioda a filosofia política grega liavia se ocupado da deontologia do poder, de como o FMado 
deveria ser, concebcndo-o em uma visüo prescritiva, a filosofia política modcnui, sobretudo a jxirtir de 
Maquiavcl, invertendo tal perspectiva, passou a ocupar-se de como o Estado efetivamente é, de como 
funciona na realidade. Pretende-se, desse modo, buscar respostas práticas, concretas e úteis aos desafios 
da administraçilio do Estado. Cumpre ressaltar que demais teóricos igualmente se ocuparam da defesa do 
absolutismo. Cite-se Jean Bodin, na obra A República e, como o apogeu da legitimação ideológica do 
Anclén Regime, as idéias do bispo Jacques Bossuet, na obra Política. Anote-se, enfim que nos dias de 
hoje faz-sc necessário conciliar a ambas posições, ou seja, é preciso agregar um ethos humanitário ao 
anseio praticista e realista da açSo governamental, llustrc-se tal preoaipaçílo com a efctivaçílo do 
princípio da eficiência na Administração. Ora, cm se tratando de pensar a açilo do Estado - o que é 
radicalmente diferente de pensar uma organiz^nçAo privada - de nada valerá, por e.xemplo, chegar com 
eficiência a um "lug;u'-finalidadc" onde sequer o Estado deveria ir, onde a sua presença niío é reclamada 
pelos nacionais. Vale di/x;r, a deontologia que move o ente estatal deve consistir em que esteja a serviço 
dx'> naçíío, às suas necessidades sociais, nAo a sen-iço dele mesmo. A razí5o é simples: o Estado n.lo é inn 
fim em si. 
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séculos adiante, com a insurreição de novos paradigmas defendidos pela 

burguesia, viria revelar-se indébita. 

As monarquias nacionais foram, portanto, hábeis em tratar os interesses do 

Estado como interesses privados. A gestão dos recursos ou a administração do 

Estado centrou-se no voluntarismo despótico, no clientelismo subserviente, no 

desperdício de recursos e na concessão de privilégios distribuídos aux amis de 

le mi. 

Entretanto, o avanço das forças produtivas e da intelectualidade européia viria 

sinalizar fatores de crise no interior do Estado absolutista. 

No aspecto cultural, o ápice do Renascimento no século XVI, oportunizado 

pelo advento da laicizaçâo cultural, permitiu relativo afastamento do Estado de 

suas bases sagradas, de modo a facilitar a criação de regras jurídico- 

administrativas autonomizadas da esfera religiosa. Ainda assim, tendo em vista 

que a História não opera em cortes, no interior do Estado remanesceriam fortes 

resquícios de absolutidade. 

Os sucessivos avanços tecnológicos na compreensão do mundo e a 

consôqüente expansão econômico-comercial transfigurariam derradeiramente 

os Estados absolutos de forma a tornar-lhes leigos e regulados por normas 

profanas. Tal mudança se consumaria com os levantes revolucionários 

burgueses dos séculos XVII e XVIII, as denominadas revoluções burguesas. A 

partir de então, os novos ideais de liberdade, de igualdade, e o individualismo - 
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sobretudo econômico - produziriam o Estado de Direito, marcado pelo controle 

e limitação do poder governamental. 

No aspecto propriamente administrativo, sobretudo na França, a crise 

monárquica vinha-se manifestando através de críticas ao acintoso tratamento 

dado pela realeza ao patrimônio e interesses do Estado, tratamento que não 

apenas onerava a burguesia, mas contrariava os seus anseios expansionistas. 

A distribuição de fartos privilégios, materializada, entre outros, na isenção fiscal 

concedida à ociosa nobreza e ao alto clero, bem ainda na designação 

hereditária e venal de ocupantes de cargos públicos, foram algumas das 

razões determinantes dos muitos levantes sociais.^ ® 

' o termo privilégio é aqui resgatado cm sua significação primitiva, literal, como sendo a outorga de 
bcneficios a apenas determinadas Indivíduos ou parcelas de indivíduos, In casu, }X)siíiva c 
ilegitimamente discriminados dentre a totalidade social. De fonte latina, composta dos radicais privas 
(privado, particular) e legum, legis (lei), privilégio tem no texto acima o sentido de emanação do poder 
estatal, de caráter legislativo, ou ato de administração voltado a atender a particulari/iidos interesses de 
dctcrminado(s) indivíduo(s),contrariando, assim, a moderna essôncia da lei e da atividade pública - 
inaugurada pehis revoluções liberais - que deve marcar-se pela generalidade e impessoalidade. Eis então a 
raiz ainda corrente do tenno privilégio, hoje entendido como tratamento desrespeitoso aos valores da 
moralidade e isonomia reinantes na sociedade que se proclama estruturada aos auspícios do Estado 
Democrático de Direito. 

" Segundo informa Mcncgale (1950:110), o caráter feudal da vcnaljdade e da licrcditaricdadc dos cíirgos 
públicos fora introduzido na França nos fins do sóculo XV, em princípio para os cargos do Tesouro, 
judicatura c, posteriormente, estendido aos militares e mesnm a empregados da casa real. Ajwsar das 
tentativas de estancar a venalidade, ela persistiu até o advento da Revolução de 1789, de sorte que uma 
das primeiras tentativas de evitá-la deu-se com a edição da lei de 16 de 24 de agosto de 1790, cujo título 
II, artigo T, taxativamente dispunlia que La venalité des offices de judicature est aholie pour toujours - a 
venalidade dos oficios da judicatura cst3o abolidos para sempre. O preâmbulo da Constituição de 3 de 
setembro de 1791, de modo enfático, estendeu a todos os cargos ou ofícios públicos a impossibilidade 
dc ocupação venal ou hcrctlitáría. Rezava; II n'ya plus ni venalité, ni heredité d'aucun Office public. 
Ulteriores constituições e outros doaimentos ratificaram tal conduta, vedando expressamente a atribuição 
voluntarista e segregacionista de cat^os piiblicos cm desobediôncia ao primado dn ampla acessibilidade e 
igualdade de todos em face do ingresso em funções estatais. A partir dos levantes na Franpi. os cargos 
passaram a ser oajpados mediante aferição dc capacidade dos postulantes, assim: [,es fonctions publiques 
ne peu\>ent devenir Ia propheté de ceux qui les exercent - Constituição do ano 111; Touts les citoyens étant 
égaux aux yeux de Ia loi, sont également adniissihles à toutes dignités, places et emplois publics, sclan 
leur capacite, et sans autres distinctions que celles de leurs vertus et de leurs /^/^«/.^.(Conslituiçao de 3 
de setembro dc 1791). 
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No plano ideológico, não bastasse a crise já delineada, outro fator 

importantíssimo viria somar-se para desmantelar o autocratismo 

governamental: a revolução intelectual que vinha ocorrendo no pensamento 

científico desde a Renascença, representada pela filosofia iluminista e pelo 

enciciopedismo'. 

No aspecto econômico, a lenta e incompetente administração dos negócios 

do Estado - aí, óbvio, os interesses burgueses - e os estratosféricos custos de 

manutenção da máquina estatal tornavam-lhe cada vez mais deficitário e 

recorrente à tributação compensatória. Não bastasse, a política econômica 

absolutista, o mercantilismo, vinha padecendo ataques postulados pelos 

liberais da emergente Escola Clássica Inglesa. ® 

Enfim, o somatório de todos esses fatores, agregado ao crescente 

fortalecimento da burguesia mercantil, resultou na desestruturação do Estado 

monárquico e dos entraves que representava ao ascenso burguês, de modo 

que através das revoluções o século XVIII marcaria o fim do enlace entre 

burguesia e nobreza real, assinalando o divórcio entre o poder econômico e o 

' o Ihiminismo fora a ulterior dcnominaçiJo atribuída ao inovinicnto niosófico surgido na França entre os 
séculos XVI a XVIII, aijos fundamentos consistiam na valorização do razão humana (sustentada como 
fonte primordial do conhecimento - uma razAo prática, empírica e dinâmica), na crença inabalá\'el no 
progresso da humanidade e na busca de leis naturais explicativas do universo. As idéias iluiuinistas 
foram sumuladas por Diderot e D'Alambert no século XVIII na monumental obra Enciclopédia que 
continlia ao todo 35 volumes. 

* À medida que o capitalismo inglôs ascendia, cm fins do século XVII, essa escola produziu uma teoria 
econômica assentada na defesa da plena liberdade econômica e de mercado, na propriedade privada c no 
individualismo econômico. Suas bases estiJo nas teses de Adam Smith e de outros como David Ricardo, 
Stuart Mill e Tliomas Robert Malthus. Adam Smith, tido como o "pai do liberalismo econômico", autor 
de "A Riqueza das Nações", defendia o trabaiiio e a sjia divisílo social como autentica fonte de riqueza c 
prosperidade nacional. 
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político. Doravante, o Estado e a Administração Patrimonialista viriam 

substituir-se pelo modelo liberal e minimamente interventor na economia. 

2- Controle do poder e racionalidade administrativa - o Estado Liberai e o 

modelo administrativo burocrático 

2.1- O surgimento do Estado Liberal 

Multifários são os fatores explicativos do surgimento do Estado Liberal, 

importando destacar globalmente aqueles de ordem política, econômica e 

cultural. 

Embora uma das primeiras modalidades de controle externo do poder real 

tenha surgido na Inglaterra do século XII quando da imposição, pela nobreza 

agrária, da assinatura da célebre Magna Charta Libertatum ao rei João Sem 

Terra, somente mais tarde, em 1688, com a Revolução Inglesa, é que surgiriam 

os incipientes princípios e instituições da democracia moderna mediante nova 

rendição do poder real pontificada na assinatura do Bill of Rights. Com esse 

vitorioso movimento, a ascendente burguesia dera início ao parlamentarismo 

inglês. ® 

' Na verdade, a Magna Carla prenunciara outras niais severas limitações .no poder real que se 
materializariam mais tarde, no século XVII, com a cdiçílo do liill of Rights. A Magna Carta continha 
elementos limitativos do poder tributário que h época possuía caráter nitidiunente expropriatório, de modo 
que a rendição real nwrcaria a subordinação do poder executivo ao legislativo. Dentre outras disposições, 
asseverava esse documento: " nenhuma ajuda ou ta.xa será imposta cm nosso reino, sem o consentimento 
de Conselho Conmm do Reino, a não ser para pagar o nosso resgate, ou para amuir cavalheiro nosso filho 
mais velho, ou para casar, uma única ve/., nossa filha mais velha. E mesmo para estas fmalidadcs, será 
cobrada uma ajuda razoável". Da Magna Carta emanaria o princípio do due process ofimf, precisamente 
dos arts. .39 e 40: "Ncnlnim homem livre será detido ou sujeito á prisão, ou privado dos seus bens, e nós 
nâo procederemos nem mandaremos proceder contra ele seniío mediante um julgamento regular pelos 
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Na Inglaterra, as idéias de John Locke forneceram as bases da contestação ao 

absolutismo. Locke defendia ardorosamente o poder legislativo, "poder 

supremo ao qual tudo mais deveria ficar subordinado". Tamanha a importância 

desse poder que a sua usurpação pelo soberano sujeitava-o à insurreição 

popular vez que "o verdadeiro remédio contra a força sem autoridade é opor- 

Ihe a força. O emprego da força sem autoridade coloca sempre quem dela faz 

uso num estado de guerra, como agressor, e sujeita-o a ser tratado da mesma 

forma". 

Paralelamente à contestação política, prevalecia na esfera econômica o ideário 

da chamada economia política clássica que condensava as aspirações da 

burguesa enriquecida ou da burguesia capitalista, enfim, o liberalismo 

econômico. Os expoentes dessa corrente foram, na França, François de 

Quesnay e, na Inglaterra, Adam Smith, Thomas Malthus e David Ricardo. Os 

seus pares ou de harmonia com a lei do país." E ainda: "NHo venderemos, nem recusaremos, nem 
prolclaremos o direito de qualquer pessoa a obter justiça". MIRANDA, Jorge. Textos históricas do direito 
constitucional. Lisboa: Imprensa Nacional - Casíi da Moeda, 1980, p. 15. Por sua ve/., trcclio do Dill of 
Rights dispunlia: "O pretenso poder da autoridade real de suspender a execuçüo das leis sem o 
consentimento do Parlamento é ilegal". Adiante, rezava aind;i que "toda arrecadaçAo de dinheiro para uso 
da Coroa (...) sem o consentimento do Parlamento é contrária :\ lei". Na realidade, o Bill of Rights fora o 
documento precursor das modernas declarações de direitos, rai/. histórica do princípio da legalidade, 
conforme insculpido nos incisos LXVIIl e LXX do artigo 5" da Constituição Federai brasileira. 

LOCKE, John, Segundo tratado sobre o governo. Silo Paulo: Abril Cultural, 1973, p. 88-l()l.Coleç3o 
Os Pensadores. Note-se que à época de Locke, o absolutismo já vinha sendo superado na Inglaterra pelo 
parlamentarismo, por força das chamadas Revoluções Puritana e Gloriosa de 1688. Porém, a Inglaterra, 
juntamente com a Suíça e Holanda, constituía exceção numa Europa dominada pelo Absolutismo. No que 
pcrtine à "tripartiçiío" (que melhor seria qualificar de desamcentração) das funções do Estado, a idéia 
tem sede anterior a Montesquieau deitando raí/es no pensamento aristotélico, em sua clássica obra 
Política, em que dividiu a República em três partes: uma. deliberativa, relativa aos negócios públicos; 
outra, referente ás magistraturas e, uma outra, dedicada á administraçáo da Justiça. Na modeniidadc, a 
"separaçflo" de poderes recebeu formulaçílo inicial com o filósofo inglês John Locke, na obra Two 
treatises of government, cabendo, enfim, ao Bar.lo de Montesquieau, na célebre obra De l 'espirit des lois, 
mais precisamente no capítulo 6", Livro XI, sistcmati/.ar referidas idéias. A efervescência desse período 
resultou cm importantíssinuis contribuições ao conslitucioiuilismo e á Administração Pública modernas, 
de modo que das idéias de Lockc, Vollaire e Montesquieau surgiu o liberalismo, c das idéias de 
Rousseau, a democracia. Enfim, a Revoluçáo Inglesa legou ao ocidente o Parlamentarismo; a Francesa, a 
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postulados dos économistes, como chamados, tinham como tripé: a) a defesa 

de leis naturais aptas a reger o mercado e a economia; b) a profissão de fé no 

poder das forças produtivas; c) a defesa do livre exercício da plena 

propriedade. Em suma: apregoavam o individualismo econômico 

consubstanciado na livre concorrência e na livre iniciativa. O repúdio dos 

économistes à intervenção estatal na produção, celebrizado na assertiva 

laissez faire, laisser passer, le monde va de lui même, proclamava, à exata 

silimaridade do que sucedia com os organismos estudados pelas ciências 

naturais, que também a vida social e econômica funcionaria por si mesma, 

mecanicamente, prescindindo da intervenção estatal. Segundo então as 

crenças burguesas, o "mundo", reduzido à solipsista categoria econômica, 

parecia doravante ter adquirido regras autóctones, internas." 

A Revolução Francesa de 1789 produzira a Declaração dos Direitos do Homem 

e do Cidadão, inaugurando, também ali, onde o absolutismo fora assaz 

contundente, a cisão entre público e privado. Pela revolução se imprimiriam 

regramentos específicos à gestão do interesse estatal de modo a concebê-lo 

democracia moderna c a Revolução Americana, de 1776, as bases do Federalismo, da República e do 
Presidencialismo. 

" Segundo Vicente Barreto, além do racionalismo e da idéia da lei natural, o individualismo constitui a 
terceira tese filosófica do liberalismo e que viria, no entendimento de alguns autores, plasmar o núcleo 
central da ideologia liberal. Segundo o referido autor, a idéia básica do liberalismo é a de que do ponto de 
vista ontológico e ético o ser humano é, antes de tudo, lun indivíduo. Por essa ni/ito, sua in.serçao na 
sociedade é rebitivizada, sendo o Estado considerado imi mal necessário. O individualismo vem a 
constituir-se, assim, muna afirmação do valor maior, que é o indivíduo, diante do Estado. Ensina ainda 
que a doutrina do contrato social foi construída em funçSo das teses políticas do libenilismo, cujo alicerce 
seria; á) a liberdade, pedra angular do pensamento liberal; b) o reconliecimcnto da igualdade da naturc/.a, 
diferenciada da igimldade jurídica; c) o direito á propriedade; d) a outorga ao Estado da rcspons<ibiiidadc 
pela ordem e segurança; e, finalmente, e) a criaçjSo do Estado de Direito e as conseqüentes garantias dos 
indivíduos. E conclui: "essas leses ser\'iram como alicerce ideológico e jurídico para a constniçao do 
Estado liberal donde nasceram o.s"dircilos consagrtKlos nos textos constitucionais liberais". BARRETO, 
Vicente de Paulo. lOica, liheralisino e rnpilalisino. In: DAVEL, Edimrdo. P.B, VASCONCELLOS, Joílo. 
(org.). Recursos humanos e subjetividade. Pelrópoiis; Vozes, 199.5. pp. 31-41. 
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não mais como o interesse do déspota e seus asseclas, interesse, portanto, 

privado, mas como um interesse amplo, difuso, enfim, como "interesse público", 

porque nascido e articulado no seio das necessidades da sociedade a quem o 

poder deveria curvar-se, na nova concepção que então surgia. Das 

insurreições e levantes começava a delinear-se, então, a res pública moderna. 

Assim, acorde ao ideário revolucionário, o Estado dava os primeiros passos no 

sentido de prover igualdade de oportunidades e de tratamento a todos: 

solidificavam-se os princípios da legalidade e da igualdade jurídica, e, 

posteriormente, a noção da moralidade administrativa, princípios basilares ao 

Direito Constitucional e Administrativo contemporâneos. 

No campo ideológico, a Revolução foi representada pelas idéias de Rousseau, 

Voltaire e Montesquieau. Para Voltaire, a liberdade de pensamento, de religião, 

bem ainda a igualdade de todos perante a lei constituíam direitos naturais, 

inafastáveis. Montesquieau, na esteira do pensamento lockeano, pugnava a 

necessidade do estabelecimento de controle ao poder político haja vista a 

tendência natural do homem de abusar do poder que lhe fora confiado, aença 

sobre a qual fundamentou a "tripartição" de poderes inerente ao Estado 

contemporâneo. Já Rousseau pugnava, em aberta oposição ao regime 

monárquico, a contratualização do exercício do poder, de modo a prevalecer, 

na sociedade organizada pelo Estado, a vontade coletiva e não mais individual. 
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obediente, assim, ao princípio de que todo o poder deveria emanar do povo e 

em seu nome ser exercido." 

Por sua vez, Voltaire, receoso dos riscos do retrocesso ao arbítrio, defendia 

serem os juizes escravos da lei e não os seus árbitros, de modo que, segundo 

ele, interpretar a lei significaria corrompê-la, visão também presente em 

Monstequieau para quem o juiz era a "boca muda que pronuncia as palavras 

da lei". 

Tais perspectivas ilustram o ideário em que se fundou o Estado de Direito, 

substituindo-se o "governo dos homens pelo governo das leis". Em 

conseqüência dessas visões, o positivismo jurídico viria encontrar nas 

premissas do liberalismo ideais condições de vida e nutrição, de sorte que 

nelas fora tão bem acalentado que ainda agora remanesce vivido na prática 

jurídica. 

Em suma, o Estado Liberal consolidou os anseios revolucionários, erigindo 

novos valores desconhecidos pela ordem monárquica; a garantia formal da 

'^Modernamente, pelo esforço de alguns conslitucionalislas estrangeiros c nacionais, busca-se hodierni/ar 
importantes conceitos jurídico-constitucionais cunliados há mais de dois séculos. Pam o aleuiHo Pctcr 
Habôrle, o conceito, por exemplo, de "povo" deve ultrapassar a idéia de mero elemento eleitoral capaz dc 
conferir legitimidade democrática ao processo dc decisão. Diz: "povo é também um elemento phmilista 
para a interpretação que se faz presente dc forma legitimadora no processo constitucional: como partido 
politico, como opiniilo cientifica, como gnipo dc interesse, como cidadiio". Dando nova luz á visAo 
rousseniana da expressão da vontade popular, assenta que a "democracia do cidadíTo" significa ninito 
mais do que sc fazer representar, muito mais do que a "substituição do lugar do monarca. A democracia 
deve ser vivenciada a partir dos direitos constitucionais fundamentais". In: HABÍiRLE, Peter A 
sociedade aberta dos intérpretes da Constituição: contribuição para a interpretação pluralista e 
'procedimental' da Constituição. Tradução dc Gilmar F. Mendes. Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris 
Editor, 1997, p. 38. Note-se que a adjclivaçáo fundamentais - atribuída aos direitos c garantiíis 
individuais concebidos por força das revoluçíícs liberais - surgiu no direito alemílo do século XIX aijo 
novo batismo pretendeu superar a conccpçAo individualista e meramente formal qiie havia forjado os 



38 

publique liberté, a ampla acessibilidade aos ofícios públicos acorde ao poder 

do mérito, a certeza da submissão estatal ao império da lei, a garantia do 

controle do exercício do poder, tudo com vistas ao atendimento da vocação de 

serviço ao povo, como cria Rousseau. 

Pondo-se a funcionar, e no aspecto econômico-social, o Estado liberal, fiel ao 

desiderato de seus mentores viria perseguir poucos fins, limitando-se, em 

essência, a garantir a harmonia social necessária ao fluir dos empreendimentos 

econômicos, já que a economia, identificada ao "mundo", giraria ou caminharia 

por si mesma. Assim, durante cerca de dois séculos parcas e inexpressivas 

prestações o Estado Liberal produziu aos olhos da sociedade. 

No aspecto propriamente administrativo, a idéia de absoluta dedicação, 

fidelidade (derivado de fides, laços de fé, que se estabelecia entre agente e 

governante) e exclusividade do servidor ao serviço estatal deslocou-se, por 

força da escola francesa do serviço público, da pessoalidade para a 

formalidade, vale dizer, o servidor passou a servir ao Estado com base num 

vinculum juris e não mais em vinculação pessoal a um governante. Desse 

modo, o funcionário passou a ser funcionário do Estado, não do governo, como 

assegura Menegale (1953:40), com apelo em outros, ao referir-se que o 

funcionário é, no regime democrático," fonctionnaire de Ia démocracie". 

Contudo, o liberalismo, se, a um tempo, aboliu a tradicional transmissão 

hereditária e incontrolada do poder sobre bens e súditos, instaurando a divisão 

direitos liberais. No Brasil confira-sc S11.VA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 6. 
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entre poder político e sociedade civil, entre público e privado, garantindo assim 

a tutela do livre exercício da propriedade e a liberdade econômica, a outro, re- 

produziu imensa segregação social, posto que a igualdade radicada em seus 

cânones revelou ser de natureza puramente formal, abstrata, vez que somente 

quem detinha propriedade, detinha real cidadania. 

Mais tarde, já no século XIX, outra distinção revelou-se fundamental: a 

distinção entre Estado e mercado, aspecto imprescindível à definitiva 

consolidação da burguesia e do capitalismo. Tal segregação foi importante 

porque permitiu o controle das ações do Estado pela sociedade, controle 

representado, novamente, pela classe detentora de capitais. Essa distinção 

consolidou a separação entre o político e o administrador público, fundamento 

da administração burocrática moderna. 

2.2- O modelo de gestão burocrático: o foco nos meios 

Tal como o positivismo jurídico, o modelo burocrático de gestão pública 

também é filho da Era das Revoluções. De Forges, citado por Cruz (1996: 211), 

assevera que a ascensão da burguesia ao poder marcou o início de uma 

doutrina da função pública ao erigir como valores indispensáveis de acesso 

aos cargos públicos a aferição da capacidade dos postulantes, a instauração 

da estabilidade como garantia ante o arbítrio dos governantes e a criação de 

mecanismos capazes de equilibrar o poder da autoridade. 

cd. Silo Paulo: Revista dos Trib\inais, I99(). 
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Na França, foram basicamente três as medidas adotadas: a) produção 

legislativa destinada a singularizar o exercício de certas funções; b) imposição 

da obrigatoriedade da prévia comunicação ao funcionário sobre fatos a ele 

imputados antes da cominação de qualquer sanção disciplinar ou destituição 

de benefícios; c) estabelecimento de significativa independência funcional dos 

agentes, vocacionando-os à aplicação das decisões do legislador e do governo 

tendo em vista "servir ao interesse geral e não às forças políticas 

momentaneamente no poder". Desse modo, subtraía-se lhes das ilegítimas 

pressões dos superiores hierárquicos mediante a instituição do ingresso no 

serviço por concurso, a criação de regras dispositivas de promoções, dentre 

outras medidas. Ainda em atenção à moralidade no agir administrativo, naquele 

país buscou-se proteger o patrimônio público, vedando-se à algumas 

categorias de funcionários o desempenho de atividades paralelas, tal como 

participação em empresas vinculadas à função pública que exerciam, bem 

ainda o acúmulo de empregos e remunerações, derivando daí os deveres 

ainda hoje remanescentes da neutralidade e da mantença de segredo 

profissional que é próprio de algumas categorias.^^ 

Para distinguir o exercício das funções políticas das administrativas, surgiu, 

então, um corpo de funcionários, os burocratas^". A respeito, oportunas são as 

DE FORGES, Jcan-Miclicl. Droit de Ia fonction publique. Paris, Presses Uiiiversitaires dc France, 
1986, p. 48-59/66. 

A burocracia Iciii fonte cm Max Wcbcr (1864-1920), sociólogo qnc organizou {xículiar modelo de 
gestão organizacional niicleado em torno da distribuição e do exercício do poder. O sistema por cie 
idca!iz.ado tinha como elementos estruturois os seguintes: 1- uma organização contínua de fimçõcs 
oficiais, ligadas por regras. Vale dizer; as regras devem servir A economia dc esforços, eliminando-se a 
necessidade dc se encontrar sempre uma nova soluçAo a cada problema. A burocracia ignora o partiailar e 
individual, buscando-se aquilo que representa o geral. Desse modo, a organÍ7.aç!Ío burocnUica ó a antítese 
das relações ad hoc, empíricas e provisórias. 2- a criação de esferas especificas de competência, o que 
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idéias da professora Sylvia Constant Vergara ao afirmar que a sociedade 

industrial constituiu-se em habitat ideal ao surgimento e ao fortalecimento da 

burocracia na vida das instituições. Segundo ela, a burocracia é uma forma de 

organização do trabalho que privilegia: 

- a divisão do trabalho, visando à especialização; 

- a hierarquia, percebida como propulsora da eficiência; 

- a padronização, enquanto mecanismo que produz previsibilidade de tudo, 

inclusive do comportamento humano; 

- a impessoalidade, pois, na burocracia as regras existem para o cargo, 

independentemente de quem o ocupe; 

- a meritocracia, uma vez que os membros das burocracias, sendo 

especialistas treinados, constróem carreiras conforme os seus méritos; 

- o exercício do papel de administrador que não é, necessariamente, o dono 

dos meios de produção, mas um profissional contratado para administrar. 

Vergara (1999:17) 

inclui; a) uma esfera de obrigações para rcaliziir funções estipuladas como piirle de luna divisflo 
sistemática de trabalho; b) a atribuiçilo, ao encarregado, da necessária autoridade para desempcnluir essas 
funções; c) que os meios necessários para tanto sejam claramente definidos e seu uso sujeito a condições 
definidas. Noutros termos; o siicesso da organização depende, entíío, da obediência à racionalidade que 
comanda a divisSo do trabalho, de sorte a evitar transbordamento do limite imposto pela organizaçílo no 
desempenho de dada atribuiçüo, com vistas a rulo prejudiciu o funcionamento de toda a estnitura; 3- a 
orf^anização de cargos conforme o princípio da hierarquia, ou seja, cada cargo inferior acha-se sob 
controle e supcrvisílo de um núcleo de poder superior. Desse modo, todos os agentes se siibmetem ao 
controle de uma outra instância detentora de uma supervisão, ou seja, de uma visflo melhorada, 
qualitativamente amphada sobre o desempenho subalterno; 4- av regras que dirigem a conduta do 
detentor do cargo têm natureza técnica, donde a necessidade, para a efctiv.iÇí1ío da racionalidade impress;» 
ao mesmo, que o seu postulante demonstre preparo técnico adequado ou especialização, qualificando-sc, 
assim, a ser membro do corpo administrativo; 5- o princípio de que os membros do corpo administrativo 
devem estar completamente separados da propriedade dos meios de produção e administração, coibindo- 
se a confusilo de interesses, de patrimônios; 6- o princípio da formalidade e da objetividade da ação, 
expresso na idéia de que as regras, decisões e atos administrativos são formulados e registrados por 
escrito. 
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O modelo de organização burocrático, fundado nas idéias do sociólogo alemão 

Max Weber, fulcrava-se em acentuada hierarquização de funções, no 

centralismo de decisões, no controle sistemático e pontual do proceder 

administrativo com vistas a evitar-lhe desvios das metas racionalmente 

delineadas. Assentada no pressuposto de que terceiros buscam locupletar-se 

às custas do patrimônio público (como sucede no patrimonialismo), a lógica 

burocrática criou integral formatação do iter a ser adotado na consecução das 

ações administrativas estatais. Veja-se que a lógica aí subjacente é de que, 

uma vez instituídos os fins administrativos e os meios para se lhes atingir, a 

prossecução das metas será inevitável, bastando, apenas, que se proceda a 

rígido estabelecimento do controle da execução. 

Porém, o fluir do tempo demonstraria o engano de tais premissas, como abaixo 

ainda se verá. 

Como antes dito, a face jurídica e administrativa do Estado liberal absenteísta 

fora, respectivamente, o pos/Y/V/smo e a burocracia. Assim, enquanto o Direito 

restringia-se à observância legal, tornando-se o seu julgador a "boca muda da 

lei", autômato reprodutor da vontade legislativa, o administrador público 

curvava-se aos ditames da estrita legalidade, posto que somente assim cria-se 

evitar os temíveis abusos de autoridade e as irregularidades tão comuns no 

Ancién Regime, cujo fantasma ainda assombrava o regime burocrático. Deste 

modo, o ato de administrar viria consistir, na dicção do inolvidável Seabra 

''Obscrvc-sc que a Administração burocr.itica clássica fora implantada cm vários países europeus e na 
América do Norte cm fins do século XIX. Os esforços jxira tanto no Brasil iniciaram-se cm 1936, por 
meio da reforma administrativa promovida por Maurício Nabuco c Luiz Lopes Simões. 
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Fagundes, na aplicação da lei de ofício. Nesse viés, em perfeita harmonia com 

o ideário juspositivista, no seio da Administração foram instituídas técnicas, 

procedimentos e condutas administrativas herméticas; acordes ao ideário 

weberiano. 

2.2.1- Patrimoniatísmo e burocracia à brasileira 

A história da cultura política nacional projetou significativas influências na 

gênese das organizações brasileiras, especialmente na gestão da organização 

pública. A gestão autocrática da res publica, baseada no patriarcalismo, em 

muito dificultou, e dificulta, a modernização da Administração Pública nacional. 

Corroborando essa visão, Vasconcellos (2000:220), abeberando das lições dos 

antropólogos Roberto da Matta e Gilberto Freyre, assenta que "as questões 

concretas que influenciam a gestão das empresas e organismos públicos não 

nascem apenas dentro delas, mas alimentam-se da sociedade como um todo. 

Uma empresa está necessariamente envolvida pelo ambiente que a cerca". 

Ambiente entendido como um conjunto de elementos que incluem o social, o 

político, o econômico, o histórico, o cultural, entre outros. Assim, como herança 

dessas variáveis, práticas sociais como "o curral eleitoral, o voto de cabresto, a 

corrupção eleitoral, o dientelismo, o nepotismo, a apropriação do Estado por 

famílias Importantes" firmaram as bases culturais da Administração Pública 

nacional; o paternalismo gerencial. 
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Efetivamente, o autocrático viés arraigado na Administração Pública nacional 

encontra evidenciada explicação cultural. A história brasileira nasceu 

fundamentada no domínio - do latim, dominus. dominium, com sentido de 

poder absoluto sobre algo - e na expropriaçâo. 

Desde os primórdios, sucedeu que, incapaz de administrar as imensas terras 

descobertas, e por isso sujeitas ao saque e à pirataria, a Coroa Portuguesa 

concedeu a empreendedores lusitanos bem-relacionados com o poder a tarefa 

da conquista e exploração territorial. As donatarias concedidas aos capitães 

viriam inaugurar uma cultura apropriacionista, individualista e permeada de 

privilégios no imenso território nacional. 

Com efeito, no Brasil, as tentativas de implantação do modelo administrativo 

burocrático não alteraram significativamente a natureza da Administração 

Pública. Autoritária como a própria sociedade brasileira, os administradores do 

Estado continuaram, e com bastante freqüência, a tratar os interesses da 

coletividade como se privado e disponíveis fossem.^® Desse modo, se no 

aspecto político a passagem da Monarquia à República não significou forte 

ruptura com os decrépitos paradigmas políticos da antiga ordem, também no 

aspecto administrativo o país nunca chegou a plenamente transitar das 

referências patrimoniais à burocrática. Do voto censitário, masculino e de 

Sobre a influência cultural geradora da crônica ineficiência na gcstílo das instituições nacionais, al a 
gestão pública, oporluna é a leitura do artigo O ammelismo tios organizações: a gênese da gerência 
autoritária brasileira, de autoria de Jo:lo Gtiaibcrio Moreira Vasconcellos na obra alhures referenciada 
intitulada Recursos Humanas e Subjetividade, Petrópolis, Rio de Janeiro; Vo/es, 1995. 
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cabresto, da política de coronéis e da cultura do jeitinho brasileiro^^ aos atuais 

e sofisticados mecanismos de manipulação das massas, pouca coisa mudou, 

de sorte que o autoritarismo político-social ainda projeta inevitáveis reflexos na 

vida da Administração Pública. Confirmando tal perspectiva, assevera a filósofa 

Mariiena Chauí (2000:90) que 

"a indistinção entre o público e o privado não é uma falha 

ou um atraso que atrapalham o progresso, nem uma tara 

da sociedade subdesenvolvida ou dependente ou 

emergente ( ou seja lá o nome que se queira dar a um país 

capitalista periférico). Sua origem é histórica, determinada 

pela doação, pelo arrendamento ou pela compra de terras 

da Coroa, que, não dispondo de recursos para enfrentar 

sozinha a tarefa colonizadora, deixou-a nas mãos dos 

particulares, que, embora sob o comando legal do monarca 

e sob o monopólio econômico da metrópole, dirigiam 

senhorialmente seus domínios e dividiam a autoridade 

administrativa com o estamento burocrático". Ainda 

segundo a filósofa, essa forma de "realização da política e 

de organização do aparelho do Estado em que os 

governantes e parlamentares reinam ou, para usar a 

expressão de Faoro, são donos do poder, faz com que os 

governantes mantenham com os cidadãos relações 

pessoais de favor, clientela e tutela, e pratiquem a 

Vale frisar que o intitulado jeitinho brasileiro tem raiz na intricada teia de relações que eram travadas 
nos albores da naçao, quando a inexistência de garantias jurídicas cajxi/es de promover a igualdade de 
todos perante o Estado, e o conseqüente acesso aos beneficias por ele distribuídos, fazia com que o 
patriarca favorecesse aos indivíduos que Ilie eram vinculados social ou economicamente. Assim, quer 
para aplacar os rigores da lei, quer para admilir aqueles postos á sua margem, dava-sc sempre um jcilo 
dc promover espúrias formas de inclusHo social ao indivíduo apadrinhado pelo patriarca, pelo coronel. 
Note-se que um especial modo do padrinho desobrigar-se perante o desafortunado afilliado consistia em 
conscguir-lhc um emprego público a cujo favor deveria toda a família retribuir com lealdade política. 
Nesse modo dc funcionamento social, a comi|)ç?ío, em Iodas as suas formas, encontrou habitat ideal para 
vicejar, razfio pela qual permanece vivida na culluni administrativa pátria, infectando, .ité o presente, 
grande parte do tecido estatal. 
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corrupção sobre os fundos públicos. Do ponto de vista 

dos direitos, há um encolhimento do espaço público; do 

ponto de vista dos interesses econômicos, um 

alargamento do espaço privado, "(g.n) 

No decurso dos anos, e na medida em que crescia a administração local das 

terras brasileiras, sobretudo com a vinda da Corte Real para a colônia, o 

autoritarismo, o nepotismo, o favoritismo e muitos outros ismos marcaram a 

gerência da organização administrativo-estatal. Especialmente na 

Administração Pública, o paternalismo ou patriarcalismo introduzira a 

domesticalização das relações dos agentes entre si e deles com a comunidade. 

No interior da máquina administrativa foram introjetados papéis, condutas e 

representações psíquicas, como as de mando e de afeto, praticadas no espaço 

doméstico. Por meio da transferência dos papéis domésticos para a 

Administração Pública, o chefe como que encarnou os poderes do pai ideal, 

restando aos agentes públicos, seus subordinados, em reconhecendo o papel 

do chefe-pai, ocuparem o natural lugar de filhos. Essa lógica funcionava da 

seguinte forma: os "filhos", ao se submeterem ao poder paternal do chefe, 

serviam-no com cega obediência e lealdade e, por assim agirem, eram 

aquinhoados com recompensas - a mantença do emprego, promoções, 

salários melhores e demais facilidades - de modo que a esfera pública passou 

a funcionar segundo a lógica da domus, da casa, da tradicional família 

nacional, afastando, por isso, a implantação de qualquer elemento de 

profissionalidade e autonomia no desempenho das funções públicas. Note-se 

que, embora dissimulada, essa cultura administrativa patriarcal-coronelista 
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ainda persiste nos dias atuais, constituindo-se num dos maiores desafios à 

modernização da administração estatal. 

Embora o paulatino ingresso do país no mundo industrial tenha acarretado o 

desprestígio político do modo de gestão dos coronéis, esses, mesmo 

enfraquecidos, deixariam marcas quase que indeléveis na administração do 

Estado brasileiro. Mesmo apesar da arrancada industrialista do governo Vargas 

- ele próprio uma figura paternalista, "o pai dos pobres" - e a despeito das 

tentativas de criação de uma burocracia profissional^® com a edição do 

Decreto-lei 200/67, ainda assim os pecados originais característicos do 

patriarcalismo permaneceram na experiência administrativa do Estado. 

Poder-se-á então afirmar que dos capitães aos senhores de engenho, dos 

senhores ao Imperador e desses às oligarquias da República Velha, no campo 

político o autoritarismo sempre prevaleceu, de modo que a vida social brasileira 

cravou-se em relações alicerçadas no mandonismo político, no mau uso do 

exercício do poder e nos "ajeitamentos" destinados a burlar a lei. Aliás, não 

sem razão que, mesmo após a independência, o Brasil manteve sua arcaica 

estrutura trinomial, ou seja, persistiu abraçado ao latifúndio, à escravidão e à 

Acerca das malogradas tentativas dc implantação de uma burocracia nacional, vide GUERZONI 
FILHO, Gilberto. Burocracia, lecnocracla, pseudohurocracia e a Constituiçcfo de 1988: tentativas e 
perspectiva de formação de uma burocracia ptihiica no Brasil. Revista de Infonnaçíío Legislativa, n. 128, 
out/dez. 1995. Nesse texto, demonstra o autor algiunas das muitas per\>ers(ies administrativos sediadas na 
esfera pública as quais somente dificultaram a consolidação dc uma «lutcntica burocracia no serviço 
público. 
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monarquia, contrariando, sobretudo com essa última, a tendência republicana 

já implantada em toda a América Espanhola.^® 

Em conseqüência, na Administração Pública, especialmente no que concerne à 

gestão dos servidores públicos, tema neste trabalho destacado, todo o cenário 

descrito criou e difundiu três situações bastante conhecidas: a) a crença no 

elevado status social dos agentes estatais em face da ocupação de cargos 

públicos, b) o estabelecimento de obscuros vínculos entre agentes públicos e 

os agentes políticos, de modo a prevalecerem laços pessoais de fidelidade e 

não laços objetivos de profissionalidade no serviço; c) a absoluta 

despreocupação com o desempenho dos servidores públicos, o qual se 

"aferia "apenas em face de sua maior ou menor subserviência ao chefe, ao 

governante.^ 

Explicando tal estado de coisas, novamente as lições da História. 

Houve tempo em que a investidura em cargos públicos decorria da expressa 

vontade política do governante. Dispunha o artigo 102, IV, da Constituição de 

Segundo Vasconccllos (2000:227) as relações sociais produzidas pelo coronelismo oscilavam entre os 
extremos afeto o violência. Citando o ex-ministro do STF, Victor Nunes Leal, autor da célebre obra sobre 
a cultura nacional intitulada Coronelismo, enxada e voto, 5° ed. Süo Paulo, Ed. Alfa-Ômega, 1986, aduz 
Vasconcellos que do compromisso firmado entre o poder público e a elite latifundiária resultou o 
mandonismo, o falscíimcnto de votos e a desorganização dos serviços públicos locais. 

Desde o início da independência brasileira quando a Corto portugiiesa para cá se transfere, criou-se e 
difundiu-sc a idéia mais ou menos corrente dc que a ocupaçüo de cargo público consistia cm aquisiçilo de 
privilegiado status no seio da sociedade. Um status caracterizado pelo conforto c comodidade oriundos da 
segurança, da fixidcz, da intangibilidade que o Girgo oferecia, dc modo que tal crença subliminannentc 
remanesce cm condutas íiinda agora palp.ivcis na iiitcrioridade da administraçíto. Essa cultuni, associada a 
importantes variiiveis como as seculares prálicas dc gestüo apropriacionistas da coisa pública, (logo 
descompromissadas com resultados obtidos) muito cotilribiiiu pani tomar insustentável a AdministraçHo 
estatal, situaç<1o que a reforma pretende altcnir. (crc-se). 
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25 de março de 1824 que "a nomeação para empregos civis e políticos era 

competência exclusiva do Imperador". Desse modo, tanto o ingresso quanto a 

saída do serviço do governo dependia da voluntariedade imperial: acessar e 

permanecer no serviço do governo significava a aquisição de privilegiado status 

e de certa intangibilidade oriunda da proximidade do poder. 

Entretanto, esta "estabilidade" política viria mais tarde ser substituída pela 

estabilidade jurídica. A partir da Constituição de 1934 se consolidariam as 

garantias de (no) trabalho aos agentes do Estado, tendo então a estabilidade 

adquirido status constitucional cuja formatação subsistiria inalterada até a Carta 

de 1988, quando adveio a EC n. 19/98.^^ 

Releva não ignorar que o primeiro impulso para criação da estabilidade fora 

imposto pela própria cultura autoritária e persecutória em prática no serviço 

público. Em decorrência desses fatos, durante muito tempo alimentou-se a 

crença de que a estabilidade erigira-se apenas em favor do agente e não em 

benefício do serviço público. Essa visão criou e manteve condutas ainda agora 

palpáveis no seio de significativa parcela dos servidores, tal como a visão de 

que, independentemente dos resultados que a Administração Pública venha 

alcançar, ela sempre restará inabalável e nela garantidos os empregos. 

Efetivamente, a imaginária idéia de que o serviço público é um porto seguro 

para seus agentes, independentemente de factíveis resultados, em muito 

desserve ao ideal da qualidade e da eficiência de desempenho no setor 

público. 
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Quanto à referida despreocupação com o desempenho dos agentes, por forca 

do paternalismo, presente tanto no modelo patrimonial, quanto no burocrático, 

no serviço público foram consolidadas "políticas" de favorecimento efetuadas 

conforme a maior ou menor "lealdade" do sen/idor ao chefe, em aberto prejuízo 

da aferição de mérito, de competência, de profissionalidade no desempenho 

das atribuições funcionais. É por essa razão que se diz que a idéia de avaliar 

desempenho é de idade recente no ordenamento, cuja introdução na 

Administração Pública dera-se há apenas cerca de cinco ou seis décadas. 

Em resumo, não há como ignorar que no seio do Estado brasileiro ora 

remanescem traços tanto do fracassado regime patrimonial quanto do 

burocrático. Presentificam o primeiro a manutenção de práticas clientelistas e 

nepóticas de loteamento de cargos e empregos públicos e a burla a 

importantes princípios jurídicos da Administração. Veja-se, por exemplo, o 

mecanismo da estabilização adotado por quase todas as constituições que, em 

aviltante burla ao princípio da igualdade e do mérito ínsito ao concurso público, 

confortou um sem-número de agentes empregados sem adequada aferição de 

mérito.^ Aluda-se, ainda, aos perversos tratamentos dados aos servidores por 

governantes de ocasião, os quais se materializam em perseguições 

ideológicas, em abusivos rebaixamentos na carreira, em subaproveitamento, 

em ilegítima colocação em disponibilidade ou na exoneração. Já como 

resquícios do segundo modelo, da burocracia, permanecem inócuos 

Foram tecidas significativas outras considerações sobre a estabilidade no capitulo 5, item, 2. 

A instituiçüo da mela da eiiciencin nos diplomas legislativos nacionais aclia-se abordada nos capítulos 
3, item 3.3, e 5, item 3. 
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formalismos e comparlimentalismos administrativos que outra coisa não 

produzem senão o enrijecimento da ação estatal. Ambas as práticas, que ainda 

compõem o cenário da Administração Pública nacional, constituem legado do 

que há de pior no paradigma patrímonial-coronelista. 

3- Redefinição do papel do Estado: o Estado Social. 

O devir histórico, nos albores do século XX, reimpulsionaria o Estado, em 

oposição aos clássicos ideais do Estado liberai, á nova vaga centralizadora 

marcada por características administrativas de controle e intervenção 

econômica. 

Múltiplas foram a causas sinalizadoras do esgotamento do Estado Mínimo, a 

começar pelo esgotamento econômico manifesto na totalidade dos Estados 

partícipes da Primeira Guerra Mundial de 1914. Os efeitos bélicos fizeram 

ressurgir, em quase todos os demais países, o fenômeno das políticas 

intervencionistas visando á recuperação econômico-financeira nacional. Os 

EUA buscaram soerguer-se do crash econômico de 1929 adotando as medidas 

econômicas recuperatòrias consubstanciadas no New Deal. França, Alemanha 

e Itália perseguiram itinerários intervencionistas na economia, além da difusão 

de apelativos culturais nacionalistas. 

No aspecto social, a insustentabilidade do Estado liberal vinha manifestando-se 

através da gravíssima situação de miserabilidade em que se encontravam as 

GUERZONI FILHO, 1985, p,43-62. 
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massas trabalhadoras produzida, em parte, pela ausência estatal na prestação 

da assistência social. Essa situação vinha sendo há décadas denunciadas por 

teorias político-filosóficas e religiosas, primeiro, através do utopismo de 

Proudon, Saint Simon e Jacques Fourier; depois, mediante a análise científica 

da sociedade, elaborada por Marx e Engels. No campo moral, a marginalização 

0 a injustiça social produzida pela política liberal sofria também ataques 

patrocinados pelo papado, importando citar a encíclica de Leão XIII, De Rerum 

Novarum.^'' 

O advento da Segunda Grande Guerra viria representar o auge do 

intervencionismo estatal quanto à regulação e participação na economia, 

inaugurando a era do Estado econômico-produtor e prestador de serviços 

sociais, batizado de Welfare State. Nesse período, o Estado não apenas 

manteve, mas aperfeiçoou e ampliou o modelo de gestão burocrático.^^ 

Décadas após, a Igreja, na figura do Papa Jo3o Paulo II, voltaria a condenar, na encíclica Laborem 
Exercens, tanto o regime capitalista quanto o socialista ein funç3o do economicismo, do materialisnw e 
do ateismo prático no primeiro e teórico, no segundo. 

As guerras que itiarcarani o século passado influíram significativamente sobre ordenamentos estatais. O 
desnudamento da barbárie provocada pela beligerAncia resultou no reconhecimento, pelo Estado Social, 
dos chamados direitos humanos fundamentais. Assim, sob influencia da Declaraçílo Universal dos 
Direitos do Homem, aprovada pela Assembléia Geral da ONU no ano de 1948, procedeu-se á 
constituciorcüizaçao de direitos humanos então adjetivados de fundamentais. Valores como liberdade, 
justiça, paz e dignidade da pessoa humana galgaram o altar constitucional de vários ordenamentos 
modernos. Ademais, o mundo presenciou a inserção, em quase todas as modernas constituições, das 
garantias sociais de emprego, saúde, educação, em suma, dos denominados direitos sociais. Desde então, 
o rol dos chamados direitos humanos fundamentais tem crescido. Tornados garantias pelo Estado - ao 
menos fonnais - fala-se hoje em direitos humanos de terceira geração, tal como o direito á paz, ao 
desenvolvimento equilibrado, ao meio ambiente saudável, ao patrimônio comum da humanidade, á 
comunicação, dentre outros. Na lógica dessa nova ordem é que o inciso HI do artigo 1° da Constituição da 
República brasileira dispõe como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana. Ainda o 
inciso 1, do art. 3" abriga como objetivo fundamental a construçõo de uma sociedade livre, ju.sta e 
solidária. A seguir, o inciso 11 e VI do art. 4" preconiza que no relacionamento internacional o Brasil 
obedecerá aos princípios da prevalência dos direitos humanos e a defesa da paz. 
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O Welfare State traduziu-se na consumação de políticas públicas com vistas ao 

atendimento daquelas necessidades básicas da população até então olvidadas. 

Para efetuar tal desiderato, o Estado reorganizou-se de modo a garantir o 

planejamento, a prática e o controle de tantas e tamanhas atividades, fazendo- 

o pelo reforço de preceitos administrativos já adotados cujas técnicas "neutras", 

racionais e programáticas haveriam de suportar a sua atuação sócio- 

econômica. Em conseqüência, a Administração Pública majorou o número de 

seus agentes, inserindo-os na estrutura hierárquica adstritos ao cumprimento 

de tarefas e funções previamente planejadas conforme os meios e modos 

26 
típicos da burocracia weberiano-taylorista. 

Uma das mais significativas doutrinas sobre os processos de administração está na famosa obra The 
Principies of Scientific Management fos Principios da Administração Cientifica) dc autoria do cngcniiciro 
norte-americano Frederick Winslow Taylor, pioneiro n;» promoçíío da eficiência de resultados nas 
organizações fabris originadas ao longo do século XVIII. Suas teses, bem como as de Henri Fayol, 
surgiram em resposüi a dois grandes desafios origiiwdos do processo revolucioniirio industrial: o 
crescimento acelerado e desordenado das empresas e a paralela inabilidade dc gerenciamcnlo do processo 
produtivo, à época marcadamente empírico. Segundo Stoner (1985:25) a teoria dc Taylor assenla-se em 
quatro principios: 1- no desenvolvimento dc uma verdadeira ciência da administraçüo, dc modo a se 
determinar o meio mais adequado à realização dc cada tarefa; 2- na seleç:1o cientifica dos trabalhadores 
com vistas a responsabilizar a cada um deles pela tarefa para a qual fosse mais bem luibililado; 3- lu 
educaçílo e no desenvolvimento científico do trabalhador; 4- na cooperaçílo Intima e amigável cnlre a 
organização c traballiadores, cm face da crença dc que ambos almejavam os mesmos objetivos, ou seja, o 
aumento da produção e a partillia dos beneficios dela decorrentes. F,ntrelanto, as raízes mais distantes da 
Administração Cientifica podem ser buscadas no pensamento cartcsiano, especificamente na dúvida 
metódica, na experimentação e na racionalização de procedimentos. Repousa, também, nas idéias liberais 
de Adam Smitli descritas na obra A Riqueza das Nações, publicada cm 1776, cm que descreve a 
conhecida passagem da fabricaçSo de alfinetes numa fábrica modenui. Smith observou que quanto mais 
compartimentalizadas fossem as tarefas do operário, muito maior seria a produçilo, chegando a 
demonstrar que a especializ.aç3o das fimçôcs poderia resultar cm produçilo superior a 200% àquela obtida 
no trabalho fora da divisSo. Suas idéias viriam a se tomar, mais dc um século depois, a base dc uma teoria 
da competência nas organiz.açõcs, amalgamando o pensamento ainda hoje vigente na estruturaçílo e na 
gestílo do ser\'iço público. Os teóricos que sucederam a Smith c Descartes, como Taylor nos USA, 
aprofundanun a idéia dc que quanto mais fragmentado o trabalho, mais o operário se tornaria eficiente na 
execução dc determinada tarefa. Desse modo, as organiz^nçõcs tomaram as tarefas padronizjidas, 
chamadas unidades de controle, submetendo-se os seus executores a rígida vigilância dos "mestres e 
supervisores". Como resultado, a divisSo do trabalho demandou o fortalecimento de uma pirAmide de 
controlo hicnirquico na organi/;iç;to. 
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Surgia, então, um Estado plenipotente: dedicado a promover políticas de 

emprego e interventor na economia, quer para regulá-la, quer para dirigir certas 

atividades eleitas essenciais e estratégicas. 

3.1.- Fatores de crise do Estado Social 

Tudo corre, tudo muda incessantemente, de modo a não poder banhar-se o 

homem duas vezes no mesmo rio, porque, no instante seguinte, nem a água do 

rio, nem o homem será o mesmo, dizia Heráciito de Éfeso, na antiga Grécia, 

Assim, o devir histórico projetaria novos desafios às nações. A dinâmica da 

sociedade mundial viria por em xeque a mega-estrutura administrativa do 

Estado Social através de plúrimos fatores. 

A começar pelo fator econômico, a crise mundial do petróleo ocorrida em 

1973 abalou os pilares dos Estados interventores, projetando-lhes em aflitivas 

situações sociais decorrentes da recessão econômica que lhes consumia, 

sentida, sobremaneira, no crescente desemprego, na queda salarial e na 

inflação. Além de trincar a confiança social no modelo do Bem-estar, a 

turbulência econômica resultou por gerar permanente deformidade na 

capacidade de investimento estatal maculando-o com aguda crise fiscal. 

Ademais, não bastassem as dificuldades administrativas intrínsecas ao Estado, 

a crise petrolífera dos anos 80 viria recrudescer um quadro deficitário de que 

ele (o Estado) já se ressentia. A sua exagerada presença na economia e na 

sociedade havia acirrado demandas por contínuos investimentos de 

manutenção e oferta de serviços, demandas impossíveis de serem atendidas. 
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Em ampla análise, e concernentemente aos fatores político-econômicos, a 

reengenharia do capital produtivo, cada vez mais concentrado e poderoso, 

passou a exercer influentes pressões sobre o Estado, vez que os 

conglomerados econômicos, ao deixarem de atuar solitariamente e em 

estreitos limites geográficos, tornaram-se apátridas e insubordinados aos 

comandos político-estatais. Referidos grupos instituíram processos de ampla 

concorrência do capital no mercado mundial, orientados pela necessidade de 

encontrar menores barreiras fiscais e menores custos previdenciários e 

trabalhistas de produção. Detentores de enorme capacidade de influência 

sobre a condução de governos, passaram a ameaçar a soberania dos Estados 

em estrito cumprimento da máxima de que "quem detém poder econômico, 

detém poder político". Nesse contexto, o Estado viu esvaírem suas forças na 

medida em que aumentavam as pressões de grandes grupos e escasseavam 

os seus recursos. A reboque, perdia o sustentáculo político outrora fornecido 

pela classe detentora de capitais, surgindo então um Estado não apenas com 

menos recursos, mas com menos poder. 

Também o capital especulativo-financeiro desafiou (como está a desafiar) 

qualquer capacidade governamental na condução dos interesses nacionais. 

Rondando o mundo ao signo do descontrole governamental, os mecanismos 

especulativos intentam substituir a produção econômica. Produzem perversos 

efeitos sobre a inerme sociedade, tal como o ilustram as constantes crises 

econômicas que sazonalmente efervescem em países e regiões inteiras, como 

ocorrido nas últimas décadas em nações pouco desenvolvidas como a 

Venezuela, o Chile, o Uruguai, a Argentina e o Brasil. Tal instabilidade lança 
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povos na angústia de viver a incerteza cotidiana, no precário equilíbrio de viver 

na "corda bamba", como se diz no (bom) senso comum. 

No aspecto social, a crença na infinita prosperidade que há anos selava o 

destino dos cidadãos ao Estado rompera-se diante da incapacidade estatal por 

transpor obstáculos e reassumir compromissos na prestação de ampla 

assistência social, o que lhe projetara em descrédito perante os governados. 

No aspecto Institucional ou administrativo, a intrínseca ineficiência social do 

Estado fez brotar, nas décadas de 70 e 80, em importantes nações como a 

Grã-Bretanha e Estados Unidos, expressivos sentimentos sociais de 

contestação ao modelo estatal e aos seus atores visíveis, a burocracia. 

Relativamente às idéias ou à cultura, no campo das teorias administrativas, 

excetuadas as idéias enlevadas por modismos gerenciais ou interesses 

editoriais, merece destaque a influência do gerencialismo ou Gerência da 

Qualidade Total - Total Quality Control ( T.Q.C), conjunto de idéias e técnicas 

concebidas pelo norte-americano W. Edwards Deming, introduzidas, 

estruturadas e aperfeiçoadas no Japão pós 2® guerra, idéias que, de certa 

forma, embasam os elementos técnico-administrativos da reforma do Estado 

adotados em várias nações européias. Deming buscava a máxima qualidade 

gerencial pugnando, dentre outras idéias, a cooperatividade e a 

participatividade no ambiente organizacional. A Gerência da Qualidade Total 

pode ser definida como um sistema administrativo calcado no engajamento 

ativo de todos os profissionais de todos os setores de uma organização nas 
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atividades de controle da qualidade (eficiência-eficácia), por meio da adoção de 

técnicas e métodos específicos. Na realidade, trata-se de um ajuntamento de 

múltiplos elementos colhidos em variadas fontes, tal como nos princípios da 

administração científica de Taylor, em técnicas de controle estatístico e na 

teoria comportamental de Maslow.^^ 

No aspecto jurídico, enquanto que a década de oitenta assistiu à 

constitucionalização de caros valores humanos, tornados princípios 

fundamentais do Estado, na década seguinte a influência das forças 

econômico-políticas mundiais fez exsurgir um novo constitucionalismo, 

submisso à batuta das forças econômicas de caráter neoliberalizante, 

obcecado em apregoar uma Constituição mínima para um Estado mínimo, 

operando-se, assim, sob novas roupagens, o ideal do "laissez faire, laissez 

passer" que hodiernamente pode ser traduzido em quanto menos lei de Direito, 

mais leis de mercado. 

o psicólogo norte-americano Abraham Maslow elaborou, cm meados do sóculo passado, importante 
teoria motivacional cujos dclineamenlos e efeitos silo importantíssimos íi gestilo de {Kssoal no setor 
público, sobretudo quando se pretende avaliar o desempenho. Em face, porém, da exigüidade que esse 
trabalho dissertativo propõe, aqui apenas se sinteti/..'ini algumas de suas idéias básicas. Pani Maslow, a 
motivação é resultante do dinamismo de cinco necessidades fundamentais e hieraniuicamente ordenadas 
cuja satisfação dependeria da necessidade prevalecente no sujeito em dado momento. Classificava-as em; 
a) necessidades Jisiológicas, relativas à sobrevivência do organismo; h) necessidades de segurança e 
estabilidade, relativas à busca de um ambiente livre de ameaças; c) necessidades de participação ou 
sociais, afetas à integraçüo na vida coletiva; d) necessidades de estima, matcriali/.ávcl mt busca de uma 
auto-imagem positiva e e) necessidades de aiiío-realizaçâo, essa, alçada ao toix) da pirâmide das 
necessidades de Maslow, Segundo o autor, as necessidades representam privações que geram impulsos os 
quais, por sua vez, resultam em ações concretas destinadas à satisfaçüo das mesmas. Desse modo, busca 
atua o indivíduo com vistas a restaurar o equilíbrio perdido. Importa destacar que o relativo sucesso dessa 
teoria decorre do modo como o seu idcalÍ7.ador tratou a questAío da necessidade, identificada com estado 
de carência, idéia presente cm praticamente todas as teorias da motivaçílo. Acentue-se, enfim, que 
existem outros autores. Psicólogos, dedicados ao binômio motivaçao-dcsenipenho c\ijo estudo é 
relevantíssimo i\ implantaçilo da avaliaçilo de dc.sempcnho no serviço público - aspecto, porém, 
plenamente ignorado por imen.s;» parcela dos aluais gestores públicos. 
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Sob a ótica macromundial, a sociedade global tornou-se paulatinamente mais 

complexa, fato que demandou a remodelagem das várias instituições. De fato, 

o século XX fora placo de reunificação de nações, como no caso alemão, e da 

formação de entidades transnacionais, como a ONU. Sediou também o declínio 

de potências, tal como a União Soviética. Conviveu com a crescente influência 

política 0 econômica exercida pelos Estados ricos sobre os pobres, por meio de 

entidades como o Fundo ÍVlonetário Internacional. Acompanhou a formação de 

comunidades internacionais de caráter cooperativo no aspecto econômico, 

cultural e bélico, tal como a OEA e a União Européia. Abriga novas relações 

decorrentes de pactos multilaterais como o Mercosul, a Alca e o Nafta. O 

somatório de todos esses fatores demonstra ser a complexidade mundial 

evento ineludível, complexidade que reclama a capacidade dos Estados - e de 

sua Administração - de corresponder a desafios de um novo tempo. Um tempo 

em que as necessidades individuais, as trocas de bens e capitais não se 

materializam nem se afirmam na contingência física da territorialidade, 

afastando, em decorrência, a exígua visão da soberania estatal outrora 

soberanicamente encarnada em governos que reinavam sobre dada 

especialidade. 

Nas recentes décadas, o exercício do poder dissipou-se em multifários 

mecanismos sociais de co-gestão da res publica, forjando, assim, um modo 

diferente de administrar o interesse público, ou, como lembra Moreira Neto 

(2000:27), um Direito Administrativo dinâmico, de natureza participativa, ou de 

um "Direito Administrativo participativo", na inovadora expressão de Caio 
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Tácito. ^ Nessa direção, novas formas de manifestação e de organização 

popular consagradas no ordenamento passaram a imprimir ao conceito jurídico 

de povo nova e ativa envergadura, resgatando-o da ignara inatividade quanto 

aos destinos do Estado. Como resultado desse quadro, a clássica tríade 

constitutiva da idéia do Estado - povo, território e poder soberano - volatilizou- 

se, não se podendo mais reduzir o conceito de soberania à primitiva concepção 

que lhe assinara Jean Bodin no longínquo século XVI. 

Em resumo, foram multifárias as causas que provocaram mudanças no Estado, 

podendo-se resumi-las nas seguintes: a) na incapacidade econômica do 

Estado por manter a oferta de serviços e atividades socialmente desejadas e 

seu conseqüente enfraquecimento político, b) na quebra do consenso social 

legitimador do Estado totalizante, econômico, paternalista e burocrático, c) no 

descrédito social na atuação da burocracia em função do tráfico de influência e 

outros vícios concebidos no interior da máquina pública, d) na manifesta 

ineficiência da atuação estatal que se revelou, com o tempo, onerosa, morosa 

e produtora de parcos resultados. Diante desse quadro, ao Estado restou 

enfrentar a realidade ditada, sobretudo, pelas forças econômicas, pelo que 

TÁCITO, 1999, p. 82-86. A c.xprcssao ó ulili/iida pelo professor ao final do tc.xto reportado no qual 
proaira demonstrar que o Direito Administrativo cncaminha-sc a abandonar a sua "vertente autoritária 
com a acolhida da participação democnilica da sociedade". Em comentários ás idéias lançadas por Tácito, 
Moreira Neto indica significativas alterações incidentes sobre o Estado e a Adntinistniçíío Pública. Como 
insurgentes formas de participação social na Administração estatal aponta a coleta de opiniflo, o debate 
público, a audiência pública, a atuaçao das agências reguladoras c das sociedades intermédias, além dos 
mecanismos participativo-constitucionais do referendo, do plebiscito e a iniciativa popular. Para ele, ora 
prevalece forte tendência de desconcentraçílo de poderes na gestflo estatal, configtirando-sc tal condtita 
um novo princípio jurídico-administrativo que chama de principio da subsidiariedade, o qual preconiza a 
gestão co-operativa dos vários interesses outrora agasalliados solitarmmcnte pelo Estado. MOREIRA 
NETO. Diogo de Figueiredo. Mutaçfíes do direito administrativo. Rio de Janeiro; Renovar. 200. 
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reconfigurou o seu papel, a sua estrutura administrativa e as suas finalidades, 

donde, enfim, o trânsito da administração burocrática à gerencial. 

3.2 - A tecnoburocracia nacional 

Com antes referido, com a proclamação da República brasileira, a estrutura e a 

fisiologia do poder político-administrativo continuou a abrigar nítidos 

característicos do modelo absolutista pretensamente banido como o 

apropriacionismo, a centralização de poderes, a rígida organização liierárquica 

e a falta de transparência na edição, motivação e publicação dos atos 

administrativos. Some-se a esses fatores a desinformação social quanto à 

condução da res publica, que revelava uma Administração Pública 

profundamente hermética e autoritária que prosseguia consentindo na 

perpetuação de odiosos abusos e privilégios fomentando, assim, o 

aparecimento de uma cultura de corrupção que se consolidaria nos anos 

seguintes e de raízes difíceis de se remover. 

Contudo, a partir do declínio da política dos coronéis, e com o paulatino 

surgimento da industrialização, cresceu a importância do Estado para a 

economia ampliando-se, por sua vez, a idéia de que era necessário planejar 

adequadamente as ações administrativas. As implicações dos processos 

políticos aos econômicos, e de ambos sobre a administração estatal, 

resultaram na necessidade de exercitar maiores ações de controle e 

planejamento na Administração Pública. Assim, a concepção administrativa 

burocrática viria encontrar terreno fértil no país, crescendo conforme as 
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necessidades ditadas pelo novo modelo econômico-político desenvolvimentista 

e pelo paulatino abandono das teses absenteístas do clássico Estado Liberal. 

Surgia, então, um sía^burocrático estatal, como bem o ilustra Otávio lanni, 

"À medida que crescia a importância relativa e absoluta da 

participação do Estado na economia, havia uma contínua 

incorporação de conselheiros, assessores, técnicos, 

engenheiros, estatísticos e economistas nos órgãos de 

formulação, execução e controle da política econômica 

governamental. Pouco a pouco formou-se uma 

dependência muito especial do Poder Executivo com os 

característicos de uma nova estrutura burocrática. Ou seja, 

progressivamente os funcionários, conselheiros, 

assessores, engenheiros, estatísticos, técnicos, 

economistas foram constituindo uma categoria especial, no 

âmbito do sistema político-administrativo. Devido ao estilo 

de pensamento peculiar desse grupo ( um tipo de 

pensamento técnico-científico), em contraposição ao 

pensamento político, que tendia a predominar em outras 

esferas do poder, as pessoas que compunham essa 

tecnoestrutura estatal passaram a representar uma 

dimensão nova e importante do Poder Executivo. Assim, a 

hipertrofia crescente do Poder Executivo (em detrimento do 

Legislativo) caminha de par em par com a crescente 

importância do grupo que compõe essa nova estrutura 

burocrática."^ 

Questionando a consolidação de uma burocracia nacional, afirma Gilberto 

Guerzoni Filho (1995:43) que, apesar dos esforços empreendidos, no país 

lANNI, Odávio. listado e plnnejaincnln. ín; ITíNEI^ON, Dca Ribeiro. 50 textos de história do Brasil. , 
Silo Paulo:Kdiloni Hucilcc, 1986, p. 17X-179 
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jamais se conseguiu erguer uma burocracia autóctone e suficientemente 

estruturada.^ O primeiro dos esforços, segundo ele, dera-se após a Revolução 

de 1930, quando, por força da atuação estatal em variados setores, se 

necessitou aiar um sfa/f burocrático capaz de fazer andar a maquinaria estatal, 

fato que levou o constituinte de 1934 a inserir um título inteiro na Carta Política 

dedicado aos funcionários públicos.Na sina da modernização estatal, o 

governo adotou várias medidas administrativas voltadas a localizar os cargos 

na estrutura administrativa, separando os cargos efetivos dos em comissão, 

além de organizar um quadro de remunerações. Tais ações tiveram 

culminância na criação do Conselho Federai do Serviço Público Civil, órgão 

dedicado à organização da função administrativa. Depois, em substituição a 

esse Conselho, criou-se, em 1938, o Departamento de Administrativo do 

Serviço Público - DASP, órgão voltado a desinfetar o ambiente estatal da 

persistente contaminação das práticas patrimonialistas, mediante a adoção de 

modernas técnicas administrativo-burocráticas. 

30 
Segundo Gucrzoni (1995:57), no serviço público nacional jainais se implantou sólido regime 

burocrático. Entre outras razões, aponta duas: a) o fato do descontimdsmo administrathx), tanto no setor 
de pessoal, quanto em demais aspectos da vida administrativa, o que comprometeu a estabilizaçíto e a 
carreira dos quadros; e, ainda, h) a ausência de efetivas políticas de recrutamento e gestão de pessoal haja 
vista que a Administração direta sempre se socorrera de müo-de-obra contratada pelos entes indiretos para 
compor o seu quadro. Tais condutas, segundo o autor, cri:mnn no Estado uma "pseudoburocracia" 
constituída pela antiga tecnocracia oriunda das empresas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações cujos membros, além de terem sido estabilizados sem a devida apuraçilo de mérito, n.Tio foram 
devidamente enquadrados cm carreiras, faltando-lhes, também por isso, a necessária organicidade 
burocrática. 

" A inserção de titulo inteiro regulador da situação do "funcionário público" deve ser atribuída á 
influência do constitucionalismo social que se vinlia desenvolvendo na Carta constitucional do México, 
em 1917, e na Constituição da República de Weimar, de 1919. Note-se que a Carta de 1891 nada 
dispunha sobre essa matéria. E a Girta de 1934 somente o fez graças á crônica letargia do legislador 
nacional moroso (ou quase inerte) cm legislar segundo as céleres necessidades da nação. Assim, receoso 
da lentidão do legislador infraconstitucional, é que nela se instituíra título inteiramente dcdicíido ao 
funcionário público, no qual foram fixadas regras de base para vigência imediata, até que editasse o 
futuro estatuto funcional. 

Como conseqüência do golpe de Estado de 10 de novembro de 1937, o governo de Getúlio Vargas 
consolidou parte das reformas pretendidas pela Revolução de 1930, quando havia ascendido ao poder 
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Encarregado de prosseguir na modernização do serviço público, o DASP 

consolidou a aferição de mérito para ingresso no serviço público, o instituto da 

estabilidade e do concurso público. Entretanto, apesar de tais esforços - 

amparados, diga-se, na previsão contida no Estatuto Federal de 1952, Lei 

1.711/52, que tornava o concurso regra obrigatória de admissão de pessoal - a 

ulterior edição de demais normas constitucionais e infraconstitucionais insistiam 

em manter a ocupação de cargos públicos como importante moeda de troca no 

jogo político-partidário. Nesse sentido é que a Constituição de 1946, por força 

do disposto no art. 23 do ADCT, tornou efetivos os extranumerários admitidos 

sem concurso público. ^ 

A previsão do concurso obrigatório contido na Lei 1.711/52 foi também 

minorada por meio de sucessivos diplomas que enquadraram como servidores 

públicos uma multidão de sujeitos contratados apenas para subsidiar a 

transferência da Capital Federal para Brasília. Desse modo, no início dos anos 

60, o inchamento da máquina estatal revelava um quadro caótico e 

incapacitado a agir com a eficiência que inicialmente se projetara ao setor 

público. 

pelo apoio dos tenentes, das classes médias urbanjjs e das oligarquias mineira e gaúdia. Nnqucie segundo 
período de governo, ampliou a participação econômica do Estado através da criaçHo do Conselho 
Nacional do Petróleo, da Companhia Siderúrgica Nacional, da Cia Vale do Rio Doce e, no plano polltico- 
administrativo criou, cm 1938, o Departamento Administrativo do Serviço Público - DASP cujas metas 
básicas consistiam na reforma da concepção e da prática do serviço público num momenlo que crescia a 
burocracia estatal, (o DASP sofreria, depois, alterações pelo Decreto-Lei n. 1.713 cie 28 de outubro de 
1939, Estatuto Federal que antecedeu a ediç3o da Lei n. 8.112/90). 

" Entretanto, num ritual de cristalização da burla á exigência do concurso público, as Constituições 
vieram, uma a uma, sacramentando o ingresso de agentes no serviço público pela iwrta dos fundos. 
Mediante "processos simplificados", despidos da necessária objetividade, imparcialidade e real aferiçilo 
de mérito, a Carta de 1967, no § 2" do art. 177, confimiou as nomeações feitas ao arrepio da Carta de 
1946 (que, por sua vez, (anilhem eslnbili/ani os servidores cxlranumenirios no art. 26 do ADCT) e, na 
mesma esteira, a Carla de 1988, no art. 19 do ADCT, ratificou as nomeações feitas A revelia da 
ConslituiçAo de 1967. 
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Embora viesse o país, desde a proclamação da República Brasileira em 1889, 

buscando inserir-se cada vez mais no contexto da nova economia capitalista 

mundial, tal inserção se consolidaria somente mais tarde, nos governos 

militares. Corroborando tal estado de coisas, releva mencionar estudos de 

Bresser Pereira, em obra brilhantemente organizada pela historiadora Dea 

Ribeiro Fenelon: 

"Os militares, que assumiram o poder em 1964, constituem 

um grupo tecnoburocrático por excelência. Originam-se de 

uma organização burocrática moderna como são as Forças 

Armadas. Possuem preparo técnico, administram recursos 

humanos e materiais consideráveis. Adotam sempre os 

critérios de eficiência própria da tecnoburocracia. Como se 

não bastassem, chamaram imediatamente para participar 

do governo os tecnoburocratas civis. Estes dois grupos, de 

origem na nova classe média, a partir especialmente do 

Governo Costa e Silva, assumiram plenamente as rédeas 

do governo, e colocaram como seus objetivos básicos o 

desenvolvimento econômico e a segurança. (...) Estavam 

estabelecidas as bases do modelo de desenvolvimento 

tecnoburocrático capitalista para o Brasil. Este modelo 

baseia-se no grande governo tecnoburocrático e na grande 

empresa capitalista. O grande governo tecnoburocrático 

controla diretamente uma imensa parcela da economia 

nacional, planeja o desenvolvimento, estabelece a política 

fiscal, monetária, financeira, salarial, habitacional e 

intervém diretamente na economia capitalista através das 

grandes empresas públicas. A grande empresa capitalista e 

a grande empresa pública incumbem-se da produção. 

Adotam uma tecnologia moderna, recebem estímulos 

fiscais e creditícios do governo, captam a grande parte da 
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poupança nacional através da obtenção de grandes lucros 

e, secundariamente, do recurso do mercado de capitais. 

(...) O grande governo, além de controlar a economia em 

geral, produz energia elétrica, transportes, aço, petróleo, 

comunicações." 

A política dos generais consolidou a aliança entre governo e capitalismo 

internacional, de modo a integrar o Brasil ao sistema capitalista mundial, porém 

em condição profundamente dependente, ou seja, carente de autonomia 

tecnológica e de acumulação de capital. Segundo Bresser Pereira, "este 

modelo de desenvolvimento tecnoburocrático-capitalista, baseado na 

concentração de renda e na marginalização permanente de grande parte da 

população" era à época julgado economicamente viável. Porém, viria "criar 

distorções sociais profundas e uma dependência econômica e política que, 

mais cedo ou mais tarde, teriam que ser reavaliadas "quer em face de pressão 

das massas excluídas, quer pelas desvantagens da aliança feita pela 

tecnoburocracia com o capitalismo nacional e internacional.^ 

De qualquer modo, o cenário mundial dos anos 70 facilitou a empresa 

burocrática brasileira. A grande oferta de capitais no mercado internacional 

impulsionou a economia brasileira impondo, entretanto, altíssimos custos 

sociais e políticos à nação. Ampliada, a Administração Pública brasileira 

necessitou descentralizar a prestação de muitas das atividades então 

'''PEREIRA, L.C.Brcsscr. Desenvolvimento e crise no Brasil Ed. Driisilicnsc, S3o Paulo, 1972, p. 223- 
230. 
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assumidas, repartindo-as com os entes para tanto criados, da chamada 

Administração Pública indireta. 

Nessa lógica, em fins da década de 70, com a edição do Decreto-lei n. 200, de 

1967, instituiu-se amplo processo descentraiizador da atuação estatal. 

Orquestrado nas idéias de Hélio Beltrão,^® esse diploma criou a Administração 

indireta: as autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações públicas. Entre os seus 215 artigos encontram-se vários princípios 

norteadores da Administração indireta, especialmente o princípio da 

eficiência administrativa. Dele constam expressamente as competências do 

então existente DASP, órgão responsável pela gestão de pessoal civil.^ 

O Decreto-lei 200/67 constituiu-se marco modernizador da administração 

estatal na medida em que previa a indispensabilidade do planejamento e da 

BELTRÃO, Hélio. Descentralização e liberdade. Rio dc Janeiro: Record. 1984, apud BRESSER 
PEREIRA, L.C. (org.) A reforma do Estado e a administração pública gerencial.Rio dc Janeiro: Editora 
Fundação Gctúlio Vargas, 1998., p. 245. Bcllrao, postcrionnenlc, ministro dí\ Desburocrati/iiçilo, 
brilhantemente resumiu o desiderato de sua proposta administrativa na idóia de se "retirar o usuário da 
condiçüo colonial dc súdito para investi-lo na dc cidadíío, destinatário dc toda a atividade do Estado". 

Dispõe o art. 6" do decreto-lei 200/67: 
"Art. 6°- As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes princípios fundamentais: 
I - planejamento; II- coordcrniçüo;!!!- desccntraiizaçno; IV- delcgaçíio dc competência; V- controIc.'Tais 
princípios são desenvolvidos no corpus do diploma, ali concebidos como alicerces da reforma que se 
pretendia fazer, uma reforma calcada no planejamento das ações governamentais, na coordenação dc sim 
execução, na descentralização da execução dc atividades públicas (descentralização que sc daria, cm que 
pese a atecnia empregada no texto, "dentro dos quadros da Administração Fedcral"(sic), dentre a 
Administração c as unidades federadas mediante convênios e, também, dentre aquela e particulares, ou 
seja, através de contratos ou concessões. Visando a assegurar a necessária celeridade da atuação estatal 
no processo descentraiizador, previu ainda o legislador a delegação de poderes e, enfim, para cvitar-sc 
desvios cm todo o itinerário, o decreto impunha a necessidade do controle no desempenho do 
planejamento c no uso dos reairsos públicos. Impcndc destacar, acerca do controle sobre as entidades da 
Administração indireta, que a supervisão ministerial deveria assegurar, art. 26, verbis: " {....) Ill - a 
eficiência administrativa; IV- a autonomia administrativa, operacional c financeira da enlidadc."( g.n). 
Como se vô, a perseguição da eficiência administrativa ora não deve ser concebida como inovação - 
legislativa ou doutrinária - no serviço público. Quiçá o seja a vontade política dc tomá-la realidade 
através de sua alçada á categoria de principio constitucional, bem como através da criação de mecanismos 
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coordenação das ações administrativas, atribuindo, ademais, maior flexibilidade 

e dinamismo administrativo às entidades então criadas, transferindo-se lhes a 

produção ou a prestação de determinados bens e serviços. 

Além da criação do DASP e da edição do Decreto-lei 200/67, uma outra 

tentativa modernizante surgira ainda durante os governos militares, em 1964, 

os quais intencionavam aproximar a ação administrativa do Estado ao modelo 

de ação existente no setor privado. Tenha-se, como medida capital então 

adotada, a flexibilização das regras contidas na Lei n. 1.711/52 que, com 

amparo na permissão do art. 104 da Carta de 1967, permitia à Administração a 

contratação de agentes pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 

instituindo-se a coexistência de dúplice regime no serviço público.^^ 

Entretanto, o que havia sido instituído como exceção, com o tempo se tornaria 

regra. O regime celetista, consagrado como moderno e mais eficiente, se 

tornaria a norma admissional ao serviço da Administração direta e indireta, de 

sorte que a Lei n. 6.185/74 expressamente previa que, afora aquelas atividades 

que não encontrassem simile no setor privado (segurança, diplomacia, 

arrecadação e fiscalização de tributos federais e contribuições previdenciárias) 

todas as outras deveriam reger-se pelo diploma trabalhista (art. 106, da EC n. 

reais e específicos capazes dc prover efetividade ao tema, tal eomo o diploma contido no PLC ii. " 
248/98, que trata da avaliaçüo de desempenho. 

O art. 104 da Carta de 1967 dispunha: "Aplica-se a legisiaçíío trabalhista aos servidores admitidos 
tcmpomriamentc para obras, ou contnUados para funçcTcs dc natureza técnica ou especializada". O 
Decreto-lei n. 2(K)/67 reproduziu o mesmo comando nos artigo 96 e 97. 
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1, de 17 de outubro de 1969, regulamentada pela Lei n. 6.185, de 11 de 

setembro de 1974). 

Desse modo, centenas de "servidores" admitidos pelas fundações e por demais 

entes da Administração indireta através de processos seletivos simplificados, 

desprovidos da devida apuração de mérito e da necessária impessoalidade, 

foram, no decorrer do tempo, e por força da benevolência legislativa, 

estabilizados.^ 

Os abusos administrativos relativos à gestão de pessoal não pararam aí. A 

criação de institutos como o do acesso permitia que servidores galgassem 

cargos diversos daqueles primitivamente ocupados mediante simples 

mecanismos de seleção interna. 

Apesar desses entreveros, mantiveram-se firmes as colunas do Decreto-lei 

200/67 bem com a sua contudente vocação modernizadora. Entretanto, os 

governos que sucederam à sua edição, descuidando de aprofundar as 

previsões nele contidas, limitaram-se a consentir na proliferação das entidades 

da Administração indireta cujo ulterior funcionamento viria revelar 

perversidades. Com o tempo, muitas entidades, contrariando a inspiração que 

lhes criara, se tornariam berçários do patrimonialismo: a flexibilidade 

Obscrvc-sc que a previsão da flexibilidade contratual, que deveria servir ao ideal da enciôncia 
administrativa, consolidou-se em burla ao sistema de mérito, promovendo apadrinhamentos políticos e o 
incliaço da máquina, atravós de um festival dc contratações empreendido pelas fundações, empresas 
públicas e sociedades dc economia mista que, funcionando como intennediadoras de inHo de obra junto à 
Administração, nilo se submetiam à regra da admissüo por concurso e aos limites remuneratórios dc seu 
pessoal. Segxmdo Guerzoni, algumas entidades possuíam mais da metade dc seus agentes prestando 
serviços à Administração direta. In: GUERZONI FILHO, Gilberto. Burocracia, tecnocracia, 
pseudoburocracia e a Constituição de 1988: tentativas e perspectiva de formação de uma burocracia 
piiblica no Brasil. Revista de Informação legislativa. Brasília, n. 128, out/dcz. 1995. 
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administrativa outrora instituída em prol da eficiência - permissiva, pois, de 

autônoma gestão de recursos humanos e admissão de pessoal - desembocaria 

em um festim patrocinado pela economia pública, tendo como suas principais 

marcas a livre contratação de parentes, o clientelismo de todos os modos, o 

pagamento de altos salários a tecnocratas e a ausência de procedimento 

licitatório para contratação de obras e serviços. Tal descalabro administrativo 

viria revelar a insuficiência da modernização descentralizante, adotada como 

alternativa à sólida cultura apropriacionista e burocrática enraizada na 

República brasileira. 

Releve-se que dentre os fatores explicativos do fracasso modernizante 

prevaleceram os de ordem cultural, haja vista que as mudanças inauguradas 

na estrutura organizacional pública não se fizeram preceder, e acompanhar, de 

mudanças na ordem das representações psíquicas dos sujeitos, na conduta 

dos agentes, enfim, na cultura prevalecente quanto ao tratamento que se 

atribuía à gestão da coisa pública. Assim, por ignorar a determinância dos 

aspectos culturais existentes no seio da Administração sobre os resultados 

então desejados, novamente o Estado arcou com severos prejuízos. 

3.2.1 - O "Estado Social" brasileiro 

O tão-sonhado "Estado Social" trilhou no Brasil caminhos muito diversos 

daqueles seguidos na América do Norte e Europa. Aqui, o intervencionismo 

econômico, embora tenha ampliado a participação estatal na economia 

internacional - e a conseqüente dependência ao capitalismo global - jamais 
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produziu, entretanto, o Estado do Bem-Estar. Concretamente, o Estado 

brasileiro, por força de sua história, acabou perseguindo uma organização 

política sui generis, de matiz internacionalmente expropriatória e nacionalmente 

excludente, de sorte que o intervencionismo à brasileira dera-se mediante 

políticas de desenvolvimento econômico gravadas, quase todas, com 

pouquíssima expressão social. A criação da Petrobrás em 1953, do Código das 

Minas e das Águas, em 1934, a criação da Vale do Rio Doce, em 1943, e as 

reformas de base do governo de João Goulart e Jânio Quadros, em 1963, 

ilustram o forte conteúdo econômico estatal, bem assim a crença de que a 

intervenção na economia, através de medidas de planejamento econômico e 

da criação de monopólios, pudesse proteger o país da concorrência com 

economias mais sólidas. Mesmo o chamado desenvolvimento nacionalista (ao 

qual se vinculam tão-somente Vargas e João Goulart) que pressupunha, além 

de um Estado forte, alguma assistência social em troca do apoio emocional das 

camadas populares aos projetos econômicos, não fora bastante para erigir o 

Estado Social brasileiro. 

Ademais, posteriormente, os governos que se sucederam, de Eurico Gaspar 

Dutra, de Juscelino Kubtscheck e dos generais, ao adotarem políticas de 

desenvolvimento dependente do capital estrangeiro, vinculando o interesse 

nacional ao dos países hegemônicos do capitalismo mundial, impediram a 

criação de um autêntico Estado Social. 

Porém, como anteriormente se referiu, em inevitável efeito das mudanças reais 

e possíveis, o Estado e a Administração Pública brasileira efetivamente 
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cresceram a partir da década de 30, sobretudo nas décadas seguintes, durante 

os governos militares, quando houvera evidente ampliação da planificaçâo 

econômica. Desse modo, o Estado necessitou multiplicar os seus organismos 

de atuação (pela criação dos entes jurídico-administrativos), de planejamento e 

de controle de praticamente todos os setores da vida nacional. 

Conseqüentemente, a Administração Pública viu avolumar o seu quadro de 

pessoal, posto que para administrar um grande Estado era preciso uma grande 

burocracia. Contudo, e paradoxalmente, as prestações sociais do Estado 

jamais corresponderam em volume e qualidade à sua dimensão e às 

expectativas da sociedade, seja por haver concentrado a sua energia em 

setores econômico-estratégicos, como o petrolífero e o energético, seja por 

faltar-lhe vontade política e habilidade técnica para fazê-lo. Assim, com muito 

pouca intensidade o Estado manifestou-se naqueles setores mais imediatos da 

sobrevivência social, setores mais sensíveis à coletividade como a saúde, a 

educação e a distribuição de renda. 

4- A adoção do paradigma gerenciairo foco nos fins 

4.1- Globalização e reforma 

As mudanças pelas quais passa o Estado é fruto da subversão de variadas 

categorias, tal como a de espaço e tempo. Os revolucionários avanços 

científico-tecnológicos da sociedade alteraram significativamente a noção de 

espaço, suporte ao qual associava-se o conceito de Estado-Nação, ora não 

mais confinado à idéia de espaço como lugar hermético, indiviso e delimitado. 
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Atualmente, a força motriz a impingir nova forma ao Estado e, corolariamente, 

a seu conteúdo atuacionai, origina-se na economia, nas necessidades do 

mercado, agora não mais no doméstico, mas no mercado tornado global, 

mundial. Os resultados dessa força estão expressas no desmoronamento dos 

nacionalismos corporativos do Terceiro Mundo, forçado pela liberalização 

comercial e financeira e pela privatização massiva de empresas estatais. 

Essa redefinição da atuação estatal altera a sua interioridade, forçando a que 

se esgrimam novos conceitos, fórmulas e molduras capazes de significar o 

novo que ora está a irromper em acelerada velocidade. O Direito 

Administrativo, veículo-mor da atuação estatal, ressente-se de tais mudanças, 

estando, neste momento, a conviver com várias categorias que despontam no 

horizonte da vida pública. No plano administrativo, organizações sociais. 

Agências Executivas e Reguladoras, contrato de gestão, serviço público são, 

dentre outros, ou conceitos recentes, ou, tal como este último, conceitos em 

vias de profunda ressignificação. 

De fato, as relações intra e interestatais estão a explodir antigas e conhecidas 

barreiras. E assim sempre foi, haja vista que o fenômeno globalizatório não é 

novo. A troca, a mercancia, o multiintercâmbio sempre tiveram lugar na evoluir 

da sociedade humana, constituindo-se, ao longo da História, fator de grandeza 

39 
e poderio das antigas civilizações. 

Com a diferença que, no passado, antes mesmo do surgimento dos Estados Nacionais, as relações de 
intercâmbio econômico e de outras nalurez;is travadas entre os povos adstringiam-se aos contornos 
geopolíticos nos quais os "governos" apareciam revestidos de sua "soberania" e em defesa de interesses 
eleitos, consoante, ao menos ao nivei teórico, às necessidades da comimidade. Agora, as relações 
desenvolvem-se num ceiuirio revolucionário e e.\tremamentc dinâmico cm que atuam forças aipazes de 
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Esse dinamismo produzido pela economia impõe diretivas ao Estado, nele 

reproduzindo a vontade econômica haja vista que o Estado, ente jurídica- 

político por excelência, é o único instrumento capaz de facilitar, ou ao menos 

não entravar, o livre trânsito do capital ou o fluir do mercado através da 

desregulaçâo do mesmo. Por essa razão, o modelo estatal weberiano-taylorista 

demonstra-se desfuncional - piramidal, burocrático, intervencionista e 

centralizador - incapaz, tal qual um paquiderme, de mobilizar-se com a 

agilidade reclamada pelos interesses do mercado. 

É nesse cenário que deve ser inserida as várias reformas estatais realizadas 

mundo afora, aí a reforma estatal brasileira.''® 

subverter fronteiras fisicas c políticas há séailos cristalizadas. Tais forças impõem ao Estado remmciar ao 
eiitravamenlo da economia, de modo que naigumas situações vê-se até mesmo obrigado a abrir mílo da 
defesa dc certos interesses coletivos, públicos, em face da liberdade produtiva e mercantil. Nessa direção, 
as vellias políticas econômicas protecionistas e isolaciouistas silo limites irrcmediavçlmento quebrados na 
nova ordem econômico-mundial que ora se "afirma". 

Para alguns sociólogos há duas vias de globalização. Uma globali/açao verticalizada e imposta "por 
cima", e outra, em sentido inverso, surgida "por baixo", a partir da diniimica de grupos sociais difusores 
de variados interesses, e orquestrada cm rcaç3o ao intento economicista adotado pelas forças econômicas 
mundiais. A primeira, a globaIÍ7.açáío vertical, teria na presidência Estados economicamente dominantes c 
as forças do mercado mundial; já a segunda, seria conduzida por forças democráticas dcdiaidas a criaçJlo 
dc uma sociedade civil também global, como alternativa à economia global que está sendo desenhada 
pelas forças dc mercado transaicionais. Essas últimas seriam forças voltadas á promoçílo de un» "direito 
da humanidade" e inspiradas muna concepção democrática c hmuanitária de desenvolvimento sustentável 
que inclui proteção ambiental e social. Exemplo dessa globalizaçAo "por baixo" pode ser encontnido nas 
múltiplas organizações n3o-govcrnamcnlais atuantes em vários países. Preenchendo um vácuo no qual os 
Estados n3o operam, operam parcialmente ou mal, as ONGs vem assumindo atividades que competiriam 
ao Estado tais como educaçilo, cultura, meio ambiciile c desarmamento nuclear. Segundo estimativas do 
PNUD- Prognuna dns Nações Unidas pani o Dcsenvolvimcnlo - há hoje no numdo cerca dc 250 milhões 
dc pessoas atendidas por ONGs nos países cm desenvolvimento. 
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4.2-Recortes da reforma estatal na Inglaterra 

A partir dos anos 70 e 80 emergiu em várias nações o ideário reformador. Na 

década seguinte, Reino Unido, Nova Zelândia e Austrália buscaram dar 

efetividade às idéias que então efervesciam. 

A reforma estatal brasileira em curso reflete as experiências reformadoras 

ocorridas naqueles países, razão suficiente para apontar breves aspectos da 

pioneira experiência reformadora inglesa. 

Como se viu, a crença liberal de que bastaria a ausência do Estado da 

produção para, então, garantir-se o êxito da sociedade e do governo caíra por 

terra diante da veemência dos fatos sociais. Igual destino tivera outra crença 

liberal, porém oposta à primeira, que atribuía miraculosos poderes à 

intervenção do Estado na economia, o Estado paternalista e provedor. Enfim, 

as profecias liberais ruíram uma a uma, revelando-se utópicas na medida em 

que crescia a complexificação social e, nela, novas exigências que 

ultrapassavam a mera garantia dos contratos, da propriedade, da ordem social 

e da prestação de bens e serviços. 

Assim, o cenário mundial no qual a reforma administrativa inglesa emerge teve 

como background a vacuidade das premissas burguesas experimentadas na 

aguda recessão mundial afetadora do Estado do Bem-Estar Social. Naquele 

país, em face da instabilidade econômica, forças sociais e políticas passaram a 

pugnar um conjunto de medidas voltadas ao controle do setor público - 
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minimizando-o ou aprimorando-o - cuja manutenção era vista como causadora 

de crescente tributação e da elevação de níveis inflacionários. 

As significativas alterações postas em curso na estrutura organizacional do 

Estado inglês durante a década de 80 foram batizadas de movimento da "nova 

administração pública". Esse movimento buscava promover mudanças 

estruturais e funcionais no setor público, vale dizer, pretendia alterar o formato 

das instituições estatais, de seus processos de funcionamento e dos papéis 

nelas desenvolvidos. As alterações mais significativas empreenderam-se na 

saúde e educação. Conforme assinala Ferlie (1999:17). Grosso modo, as 

mudanças assentaram-se: 

1- no abandono pelo Estado do desempenho de atividades econômicas diretas, 

através de amplo processo de privatização; 

2- na reorientação das remanescentes funções sociais então incumbidas ao 

Estado, as quais passaram a funcionar segundo princípios clássicos do 

mercado (o gerencialismo) o que significou a quebra de antigos modelos de 

relacionamento entre os agentes públicos os quais passaram a atuar com base 

na firmação de contratos e não mais na obediência a rígidos comandos 

hierárquicos. Destaque-se que a horizontalização das relações administrativas 

evidenciou-se sobremaneira através da criação de agências autônomas e 

semi-autônomas - chamadas de Next Steps - encarregadas de orientar a 

prestação dos serviços públicos. Ademais, priorizou-se a gestão por 

resultados de modo a otimizar o dispêndio de recursos, adotando-se, para 

tanto, mecanismos aferidores de desempenho e de custos, além de 
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sistemas de informação e auditoria, tudo com vistas a otimizar o gasto do 

dinheiro público. 

3- na difusão de uma retórica de mudança e de transformação do setor estatal, 

com ênfase na sobrevalorização de novos estereótipos aplicáveis aos gestores 

públicos cuja nova imagem deveria exprimir dinamicidade, tecnicalidade, 

independência e autonomia, tal como existente nas organizações do setor 

privado. 

Efetivamente, o processo de privatização inglês viria esgotar-se na absoluta 

transferência de atribuições estatais a terceiros. Os poucos setores que 

escaparam à privatização foram maximamente aproximados do modelo 

privado. Como dito alhures, o organismo público passou então a gerir-se com 

forte na idéia de eficiência e efetividade e os agentes públicos ou se 

travestiram em gerentes e administradores ou foram por eles concretamente 

substituídos. 

4.2.1- Contratualizaçào e gestão competitiva no setor sanitário 

O setor da saúde, abrangente e consumidor de significativo volume de 

recursos, foi um dos mais atingidos pelas modificações. Nele se vinha 

introduzindo, desde a década de 70, inovações de ordem gerencial. Porém, 

somente na década de 90 é que se consumaria a sua reestruturação. 

No modelo inglês, às agências competia a vigilância da prestação de serviços 

de forma a desonerar o Estado para dedicar-se à formulação de políticas e 
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estratégias governamentais. Para se ter idéia da dimensão do esforço 

reformador, em 1993 havia cerca de 92 agências naquele país as quais, 

somadas a outros mecanismos gerenciais do Estado, empregavam mais de 

60% da mão-de-obra localizada no serviço público. A instituição das agências 

abrangeu diversidade de atividades públicas, inclusive alguns delicados setores 

como a Previdência, através da criação da Agência de Benefícios, agência 

executiva vinculada ao Departamento de Seguridade Social. 

As reformas na saúde tiveram profundidade suficiente a superar qualitativa e 

quantitativamente as patrocinadas noutros setores, como no da educação. 

Sobretudo a partir de 1990, a saúde passou a funcionar como um mercado 

peculiar, organizado e competidor. Nela se introduziu complexa 

compartimentalização de funções, de modo a tornar o setor "competitivo" em 

face dos disputados recursos públicos. Às unidades sanitárias, tais como 

hospitais gerais, clínicas e serviços especializados, permitiu-se relativa 

autonomização de modo que o sistema funcionava mediante disputa entre as 

unidades por habilitarem-se ao recebimento de recursos públicos cuja gestão 

financeira era acompanhada de perto pelo National Healthy Service. O grau de 

autonomização permitia, por exemplo, que os gerentes das unidades de saúde, 

afastando-se do clássico papel de postulantes de insumos junto ao respectivo 

Conforme aduz Fcrlic et al (1999:20), as organizações classificadas de scmi-outônomas eram 
organizijçõcs públicas do setor de saúde que, embora fazendo parte da rede dos prestadores públicos do 
serviço de saúde, uma vez que optassem pelo status de organiz.açao senii-autânoma, passavam a dispor de 
maior autonomia administrativa e gerencial. Elram dirigidas por um Conselho Diretor composto por 
representantes do Governo Central, profissionais da saúde, administradores c membros da comimidade. 
Seu objetivo consistia ai prcstaç/ío de serviços sanitários à população, g07.ando, para tanto, de relativo 
grau de autonomia administrativa e financeira, confonne o acordado cm contrato <ie gestão celebrado 
com o respectivo distrito de sju'ide. Já as agencias - que no Brasil silo chamadas de agências reguladoras - 
desempenhavam funções eminentemente fiscalizatórias cb prcstaçilo das atividades delegadas. 
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departamento, se dirigissem diretamente aos fornecedores de insumos em 

aberta negociação com os mesmos. 

Em síntese, segundo o modelo das organizações semi-autônomas, a 

distribuição dos recursos públicos deixou de obedecer unicamente às regras de 

planejamento orçamentário passando também a operar-se segundo 

mecanismos concorrenciais e competitivos alavancados segundo a capacidade 

empreendedora dos gestores das organizações, bem como de seu 

desempenho na prestação dos serviços à comunidade. 

4.2.2- Competição e autonomização no setor edíucaclonal 

Na educação, ainda conforme assinala Ferlie, as escolas vinham-se mantendo 

monitoradas por agências educacionais locais. A partir de 1988, reformas 

implantadas no sistema de ensino reduziram o controle administrativo das 

agências sobre a gestão do ensino ao permitir às unidades escolares relativa 

autonomia administrativa. No novo arranjo, as escolas públicas poderiam optar 

por se manterem através da percepção de subsídios per capta ao invés de 

permanecerem vinculadas ao estrito financiamento e controle da respectiva 

agência. 

Às escolas foram delegados poderes de gerenciamento concernentemente à 

admissão e demissão de pessoal, de auto-controle financeiro e liberdade para 

organizar a disponibilização de seus serviços. Assim, hierarquicamente 

desvinculadas da agência educacional local, pretendia-se que as escolas 
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funcionassem à similaridade das organizações semi-autônomas implantadas 

no sistema de saúde, empresa, entretanto, que nâo logrou êxito. 

Para alguns analistas, o modelo inglês de escolas subvencionadas, de 

matrículas abertas e de administração local, objetivava submeter o sistema 

educacional às "salutares" pressões do mercado, às necessidades do 

consumidor, enfim, a uma cultura empresarial. Porém, estudiosos das 

mudanças, conforme reportado em Ferlie, dissentem acerca dos efeitos das 

inovações no que concerne à melhoria da qualidade e padrões de ensino 

naquele país, muito embora haja algum reconhecimento, porém genérico, 

quanto ao melhor uso de recursos públicos na gerência das instituições após o 

advento das referidas mudanças. De qualquer modo, impende frisar que os 

relatos colhidos acerca dessa polêmica indicam que a "eficiência" alcançada 

nesse serviço possuiu no mais das vezes versão econômica, e, em bem menor 

proporção, expressão qualitativa, pedagógica ou de níveis de aprendizagem. 

Indica-se, ademais, como inequívoca variável sociológica decorrente dessas 

alterações, a introdução de novos perfis culturais na relação serviço público- 

usuários. Esses passaram a se conceber consumidores da escola, razão pela 

qual buscavam esgotar ao máximo os recursos da instituição na busca da 

melhor diplomação, acirrando, ao nível social, condutas classicamente 

competitivas e individualistas. Desse modo, a competição interna ao sistema, 

verificada na disputa por recursos públicos e na comparação do nível de 

eficiência das escolas, obtido através da periódica publicação de seus 

resultados, fomentava a competição externa a ela, a competição socialmente 
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existente. Noutros termos, os sujeitos passaram a atuar de forma isolada diante 

dos prestadores do serviço educacional, fazendo-o segundo um estereótipo 

consumerista, solitário e socialmente desarticulado. 

Como conclusões dessas experiências, a gestão por contratos ou a 

administração por resultados requereu maior controle de desempenho, maior 

flexibilidade administrativa e, em muitos casos, redução drástica de custos 

através da eliminação de estruturas hierárquicas e de pessoal denominadas, 

na linguagem corrente, downsizing, ou seja, diminuição de quadros e estruturas 

administrativas. 

Enfim, com o decurso de quase duas décadas, a literatura ocupada da 

verificação dos efeitos da transposição de categorias do setor privado para o 

público, além de esparsa, é ainda relativamente recente e aponta para 

resultados bastante discutíveis, mesmo naqueles países economicamente 

fortes. Entretanto, já se sabe que alguns resultados pen/ersos contaminaram o 

ambiente da administração estatal, tal como ocorrido na gestão do sistema 

educacional inglês em que as alterações cristalizaram a ineficiência de muitas 

escolas optantes pelo sistema de subvenção pelo fato de que aquelas 

unidades que já detinham melhores condições materiais, pessoais, 

organizacionais e ambientais tenderam á consolidação e ao ascenso dentro do 

sistema, ao passo que outras, de menores e difíceis condições, tenderam á 

estagnação e à piora de seus resultados. 
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4.3- Antecedentes da reforma estatal brasileira 

Tendo visto anteriormente, no item 3.2 e 3.2.1, os mais significativos 

movimentos de modernização do Estado, trata-se agora da última grande 

tentativa de modernização da Administração Pública que se efetuara com a 

redemocratização do país, com a inauguração da República Nova, em 1985. 

Desse evento é que decorreriam os maiores e mais significativos esforços 

inovadores que foram empreendidos depois, por ocasião da constituinte de 

1988. 

O cenário pré-reformador revelava, no limiar da Nova República, um quadro 

caótico tanto na Administração direta, quanto na indireta. Os conchavos 

entabulados pelos dois grupos políticos prevalecentes quando da transição 

democrática (Arena e MDB) perpetuavam práticas patrimonialistas no seio da 

Administração, produzindo a reação do legislador constituinte. Vicejava o 

inchaço da Administração Pública por meio do empreguismo clientelista, do 

nepotismo e outras condutas nocivas. A burocracia fortalecia-se e 

ensimesmava-se, como que identificando os interesses do Estado aos seus. 

Práticas administrativas de cunho patrimonialista e burocrático fundiam-se 

gestando um singular, e perverso, modelo burocrático à brasileira, de sorte que 

a insustentabilidade dessa situação atrairia o ideal do gerencialismo na década 

seguinte. 

Além das pressões do capital mundial, variáveis internas, como o 

distanciamento do Estado das necessidades sociais, o crescente 

empobrecimento populacional e a sua aônica ineficiência administrativa 
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contribuíram para a crescente insatisfação coletiva, na monta a facilitar a 

"aceitação social" de propostas de alteração do Estado. 

Ao nível interno, concernentemente à gestão de recursos humanos, o modelo 

de gestão burocrático havia contribuído para a produção e a concessão de 

privilégios. Remanescia a nepótica e eleitoreira distribuição de empregos 

públicos e o conseqüente excesso de quadros de pessoal, haja vista que o 

empreguismo vicejava nos entes descentralizados. Tal estado de coisas 

também revelaria a insuficiência do estamento tecnoburocrático. 

Na relação com a sociedade, um amplo espectro de fatores assinalaria a 

decadência tecnoburocrática: a cultura da corrupção, a distribuição de 

subsídios e incentivos fiscais ao grande capital a pretexto de promoção da 

produção, o ineficiente controle da destinação de recursos e de seus 

resultados, enfim, o modelo administrativo empírico em prática viria exaurir a 

tênue crença social no paradigma burocrático. 

Em função do cenário acima desenhado a Constituição de 1988 acabou 

oscilando entre o moderno e o antigo, entre a flexibilização da ação 

administrativa e as herméticas formas de seu controle, prevalecendo, na visão 

de muitos, a segunda das tendências. 

Concernentemente à gestão de pessoal, o constituinte de 1988 erigiu, no art. 

37, caput, e de forma explícita para toda a Administração, direta ou indireta, o 

concurso como a única forma de ingresso ao serviço público, submetendo. 
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ademais, os entes descentralizados a limites remuneratórios de pessoal 

(regulação até agora aguardada) e ao processo licitatório. Pôs fim também à 

modalidade de provimento derivado então praticada através do instituto do 

acesso, consolidando, ademais, rígida estabilidade aos servidores 

concursados. Tais medidas demonstraram a reatividade conservadora ou 

burocratizante ou, se preferir, o "antigo" na Constituição de 1988. Quanto ao 

"moderno", somente viria inserir-se na Carta por meio de Emendas 

Constitucionais, sobretudo pela EC n. 19, cujos aspectos serão abaixo 

arrolados. 

4.4' A reforma estatal no Brasil 

Como sempre sucedeu no decurso da história nacional, as impactações 

alienígenas sempre tardam a aqui chegar, de sorte que os ventos mais fortes 

da reforma sopraram no Brasil há cerca de quase duas décadas após sua 

introdução na Europa. Apesar do ensaio modernizante contido no Decreto-lei 

200/67 e embora ancorado às vertiginosas mudanças em curso na sociedade e 

economia mundiais, apenas na década de 90 é que o Estado brasileiro dera 

relevo ao movimento reformista já instalado noutros países. 

Então, após anos de gerenciamento acorde à lógica patrimonialista e 

burocrática, o Estado brasileiro, tal como no metafórico clássico infantil, 

vislumbrou-se num espelho denunciador de suas mazelas estéticas, refletindo 

suas formas obesas, carregadas, flácidas, despidas de energia muscular 

suficiente a conduzir-lhe com a necessária celeridade e eficiência ao 
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atendimento das amplas necessidades da sociedade. Paradoxalmente, o 

Estado brasileiro vislumbrou-se crescido, porém sem haver atingido metas 

coletivas básicas como o provimento eficiente de serviços públicos essenciais. 

E o pior: sequer conseguiu lograr o esperado êxito no desempenho de suas 

precípuas funções de planejador, gerenciador e fomentador das atividades 

sócio-econômicas. A despeito disso, busca-se transitá-lo âo modelo mínimo, 

quando na verdade o Estado brasileiro, diversamente da quase totalidade dos 

Estados europeus, jamais fora um Estado máximo. Noutros termos: o Estado 

brasileiro crescera sem, contudo, prover respostas eficientes à sociedade. 

Ante referida constatação, o receituário para a deformidade administrativa 

estatal, na esteira das prescrições já (im)postas pelos organismos econômicos 

mundiais à demais nações, sobreveio taxativo: "regime fofa/" quanto aos gastos 

e "ginástica" para fortalecimento de suas estruturas, com vistas à aquisição da 

agilidade necessária à obtenção da efetividade-eficácia de resultados. 

Detectada a "doença", o coquetel"terapêutico ditado pelos protagonistas da 

nova ordem político-econômica mundial veio no invólucro de medidas as quais 

se convencionou denominar reforma do Estado, as reformas administrativa, 

fiscal, previdenciária e judiciária, algumas em curso, outras sequer lançadas no 

papel. 

Em síntese, ora vive-se momento de possível transição na Administração 

Pública, de sorte que nela convivem forças de reação e forças de mudança. 

Desse modo, o modelo de gestão administrativa atualmente em curso permite 

chamar de Administração Pública eclética o estágio em que se encontra a 
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Administração Pública brasileira, ou seja, uma Administração marcada pela 

hibridez entre práticas patrimonialistas, burocráticas e, incipientemente, 

gerenciais. 

4.4.1- A semântica da reforma 

O ser humano costuma resistir a mudanças. Elas trazem insegurança, 

incomodam, desinstalam as pessoas, portanto, não são geralmente bem- 

vindas. Por isso, diante da reforma"^ do Estado é comum existirem reações 

ambíguas, oscilantes entre aceitação e rejeição, posturas motivadas por 

ingenuidade, ideologias e preconceitos. Porém, no estudo da reforma é 

necessário rejeitar os extremos, quer de sua apriorística aceitação, baseada na 

singela crença de sê-la evento bom, quer ainda na simplista concepção de sô- 

la evento malévolo, ignorando-se, também por essa ótica, todas as suas 

nuances. Em suma, a maniqueização da reforma em nada contribui ao 

prudente entendimento do que se pretende mudar no Estado e na 

Administração Pública, razão pela qual urge evitá-la. 

Mudanças sempre obedecem a leis. Na natureza, as mudanças obedecem a 

leis inscritas no código genético dos seres, a leis inexoráveis, embora não 

o que significa reformar? Etiinologicanicnlc, o voc.ibulo compõc-sc do prefixo re acrescido da rab. 
dcrivantc forma. Sabc-sc que a forma de algo significa o seu cslado, a sua apresentação, a sua 
configuração. O prefixo re, na lingua píitria, tem sentido genérico de repetição; intensidade; movimento 
para trás; reciprocidade. No vocábulo re-forma o prefixo tem o sentido dc "atenção â forma com vistas à 
sua alteração; com vistas a formar de novo, imprimindo, a.'ssim, idéia de mudança, de retorno à forma dc 
algo com vi.stas a refazê-la. Assim, reformas são mudanças de forma, simplesmente. Portanto, impõe-se 
afastar, dc plano, a preconcebida idéia de que o ato dc reformar seja, cm si mesmo, algo bom c que, 
portanto, a reforma do Estado o seria. Poderá até sê-lo, mas níüo fatidicamente. O ato de reformar ou 
mudar a forma de alf^o nilo contém, intrin.sccamcnfc. qualquer juízo de valor, n3o autorizando sê-lo, de 
jK'r si, Iwm ou mim. 
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plenamente imutáveis. Assim, mudam-se as estações, alteram-se os 

organismos e por aí vai... tudo evolui, tudo muda, tudo corre, novamente com 

Herádito. 

Contudo, no universo da cultura humana não se muda ao acaso.'^ Toda 

alteração obedece a valores, de modo que a toda estética preexiste uma ética, 

uma preordenação axiológica. Vale dizer: a natureza humana comporta, além 

de mudanças naturais, mudanças culturais as quais se orientam por valores, 

juízos e opções, de sorte que as reformas não defluem do acaso, não são 

neutras, mas derivam de concretos e objetivos posicionamentos político- 

governamentais. É justamente por essa razão que a reforma do Estado e da 

Administração precisa ser perscrutada quanto aos fins, quanto à destinação 

eleita pelo reformador ao imprimir mudanças na feição estatal. Quanto a essa 

importante questão, boa parte da doutrina nacional - com evidentes exceções - 

tem-se limitado a explicar o funcionamento técnico daqueles aspectos 

reformadores até agora realizados, muito pouco se dedicando à reflexão 

acerca de sua direção, sua real importância para a sociedade, ou seja, sobre 

os seus fins. Portanto, parafraseando o pensamento marxiano, talvez haja 

chegado o momento de não apenas explicá-la, mas, sobretudo de pensar a sua 

transformação. 

A vida das organizações pulsa mediante a vida das pessoas que nela atimin. Por isso, 6 impossível 
conceber qualquer mudança no âmbito da Adminislraçüo Piiblica que prescinda da adcsSo dos agentes 
públicos. Adesão que aqui se toma não no sentido de mecânica aplicação de técnicas e recursos 
administrativos, mas no sentido dinâmico, de açiío que atuali») e transforma a realidade organizacional 
Imja vista que o administrar niarca-se pela flexibilidade, pela mutabilidade racionalmente gerenciada, o 
que Ilia difere do ineficiente mudividsnío. do mudar por mudar, empiricamcnte, sem saber de onde c para 
onde se muda. 

Marx, pugnjHido a adoçík) de práxis revolucionária transformadora da sociedade dirige, nas Teses 
contra Feuerhach (Ad h'euerhach), severa crítica â abstratividade da filosofia que tendia a ignorar o 



87 

4.4.2- O servidor e os aspectos de pseudo-legitimaçâo da reforma 

Nos tempos atuais, nenhuma organização permanece indiferente à sua 

imagem pública pela elementar razão de que sua sobrevivência está a 

depender, como nunca, de sua reputação social. Tal preocupação - que até 

poucas décadas caracterizava apenas a iniciativa privada - hoje é igualmente 

presente nas instituições públicas. Não por acaso que a reforma administrativa 

fez-se preceder - e acompanhar - de significativa e tendenciosa depreciação 

da qualidade da organização pública e de seus serviços. Estabelecidas, 

desnudadas e, em muitos casos, superdimensionadas as suas insuficiências, 

pretendia-se obter a necessária legitimidade social capaz de justificar as 

mudanças. 

Ofuscando a visão dos estruturais desafios administrativos na gestão de 

pessoal, não é incomum que sejam buscados pseudo-argumentos com vistas 

alterar o status jurídico-administrativo dos servidores. Um dos mais corriqueiros 

deles consiste em depreciar a qualidade ou a eficiência das ações 

desenvolvidas pelo servidor, certamente, uma das maiores falácias do discurso 

reformador. 

A experiência cotidiana permite afirmar que a imagem socialmente difundida 

sobre os serviços e os servidores públicos não é das mais positivas. Quanto 

hontcm enquanto produto da coniplc.xa teia dc relações sociais. Ao cabo de suas onze teses contra as 
fallvas do pensamento materialista - sintcti/;idas, para ele, no pensamento de Feucrbach - pontifica: " Os 
filósofos SC limitanim a interpretar o nnindo diferentemente, cabe transformá-ló". In: MARX, Carl. 
Manuscritos econômico-filosóficos e outros textos escolhidos. BRUNI, José Carlos et ai 2 cd. Silo Paulo: 
Abri! Cultural. 1978. p. 5.1. 
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aos servidores, basicamente por duas razões fundamentais: a) ora são 

qualificados de categoria privilegiada, b) ora são utilizados como variável 

administrativa expiatória da crônica má gestão governamental. 

Pela primeira visão, a negativização da imagem do servidor público ocorre 

mediante a sua genérica identificação com a posse de indevidas vantagens, 

prerrogativas e direitos não estendidos à diversidade de categorias de 

trabalhadores, de modo a serem vistos como uma categoria privilegiada. As 

explicações para tal visão são diversas e englobam ideologias distintas. 

Destaque-se que os promotores de tal visão confundem, intencionalmente, 

peculiaridade com privilégio. As regras contidas no ordenamento garantem 

diferenças no tratamento aos servidores em face dos demais trabalhadores, o 

que ocorre mediante a estatutarização da relação laborai dos primeiros em face 

da contratualização dos segundos. E, se diferenciações estabeleceu o 

legislador, fê-lo por qualificar e distinguir a natureza da atividade desenvolvida 

no setor público em contraste com a atividade típica do setor privado.''® As 

distinções feitas pelo legislador visaram a proteger a atuação do servidor em 

face de desmandos praticados na Administração Pública nacional, tendo em 

vista perenizar a prestação de atividades essenciais à comunidade.''^ 

A respeito das distinções estabelecidas pelo regime do serviço público veja-se o exposto no item 2, do 
capítulo 5. 

Note-se que a relação jurídica travada entre servidor e Administração pode abranger tanto as e.spécies 
estaMáría.i, em que a lei é a vontade dennidora. formadora, altcradora e extintora do vínculo jurídico 
existente entre ambos, como também as e.spócie.'; coiUratuai.<!, cm que o contrato compõe e unifica as 
vontades do servidor c da Administração. A respeito, vide MOREIRA NETO, 2000, p. 276. 
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Pela segunda visão, pretende-se ocultar inequívoco e fundamental fator 

histórico cuja explicitaçâo exporia a crônica, secular e estrutural deficiência 

estatal na prestação de serviços públicos: o descompasso existente entre a 

oferta e a demanda por serviços - como a prestação jurisdicional, o serviço 

sanitário, educacional, de segurança e previdência, dentre outros. A 

morosidade ou a insuficiência na prestação dessas atividades decorre de 

variados fatores, de modo a soar risivelmente ingênuo atribuir-se tal 

descompasso à ineficiência do servidor, a face estatal que justamente aparece 

diante da sociedade e que, por isso, absorve o coro indignado dos cidadãos 

utentes das prestações públicas. 

Ademais, corroborando o afirmado, fora justamente o reconhecimento, pelo 

Estado, da incapacidade em prover prestações como saúde e educação que o 

compelira a compartilhá-las com o setor privado, na tentativa de assim ampliar 

o universo de seus beneficiários. Mais ainda; é justamente a robustez histórica 

do referido descompasso que explica o fato de que, desde os idos coloniais até 

o atual período republicano, a oferta dessas prestações públicas ainda constitui 

discursos-chave propulsores de campanhas eleitorais. Veja-se o substancial 

paradoxo; a (antiga) ausência do Estado é que legitima a sua (nova) 

ausentificaçâo.'*^ Em face dessa realidade, não é possível consentir na 

dissimulação dos seculares desvios e abusos administrativos por meio da 

Apenas para ilustrar, rcmcmorc-sc que o relativo sucesso político de Vargas nos anos 40 fundou-se na 
adoç<1o dc inteligente marketing político intitulado queremismo, via do qual ele se apresentava como o 
candidato que proveria .mipla assistência social, médica, educacional, segurança e trabalho ás massas 
trabalhadoras. Diante da ameaça representada pelos opositores, criou-se e se difundiu a idéia que "o 
povo" queria a continuidade dc Vargas no poder. Veja que até agora, a descalçada proposição de 
"educação, saúde, seguratiça e etc para tndos" é va/.io clichê que ainda atrai a incautos, os quais, cm 
face da realidade nacional, nflo silo tiío poucos... 
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eleição de variáveis expiatórias justificadoras ou iegitimadoras da ineficiência 

estatal, como ocorre com a genérica e simplista argüição da ineficiência do 

servidor. 

Ora, não se pode ignorar as múltiplas e complexas variáveis históricas que há 

muito vêem moldando as características do atual estágio da Administração 

Pública brasileira. Como neste trabalho se viu, a ineficiência administrativa é 

produto de raízes históricas e, também, reflexo do tratamento dado por 

sucessivos - e maus - governantes à máquina pública: no aspecto externo, a 

adoção de políticas econômicas entreguistas e dependentes do capitalismo 

internacional e, no aspecto interno, por meio da expropriação da capacidade 

estatal mediante práticas administrativas empíricas, clientelistas, de 

favorecimento a grupos e a obscuros interesses.''®. 

Contudo, de um modo geral, e muito ao contrário do que apregoam aqueles 

reformistas mais afoitos, a realidade cotidiana do servidor revela a antítese da 

idéia do privilégio; ciosidade e sacrifício no desempenho do cargo. Em 

amplíssima maioria, zelam no cumprimento de suas funções, mesmo em face 

Contudo, SC diferenças há no tratamento do servidor que síio legitimas, porquanto encontrem ra/flo de 
ser, outras, contudo, quando submissas ao jugo de princípios como da legitimidade, da ra/.oabilidade e da 
moralidade administrativa, manifestam-se irrazoáveis, social e moralmente insustentáveis, sem simile no 
setor privado. A manutenção, por exemplo, do beneficio férias-prcmio. Premiar alguém pelo 
cumprimento de um essencial dever - o da assiduidade - ó um parado.xo insustentável sob qualquer 
prisiai, seja moral, econômico ou politico. Igualmente panido.xal era ainda o fato de se |X5rmilir, ató o 
advento da EC n 20, art.40, § 10, a majoraçilo ficta de períodos n3o trabalhados para fins de aposcnlaçílo. 
Em ilustração a gastos legais, porém de duvidosa legitimação, tenlia-sc ainda a comuníssima situaçüo de 
acumulação de vantagens renumeratórias, aija reaUdade já havia impelido o constituinte de 1988 a 
instituir no artigo 37, inciso XIV, da Constituição, a proibição de nSo serem os acréscimos pecuniários 
percebidos pelo servidor computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores, 
sob o mesmo titulo ou idêntico fundamento. Esse texto foi depois alterado pela EC n. 19/98, com vistas a 
nilo permitir acunmlaçao em geral de qualquer vantagem sobre outra, tendo-se excluída a expressüo final 
do dispositivo anterior "sob mesmo titulo c idêntico fundamento". 
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de severa desprofissionalização ou proletarização de seus encargos públicos. 

Diz-se em sua "ampla totalidade" porque seria ingênuo vetar a existência de 

vícios na interioridade da organização administrativa estatal, uma vez que 

todas as organizações procuram guardar os seus cadáveres no armário pelo 

fato de conviverem, todas, - pelo menos por algum tempo - com indivíduos 

detentores de conduta indefensável e maculadora da imagem institucional.''® É 

o que sucede, por exemplo, quando a Administração depara-se com servidores 

desinteressados em aprimorar sua qualificação, ou com outros que 

descumprem as normas pertinentes à função, que faltam à ética, que são 

ineptos, etc. Entretanto, curioso fenômeno - e bastante singular à organização 

pública - é que diante da indolência desses servidores quase sempre prevalece 

a Insustentável condescendência dos agentes responsáveis pela disciplina da 

eficiência, posto que, a despeito da indesejada conduta, costumam repousar 

imunes nos quadros administrativos. 

Enfim, as considerações até aqui feitas, associadas àquelas que seguem nos 

capítulos seguintes, pretendem contribuir para evitar grotescas generalizações 

quanto à avaliação da qualidade profissional dos servidores. Por isso é que se 

sugerirá no capítulo quinto, no qual se analisa a proposição de lei instituidora 

da avaliação de desempenho, a necessidade de se perquirir sobre as múltiplas 

variáveis interferentes sobre o desempenho do serviço público objetivamente 

Nflo há consentir com a distorçíío da realidade da Administração Pública. Os vicios que nela existem 
não significam impossibilidade de transfonnaçiío ou aproximação a um ideal administrativo com assento 
na moralidade e na eficiôncia. Imporia, especificamente, resistir Aqueles que pretendem generalizar a 
existência dos vícios no seio do funcionalismo cstendendo-os em identificação à toda a categoria dos 
servidores. Ora, entre os desvios ponliuilmcnte exislcntes e a sua universalização liá significativa 
distância, a qiml muitas vc/es é ilusoriamcnle encurtada pelos anuitos do desmantelamento do serviço 
público. 
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considerado, e não apenas em sua prestação ou operação pelo servidor. 

Uma vez que a prestação do serviço constitui realidade complexa, cuja 

qualidade de resultados, como em toda organização, resulta do somatório de 

plúrimas variáveis - tal como recursos materiais, humanos, políticas de gestão 

e remuneração - seria insustentável qualificá-lo com base numa ou outra 

variável apenas, investigando-se, e.g., tão-só os agentes que o materializam. 

Assim, um modelo de avaliação de desempenho que se pretenda real e 

verdadeiro (chamado no capítulo quarto de avaliação transformativa) deverá 

considerar todos os elementos circundantes do desempenho profissional, 

conforme nesse trabalho ainda se exporá. 

4.4.3-0 itinerário reformador 

O recente projeto de modernização do Estado consubstanciou-se 

primeiramente no intitulado Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado, 

do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, aprovado em 

1995. Tal documento, ao projetar novo cenário político-administrativo nacional, 

já antevia dificuldades a serem enfrentadas na implantação do novo modelo 

causadas, sobretudo, pelo "retrocesso burocrático" propiciado pela Carta de 

1988 que estendera "para os serviços do Estado e para as próprias empresas 

estatais as mesmas regras burocráticas rígidas adotadas no núcleo estratégico 

do Estado". Com essa visão, a partir de 1990, em oposição ao clássico modelo 

burocrático e conservador, o Governo Federal^ apresentou uma série de 

Conforme Brcsscr Pereira os delincamcntos da nova Adininistraçdo Pública se traduziram cm: 1- 
de.scentTaii/;içno, do ponto de vista político, transferindo-se rcairsos e atribuições para os níveis políticos 
regionais e locais; 2- dcsccntrali/^nçíío administrativa, através da delegação de autoridade aos 
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mudanças tendentes a transformar o Estado burocrático em gerencial, 

mudanças materializadas em três pilares: 

1- na gestão por resultados; 

2- na formação de parcerias com a iniciativa privada; 

3- na descentralização de atividades não exclusivas do Estado, atribuindo-se 

lhe o desempenho de funções essenciais ou próprias; as demais atividades 

foram orientadas ao desempenho pelo setor público não estatal, e a produção 

de bens e serviços ao mercado, ao setor privado. 

Quanto à descentralização das atividades tidas como não exclusivas do 

Estado, a reforma veio re-estabelecer nova hierarquia das funções do Estado, 

de modo a maxivalorizar algumas atividades em face de outras, reforçando, 

assim, as chamadas "atividades precípuas do Estado". Desse modo, a 

setorização do Estado Gerencial passou a compreender: a) o setor estratégico; 

b) o setor de atividades exclusivas; c) de atividades não exclusivas; d) o setor 

privado. 

administradores públicos, transformados cm gerentes cada vez mais autônomos; 3- organizaçCícs Ixiseadas 
em relações menos hicrarquizadas, mais coordenadas e menos subordinadas; 4- fundamento cm confiança 
- e não desconfiança total - nos agentes públicos; 5- instituição do controle administrativo processual, a 
posteriori, cm substituição ao controle rígido, estanque, passo a passo c no ab;mdono da gestão 
aulocêntrica e hermética, orientando-se a gestão aos resultados c às necessidades do cidadílo. BRESSER 
PEREIRA, Luis Carlos. Reforma do Estado e Administração Pública Gerencial. 2 ed. Fundação Gctúlio 
Vargas, 1998. p. 243. 

Traduzida tal setorizaçílo, por exemplo, para a realidade do ente público municip<'il, o primeiro setor, 
intitulado de estratégico, compreende o descmijenho do atividades de planejamento, de formulaçüo e 
controle das políticas públicas locais, quer no âmbito do Poder Legislativo, quer no Executivo. O segundo 
reporta-se àquelas atividades const itucionalmente atribuídas ao poder estatal, tais como o exercício do 
poder de regulamentar, fiscalizar c fomentar as atividades sócio-cconômicas, tal como ocorre na cobrança 
c fiscalização de impostos, na fiscaliziiçao do cumprimento de nonnas sanitárias e de uso e ocupaçSo do 
solo, bem como no subsídio ao ensino fundamental, entre outros. Já o terceiro, concernente ao setor de 
serviços nHo exclusi\'os, refere-se á atuaçiío supletiva do Estado nalgumas atividades que abrigam 
interesses públicos ou de relevância social ou referentes aos direitos fundamentais da cidadania. 
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Note-se que a tentativa de se implantar a gestão por resultados é a prova mais 

contundente da incapacidade gerencial do Estado, porque a ela subjaz a 

convicção de que o Estado é operacionalmente ineficiente, incapaz. E a crença 

que sustenta tal tentativa é a de que, transferindo-se atribuições e recursos a 

particulares, ou instituindo-se métodos gerenciais privados na esfera pública, aí 

sim, se obterá a eficiência no agir da Administração Pública. Com apoio nesse 

dogma, novas regras foram introduzidas na gestão da res publica, tal como 

aquelas atinentes ao equilíbrio econômico-financeiro, às despesas com 

pessoal, à avaliação de resultados, dentre outras, substituindo-se o controle 

imediato pelo controle finalístico da ação administrativa. 

À similaridade dos modelos importados, espera-se concretizar a formação de 

parcerias contratuais entre a Administração e o setor privado, entre aquela e as 

entidades da Administração indireta (as agências executivas) e, ainda, entre 

dirigentes de órgãos da própria Administração direta. Por meio dos chamados 

contratos de gestão o Estado subsidiará ações de particulares na prestação de 

atividades ou serviços sociais de relevo. Para tanto, o particular e o poder 

público contratam objetivos estratégicos, metas e indicadores de desempenho 

tendo em vista o controle ou a gerência do contrato.^^ 

Exemplificam lal setor atividades como a saúde e a educaç3o, nas quais o Estado com freqüência aparece 
rc» assunção de escolas, universidades e centros de pesquisa, nuiito embora para a sua prcstaçilo também 
concorra a iniciativa privada. No último setor, relativo às atividades econômicas, estilo as atividades 
tomadas próprias da iniciativa privada, de modo que se o Estado ainda nelas aparece é porque assumini 
tal encargo noutro contexto histórico quando as políticas oficiais indicavam como necessária a sua 
presença nas mesmas. 

Segimdo Di Pietro, "o objetivo a ser alcançado pelos contratos de gest3o ó o de conceder maior 
autonomia à entidade da Adminjstraçiío indireta ou ao órgíio da Administração Direta de modo a permitir 
a consccuçilo de metas a serem alcançadas no pnizo definido cm contrato". A sua previsiío ó expressa no 
art. 37, § 8" da CR. Pani a professora tais contratos tôm seu núcleo na autonomia gerencial, no 
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Sumariamente, o itinerário percorrido pela reforma do Estado brasileiro pode 

ser colocado do seguinte modo: 

a) - na edição do Decreto-lei 200/67, cujas premissas perseguiam maior 

eficiência no agir estatal; 

b)- na eliminação dos entraves constitucionais ao capital estrangeiro, 

suprimindo-se a idéia de empresa brasileira de capital nacional e as vantagens 

que lhes eram concedidas no regime anterior à EC n. 06; 

c) - na flexibilização dos monopólios estatais, como sucedeu na prestação de 

serviços de gás, telecomunicações e exploração de petróleo, através das EC n. 

05, 07, 08 e 09/95, todas voltadas a instituir concorrência na prestação de 

serviços ou exploração de atividades outrora monopolizadas pelo Estado; 

d)- no lançamento, ainda no ano de 1979, e por decreto, do Programa Nacional 

de Desburocratização; após, na criação do Conselho Interministerial de 

Privatização, em 1985, tornado, três anos depois, Conselho Federal; e, enfim, 

na consolidação do processo desburocratizante mediante a edição do 

Programa Nacional de Desestatização, Lei n. 8031/90, depois substituída pela 

Lei n. 9.491/97. 

cumprimento de metas c no controle de resultados. Dl PIETRO. Miiria Sylvia Zimella. Direito 
Administrativo. 11.ed. Sflo Paulo:Atlas, 1999, p. 282. 

Destaque-se que essa última produziu significativo impado na onda refonnadora, liaja vista a latitude 
do juizo político-discricionário nela previsto quanto i\ avaliaçHo do que deveria ou niío ser dcsestali/ado, 
do que seria ou níío atividade de prestaçílo devida pelo Estado. O art. 1°, inciso I, dessa lei dispunha como 
primeiro de seus objetivos a alteração da posiçilo estalai em face da economia, "transferindo iniciativa 
privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público". No dispositivo seguinte, previa serem 
desestatizáveis os serviços públicos passíveis de concessüo, pcrmissüo ou autori7.açíio. A vacuidade das 
expressões contidas no referido diploma, tal como a expressão "atividades indevidamente exploradas pelo 
Estado" ou, ainda, "atividades em que a presença do Estado .seja fundamental", permitiu ao governo 
interpretá-las acorde opções políticas, quiçá técnicas, porém despidas de qualquer participaçflo da 
sociedade quanto aos seus anseios no que concerne ao lugar, ao modo c ao tempo da presença ou ausência 
do Estado. Desse modo, a deseslalizaçiío operou-se de duas formas básicas; pela alicnaçíío ao setor 
privado de empresas estatais prestadoras de serviços ou exploradoras de atividades econômicas - as 
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e) na alteração do modo de intervenção estatal no domínio econômico. 

Doutrinariamente, a atuação direta do Estado na economia manifestava-se sob 

duas formas: a) excepcionalmente^ na exploração de atividade econômica, só 

que, nesse caso, devendo atender à expressa necessidade de segurança 

nacional ou a relevante interesse público; b) na prestação de serviços públicos, 

de modo direto ou, indiretamente, mediante a sua descentralização a entes 

criados para tanto. A partir da reforma, visando a ausentificar-se ainda mais, o 

Estado, almejando a participação de particulares na prestação de serviços 

públicos e na exploração de atividades econômicas, deixou paulatinamente de 

atribuí-los às pessoas jurídicas da Administração indireta, fazendo editar as leis 

reguladoras das Concessões e Permissões, Lei n. 8.987/95 e Lei n. 9.074/95, 

respectivamente, pelas quais o Estado delegou a particulares a prestação de 

variadas atividades públicas. 

f) em conseqüência da ampliação do processo de transferência de atividades 

ao setor privado, foram criadas, a partir de 1996, as Agências Reguladoras - 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, Lei n. 9.427/96, a Agência 

Nacional de Telecomunicações - ANATEL, Lei n. 9.472/97, e a Agência 

Nacional do Petróleo - ANP, Lei n. 9.478/97, além das chamadas Agências 

Executivas. As Agências, também chamadas autarquias especiais, foram 

municiadas de substancial autonomia financeira, técnica e gerencial (caso do 

"mandato a termo" do seu dirigente) em face do Poder Executivo, tudo com 

vistas ao exercício imparcial do múnus fiscalizatório e regularizador daquelas 

chamadas empresas "Brás", Elefrobrás, Sidcrbrás, Nuclebrás, além de outras como a Usiminas c a 
Companhia Vale do Rio Doce - ç pela inlcn.';incaçjlo dos mecanismos de concessíio e pennissílo da 
prestação de serviços que, cinlwra titulari/iidos pelo Estado, passaram a ser ofertadas por particulares. 
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incumbências delegadas.^ Quanto às Agências Executivas ou Autônomas (à 

similaridade do existente no modelo inglês) tratam-se de autarquias ou 

fundações públicas que, através de decreto presidencial específico, recebem o 

qualificativo executivas ou autônomas vindo, então, atuar em atividades 

próprias do Estado^ mediante a firmação de contratos de gestão com o 

respectivo Ministério supervisor. 

g) no surgimento das Organizações Sociais (Lei n. 9.637/98), qualificativo dado 

a qualquer entidade privada, sem fins lucrativos, que venha celebrar contrato 

de gestão com o Poder Público para prestar serviços na esfera social - a lei 

permite serviços na esfera do ensino, pesquisa científica, desenvolvimento 

tecnológico, proteção e preservação ambiental, cultura e saúde. 

A ratificação de todo o processar da reforma veio, porém, a partir da 

promulgação da Emenda Constitucional n. 19, de 4 de junho de 1998, cujas 

linhas mestras alteraram as relações entre o Estado e a sociedade, entre o 

Sem prejuízo de outras, as funções das Agencias podem ser resumidas nos seguintes: eniissHo de regras 
de funcionamento e fiscalização do respectivo setor de atuaç/lo; zelo pelo controle de tarifas de modo a 
manter equilibrado o interesse do prestador com a necessidade social do serviço prestado; promoçíío da 
universalização dos serviços; fiscalizaçíío do cumprimcnlo dos contratos e a execuçílo dos serviços 
prestados e atuação medijidora nos conflitos havidos entre interesses do conccdente, do concessionário e 
dos usuários. 

Entende-se por atividades e.xclusivas aquelas impassíveis de delegação a particulares |X)r 
compreenderem políticas públicas a serem desenvolvidas na prestação de certos semços e na execução 
de determinadas atividades. Tenha-se a atividade de arrecadação de tributos, a promoção da seguridade 
social, a regulamentação de mercados e a fiscalização do cmnprimento de determinações legais, a 
atividade legislativa, judiciária, a segurança pública e a educação fundamental. Quanto à possibilidade de 
vir a Administração contratar consigo mesma (tal como ocorre com o contraio de gestão celebrado com 
as Organizações Sociais c com as Agências) muitas são as críticas doutrinárias. CeLso Antônio Bandeira 
de Melo, por exemplo, condena como injpossível. desnecessário e de extrema alecnia o falo de se 
preconizar contratos aiito-referidos da Administração. Segundo ele, até que se edite a lei reportada no § 8" 
do art. 37 da Constituição, que ampliará o controle dos órgãos e entidades da Administração direta e 
indireta, não poderá mero instnmicnto contratual ampliar limites da lei, vez que se assim fosse estar-se-ia 
a legislar o Poder Executivo, mediante mencionados contratos, conduta que o ordenamento repele. 
Prossegue aduzindo não liaver sentido a Administração contratar o que por lei (liaja vista o conteúdo do 
Decreto-lei 200/67) sempre lhe foi possível exigir dos entes descentralizados. Ademais, revela-se de todo 
impossível o aulocontrato na ordem juridiai. O magistério de Di Pietro (1999:28.3) adola idêntica posição. 
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Estado e seus agentes, vale dizer: consolidou a prestação de serviços públicos 

por particulares e disciplinou o exercício da função pública mediante critérios 

de controle de resultados, de eficiência e efetividade. Dentre as alterações 

introduzidas, afora algumas acima mencionadas e outras que escapam ao 

objeto específico desse trabalho, importa resumir as seguintes: 

a) a imperiosidade de se promover a eficiência no serviço público, elevando tal 

conceito à categoria de princípio jurídico constitucional, inserto no caput do art. 

37 da Carta de 1988, ao lado de demais princípios regentes da atuação 

administrativa; 

b) a alteração no inciso II do artigo 37 da Carta Magna, nele mantendo-se o 

princípio do concurso público para investidura em cargos ou empregos 

públicos, porém inovando-se no que diz respeito à liberdade para instituição de 

critérios (de lege ferenda ) relativos à avaliação dos postulantes ao serviço 

público, critérios que devem ser acordes à natureza e à complexidade do cargo 

ou emprego ocupado;^ 

Dcstaquc-sc, nesse particular, que o constituinte dc 1988 pretendeu evitíu os abusos cometidos no 
passado por força da rcdaçíto do § 1°, do art. 97 da Carta anterior, a qual dispiuiha sobre a reali/iiçao dc 
conairso apenas para a primeira investidura cni cargo público, sugerindo, ademais, liberalidade na 
contratação dc empregados. Dessa forma, sucedia que, uma vez investido o ser\'idor no cargo primitivo, a 
ele se permitia locomover-se nos quadros da Administração ocupando funções c cargos para cujo 
desempenho n;Tío havia sido meritoriamcnte avaliado, resultando, no que se convencionou chamar na 
linguagem administrativa, no provimento derivado. (Note-se que a crítica dc dirige à esjjécie dc 
provimento derivado intitulada acesso, nSo ás demais espécies licitas c presentes no Estatuto Federal). 
Hoje, por força da cvoluçSo doutrinária e constitucional, nSo se permite qualquer fonua dc burla ao 
sistema dc mérito adotado na reali/iiçüo do certame público, ra/ilo pela qual alguns doutrinadores elevam 
á categoria axiológico-normativa dc principio a questão do concurso: o princípio do concurso público. A 
respeito, Alexandre de Moraes, coni forte cm Sérgio dc Andréa Ferreira, assevera que a "absoluta 
imprcscindibilidadc do concurso público n3o mais se limita à hipótese da primeira investidura cm cargos, 
empregos e funções públicas, impondo-se às pessoas estatais como regni geral de observância 
compulsória, inclusive às hipóteses transfonnação de cargos e à transferência de servidores para outros 
cargos ou para categorias (imcionais diversas das iniciais, que, quando desacompanhadas da prévia 
realizaçAo do concurso público dc provas, ou de provas c títulos, constituem fonuas inconstitucionais de 
provimento no serviço público, pois implicam o ingresso do servidor em cargos diversos daqueles nos 
quais ele foi legitimamente admitido".MORAES, Alexandre de. Direito Con.ititucional Administrativo. 
Silo Paulo: Atlas, 2002, p. 1.52. Já outros juristas defendem a flexibilização da rígida colocação de pessoal 
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c) a ampliação do período do estágio probatório de dois para três anos, 

instituindo-se a obrigatoriedade de avaliação especial de desempenho como 

requisito indispensável para aquisição da estabilidade, arts. 41, caput e § 4°. 

Inovou, ademais, ao flexibilizar a rigidez do instituto da estabilidade dispondo, 

para tanto, no inciso III do referido artigo, sobre a perda do cargo em função 

de insuficiência de desempenho a ser apurada mediante processo de 

avaliação periódica de desempenho cujo projeto de lei tramita no Congresso 

Nacional, classificada no Senado sob o n. 248/98, Projeto de Lei 

Complementar; 

d) a limitação no gasto de despesas com pessoal, por meio de gestão 

financeira eficiente e responsável, a ser praticada através de planejamento, 

limites e controle das despesas com pessoal, conforme disposto na 

Constituição, artigo 169, § 1°, 2°, 4°, 5°, 6°, 7°. As medidas exoneratórias de 

pessoal foram regulamentadas pela Lei n. 9.801/99, que dispõe sobre critérios 

e procedimentos para a exoneração em face de excesso de despesas com 

pessoal, em estreita atenção aos limites contidos no art. 23 da Lei n. 101 de 

04.05.2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal. Segundo a Constituição, art. 

169, § 3°, I e II, a demissão dos servidores estáveis será precedida de 

obrigatória redução do percentual de 20% das despesas com cargos em 

dentro dos quadros administrativos. Trata-sc, por exemplo, da posiçüo adotada pelo professor Vicente de 
Paula Mendes (vertida em lições ministradas no curso de pós-graduaçílo em Direito da Universidade 
Federai de Minas Gerais) para quem a regrada locomoçüo do servidor nos quadros adminislralivos - e 
nüo apenas no próprio cargo - se erigiria como mecanismo de valorizaçílo de pessoal, bem aind;i de 
consumação do princípio da eficiência. Ensina que a impossibilidade de clcvar-se, de "progredir" dentro 
do serviço público acaba exaurindo a molivaçüo daquele servidor que, ao longo dos anos, aprimorou os 
seus coniiccimcnlos, adquiriu nova formação c que, ainda asssim, níío aicontra possibilidade de melhoria 
qualitativa de seu status fimcional. Criar condições de sorver desse crescimento profissional seria tarefa a 
ser promovida pela Adminisiraçíío, pelo qtie teria que ab.indonar a imobilidade ou fixidez que marca o 
exercício do cargo público. Trata-sc. como se vê. de visíío profund.uncnte razoável, embora de complexa 
operaçiío, vez que a mobilidade de pessoal precisará ser ordenada ao entorno da avaliação do mérito e do 
planejamenio racional. 
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comissão e funções de confiança e, após, a exoneração dos servidores não- 

estáveis. 

e) na hipótese de extinção de cargos, a colocação do servidor em 

disponibilidade remunerada, com vencimento proporcional ao tempo 

trabalhado; 

f) a obrigatoriedade de que a contraprestação devida a membro de Poder, 

detentor de mandato eletivo. Ministros de Estado e Secretários Estaduais e 

Municipais dê-se exclusivamente por subsídio (art. 39, § 4°, CR), facultando-se, 

porém, a extensão da remuneração pela parcela única ou subsídio aos 

servidores organizados em carreira (art. 39, § 8°). Ademais, introduziu-se o 

dever da publicidade anual relativa aos valores de subsídios e remuneração 

devidos a todos os agentes públicos; 

g) a necessidade de se editar lei específica para fixação de subsídios e 

remuneração dos integrantes das atividades estatais, (não mais se permitindo 

que deputados e senadores majorem seus vencimentos mediante decreto 

legislativo), assegurando-se, ainda, revisão geral anual, em mesma data e sem 

distinção de índices (art. 37, X); 

h) a previsão da criação de um teto vencimental válido para todos setores da 

Administração Pública nacional cuja referência será o subsídio mensal 

percebido pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

i) a definição, em lei complementar, das chamadas atividades exclusivas de 

Estado contidas no PLC n. 43/00. Grosso modo, o projeto elege como 

atividades típicas do Estado as relativas à prestação da justiça, à segurança 

pública, à fiscalização e arrecadação de tributos, às atividades de controle 

estatal interno e externo, entre outras; 
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j) a inovação quanto aos regimes jurídicos capazes de estruturar a relação da 

Administração com seus agentes, pondo fim à controvérsia acerca da 

(equivocada) obrigatoriedade da adoção de um único regime jurídico- 

administrativo, permitindo-se, então, a contratação segundo as regras do 

Decreto-lei n. 5.452, de 01.05.1943, Consolidação das Leis do Trabalho, 

paralelamente ao regime estatutário; 

I) a atribuição de importância à necessidade de se promover gestão de 

recursos humanos de forma eficiente no serviço público. Para tanto, a 

Constituição previu, no art. 39, caput, a criação de Conselhos de Política de 

Administração e Remuneração de Pessoal substituindo-se, então, a solitária 

previsão anterior da criação de planos de carreira. Tudo indica que a intenção 

legislativa fora criar eficientes e participativos mecanismos de gestão de 

pessoal, de modo a formar novos perfis profissionais e remuneratórios, ou seja, 

baseados nas peculiaridades das atividades e na aferição de desempenho - 

art. 39, §§ 1° e 2°, c/c 37, § 3°, 1,11 e III, e § 8° II; e art. art. 41, III. 

m) por último, no que diz respeito às relações econômico-sociais vinculadas 

direta ou indiretamente ao Estado, foram promovidas alterações no § 8° do art. 

37 as quais introduziram maior autonomização gerencial, administrativa e 

financeira aos órgãos e entidades da Administração direta e indireta. 

Doravante, eles disporão de mecanismos contratuais potencialmente aptos a 

aprimorar o desempenho administrativo. Ademais, várias outras medidas foram 

adotadas com vistas a atingir o desiderato da eficiência e eficácia das ações 

administrativas, tais como a nova redação dada ao inciso XXVII, art. 22 e ao § 

1° do art. 73 da Constituição, além da cooperatividade intergovernamental a ser 
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buscada através da gestão associativa de serviços públicos, conforme 

preconizado no art. 241 da Constituição da República. 

5- Conclusão 

As considerações finais, acordes ao conteúdo interdisciplinar dado ao capítulo, 

precisam necessariamente conter fecho de natureza vária, ou seja, sociológica, 

política e jurídica. 

Diz-se que a reforma estatal emerge das pressões do mundo globalizado, 

movido pela frieza da lógica mercatorial. Ademais, a ligeiras leituras feitas 

sobre a sociedade mundial indicam que a "vaga globalizatória" que assola o 

planeta a todos se imporá em inexorável predestinação da humanidade. 

Sem nuclear à "profecia" contida na asserção, urge dedicar-se ao escopo deste 

trabalho vindo logo a afirmar a inequívoca realidade de um mundo ora bastante 

complexo e que, por força de variáveis historicamente determináveis, impõe 

efetivos condicionamentos ao Estado, sobretudo àqueles menos 

desenvolvidos. 

Não há como negar que o elastecimento das fronteiras econômicas e culturais 

está a produzir novas exigências a que o Estado, o Direito e a Administração 

Pública precisam corresponder. Igualmente, não se olvide a dificuldade estatal 

por contornar as pressões sobre si exercidas. Efetivamente, o Estado ora tateia 
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no afà de conciliar a meta da modernização à imprescindível autonomia 

político-governamental. 

Fruto de necessidades internas e amplas pressões externas, a reforma do 

Estado e da Administração em muitos aspectos é ainda vir-a-ser, de modo que 

está, nesse exato momento, a ebulir no imenso caldeirão nacional de 

realidades e diversidades sociais, geográficas, econômicas e políticas, razão 

pela qual a sua aparência não se deixa desvelar ao todo. De fato, desde a 

promulgação da Constituição, em 1988, foram editadas quarenta e seis 

Emendas Constitucionais, podendo-se afirmar que o processo constituinte 

outrora deflagrado ainda está a se processar. Por tal razão, toda tentativa 

lógico-discursiva acerca da mesma enreda-se necessariamente na 

contingencialidade. 

De todo modo, novas idéias começam a povoar o ambiente institucional 

público. E, a julgar pelo conjunto das idéias disseminadas, espera-se que os 

agentes públicos venham exercer novos papéis redesenhados conforme a 

lógica gerencial e em expressa renúncia àqueles planejamentos herméticos e 

infecundos praticados e amados pela velha burocracia. Na realidade, deseja-se 

que toda a Administração venha orientar-se pela contratualização de suas 

relações com vistas a atingir a eficiência prevista nos novos manuais 

administrativos. Nessa direção, dentro das novas referências, algumas funções 

estatais ganharam relevo, o chamado núcleo estratégico do Estado, ao passo 

que outras, por desempenharem serviços de interesse público, tiveram a sua 
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execução dirigida a particulares sob a "vigilância" do Estado que privatizou a 

sua execução, publicizando, porém, o seu controle. 

Ainda no terreno administrativo, os ventos reformadores também produziram a 

assunção da prestação de atividades de interesse público - ensino, pesquisa 

científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e preservação ambiental, 

cultura e saúde - pelas emergentes organizações sociais, entes de natureza 

privada, que, associados ao Estado, compartilham o exercício da atividade de 

fomento até então exclusivamente estatal. 

Em função de ser a reforma um movimento de natureza essencialmente 

política impõe tecer importante conclusão de cunho jurídico-político: a eficácia 

da reforma administrativa requer ampla reforma do Estado, aspecto de que 

pouco se cogita. Menosprezar tal advertência significará reconhecer que o 

Estado atua por frações, por compartimentos estanques, isolados e 

desintegrados, entendimento que limitaria a "especialização funcional" dos 

poderes republicanos à estéril autoctonia. Dito noutros termos, a "tripartição" 

dos poderes republicanos somente adquire sentido quando voltada à eficácia- 

eficiência de cada qual, de sorte que uma Administração eficiente precisa e 

requer uma legislação eficiente, uma juris-dicção eficiente, um controle social 

igualmente eficiente. Assim, pouca valia terá reformar a Administração sem que 

se altere, também, a forma (de composição) do Legislativo, a forma (de 

atuação) do Judiciário e a forma de participação social na condução do Estado. 
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A despeito da cogente inspiração do Estado Democrático de Direito, ainda se 

vive em pleno formalismo democrático. Radicalizando posição, poder-se-á 

dizer que a igualdade formal é controversível, ao passo que a material 

inexistente. Por isso, quanto aos aspectos políticos da reforma estatal, impõe- 

se que, ao lado da reforma da Administração, seja feita ampla reforma do 

poder, da democracia, do Estado. 

Referidas reformas caminham, porém, a passos lentos porque esbarram em 

confundes interesses corporativos e continuístas. Seus opositores defendem a 

desnecessidade de apressá-las porque o Estado brasileiro já se encontraria a 

romper caminhos que inaugurariam a sua maturidade ou maioridade 

democrática. Desta feita, assim como na aventura de Ulisses, a mágica canção 

da igualdade liberal persiste encantando gerações, haja vista que a "igualdade 

de oportunidades seria a mesma para todos e que, portanto, os desequilíbrios 

democráticos não brotariam das desigualdades sociais, mas da incapacidade 

individual ou coletiva..." 

Argumentos como esses ainda entorpecem as mentes dos incautos. Seduzem 

porque há apenas poucas décadas vivia-se no país a realidade do voto 

censitário e masculino e, há pouco mais de cem anos, tinha-se firme a 

escravidão e consentidas outras formas de segregação social. Na realidade, os 

partidários da tese da tese da jovialidade democrática pretendem lançar para o 

futuro, ad infinutum, a ampla reforma do aparelho estatal pela elementar razão 

de que não se ocupam, melhor, não se preocupam em propiciar condições 

materiais mínimas ao exercício de uma democracia razoável. 
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Por democracia razoável entenda-se aquela em que se oportuniza aos sujeitos 

a indispensável autonomia no debate de seus destinos, de suas singulares 

vidas e dos rumos de seu país. E a autonomia somente se adquire quando 

facultado o gozo dos direitos sociais. Ora, sem emprego, sem moradia e sem 

alimentação é impossível exercitar direitos políticos e civis. Nesse sentido, a 

efetivação de uma democracia razoável requerer mínima equalização das 

condições materiais e culturais de sobrevivência, vez que não há possibilidade 

de democracia razoavelmente justa num contexto em que escasseiam 

elementares situações de igualação social e política. E, conseqüentemente, 

não havendo como proliferar autêntica oposição de idéias ou o dissenso, ou 

inexistentes materiais possibilidades de confrontação, do vir-a-ser, do 

surgimento do novo, nâo há como afirmar o que é, ou seja, não há como se 

sustentar a democracia real, razão pela qual sobrevive cambaleante a histórica 

democracia pátria. 

Enfim, como visto neste capítulo, a sociedade brasileira vive ao cansaço de, 

em pleno século XXI, ainda assistir à força do coronelismo político alavancando 

candidaturas e projetando governantes mediante o rotineiro abuso de poder e a 

mercantilização de votos. Ademais, não são poucos os agentes públicos, 

governantes, legisladores, julgadores e outros que, em aberta transgressão ao 

princípio da moralidade e da eficiência administrativa, e apesar dos 

mecanismos judiciais de controle do poder estatal, tratam ainda a res publica 

acorde á sua solitária e caprichosa consciência. Esses, como vários outros, são 

sintomas que evidenciam a vitalidade de muitas dinastias políticas as quais se 

mantêm confortadas pela culturalização da corrupção, pela morosidade na 
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prestação jurisdicional e pela limitação do controle jurisdicional da 

Administração Pública. 

Encerrando, como bem o dissera o constitucionalista José Afonso da Silva, tal 

estado de coisas avilta a própria Constituição, estruturada ao epíteto da 

democracia. Por tudo isso, a reforma do Estado deverá consumar o ideal da 

eficiência e da modernidade sem agressão aos áureos princípios da 

democracia social e da dignidade da pessoa humana axiomas erigidos no 

preâmbulo da Carta Magna e que sustentam a própria existência estatal. 
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2 - DIREITO ADMINISTRATIVO E ADMINISTRAÇÃO 

1- Introdução 

Como anteriormente se assentou, avaliar desempenho envolve avaliar 

pessoas, cultura, estruturas, recursos, enfim, vasta gama de elementos 

influentes ou determinantes do desempenho. Portanto, afastando-se o 

reducionismo do paradigma economicista, neste trabalho se recorrerá às 

contribuições da Administração^^, da Sociologia das profissões, da Filosofia e 

da Antropologia, saberes, esses, elucidativos da ação dos sujeitos que militam 

na Administração Pública. Tal somatório de esforços convergirá à 

compreensão da complexa tarefa da avaliação de desempenho. 

Uma vez que as considerações propriamente jurídicas acerca do comando da 

eficiência acham-se contidas nos capítulos seguintes, aqui serão tratados os 

elementos técnico-administrativos emprestados da Administração os quais se 

referem ao conceito técnico da eficiência. 

" Atcntc-se para o fato dc que neste, c nos demais capítulos, as referências feitas à Administração (sem o 
qualificativo pública) reportam-se à Administração enquanto ciência autônoma ao Direito, como ramo do 
conhecimento destinado ao estudo da gênese, da estnitura e do fimcionainento das org;mi/jiçf»cs em geral. 
Anote-se que no passado se atribula elevada importância aos estudos níío jurídicos da Administração 
Pública, dc sorte que a expressão ciência da Administração referenciava-se As intorraces havidas entre as 
técnicas dc administração e as técnicas jurídicas. Segundo informiun Meirellcs (1996:34) e Mcdavmr 
(1999:40), os airsos jurídicos do país c do exterior continham cm sais programas cátedras especialmente 
dedicadas a tal integração as quais eram denominadas "Direito administrativo e ciência da 
Administração". A retomada do estudo dos elementos administrativos localizados no seio do Estado veio 
readquirir importância com o advento do V^elfare State do pós Segunda Guerra, vez que o grande Estado 
precisava ser bem administrado. Alualmcntc, a retomada da importância dos estudos nâo jurídicos da 
Administração Pública decorre da reforma gerencial e nasce motivada por razões contrárias âs 
antcrionncnlc existentes. Antes, a iiilcrface se impôs cm runçüo do Estado Máximo, ora emerge orientado 
para o Estado Mínimo. 
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Nessa direção, visando a facilitar a percepção das circunstâncias que 

determinam a obtenção da eficiência no serviço público, neste segundo 

capítulo da dissertação serão expendidas brevíssimas considerações sobre 

complexidade mundial e institucional, sobre interdisciplinaridade e Direito 

Administrativo, além de outros fatores determinantes e coadjuvantes da 

empreitada da eficiência administrativa. 

Alerte-se que a predominância dos aspectos administrativos na abordagem que 

se fará pretende tão-somente despertar os gestores públicos para o 

reconhecimento da interdisciplinaridade que marca a vida da Administração 

Pública em geral e a avaliação de desempenho, em especial. 

2- Complexidade social e atualização do Direito 

A Administração Pública não pode ignorar o tempo em que vive. Um tempo 

regido ao signo da mudança, marcado por intenso dinamismo em todas as 

esferas da conduta humana, um tempo que persiste na senda traçada pela 

filosofia heracliteana. 

Alguns administradores qualificam a sociedade atual pelo atributo da 

informação e da velocidade nas transações humanas. Na knowledge 

society^^,como a chamam, novos papéis se impõem à vida das organizações, 

o consultor organizacional Dnickcr (1989:56) utiliza a cxprcssüo knowledge society cm referência á 
atual etapa evolutiva da sociedade. Para ele, a liuinanidadc vem evoluindo num continuum baseado na 
cogniçao c na comunicjiçao. Da sociedade primitiva à sociedade agrícola e dessa industrial, vive-se 
agora um tempo marcado pela sociedade da informação cm que sujeitos, organiz.ações e países, atados 
pelo fio do conliccimcnlo e da infonnaçflo, tendem a sc manter sempre mais interdependentes. 
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razão pela qual elas necessitam valorizar novos perfis profissionais que sejam 

capazes de usufruir novos conhecimentos e que saibam conviver com 

mudanças ambientais. 

Efetivamente, a Administração Pública não está - como jamais esteve - imune 

aos desafios da complexidade^^ imposta pela sociedade contemporânea. 

Complexidade que não deve ser concebida negativamente, como fator 

desagregador do sistema jurídico, mas, ao contrário, precisa ser vista como 

Indispensável elemento propulsor do dinamismo da vida jurídico-administrativa. 

Na realidade, a complexidade é ineliminável porque é imanente ao mundo, é 

vir-a-ser da sociedade. E é justamente mediante as interações comunicativas 

efetuadas entre sistema-ambiente, ou seja, entre o sistema jurídico- 

administrativo e os demais sistemas sócio-políticos e econômicos, que se torna 

possível rearticular, e aprimorar, os métodos de gestão Interna da res publica. 

Como conclusão, ora é impossível aprisionar a realidade em velhas molduras 

conceituais as quais tendem a ser essencialmente transitórias e insuficientes. 

Desse modo, a humanidade precisa aprender a conviver e a administrar a 

novidade. A denominada era da incerteza impõe às instituições, aí a instituição 

o termo complexidade ó desenvolvido na Teoria dos Sistemas efetuada ^x^lo sociólogo alemílo Niklas 
Luhnian. Para ele, a sociedade moderna marca-se pelos atributos complexidade e diferenciação funcional, 
de modo que o ambiente (o mundo) abriga mídtiplas possibilidades de vivências e ações. Sua teoria 
ensina que compete aos vários sistemas sociais, como o Direito, rcduTÍr a complexidade do ambiente 
abrigando-a (a complexidade) cm seu interior mediante sua elaboração por códigos e operações peculiares 
a cada sistema. Para Luhman, o conhecimento da realidade que se efetua no diálogo mundo-sistemas - 
esses, abertos cognitivamcnte ao ambiente, porém fechados operativamente com vistas a processar as 
informações recebidas - brota do reconhccimenlo das relações havidas entre as diferenças, de modo que 
"conhecer é relacionar". Assim, somente por meio das relações é que se obtém o conhecimento qne brota 
da identificação da diferença. Eis aí o paradoxo: a identidade está, pois, na diferença. O paradoxo cm 
Luhman é fundamental. Permite a especialização e o aprimoramento dos sistemas. Vide, ainda a respeito 
da teoria Ihumaniana, também a nota n. 63, adiante. 
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pública, a lição de que é preciso aprender a aprender para sobreviver em 

novas e desafiadoras realidades. 

3- Novos paradigmas sociais e a interdisciplinaridade do Direito 

Contrariando as premissas da ciência aristotélica, a ciência moderna - acorde 

aos paradigmas científico-racionalistas e ao impulso da sistemática 

desconfiança sobre as evidências da experiência - criou nova concepção do 

conhecimento. Assim, na modernidade, o conhecer tornou-se ato de um sujeito 

observador e metodoiogicamente externo ao mundo. Um sujeito que observa, 

mensura e quantifica porque se acreditava que "o rigor científico era obtido pelo 

rigor da medição". Fruto dessa visão de mundo, o novo paradigma 

despreocupou-se com as qualidades intrínsecas dos objetos para dedicar 

atenção às quantidades nos quais eventualmente pudessem ser traduzidos. 

Essa metodologia cartesiana buscou reduzir a substancial complexidade do 

mundo a partir do dogma de que "o conhecer importa em dividir, classificar 

para, depois, determinar relações sistemáticas entre o que se decompôs". 

Assim, a ciência moderna brotou das cinzas de um mundo que se organizava 

por um paradigma totalizante, abarcativo, vindo a inaugurar retalhos 

epistemológicos sobre a realidade humana. Operou a delimitação e a 

especialização da realidade, feita em compartimentos, em parcelas. A partir 

desse cenário surgiriam a Sociologia, a Psicologia, a Antropologia e, dentre 

outras, o Direito. 
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Contudo, o tempo viria demonstrar o esgotamento da perspectiva científica 

moderna, desnudando a insuficiência do seu paradigma. A contemporaneidade 

tem procurado resgatar a interdisciplinaridade de conhecimentos, a visão 

holística^ do real como condição fundamental ao conhecimento-ação, postura 

a que não pode escapar as ciências sociais aplicadas, como o Direito. 

Rompido o paradigma compartimentalista típico da ciência moderna, o mundo 

contemporâneo caracteriza-se pelo intercâmbio, pela reciprocidade que 

decorre da interface com os vários saberes, marca-se, enfim, pela 

intârdisciplinarídade^^ ditada pelos imperativos de complexa, múltipla e 

eclética realidade. 

Efetivamente, em face da complexificação mundial tornou-se indispensável 

pensar holisticamente os fenômenos, embora se manifestem ao nível regional 

ou local. Desse modo, também ao cientista social não mais se permite olhar a 

o vocábulo holismo, dc raiz grega, holos, tem sentido dc completo, todo, inteiro. O tcmio c geralmente 
usado no sentido dc força ou princípio unificador, porém dele aqui se utiliza no sentido dc busca de 
inteligência do todo que, por sua vez, ó muito mais que a simples soma das partes que o compõem. O todo 
SC aclia embutido nas partes e essas no todo, de modo que partc-todo são reciprocamente influentes e 
essencialmente conexos. 

Sob a perspectiva cpistemológica, a interdisciplinaridade é método de pesquisa ou investigação que se 
baseia na interação dc duas ou mais disciplinas. Quanto à extensão, a interdisciplinaridade pode decorrer 
da simples comunicação dc idéias ou ainda da integração recíproca de conhecimentos, finalidades, 
objetivos, conceitos, conteúdos, terminologias, procedimentos, dados e formas de organização c 
sistematização dc saberes e conhecimentos. No presente trabalho, a adoção da interdisciplinarid.idc 
emerge de uma necessidade e dc uma opção política. Necessidade, porque imposta pela complexa 
sociedade atual, que obriga ao intérprete do mundo, e do Direito, a socorrer-se do instrumental dc outros 
saberes; é opção política porque se baseia na reuniSo dc variadas contribuições dc demais ciências com 
vistas à produção dc sínteses voltadas à compreensão da realidade e à interação transformadora sobre ela. 
Ilustram a cogência da atividade interdisciplinar os fatos ditados pela realidade. Na esfera jurídica, a 
globaliziição das trocas econômicas, ora processadas no espaço-tempo virtual, as pesquisas 
biotccnológiajs c a possibilidade da clonagem humana, bem ainda as melindrosas relações gcopolíticas 
internacionais c seus reflexos sobre os direitos humanos são, dentre outros, recentes fenômenos que 
desafiam a capacidade rcgulatória e lianTionizjidora do Direito. Nesse cenário, todo o proccssíjr dessa 
ciência - desde a sua gênese legislativa, à sua aplicação administrativa c à garantia judicial dc sua 
efetividade - reclama dinamismo, pena de tornar-se ciência anacrônica e inoperante. 
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realidade sob ótica enclausurada, pena de inapreendê-la em sua intrincada 

manifestação. Na criação, aplicação e interpretação do Direito impõe aos 

juristas abandonarem antigos postulados positivistas. ^ Aliás, em marcante 

posição, chegam algumas correntes alternativas a pugnar a pacificação social 

até mesmo ao arrepio da lei. Quanto à criação do Direito, e especificamente no 

campo do Direito Administrativo, como indica Moreira Neto (2002:51), a 

atividade administrativa, porque desenvolvida em tantos e tão variados setores, 

demanda ampla gama de conhecimentos técnicos especializados, de modo 

que a edição de muitas leis administrativas surge com apoio em conhecimentos 

obtidos junto a diversificadas ciências naturais e humanas. 

De fato, na esfera das ciências sócio-culturais a interdisciplinaridade afirma-se 

como condição essencialmente jurígena. Conforme diz Miguel Reale, a norma 

jurídica resulta da combinação tensional entre fato e valor, de modo que o 

fenômeno jurídico abarca necessariamente a síntese dos valores mais 

relevantes presentes na ordem social. Então o Direito, diversamente das 

ciências físico-matemáticas, é ciência cultural que envolve e materializa juízos 

de valor, voltando-se a adequar meios e fins da convivência humana. Assim, o 

Direito abebera-se do contributo de demais ciências culturais como a 

Sociologia, a Economia e a História e, a partir das apreciações ou valorações 

" Para ilustrar lais ponderações, rcmcmore-sc que há cerca de meio séailo a medicina prosseguia 
ignorando os efeitos psíquicos sobre o organismo humano (a intitulada medicina psicossoniática), ao 
passo que, na ciência jurídica, rezavam convictos os juristas a liturgia positivista que identincava o 
Direito à lei. Cria a medicina que elementos animicos, de ordem interna ou psíquica eram incapazes de 
interferir na sanidade do organismo, concebido como parte autônoma, como uma máquiivi movida por 
uma lógica mecânica, portanto, incólume nos efeitos do psiqtiLmto. Por siui vez, acreditavam os juristas 
numa ciência jurídica asséptica e divorciada dos multifnrios fatores nomogenéticos, de modo que a 
aplicação literal da lei, em adcqtiada elaboração silogística e subjunliva, seria bastante para atualizar o 
Direito c a Justiça. Felizmenle. hoje não mais se crê assim. A propósito do assunto, vide também capítulo 
3, item 2 e ss. 
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delas decorrentes, o legislador-político projeta normas, "sancionando as que 

considera devam ser obedecidas". Como diz Reale (1999:29), "quando uma lei 

cultural envolve uma tomada de posição perante a realidade, implicando o 

reconhecimento da obrigatoriedade de um comportamento, temos 

propriamente o que se denomina regra ou norma". 

Emerge, pois, o Direito da tríade fato, valor e norma. É ciência amalgamada no 

seio da realidade e dos axiomas morais nela vigentes. Entretanto, embora 

nasça o Direito ao influxo dos apelativos sociais, políticos e econômicos, uma 

vez emerso, mantém-se vocacionado aos seus aspectos marcantes e 

especificadores, tal como o conteúdo ordenador e sancionatório que lhe 

peculiariza, constituindo-se autônomo "sistema social".^^ 

A par de tais considerações, é possível entender a propalada reforma 

administrativa como sendo a aproximação das pressões da sociedade e da 

economia mundiais sobre o Estado, donde a estreiteza da relação entre Direito, 

Sociologia, Ciência Política e Teoria da Democracia, por exemplo. Enfim, aos 

Trala-sc de conceito também emprestado à Teoria dos Sistemas de Niklas Luhman. Rompendo com os 
paradigmas sociológicos convencionais e com a lógica clássica (que, grosso modo, concebe a realidade 
como o somatório das partes sociais), a Teoria dos Sistemas defende que a realidade paradoxal. É ser e 
nilo-ser ao mesmo tempo, ou seja, forma-se da relação sistema-ambiente, de modo que a diferença é que 
constitui a identidade do ser. Essa teoria sustenta-se nalguns conceitos-chave tal como complexidade, 
autopoiese, sistema e ambiente, entre outros. A concepção luhmaniana da sociedade moderna é de que ela 
se compõe de vários sistemas - como o sistema da Moral, díi Economia, da Política, etc - de sorte que a 
hipercomplexificaçao da sociedade acarreta o surgimento de múltiplos sistemas sociais parciais. O Direito 
constitui lun desses sistemas a correlacionar-se com os demais. E lun sistema que á aberto cognitivamenie 
ao ambiente (a tudo o que o circunda e dele difere), sendo, ao mesmo tempo, fechado em suas operações, 
ou seja, capaz de funcioair ou operar segundo o código que lhe é próprio. Nessa vis.1o, o Direito constitui 
importante mecanismo de reduçüo da comple.xidade social contemporânea a partir da estniluraçüo das 
expectativas normativas da sociedade, oii seja, na medida em que oferta respostas Jurídicas aos anseios da 
sociedade. LUHMAN. Niklas. Sociologia do direito /. Sflo Paulo; Biblioteca tempo Universitário, 1983. 
CORSl, Giancarlo et al. Glosario sobre Ia teoria social de Niklas Luhman. Traduçüo de Miguel Romero 
Pérczy Carlos Villlalobos. Utiiversidad Iberoamericana. Anthropos, México, 1996. 
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apelativos da complexidade social a Administração Pública e o Direito 

Administrativo precisam corresponder vez que não há como o Direito e as 

instituições administrativas imunizarem-se diante dos acontecimentos e das 

pressões oriundas do meio sócio-cultural 

4' Direito Administrativo e Administração 

A interdisciplinaridade que marca o Direito Administrativo emerge com 

acentuada nitidez nas relações que estabelece com a Administração. 

Composta de elementos técnico-administrativos e técnico-jurídicos, (tal como a 

idéia da eficiência), a Administração Pública precisa alargar esse histórico 

diálogo, razão que explica as considerações que seguem. 

Como disse Menegale há quase cinco décadas, historicamente é concebível 

Estado sem legislação, mas sem administração não existe Estado (...) de forma 

que, cronologicamente, a legislação se estrutura por sobre, mas não acima do 

plano da administração. Como se vê, a administração é elemento primordial à 

^ Essa dinâmica vem sendo redcscobcrta pelo constitiicionalismo estrangeiro e nacional. No direito 
alcmüo, pelas idéias de Konrad Hesse e Peter Hüberle. No Brasil, pelo labor, entre o\itros, de José Afonso 
da Silva (qne inclusive faz coro com Hesse às críticas ao sociologismo lassaliano - Silva (2001:35)) e 
Paulo Bonavides. Tais autores sublinham que sob o manto constitucional luibitam difusos interesses 
sociais, políticos e econômicos, Ivnja vista ser o Te.\to Maior cunhado no embate de forç;>s 
"democraticamente" atuantes na sociedade. Dizia Ruy Barbosa, na lembrança de José Afonso da Silva, 
"as constituições são conseqtlcncias da irresistível evolução econômica do nnmdo" e, acerca dos laços 
entre Ciência Política e Direito leciona José Afonso da Silva, abeberando-se de lições de demais juristas, 
que a Constituição "não há de ser considerada no seu aspecto normativo, como norma pura, mas como 
norma na sua conexão com a realidade social, que lhe dá conteúdo fático e sentido axiológico". Silva 
(2001:26). Já Bonavides (199.1:378), discorretido sobre os fundamentos principiológicos constitucionais, 
aduz qtie erra o jurista (puro) quando interpreta a norma constitucional desmembrando-a de seu 
manancial político e ideológico. Para ele, os princípios constitucionais "outra não são outra coisa senão 
princípios políticos introduzidos na Constituição" os quais, juridicÍMdos, brotam das necessidades sociais 
"donde continiuim a receber inspiração, ador e vida". 
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vida estatal, de sorte que os métodos e técnicas do administrar constituem-lhe 

elementos fundantes. 

A expressão ciência da Administração é de longa data objeto de debates no 

direito nacional e no estrangeiro. Para alguns, sobretudo para a doutrina 

italiana, a Ciência da Administração foi tratada como mera teoria gera! da 

organização e da atividade administrativa; outros pretenderam sê-la ciência 

administrativa dedicada apenas aos aspectos políticos e sociais, cindindo-a dos 

elementos propriamente jurídicos os quais quedariam excluídos de sua 

apreciação. Ainda para outros, a ciência da Administração deveria deter-se ao 

estudo da face política da função administrativa, ou, então, objetivar apenas o 

estudo dos meios utilizados pelo Estado para obtenção de seus fins. Segundo 

Menegale (1950:12), a ciência da Administração não possuía elementos 

suficientes a imprimir-lhe status de ciência, pelo que seria disciplina meramente 

explicativa do funcionamento da Administração Pública. 

Se a controvérsia supra há muito perdeu o interesse - não fazendo sentido 

aprofundá-la - o mesmo não se pode dizer quanto ás interfaces do Direito 

Administrativo com os amplos conhecimentos e técnicas da (ciência da) 

Administração. Confirmando a pertinência dessa relação, tenha-se o magistério 

de Odete Medauar: 

"... outros fatores reforçam o interesse pela ciência da 

Administração: maior intercâmbio entre Administração e 

sociedade; preocupação com eficiência da atividade 

administrativa; todo um movimento internacional de 



117 

humanização das relações entre Administração e 

indivíduos; necessidade de reduzir a burocratização, para 

introduzir flexibilidade, descentralização e práticas 

democráticas. Daí a indiscutível necessidade e 

oportunidade dos estudos não jurídicos da Administração, 

realizados principalmente pela ciência da Administração 

Pública, para que melhor se possa conhecê-la. A ciência da 

Administração Pública ocupa-se, portanto, de aspectos não 

normativos da atividade desse setor estatal. Por exemplo; 

modo de organização; técnicas de seleção e treinamento 

de pessoal; métodos de comunicação interna; técnicas de 

avaliação de desempenho do pessoal, etc". Medauar 

(1999:40). (g.n). 

De fato, o Estado, em todas as suas versões, seja liberal, social ou gerencial, 

sempre se socorreu das contribuições da Administração. No primeiro modelo, 

delas sorveu espelhando-se no setor privado (que adota na literalidade as 

referidas contribuições) e com vistas a livrar-se de suas atividades. No segundo 

modelo, e de modo oposto, delas se aproveitou para agilizar a prestação de 

tantas e tamanhas atividades assumidas. Agora, no terceiro, busca, ao adotá- 

las, minimizar a sua presença na sociedade, tornando a prestação das 

atividades em si remanescentes ágil, dinâmica e eficiente, aspecto que o 

aproxima da primeira versão (liberal), donde o qualificativo Estado neoliberal. 
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4.1- O elemento Direito na Administração 

Importa, inicialmente, apropriar-se da idéia contida na expressão Direito 

Administrativo, cunhada para demonstrar a especialidade desse ramo em face 

do conceito genérico de Direito. 

A análise meramente formal, vernacular, demonstra tratar-se de expressão 

lingüística na qual conjuga-se o substantivo direito ao adjetivo administrativo, 

de sorte que esse, dentro de sua função essencialmente qualificadora, 

individualiza e imprime especial qualidade à idéia central expressa no 

substantivo direito. Portanto, tratam-se de duas realidades técnicas que, 

agregadas, resultam num modo próprio de operação e regulação das 

atividades do Estado: as normas que regulamentam a organização 

administrativa do Estado, a Administração Pública, chamado Direito 

Administrativo. Portanto, pelo vocábulo direito contido na expressão deve-se 

entender o conjunto sistemático de regras e princípios jurídicos que orientam 

as ações ou procedimentos internos e externos da Administração na pestão 

dos interesses (Administração) confiados pela sociedade aos dirigentes 

político- governamentais. 

Diz Menegale, que "do complexo da atividade do Estado, se destaca uma 

administração (coordenação e aplicação dos meios econômicos) e, do conjunto 

do direito estatal, se destaca um direito administrativo (limite jurídico a essa 

atividade ordenadora e utiiizadora dos meios econômicos)". Para esse autor, o 

que caracteriza a Administração enquanto técnica 
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"... é a ordenação e utilização dos meios de que o Estado 

dispõe para satisfação de seus fins. A essa ordenação e 

utilização, todavia, como funções sociais que são, cumpre 

dar limite jurídico. Completa-se a administração quando 

dos dois elementos, o econômico e o jurídico, se 

encontram. É aí que surge uma teoria da administração, 

cujo objeto é o direito administrativo". E adiante, " na 

própria administração, insere-se um elemento político; a 

escolha, pelo administrador, entre tantos que dispõe, dos 

meios mais adequados a atingir, em determinada direção, 

os fins do Estado. Para realizar os atos de aspecto 

administrativo, o governo, embora com maior mobilidade na 

determinação dos meios, atua administrativamente, por 

meio de órgãos administrativos. A ordem jurídica, fim do 

Estado, é assegurada por via da administração, utilizando- 

se do seu apareihamento."E ainda;" a Constituição 

organiza um plano de atividades do Estado. Para executá- 

lo, apresenta-se a ciência da administração - que é, como 

vimos, uma ciência de ação direta; até aqui, não cabe 

ainda o direito administrativo intervir. Para reger 

juridicamente as relações decorrentes da aplicação da 

ciência administrativa é que o direito administrativo, ciência 

de procedimento jurídico, se apresentará". Menegale 

(1953:52). 

4.2- O elemento Administração. 

Em que consiste o ato de administrar? Administrar significa atuar por métodos. 

E método significa caminho, meio ou instrumento eleito como adequado à 

satisfação de certos fins propugnados. Em sentido amplo, o ato de 
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administração compreende toda e qualquer atividade empreendida pelo 

homem, singular ou coletivamente, com vistas a alcançar determinados fins. 

Para Stoner et ai (1982:5) a administração é "processo de planejar, organizar, 

liderar e controlar o trabalho dos membros da organização e de usar todos os 

recursos disponíveis da organização para alcançar os objetivos estabelecidos. 

Desenvolvendo os conceitos aí contidos, por processo há que se entender o 

modo sistemático de fazer coisas e o planejar como atitude de pensar 

antecipadamente objetivos e ações de um empreendimento com base em 

algum método, plano ou lógica, e não em singelas opiniões. Já organizar tem 

sentido de colocar em ordem, direcionando o trabalho, a autoridade e os 

recursos entre os membros de uma organização, de modo que eles possam 

alcançar eficientemente os objetivos propostos. Por sua vez, o termo liderar 

traduz a idéia de dirigir, influenciar e motivar os empregados a realizar tarefas 

essenciais. Impende sublinhar que enquanto o planejar e organizar envolve os 

aspectos abstratos do processo administrativo, a atividade de liderança envolve 

as ações concretas dos liderados no seio da organização. Por último, o ato de 

controle revela que o administrador deve certificar-se de que os atos dos 

membros da organização levam-na de fato em direção aos objetivos 

estabelecidos, o que deve ser feito de modo sistemático, permanente e 

constante. 

Aplicando tais conceitos ao tema destacado neste trabalho, destaque-se que 

todas essas etapas terão suma importância na administração da avaliação de 
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desempenho do servidor. Pelo planejar se cuidará de criar e difundir a missão 

da Administração Pública a qual informará os padrões de desempenho a serem 

perseguidos pelos servidores. Pela ação de organizar se deverá estruturar o 

serviço e distribuir as competências e atribuições de modo a tornar concreta 

aquela missão institucional. Dito noutros termos, pelo elemento organização 

serão especificadas as amplas metas projetadas pela Administração, ao passo 

que pelo liderar e controlar serão concretizadas aquelas ações dinamizadoras 

da busca da eficiência administrativa, dentre elas, e de modo especial, as 

ações de controle do desempenho dos servidores. 

Há que reiterar que todas as quatro etapas do método administrativo (planejar, 

organizar, liderar e controlar) possuem indisfarçável importância, de modo que 

do planejar ao controlar todas elas devem ser criteriosamente perseguidas pelo 

administrador público, cuja inobservância poderá comprometer o alcance dos 

resultados finais projetados. Explica-se: a focalização de apenas uma ou outra 

variável com freqüência resulta em efeitos perversos à organização. Imagine- 

se, por exemplo, uma organização que planeje adequadamente as suas ações, 

porém as execute mal em função da ausência de lideranças capazes de 

coordenar o processo. Assim agindo, a eficiência do planejamento restará 

inócua por absoluta ausência de resultados. Tenha-se, ainda, uma outra 

hipótese em que dada instituição planeje, execute, porém não avalie o 

resultado alcançado. Sem avaliação, não conhecerá a eficiência (ou a 

" No jargão lécnico-adminislrativo, a açíio dc controle conslitui-sc dc quatro ações básicas: 1- 
csfabclcciincnto dc padrões dc desempenho; 2- mediçíio do desempenho atual; .1- comparaçüo do 
dcscinpeniio vcrifiaido com os novos padrões i)rojclados; 4-iniplantaç3o dc ações corretivas cm face de 
desvios cvcnlualmeiilc detectados. Tais ações serílo oportiuiainentc revisitadas e adequadamente 
aprofundadas no capítulo 5. em que se analisa o PLC n. 248/98. 
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deficiência) das atividades obtidas, sendo-lhe impossível corrigir eventuais 

distorções havidas no processar das mesmas com vistas a aprimorar os 

benefícios alcançados. Ou seja: sem avaliação a organização atuará 

cegamente, incapacitada de vislumbrar os próprios resultados, fadando-se à 

estagnação ou ao insucesso. 

Portanto, na expressão Direito Administrativo o adjetivo "administrativo" 

reporta-se aos elementos de planejamento, organização, liderança e 

controle empreendidos pela Administração Pública, enquanto que o 

substantivo Direito refere-se aos balizamentos legais dentro dos quais tais 

elementos se desenvolverão. Assim, clarificados os conceitos de cada 

elemento da expressão, toma-se possível delimitar a inteligência do Direito 

/Administrativo como sendo um conjunto de princípios, regras, técnicas e 

procedimentos científicos de gestão instituídos e organizados por regras e 

princípios jurídicos, de modo a prover a gestão de interesses eleitos públicos, 

mediante a afetação de pessoas, órgãos e entidades. Então, a materialidade 

desse conjunto de ações administrativas, voltadas à realização concreta dos 

fins do Estado, acha-se incumbida à Administração Pública.®® 

Como visto, há, pois, na locuçTio ""Direilo Administrativo" a cx)njugaçílo dc elementos técnico- 
administrativos e elementos \écn\(X)-jurldicos. Os primeiros reportam-se aos métodos e técnicas dc 
administração ou de gerência da orgaitizaçAo pública, ao know how administrativo (techné, no grego), ou 
seja, aos elementos de gestão emprestados da Administração. Os segundos referem-se aos baliziuncntos, 
pela lei, da extensão e da profundidade da mimipulaçüo daqueles métodos, donde dizer-se que a 
Administração Piiblica ordena-se ou estrut>UT>-sc sob o primado da legíüidade, perspectiva, essa, 
emprestada da Teoria Geral do Direito. Noutros termos: enqiianlo o conceito de Administração imprime 
ao Direito caracter de otimização quanto ao uso e gerencia de recursos do Estado, o de Direito, por sua 
vez, imprime regras específicas e emanadas do próprio Estado, dentro das quais essa gestão será feita, 
donde se tem a conjimção de ambas as ciências. Administração c Direito. Destaque-se que a latitude ou a 
vauiidade dc muitos conceitos emprestados á Administração encontra necessária elucidação nos limites 
impostos pelos princípios e regras jurídicas. Então, pela juridicização dos mesmos, eliminam-se eventuais 
desvios dc sua aplicação na seara pública. Nesse sentido, categorias como cfícicncia c eficácia encontram 
subordinação aos princípios da legalidade, da razoabilidadc, da moralidade, e, sobretudo, ao primado do 
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5- A Administração Pública entre a eficácia e a eficiência de desempenho. 

5.1- O conceito técnico-administrativo da eficácia e da eficiência 

Eficácia e eficiência são dois conceitos caros ao Direito Administrativo atuai, 

especificamente no que tange à avaliação de desempenho. 

Desde logo, firme-se que a eficiência vincula-se aos meios da ação 

administrativa, a eficácia aos fins. É o que sugere os conceitos de eficácia e 

eficiência na visão do administrador Peter Drucker, evocado por Stoner, para 

quem eficiência consiste em como fazer certo as coisas, e eficácia em como 

fazer a coisa certa. Literalmente: 

"... a eficiência é um conceito de insumo-produto. Um 

administrador eficiente é aquele que obtém produtos, ou 

resultados, à altura dos insumos (trabalho, materiais e tempo) 

usados para alcançá-los. Para ele, os administradores que 

conseguem minimizar o custo dos recursos necessários para se 

alcançar os objetivos agem com eficiência". Já a eficácia implica 

escolher os objetivos certos, ou seja, adequados às 

necessidades contemporâneas. E acrescenta; "um 

administrador que seleciona um objetivo inadequado é um 

administrador ineficaz, mesmo que o objetivo seja alcançado 

com o máximo de eficiência". 

interesse público, de modo que jamais podenío ser inleligidas como categorias autônoians ao Direito 
Público, adotadas como fins em si. A propósito, vide item n. 5.2 seguinte. 
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Porque há em geral grande apelo nas organizações a focar a eficiência ao 

invés da eficácia, muitas vezes segue a Administração Pública fazendo o que 

sequer deveria ser feito. Por isso, importa primeiro buscar a eficácia antes de 

ocupar-se com a eficiência, porque antes de fazer a coisa certa, é preciso 

descobrir a coisa certa a fazer^^. À ótica do citado autor, o que prioritariamente 

importa a uma organização consiste em saber "onde chegar" ou "o que fazer", 

para, somente após, determinar o "como fazer" ou "como chegar". Então, 

primeiro é preciso projetar a missão ou fins institucionais para, após, eleger-se 

os meios mais eficientes para atingir o projeto. 

Na Administração Pública, pela eficácia se verificará a efetividade dos 

resultados por ela projetados. Já a adoção da eficiência perquirirá sobre como 

se está a atingir tais resultados, ou seja, a que custo se obtém a eficácia 

administrativa, de modo que, em primeira mão, pela eficiência se estará a 

DRUCKER, Pctcr F. The Effective Executive. Nova Iorque: Harper & Row, 1967, apud STONER, 
James Arthur, FREEMAN, R. Edward. ^í//»//t/5^^raf«o.Tradução dc Alvcs Calado. Rio dc Janeiro: Editora 
Prentice Hall do Brasil, 1995. 

Notc-se que o Plano Diretor da Refonna do Aparelho do Estado brasileiro, ao calcgori/ar as atividades 
do Estado cm atividades estratégicas, exclusivas, nilo exclusivas e a produção dc bens e serviços 
raciocinou em tennos do critério eficácia, com vistas a avaliar em que o Estado deverá gastar as suas 
energias. Acorde a esse critério, optou-se (politicamente) por rejeitar a presença direta do ente estatal na 
esfera da produção c da economia. Assim, mediante ampla política de privatização, o Estado se liberou 
das empresas estatais. Entretanto, uma questilo lateja e precisa ser posta: fcrâo as privatizações produzido 
maior eficiência à atuaçSo estatal? Terão importado em ganhos reais c futuros para a naçüo? Dentre os 
mais contimiazes críticos do processo de privatização está Aloysio Biondi, jornalista econômico, cm cujo 
livreto aponta fatos, dados e situações que contrariam os defensores da lógica da privatização. BIONDI, 
Aloísio. O Brasil Privatizado - um balanço do desmonte do E.stado. Editora Fundaçílo Perseu Abramo, 5" 
ed. 1999. Ainda na crítica do modo de processar as privatizações, a mídia também divulgou escandalosas 
corruptelas liavidas em variadas transações. Vide a respeito, Revista Época, n.° 208, de 13 dc maio dc 
2002 e Revista Jsto É, n." 1763, dc 16 de julho de 2003, p. 60. De todo modo, a quebra dos monopólios 
ainda mio sc materializou cm maior eficiência estatal aos olhos da população, E mais: muitos dos serviços 
delegados ainda estSo restritos a certas regiões e aimadas sociais, portanto inacessíveis à grande parcela 
da sociedade. Não bastasse, mesmo aqueles que usurrucm dos serviços delegados tem arcado com altas 
elevações tariííkias, sinalizando, também por isso, certa inojxjrância das Agencias Reguladoras. 
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verificar a rentabilidade da ação administrativa sob o prisma meramente 

econômico. 

Ainda acerca da distinção entre os dois conceitos, Aguilar e Ander-Egg 

lecionam que 

"A efetividade ou eficácia refere-se ao grau em que foram 

alcançadas as metas e objetivos propostos mediante a 

realização de atividades e tarefas programadas. Trata-se 

de medir o produto finai que resulta da realização do 

programa ou projeto avaliado. Isto é, comprovar até que 

ponto foram produzidos os efeitos desejados." Quanto à 

"eficiência ou rendimento, trata-se estabelecer os esforços 

ou insumos empregados e os resultados obtidos. Em 

outras palavras, consiste em determinar o índice de 

produtividade ou rentabilidade do programa relacionando; 

a) os bens e serviços finais ( resultados obtidos), b) os 

insumos requeridos para sua obtenção ( recursos 

utilizados). Enfim, resulta em medir "o custo pressuposto 

para a consecução de determinados efeitos, a fim de 

estabelecer o grau de rentabilidade ou aproveitamento de 

recursos, e até que ponto os gastos se justificam pelos 

resultados" Aguilar e Ander Egg (1995: 63). 
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5.2- O modelo de eficiência aplicável ao setor público 

Como se depreende dos conceitos expostos, a meta da eficiência consiste 

afinal em gastar menos, obtendo melhores resultados ou benefícios: a célebre 

equação custo-benefício. Por sua vez, a aplicação dessa fórmula na esfera 

pública demanda responsabilidade social e não apenas responsabilidade 

técnica ou administrativa, a chamada responsabilidade fiscal. Noutros termos, 

ao se escudar o administrador público na eficiência administrativa, deverá 

sempre refletir sobre eficiência em que, para que e para quem. Isso porque no 

setor público não se justifica gastar menos, obtendo-se melhores resultados, ao 

sacrifício de legítimos interesses da coletividade, mormente daqueles estratos 

menos assistidos. 

Destaque-se que a defesa desse ponto de vista não constitui juízo metajurídico 

ou de natureza meramente ética ou sociológica. Trata-se, antes, de prover 

efetividade jurídica aos princípios fundamentais da República brasileira, 

encartados no inciso III, do art. 1°, e incisos I, III e IV do art. 3° da 

Constituição.®® 

"Art r- A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios o 
do Distrito Federal, constitui-se cm Estado Democrático dc Direito e tem como fiindanicnto.s; 

II- a cidadania; 
III- a dignidade da pessoa humana. 

Art. 2°- Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I- construir uma sociedade livre, justa c solidária; 

III- erradicar a pobreza c a marginalização c rcdu/.ir as desigualdades sociais e regionais; 
IV- promover o bem de todos, sem preconceitos dc origem, raça, sexo, cor, idade c quaisquer outras 
formas de discriminaçao."( g.n). 
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A menos que a positivação de tais fundamentos na Lei Maior tenha atendido à 

mera elegância vernacular, ou tenha-se prestado a demonstrar "ares" de 

modernidade política, a meta da eficiência, melhor, a aplicação do princípio da 

eficiência precisará, sempre e em todo caso, coadunar-se à força impositiva de 

demais comandos principiológicos constitucionalmente positivados, mormente 

àqueles chamados, e não por acaso, princípios fundamentais. 

Observe-se que não se está a afastar a aplicação do desiderate contido na 

fórmula custo-benefício à esfera da Administração. O que se pretende é que na 

Administração do Estado tal conceito não venha ser canonicamente adotado. 

Vale dizer; se a lex mercatoria não pode orientar a formatação do serviço 

público, nele, porém, podem e devem ser aplicados alguns de seus 

mecanismos. Aliás, na Administração Pública a aplicação da fórmula custo- 

benefício encontrará imensa valia haja vista que o interesse público, 

justamente por esse qualificativo, requer acurado zelo na aplicação dos 

variados recursos que o Estado dispõe - recursos humanos, financeiros e 

operacionais. Ao aplicá-la e, assim, ampliar o universo dos beneficiários da 

ação estatal, o administrador público estará a servir ao ideal sócio-democrático. 

Entretanto, jamais se deverá perder de vista a apreciação ou a vaioraçâo 

elaborada pelo administrador público acerca do termo resultados ou benefícios 

A respeito da inédita posilivaçAo do principio da dignidade da pessoa humana na Carta brasileira, 
siigere-se visitaçüo de brilhante texto da professora Cámien Lúcia de Antunes Roclia intitulado O 
princípio da dignidade da pessoa humana e a exclusão social, publicado na Revista de Interesse Público, 
n. 4, 1999, p. 23/48. Naquele texto, a professora critica as práticas econômicas que chama de "nazi- 
fascistas" as quais avilümi os direitos fundamentais mediante a substituição do Est.ndo de Direito pelo 
nÜo-Estado que se rege pelo "capitalismo canibalista". Observe-se que o princípio da dignidade da pessoa 
humana, de berço filosófico, tem assento na Carta das Nações Unidas, de 1945, bem ainda na Declaração 
dos Direitos do Homem e do Cidadílo, de 1948. Tal princípio fora juridicamente reconhecido, pela 
primeira vez, no art. 1° da Lei Fundamental da República Alem3; "A dignidade da pessoa humana é 
inviolável. Todas as autoridades públicas têm o dever de a respeitar e proteger". 
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perseguidos. Resultado, na esfera pública, Jamais poderá ter significado de 

rentabilidade econômica, de lucratividade em si, ou de lucro pelo lucro, haja 

vista que a lucratividade aí existente deve jungir-se àquilo que melhor atenda 

ao interesse público. Em ilustração dessa asserçâo, tenha-se a hipótese em 

que venha o interesse de certa comunidade recair sobre o controle e o 

combate a moléstia de risco social, como o é a dengue. Nessa situação, o 

administrador público não poderá olvidar a necessidade (interesse) de 

controle/combate da moléstia sob o argumento de sê-lo expensive, bem como 

a pretexto de havê-lo contrastado a demais interesses concorrentes e 

igualmente legítimos, porém não reclamados naquele momento pela 

coletividade. Ademais, noutra situação, em sendo o tratamento de uma dada 

moléstia menos oneroso do que a sua profilaxia, jamais poderá o gestor 

público, movido pela frieza da lógica custo-benefício, preferir o seu tratamento 

à sua prevenção vindo, assim, a colocar em risco a saúde da comunidade. 

Também nesse caso, deverá promover ações de combate à moléstia ou adotar 

ações profiláticas dentro da mais estreita racionalidade e economicidade 

possível, não podendo, porém, jamais deixar de fazê-lo, posto que a vontade 

da Administração deve representar a legítima vontade dos administrados e não 

o inverso. Em suma; o paradigma da Administração Pública embora não seja, 

como não é, o da lucratividade, deve ser, portanto, o da economicidade. 

" Por força dos "novos tempos", conhecidas categorias jurídicas - que já eram fluidas - adquiriram maior 
controversibilidadc dc conteúdo. Dentre tais, o conceito de interesse público que ora revela-se 
heterogêneo c de titularidade nílo e.xclusiva do Estado. Pordm, como se vení ao longo deste trabalho, a 
extensíío Jurídico-conceitual da e.xpressílo deverá ser decotada da ordem jurídica vigente, cuja 
configuração, pugna-se, deve curvar-se aos clamores e anseios da totalidade social, pena de tornar-se 
categoria autoreferida e injusta porquanto divorciada do ethos que deve orientar a conduta político- 
administnitiva. 
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Economizar para gastar melhor, ou seja, para atender com maior amplitude e 

qualidade os interesses socialmente reclamados. 

Portanto, no setor público nem sempre prevalecerá a fórmula custo-beneficio- 

eficiência. Em muitas ocasiões se imporá aplicar a fórmula custo-resultado- 

eficácia. Vale dizer: enquanto a análise custo-benefício (que norteia as ações e 

programas da iniciativa privada), apregoa que quando os custos superam os 

benefícios a ação administrativa deve ser rejeitada, na Administração Pública 

nem sempre programas ou ações podem ser avaliados sob tal crivo, haja vista 

que muitas vezes o atingimento de determinado resultado ou benefício 

(eficácia) deverá prevalecer em atenção a imperativos sociais ou políticos 

(logo, diversos do econômico) e independentemente do peso de seus custos 

(eficiência). Desse modo, à revelia de sua onerosidade (em que se ancora a 

idéia da eficiência), muitas vezes o que importará serão os efeitos, a eficácia 

da ação administrativa. Contudo, retenha-se, em nenhuma hipótese a 

substituição da fórmula da eficiência significará renúncia á economicidade e à 

razoabilidade do agir, posturas inafastáveis ao administrador público, de modo 

que a idéia que orienta a aplicação de uma ou outra é de preponderância, não 

de mútua excludência." 

Muitas são as situações cm que a lógica do setor privado que se expressa na diretriz eficiência se 
inaplicará ao setor público. Tome-se outra situação paradigmal dessa inaplicaçito: qualquer programa 
público que vise a reduzir desigualdades sociais necessitará, para tanio, de implenienlar políticas dc 
subsídios (como, aliás, tem ocorrido no subsídio dado pelo governo federal ao custo dos produtos da cesta 
btisica). Ora, essa conduta administrativa (a oferta dc subsídios) colide frontalmente com o ideal 
mercadológico da eficiência obstiníidotílo-somcnle na redução dc custos. Porém, a adoção de subsídios e 
conduta fundamental que não jxKlcrá ser afastada, ra/iío pela quíil, uma vez mais, a aplicação da 
eficiência, tal como concebida na esfera parlicul.ir. não encontra imediata aplicação no teneno público. 
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Ademais, importa considerar que o conceito de eficácia também precisa ser 

adequadamente dimensionado, porque, tal como a eficiência, eficácia não é 

conceito neutro, mas prende-se, novamente, a indagações do tipo eficácia em 

que, para que e para quem. Assim, pode acontecer que um programa ou ação 

tenha eficácia sem, contudo, agregar os melhores resultados ou trazer reais 

benefícios à coletividade. Tal situação terá lugar quando a eficácia (ou 

resultado) das ações administrativas se divorcia ou afasta dos anseios e 

necessidades da sociedade, autênticas titulares dos interesses geridos pela 

Administração. Eis aí novamente a idéia de que antes de fazer certo a coisa 

(eficiência) é preciso fazer a coisa certa (eficácia-utilidade). 

Enfim, o fator eficácia na Administração Pública precisará ser concebido na 

escuta e na ausculta da realidade social. Escutar, para distinguir as 

necessidades que brotam dos destinatários da ação governamental, e não da 

mente de um conjunto de tecnoburocratas encastelados numa repartição 

pública qualquer. Auscultar, para verificar as reais condições em que emergem 

as necessidades e se o modo de operacionalizar a ação governamental irá de 

fato ao encontro de sua solução. " 

Pela razão acima, o Estado não poderá erigir o primado do fim econômico 

sobre os demais, porque, se o fizer, estará literalmente privatizar-se, a legislar 

Situação típica da ineficácia da ação pública, c que precisa ser rcoricniada, ocorre quaiido o governo, a 
pretexto de resolver o grave problema da falta de habitação (resultado-eficácia desejada), promove 
programas de financiamento habitacional que, embora eficientes, são qualitativa e quantitativamente 
ineficazes porquanto se revelam inacessíveis ãs camadas mais pobres da sociedade, justamente aquelas 
mais necessitadas de inserção em programas dessa nalurc/<a. Nessa, como cm outras atuações estatais, a 
dimensão eficácia precisa ser revista, rcdimensionada, pena de pennanecerem insolúveis os problemas, 
quando amplamente considerados. 
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e a administrar para alguns, transformando-se num Estado Plutocrático, no 

qual os detentores de capital precederiam à imensa maioria da população. 

A par do exposto, é possível concluir que a compreensão do princípio da 

eficiência, e seus conrelatos, reporta-se: 

a) à ótima realização dos fins em todas as ações empreendidas pelo Estado, à 

escolha da melhor - no que concerne ao elemento técnico, econômico e 

jurídico - entre as soluções possíveis; 

b) à indagação acerca da legitimidade dos fins desejados pelo Estado, ou seja, 

sobre a eficácia da ação administrativo-estatal, com vistas a verificar se o que 

a Administração está a fazer é de fato o que se impõe que seja feito; 

c) à celeridade na prestação da atividade administrativa, o que demanda 

rompimento com a burocratização de estruturas e procedimentos 

desnecessários ao satisfatório desempenho administrativo; 

d) à universalização, qualificação e parceirização na prestação da atividade 

administrativa; 

e) ao imprescindível controle periódico, técnico, objetivo e transparente de 

resultados através de ações aferidoras do desempenho individual, quiçá 

coletivo, dos agentes públicos. 

Para concluir, oportunas são as lições de Menegale. Afirmava o enaltecido 

mestre que a razão da existência do Estado é a "satisfação de necessidades 

humanas" mediante o estabelecimento de uma ordem jurídica. A tal visão 
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impõe acrescentar, mesmo ao arrepio de Kelsen^", que a primordial vocação 

estatal está em promover uma ordem jurídica justa. Assim, a eficiência haverá 

que soerguer-se a serviço das pessoas, de sorte que tanto a eficiência quanto 

a eficácia das ações administrativas, conceitos caros à gestão empresarial, 

precisam ser adequadamente transplantados para o seio da Administração 

Pública, dada a peculiaridade dessa no mundo das modernas organizações. 

Segundo Kelsen, ao jurista nao cabe indagar sobre o conteúdo da norma. Rcsla-lhe cuidar de sua 
aplicação c erelividadc. Na obra O problema da justiça, Kelsen reafinna o normativismo lógico ao traçar 
minudentes digressões sobre o conceito de justiça. Ali procura demonstrar a insustentabilidade das 
variadas e conliecidas formulações do justo. Perpassando culturas antigas, o mundo grcco-romano e a 
visüo mcdieval-cristã, chega a analisar o moderno conceito marxiano de justiça, inHnnando a todos. A 
problematizaçílo feita pelo autor au.xilia a crítica de tiío controverso conceito, aqui tomado, cm opçíío 
pessoal, como sendo a submissíío da ordem jurídica ao conjunto das necessidades inerentes ao homem, ou 
seja, justa é a ordem jurídica que atende ao homem tixlo - cm suas dimensões biopsicossocial e religiosa - 
e a todos os homens, indistintamente. A respeito do autor citado, vide KELSEN, Hans. O problema da 
justiça. Silo Paulo, Martins Fontes. 
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3- PRINCIPIOLOGIA, FORMA E RE-FORMA DA ADMINISTRAÇÃO 

1- Introdução 

O exercício do controle dos atos administrativos é tema efervescente na 

doutrina administrativa e tem destacada importância quando se trata, 

especificamente, do controle do exercício do poder disciplinar cuja tortuosa 

história requer sejam feitas anotações sobre o lugar, a força e a função do 

princípio na vida jurídica e sua aplicação ao processo disciplinar de avaliação 

de desempenho. 

Os princípios exercem papel estruturante da vida jurídico-administrativa estatal. 

Longe de se constituírem meras perorações de cunho moral, possuem poder 

determinante sobre a realidade, poder que se traduz, segundo Canotilho, em 

três aspectos básicos: 

a) na fundamentação de pretensões em juízo administrativo ou judiciai; 

b) na limitação ao poder de reforma constitucional; 

c) na parametrização do juízo de constitucionalidade da ação. 

Em face de sua amplitude e flexibilidade, os princípios impõem limites 

interpretativos máximos a quaisquer condutas dos agentes públicos. Assim, 

servindo como variado parâmetro ao agir administrativo, destacam-se como 
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elementos de controle da legalidade, da moralidade e da razoabilidade dos 

atos administrativos. 

Como ao final deste capítulo se insistirá, o controle da ação administrativa é 

tarefa que deve transcender ao aspecto da legalidade, abarcando a variados 

outros elementos da epifania estatal. Esse controle deve amparar-se, inclusive, 

em princípios técnicos destilados da Administração (ciência autônoma ao 

Direito), tal como os princípios da eficiência e da eficácia. 

Uma vez que o controle do poder disciplinar da eficiência do desempenho será 

tratado no sexto capítulo, aqui se abordará o arcabouço principiológico que 

informa o Estado e a Administração Pública e que oferta sustentação ao 

controle das ações administrativas. 

2. Novas perspectivas de aplicação do Direito. 

A influência do juspositivismo na cultura jurídica ocidental evidenciou-se no 

aforismo que dizia que aquele que irroga a proteção de princípios fá-lo porque 

não possui direito, identificando, assim, o Direito à lei. Em que pese a evolução 

" Para J.J.Gomcs CanotillK) (1993) a dimensão determinante dos princípios manifcsta-sc cin variadas 
situações, vez que os princípios sdo multifuncionais. Para ele, a cogciicia imediata dos mesmos pode ser 
afcrida quando determinam a criação de atos jurídicos públicos (leis, sentenças e atos administrativos) os 
quais devem conformar-se à dimensão material dos princípios constitucionais. Fimcionam ainda como 
elementos de inteligência e aplicação do Direito na medida que peniiitem apreender a ratio legis de uma 
disposição normativa, possibilitando aos aplicadores do Direito o desenvolvimento e a integraçiío do 
mesmo. Funcionam, ademais, como limite.s de a\'aliação da ação ou omis.são do agente público, tal como 
sucede, v.g., com o princípio da impessoalidade (art. .37, caput, CR), pelo qual se proíbe iio administrador 
adotar tratamentos desiguais e arbitnírios, impondo-lhe, ao mesmo tempo, o dever dc tratar com igualdade 
os direitos e interesses dos cidadítos mediante critérios unifornies dc [xjndcraçao dos interesses públicos. 
Outra ilustraçílo da eficácia material dos princípios pode ser encontrada na proibição do excesso que 
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social 0 científica da Ciência Jurídica - contemporaneamente mais afastada dos 

postulados legalistas e do processualismo hermético e autocêntrico - as 

clássicas teses positivistas, sobretudo as equiparadoras do Direito à lei, ainda 

muito influenciam as operações do sistema jurídico. 

Fruto de conflitos entre poderes na França pós-revolucionária, em que o 

Judiciário se imiscuía nas querelas entre rei e Parlamento àquele 

"favorecendo", o positivismo nasceu da necessidade de demarcar a fronteira da 

atuação judicial, vez que interpretar a lei eqüivalia a corrompê-la. Assim, 

durante séculos pugnou-se a identificação do Direito à lei, de sorte que ao 

aplicador do Direito, ao Estado-juiz, "boca muda que pronuncia as palavras da 

lei", cabia apenas e tão-só operar a mecânica subsunção do fato à norma sob 

pena de, não o fazendo, subverter o comando normativo. Nessa esteira, a 

aplicação do Direito reduziu-se à mera atividade silogística, despida de ação 

criativa, quer pelo julgador, quer pelo administrador público, caracterizando-se, 

então, o estrito legalismo. Entretanto, ao influxo de novos tempos, essa 

realidade veio alterando-se paulatinamente. 

Conforme sustenta Amaral (2002:7), o Direito moderno tem evoluído não 

apenas no sentido de abandonar antigas concepções, como também no 

sentido de demonstrar a insustentabilidade das muitas críticas ainda 

significa não apenas a proibição do arbítrio, mas a imposição "da exigibilidade, adequação e 
proporcionalidade dos aclos dos podcrcs públicos cm relação aos fins que eles prosseguem". 
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rotineiramente dirigidas ao positivismo jurídico, hoje bastante afastado do 

legalismo e seus consectários. 

Efetivamente, ultrapassado o momento histórico configurador do Estado de 

Direito, não mais se justifica o apego a mal-concebidas teses positivistas, de 

sorte que, hodiernamente, cada vez mais se reconhece e se destaca o papel 

criativo e criador dos aplicadores do Direito. Aplicar a lei é também criar o 

Direito, donde ser impossível manter-se a concepção do juiz-autômato ou a 

crença na atuação meramente lógico-subjuntiva na aplicação das leis. Então, a 

criação do Direito atual, em aberta transcendência à Constituição e às leis, 

abarca a edição dos atos administrativos, os negócios jurídicos e as decisões 

judiciais, conforme sustentado, aliás, pelo próprio Kelsen, na Teoria Gerai das 

Normas, em que afirma ser a norma individual ato criador do Direito: 

"Trate-se de uma norma jurídica individual que descreve a 

decisão judicial de um caso concreto, então esta decisão - 

como mostrou a Teoria Pura do Direito - de modo nenhum 

é apenas aplicação do Direito, senão, simultaneamente, 

também criação do Direito, a continuação do processo de 

produção do Direito que acontece no processo legislativo 

Segundo ainda Amaral (2002:7), cinco são as teses positivistas classicamcntc atacadas: a (ese da lei, 
posto que o Direito se definiria através dela; da neutralidade, pela qual prevtiJcccria o conteúdo do 
Direito, independentemente da valoraçüo de seu conteúdo; da subsunção, vez que a aplicação silogfstica 
do Direito não cederia espaço à valoração e à criação; do subjetivisrno, pelo qual não haveria como 
verificar ser o Direito justo ou injusto ante a impossibilidade de um critério objetivo para definir o que é 
justo ou não; e tese do legalismo, consistente na cega obediência à lei independentemente de seu conteúdo 
ou das circunstâncias de sua aplicação. Com apoio na doutrina alienígena, assenta Amaral que, 
modeniamente, somente as teses da neutralidade e do suhjeíivismo encontram respaldo dentre alguns 
positivistas, tal como sucede no próprio Kelsen, de modo que alo faria mais sentido erigir as demais, 
porquanto superadas. 
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(...) E essa individualização apresenta-se necessária 

porque um caso concreto não pode ser decidido somente 

por uma norma jurídica geral" Keisen (1986:285). 

A experiência jurídica vem recebendo renovado vigor de nascedouro 

constitucional. No direito estrangeiro, e contrariando os vícios do positivismo, 

ilustram-no o debate produzido por dois importantes teóricos do 

constitucionalismo moderno alhures mencionados: Konrad Hesse e Peter 

Hãberle. 

Hesse, contrariando o sociologismo de Ferdinand Lassalle, para quem a 

Constituição jurídica nada mais seria que a expressão das variadas forças 

sócio-políticas e econômicas (os chamados fatores reais de poder), afirma a 

força da Constituição. A tese central de Lassalle assenta-se na idéia de ser a 

Constituição jurídica um pedaço de papel cuja força normativa, regulatória, bem 

como a sua própria sobrevivência, estaria vinculada à sua correspondência à 

chamada Constituição real. Em rebate, afirma Hesse que admitir os preceitos 

lassalianos eqüivaleria a negar o Direito Constitucional, transmudando-o de 

ciência do dever-ser {Solien) em mera ciência do ser (Sein), como o são a 

Sociologia e a Ciência Política. Eqüivaleria, enfim, a reduzi-lo em instrumento 

de justificação das forças socialmente dominantes. Então, ante o impasse 

trazido pela perspectiva de Lassalle, propõe e sustenta que a Constituição, 

embora influenciada pela realidade, sobre ela exerce e mantém autônoma e 

peculiar influência. 
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Portanto, a resposta de Hesse à controvérsia suscitada é dada sem 

radicalismo: considera fundamental o reconhecimento do recíproco 

condicionamento existente entre realidade e normatividade. Com tal conduta, 

afasta a visão extremista centrada na sobrevalorização da norma, operada 

tanto pelo positivismo Jurídico, quanto pelo positivismo sociológico. 

A conclusão a que chega é de que a fecundidade (ou eficácia) da Constituição 

está em reconhecer a realidade presente e as forças nela atuantes de sorte 

que a normatização constitucional não tem o poder de criação, mas de re- 

criação do real, convertendo-se, assim, "na ordem geral objetiva do complexo 

de relações da vida". ^ 

Embora tenha percon-ido caminho diverso, Peter Hãberle acedeu a conclusões 

parecidas às de Hesse ao preconizar novos e vigorosos intérpretes sociais da 

Constituição. Reconhece Hãberle que, além dos intérpretes autorizados ou 

oficiais - juizes e tribunais - existem outros agentes hábeis a interpretar a 

Constituição e que são todos aqueles que vivem a norma constitucional. Suas 

reflexões ampliaram o campo de atuação da hermenêutica constitucional para 

nele admitir cidadãos e grupos, órgãos estatais, o sistema público e a opinião 

pública os quais representam forças interpretativas, ou ao menos pré- 

" HESSE, Konrad. A força normativa chi Constituição. Trnduçíio dc Gilmar Ferreira Mendes. Porto 
Alegre: Sérgio Antônio Fabris Editor.Título original: Die normative Kraft der Verfa.^sung. O tenia do 
estudo fora objeto dc aula inaugural ministrada na Universidade de Freiburg- RFA, no ano dc 1959, 
provocada, por siui vez, pela confcrância dc Lassaillc que chaiaiva dc fatores reais de poder, na Príissia 
dc sai tempo, a monarquia, a aristocracia c a burguesia. 
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interpretativas, da Constituição. Contudo, esse autor cuidou de não retirar à 

atividade jurisdicional o papel de ultima ratio na interpretação do Texto Magno^° 

Como se vê, a doutrina constitucional igualmente caminha no sentido de 

reconhecer que a efetividade normativa não pode prescindir da realidade a ser 

normatizada. Reconhece que a lei é feita por e para homens historicamente 

situados, de modo que a eficácia da norma está na sua correspondência (e não 

submissão) aos apelativos da sociedade à qual se dirige. 

Então, simultaneamente ao paulatino declínio das teses juspositivistas, 

emergem novas formas de conceber, aplicar e interpretar o Direito, sobretudo a 

concepção que sustenta a vivência do Direito por princípios, principal forma de 

superação do juspositivismo. 

HABÈRLE, Pcicr. A sociedade aherta dos intérpretes da Constiluiçdo: contribuição para a 
interpretação pluralista e 'procedimental' da Constituição. Traduçílo dc Gilmar F. Mendes. Porto 
Alegro; Sérgio Anionio Fabris Edilor, 1997. 
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2.1- Extensão e profundidade do princípio na vida do Direito 

Os princípios^® tangenciam toda a vida jurídica. Como uma rede, neles toda a 

realidade do Direito se detém, desde as construções mais discretas àquelas 

mais elaboradas. Como um véu superficiário, além de proverem a plena 

cobertura lógico-axiológica do ordenamento, os princípios irradiam-se até as 

últimas fímbrias dos mecanismos jurídicos: atuam intensa e extensamente 

sobre a ordem jurídica. Por tal razão, é possível afirmar ser o princípio muito 

mais do que mera aptidão de exegese e inteligência do ordenamento. Porque 

funcionam como elementos doadores de sentido e harmonia ao sistema 

jurídico, todas as normas existentes e a serem criadas pelo legislador não 

apenas lhes devem obediência, como também não devem contrariá-los. 

Canotilho (1993:167) estabelece conhecida distinção da norma jurídica entre 

regras e princípios. Aduz, afinal, ser o princípio elemento jurídico multifuncional 

e de "natureza qualitativamente distinta das outras categorias de normas - as 

regras jurídicas". Segundo o autor lusitano, os princípios funcionam como 

elementos de estruturação, validação, otimização e equilibração de todo o 

sistema jurídico.®® 

Vocábulo dc raiz latiiw, princípio dcriva-sc dc principium, pHncipii, tcnnos corrclalos de princeps, 
primeiro, c significa, em sentido geral, aquilo do qual algo procede ou depende, abrig:u\do, assim, a idéia 
dc gênese ou fundamento de algo. Na acepç3o metafísica, designa aquilo dc que luua coisa depende 
quanto à sua essência, ou seja, que a faz ser o que é. No jargHo cientifico, tem o significado dc proposição 
muito geral que sinteti7a ou agrega várias leis ou proposições diretoras de uma ciência As quais todo o 
ulterior desenvolvimento cicníffico deve estar subordinado. Em todas as raízes o vocábulo é sinônimo dc 
fimdamcnto, alicerce, substrato. Lançando lalo das clássicas categorias aristotélicas, o principio seria a 
substância, o eidos, enfim, a ratio essendi de algo. 

Entre as distinções feitas pelo autor, tem-se que os princípios funcionam como otimizadores do sistema 
porque sc compatibilizam com vários graus de concretização, conforme os condicionantcs fáticos c 
jurídicos, ao passo que as regras são normas que prescrevem imperativamente uma exigência (impõem. 
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No Direito pátrio, Eros Roberto Grau foi o precursor da sistematização de 

reflexões sobre o lugar e a funçáo do principio no Direito contemporâneo. 

Defende a normatividade dos princípios jurídicos aduzindo sê-los de natureza 

descritiva e normativa. Entende, em par com a inovadora doutrina 

internacional, ser o princípio, ao lado das regras, espécie do gênero norma 

jurídica. Em estudo monográfico sustenta que na interpretação da Constituição 

prevalece a força dos princípios e que todo intérprete ou julgador, embora não 

vinculado à perquirição do obscuro "espírito da lei" ou pela "vontade do 

legislador" (práticas do positivismo), estará sempre vinculado pelas normas em 

geral e pelos princípios, de modo especial. 

Exponenciam igualmente o lugar privilegiado da principiologia no ordenamento 

os professores Paulo Bonavides, Celso Antônio Bandeira de Mello e o 

permitem ou proíbem); a convivência dos princípios é conflitual c das regras anlinôniica. significando 
di7.cr que os princípios contraditórios coexistem, as regras antinômicas se excluem; os princípios 
permitem soluções razoáveis e equilibradas dentro do sistema porque silo síandartls, modelos ou padrões 
de conduta jurídica, ao passo que as regras silo fixações normativas definitivas e ijiie colocam ajKiias 
questões de validade e nSo de peso ou valoração. Assevera ainda que o princípio |>crmilc dinâmica 
abertura do sistema jurídico, dc modo que a sua inexistência rcdundijria cm cngcssamciilo da vida social e 
do próprio Direito o que se efetuaria através do legalismo ou ditadura da regra. CANO 111,1 IO, J.J. 
Gomes. Direito Constitucional. Livraria Almcdina. Coimbra. 1993. p. 167-169. Note-se que esse autor, 
prefaciando dissertação dc Ruy Samuel Espíndola, tomada a obra Conceito de princípios constitucionais, 
Ed. RT, 1999, adverte, entretanto, que, sob pena de se transformaren\ os princípios cm postulados de um 
discurso quase exclusivamente moral, é necessário "introduzi-los na metódica Jurídica com vislas a se 
obter concretização rigorosa e eficaz das nonruis constitucionais." Aliás, sobre a inteligCncia dos 
princípios, merece visita a obra ora referenciada em que o autor defende a tese de que a normatividade do 
principio não é ancilar, supletiva ou subsidiária, mas essencial ao Direito em sua fase pós-positivista. 
Essa concepção das normas jurídicas - enquanto gênero dos quais se especiali/am os princípios c as 
regras - encontra defesa cm juristas como Robert Alcxy, Eduardo Garcia dc Enlcrria c Koiirad 1 lesse, 
dentre outros. Importa por último frisar que em sendo a aplicação do Direito a aplicaçHo da ordem 
jurídica em sua totalidade sistêmica (e niío ato de aplicaçilo solitária dc nonuas desconectadas do (odo). o 
vigor do principio trespassa, diutumamcnle, Ioda a aplicaçilo do Direito, donde a sua eficácia 
determinante imediata. 

Tais idéias estilo contidas na monografia batizada A ordem jurídica na Constituição de I9SS- 
interpretação e crítica, precisamente no capitulo quarto. O mesmo autor, na obra O Direito Posto e o 
Direito Pressuposto, SAo Paulo, Mallieiros Editores, 1996, rejeita ainda a técnica positivista quando adu/. 
que "o ato dc intcrprciaçílo do direito jwtlc conduzir A transformaçfío do direito". Sobre as teses 
positivistas, vide taml)ciu PERELMAN, F.tica c Direito, traduzida por Maria Ernmntin,! Galvilo G. 
Pereira. Silo Patilo: Martins Fontes, 1W6, p. .'>16. 
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tributarista Paulo de Barros Carvalho. Bonavides pugna a natureza 

principialista do Estado brasileiro, mediante o reconhecimento da positividade 

dos princípios encartados na Constituição. Para ele, o "Estado principialista" 

tem como essência a ruptura com o Estado positivista e formalista até então 

vigente, assentando-se, pois, na promoção dos valores igualdade, democracia 

e justiça, axiomas nucleares do Estado. Por essa razão, negar-lhes efetividade 

eqüivaleria a abalar a sustentação do próprio ente estatal. Ademais, ensina 

Bonavides que os princípios exercem três funções capitais na ordem jurídica, a 

que chama função fundamentadora, função interpretativa e função supletiva, as 

quais, respectivamente, sustentam o edifício jurídico, auxiliam a sua 

compreensão estrutural e integram o Direito ao suplementarem lacunas 

existentes em regras ou em demais princípios dotados de maior densidade 

normativa. 

Já para o professor Celso Antônio, conforme assentado em lapidar e conhecida 

passagem : 

"O princípio é, por definição, mandamento nuclear de um 

sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental 

que se irradia sobre diferentes normas compondo-lhes o 

espírito e servindo de critério para a sua exata 

compreensão e inteligência, exatamente por definir a lógica 

e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere 

a tônica e lhe dá sentido harmônico". Desse modo "(.••) 

violar um princípio é muito mais grave do que transgredir 

uma norma. A desatenção ao princípio implica ofensa não 

apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a 

todo um sistema de comandos". Mello (1986:230), 
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Por sua vez, para Paulo de Barros, os princípios alinhavam a inteligência das 

normas, verbis: 

"Princípios são linhas diretivas que informam e iluminam a 

compreensão de segmentos normativos, imprimindo-lhes 

um caráter de unidade relativa e servindo de fator de 

agregação num dado feixe de normas. Exerce o princípio 

uma reação centrípeta, atraindo em torno de si regras 

jurídicas que caem sob o seu raio de influência e 

manifestam a força de sua presença. Algumas vezes 

constam de preceito expresso, logrando o legislador 

constitucional enunciá-los com clareza e determinação. 

Noutras, porém, ficam subjacentes à dicção do produto 

legislado, suscitando um esforço indutivo para percebê-los 

e isolá-los. São os princípios implícitos". Carvalho 

(1993:57). 

Segundo a professora Germana de Moraes, a fase atual do direito 

constitucional, denominada pós-positivista, marca-se pela normatividade e 

positivação dos princípios gerais de Direito. Sustenta, ademais, a hegemonia 

dos princípios em relação às regras. Para ela, o reconhecimento da 

normatividade dos princípios deve ser tributada aos esforços de dois juristas 

contemporâneos, Ronald Dworkin, jurista de Harvard, e ao alemão, Robert 

Alexy.®^ 

Anota a professora Crcmiana Oliveira dc Moraes que a Icoria do Direito de Dworkin foi conslnjída a 
partir da teoria da justiça dc John Rawls c prima pela crítica ao positivismo, sobretudo A doutrina dc Hart. 
Dworkin nega a scparaçAo entre Direito e Moral, pedra angular do positivismo. Ad\r/. que a scparaçilo iiilo 
é tao evidente como apregoado pelos positivistas, liaja vista que na aplicaçüo do Direito os juristas 
costumam utili/ar-se dc standards, como princípios c diretrizes capazes dc influir na aplicaçilo do 
Direito. Dworkin denomina dirctri/, ao tipo de standard que propõe um objetivo a ser alauiçado. 
geralmente nm;i melhoria nas condições econômicas, sociais ou políticas da couumidadc. Denomina 
princípio, um sítv^dard ç\\\q contem imperativos de justiça, equidade ou outra dimensilo da vida monil. 
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Prossegue, valendo-se das lições do professor português Jorge Miranda, 

operando-lhe o seguinte recorte: 

"Os princípios não se colocam, pois, além ou acima do 

Direito (ou do próprio Direito Positivo); também eles - numa 

visão ampla, superadora de concepções positivistas, 

literalistas e absolutizantes das fontes legais - fazem parte 

do complexo ordenamental. Não se contrapõem às normas, 

contrapõem-se tão-somente aos preceitos; as normas 

jurídicas é que se dividem em normas-princípio e normas- 

disposições." 

E conclui; "A decomposição do Direito em princípios e 

regras delimitou dois campos distintos, porém não 

estanques: os campos da jurídicidade - direito por 

princípios, dentre os quais o da legalidade, e o campo da 

legalidade - direito por regras, contido no primeiro, de 

modo que no domínio do Direito Administrativo, 'o princípio 

da juridicidade da administração substitui o princípio da 

legalidade, englobando-o'". Moraes (1999:21) 

Ainda em defesa da magnitude dos princípios, Sundfeld (1997:55) sustenta que 

eles possuem hierarquia superior à das regras, porquanto determinam o 

sentido e o alcance destas, as quais não podem contrariar-lhes sob pena de 

por em risco a globalidade do ordenamento jurídico. Para ele, "os princípios 

são verdadeiras normas jurídicas, razão pela qual devem ser tomados em 

consideração para a solução de problemas jurídicos concretos". De modo 

emblemático, reitera tal posicionamento noutra passagem em que afirma ser "o 
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conhecimento dos princípios, e a habilitação para manejá-los, que distingue o 

jurista do mero conhecedor de textos legais"®^ 

Por sua vez, Medauar (1999:136), coadunando-se às lições da professora 

Germana de Moraes, afirma serem os princípios particularmente importantes 

ao Direito Administrativo em função da acodificação desse, bem como de sua 

legislação variada, esparsa e de recente elaboração. Para ela, os princípios 

possibilitam a compreensão e a consolidação dos institutos administrativos. 

Barroso (1988:141), ao reproduzir as lições de Miranda e Canotilho, leciona 

que as normas jurídicas, em geral, e as normas constitucionais, em particular, 

enquadram-se em duas categorias diversas: as normas-princípio e as normas- 

disposição. As normas-disposição dirigem a sua eficácia a situações 

específicas, delimitadas, ao passo que as normas-princípio, ou apenas 

princípios, porque carregadas de maior grau de abstração e orientadas a fins 

mais amplos dentro do sistema, dirigem-se ao emolduramento do sistema 

jurídico, à hipóteses genéricas e abrangentes. Importa sublinhar que as duas 

categorias, ou seja, as normas-princípio e as normas-disposição, encontram-se 

ambas no mesmo plano constitucional, não guardando, pois, hierarquia em 

sentido normativo, mas apenas em sentido funcional dentro do ordenamento. 

Isso porque as normas-princípio, além de sustentarem o edifício estatal, 

promovem redes de comunicação e integração em seu interior. Assim, nas 

palavras de Barroso, "de fato, aos princípios cabem, além de uma ação 

imediata, quando diretamente aplicáveis à determinada relação jurídica, uma 

SUNDFELD, Carlos Ari. Fuiníamenlns <le Direito Público. Síío Paulo: Malhciros, 1997, p. 134. 
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outra de natureza mediata, que é de funcionar como critério de interpretação e 

integração do texto constitucional". Em síntese, para Barroso (1998:146), os 

princípios exercem três funções capitais: 

- servem de base às decisões políticas fundamentais a serem adotadas pelo 

constituinte para estruturar ou reestruturar a forma e fins do Estado, tal como 

sucede, por exemplo, com o princípio-fim da eficiência. 

- constituem elementos norteadores da análise e aplicação do direito, limites 

máximos de sua interpretação, funcionando como instrumento integrador da 

pluralidade de valores contidos nas regras da Carta Magna e no ordenamento 

em seu todo, dando unidade ao sistema normativo; 

- operativamente, dirigem-se aos três poderes da República condicionando- 

Ihes a atuação, bem ainda pautando a interpretação e a aplicação de todas as 

normas jurídicas vigentes. Barroso (1998:146). 

No mesmo sentido, Moreira Neto (2002:73) chama atenção para o fato de que 

03 princípios desempenham importantes funções genitoras, estruturadoras, 

organizadoras e intelectivas do Direito, o que denomina de eficácia dos 

princípios no ordenamento.®^ Tomados como qualidades capazes de ofertar 

coerência e unidade sistemática, os princípios são elementos "imprescindíveis 

Embora sem inovar na essência, a sua classificnçno cslá posta na seguinte forma: eficácia axiolófiicn, 
jxjrquc denotam os fundamentos finalístico-valonilivos compósitos da ordem jurídica; noniofienélica. 
porque tais fundamaitos exercem inflnôiicia na criaçfío de novas regras, ou leis; sistâmica, irorcjue permite 
a concxüo dc atos. preceitos e demais condutas jus-administrativas de modo a conformA-ios ao todo que 
constitui o ordenamento ou sislcnia jurídico; intcfiraíiva. porque funcionam como elemento precncltcdor 
das lacunas existentes no ordcnaiiiciito. 
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para que qualquer conjunto de conhecimentos integrado adquira status 

cientifico". 

Concluindo, os princípios promovem indispensável plasticidade ao Direito, de 

modo a hodiernizá-lo aos desafios impostos pelo devir social. O elevado grau 

de abstração e generalidade neles contido auxilia o intérprete na adoção da via 

que melhor atenda ao desiderato do Direito e da Justiça, evitando-se, a um 

lado, a cristalização do legalismo estrito e infecundo conaetizado na nefanda 

máxima do summus jus, summa injuria e, a outro, a exorbitância ou o desvio no 

exercício do poder administrativo-estatal. 

Verificada a tendência da devida valorização do Direito por princípios em face 

do Direito por regras, a vitalidade dos princípios na animação do Direito 

objetiva demonstrar quão valiosa será a aplicação dos mesmos no controle dos 

atos administrativos disciplinares por ocasião da implantação do instituto da 

avaliação de desempenho do servidor, aspecto que adiante se aprofundará, no 

capítulo sexto. 

3 - Príncipiologia constitucional e Administração Pública 

Como visto, os princípios traduzem a essência da organização estatal e da vida 

da Administração Pública. Especificamente, a príncipiologia constitucional 

revela a estrutura, os fins e a ideologia que informa o Estado. 
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Conforme leciona o professor Paulo Bonavides, o Estado de Direito, em 

oposição ao Estado Liberal, cultuador da lei, cultua a Constituição. Tal 

realidade pode ainda ser corroborada pelas lições do mestre lusitano Jorge 

Miranda, que afirma a dificuldade de se "traçar com nitidez as fronteiras do 

Direito Constitucional e do Direito Administrativo". Trazendo à colação excerto 

de suas lições, tenha-se: 

"... ora, o alargamento da intervenção do poder público na 

vida econômica, social e cultural e as mutações sofridas 

pela lei têm levado a alguma indefinição acerca das 

matérias que devem receber a qualidade de constitucionais 

e daqueloutras que devem ter-se por administrativas. 

Quando o Estado do século XX se apresenta como um 

Estado administrativo, em vez de legislativo, (CARL 

SCHMITH), muito do que é administrativo eleva-se a 

constitucional; inversamente, quando a lei se traduz em 

medidas concretas ou emana do Poder Executivo, é esse 

acto de Direito constitucional que parece convolar-se em 

acto de Direito administrativo".®^ 

Tácito, valendo-se das lições de Barthélemy°®, ensina que "é no direito 

constitucional que estão os títulos dos capítulos de direito administrativo; um é 

prefácio do outro". Então, considerando-se as umbilicais relações entre o 

Direito Administrativo e o Direito Constitucional, uma vez que o Direito 

MIRANDA, Jorge. Manual de direito constitucionai Tomo I. 6. cd. Coimbra; Coimbni Hditora. 1997, 
p. 21. 

BARTHÉLÍiMY, H. Trailc Elcmcnlairc dc droit adminisimtif, 3.cd. I93.\ p. 1-2, apiid rÁClTO, Caio. 
Transformações do dircHn adminisirniivo. Uolcliin dc Direito Administrativo, rcv/99. p. 82-86. 
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Administrativo é o Direito Constitucional aplicado ou, se preferir, que o princípio 

da legalidade administrativa pressupõe o da constitucionalidade das leis, 

importa cogitar nesse trabalho sobre a inteligência da principiologia 

constitucional e seus reflexos na vida da Administração Pública®^ 

Nesse sentido, é necessário inteligir os princípios constitucionais que orientam, 

dão coerência e sustentação ao Estado e á vida administrativa. Os primeiros, 

sustentadores do edifício estatal, estão estampados nos preambulares 

dispositivos insertos nos arts. 1°, 2°, 3° e 4° da Lex Legum, os segundos, 

informadores da Administração, acham-se insertos, em essência, no art, 37, 

caput, da Carta Magna, os quais, reitere-se, serão tratados ao longo do 

A ôntica corrctóçao existente entre Direito Administrativo e Constitucional fora inicialmente tnilada na 
doutrina italiana de Vittorio Emmanncllc Orlando através das expressões Estado constituído e Estado cm 
movimento, cm atuaçHo. Assiin, pondo-se o Estado em atividade, na perseguiçno de seus fins, deve 
observar um conjunto de regras próprias, de sorte que essa dinâmica do Estado, orientada aos fins legais, 
caracteriza o Direito Administrativo, a Administração ou o Estado em movimenlo. Já, porém, as regras 
atinentes ao Estado constituído caracterizam o Direito Constitucional. Aincb acerca da reciprocidade 
existente entre Constituiç.1o e Administração, já dizia Menegale que a Constiluiçílo supre a vida da 
Administração de recursos institucionais para que atue no sentido de atingir os fins do Estado. Contudo, 
afirma também que a Administração Pública nAo é apenas estnitura passiva ou aquilo que a Constituiçilo 
detennina, posto que é também capaz de influir sobre a Constituição na medida em que tonia, ou nílo, 
exeqüíveis os seus comandos, podendo, pela prática administrativa, apontar limites e falhas dos 
mecanismos constitucionais, aprimorando-lhes a configuração. Observe-se que a constitucionali/.iiçilo 
principiológica da vida administrativa assenta-se nflo afwnas em face da acodificaçno do Direito 
Administrativo, mas também diante da complexa teia de relações que marca o cotidiano do administrar. A 
Administração atua na urgência, ofertando imediatas e céleres resjwstas a desafios sociais, diivunisnío 
que levou Hauriou a referir-se ao domínio da vida administrativa como sendo o domínio do provisório e 
do revogável. 

É o que se tem dos arts. 1° ao 4° da CR: "Art. T- A República Fcdcniliva do Brasil, formada {Kla unlHo 
indissolúvel dos Estados e Municípios c do Distrito Federal, constitui-se cm Estado Democrático dc 
Diteilo e tem como fundamentos: I- a soberania; 11- a cidadania; III- a dignidade da pessoa humana; 
IV- os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V- o pluralismo político, (g.n). Os demais 
dispositivos versam sobre os objetivos fundamentais da República Brasileira, sobre os princípios adotados 
nas rcLnções do país na esfera internacional e, ainda, sobre a organiz^nçüo (tripartiçAo) do Pcxlcr dentro da 
República. Todos revelam norteamcntos essenciais do Estado Brasileiro. 
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trabalho, especialmente no capítulo em que se trata do controle do exercício do 

poder disciplinar da eficiência. 

Portanto, em razão dessa dinâmica inter-relação torna imperativo explicitar 

alguns fundamentos principiológicos constitucionais para, a seguir, apreender 

os específicos princípios que fundamentarão o processo disciplinar da 

eficiência administrativa. 

3.1- Princípios de confomiação estatal 

Variadas são as classificações doutrinárias acerca dos princípios essenciais ao 

Estado. Apartados, porém, os variados esforços "inovadores", todas convergem 

a um mesmo núcleo principiológico comum. Em síntese, três são as categorias 

dos princípios que compõem o Estado. 

A primeira delas é formada por aqueles fundamentais ou que constituem o 

arcabouço estatal. A segunda, pelos que promovem a inteligência do edifício 

jurídico constitucional, concebendo-o de modo ordenado e sistêmico, os quais 

poder-se-ia nominar princípios de inteligência do ordenamento. A terceira, 

composta daqueles que, emanados do eixo constitucional, especializam ou 

especificam a materialização do Estado: os princípios da Administração 

Scgiindo o jurista italiano Guido Zanobini, lembrado por Tácito (1999:82), "o ato dc na.scimciilo do 
direito administrativo é geralmente encontrado na lei dc 28 do pluviosc do ano VIII (18(X)) qiic. pela 
primeira vez, deu à administraçflo pública uma organizjiçílo juridicamente ganuilid^i e exteriormente 
obrigatória". Ensina ainda Tácito que o Direito Administmtivo tem como precedente liistórico o/wíAt de 
policia, muito embora teiilia sido a acolhida do princípio da separaçilo de |x)dcres. bem como a submissão 
do poder executivo às normas promanadas do legislativo, que eretivanienlc moldam a existência 
autônoma do Direito Administrativo. Desde entilo, Conslituiçilo e AdministraçAo caminlunu lado a lado. 
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Pública. Dito noutros termos, três são as categorias de princípios, chamados 

fundamentais, gerais e especiais, os quais, embora hierarquicamente 

nivelados, prestam-se a fins ou finalidades distintas."^" 

Os chamados princípios fundamentais, denominados por Canotilho princípios 

estruturantes^^ como o próprio qualificativo indica, constituem a fundação ou o 

alicerce estrutural do Estado. Derivam de decisões jurídico-políticas as quais 

definem a forma de Estado, o regime e o sistema de governo. Tamanha a 

importância de que se revestem, que a sua alteração requer instauração de 

novo processo constituinte originário. Tais princípios são os seguintes: o 

princípio republicano e o princípio federativo, ambos configuradores da forma 

de Estado; o princípio democrático de direito, plasmador da forma de governo, 

todos gravados nos incisos do art. 1°, CR, o princípio da separação de Poderes 

(art. 2°); o princípio presidencialista (art. 76) e o princípio da livre iniciativa (art. 

1®, IV)®^. Ainda no rol dos fundamentos da República são encontrados os 

nobilíssimos princípios da cidadania, o princípio da dignidade da pessoa 

humana, da participação social no poder e o princípio do pluralismo político, 

todos positivados nos vários incisos do art. 1° da Constituição de 1988. 

Ainda a respeito, há exaustiva classificaçílo feita, dentre outros, pelo Prof. Diogo de Figueiredo Moreira 
Neto na obra Curso de Direito Administrativo, Forense, 2002, p. 74-105. Nesse tnibalho, o autor 
classifica os princípios em fundamentais, gerais, princípios do direito público, do direito administrativo e, 
como espécie desses, os princípios setoriais do direito administrativo. 

" CANOTILHO, J.J. Gomes. Direito Constitucional. Almcdiivi. Coimbra. 199.1, p. ISO. 

^ A essa conhecida classificaçüo, praticamente unlvoca, acresce Moreira Neto (2002:104) demais 
princípios tal como o principio da participação. Tal princípio aclia-se pulveri/íido em várias passagens do 
texto constitucional cm que sc prescrevem fonnas de atuaçilo estatal em a^laboraçâo com a sociedade. 
Vide, a respeito, os artigos 194, 197, 2t)5. 215, §r da Constituição. 
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Emanados desses princípios capitais, emergem ainda outros - os chamados 

princípios gerais, os quais, embora dotados de menor abstratividade, 

estabelecem direitos ou asseguram situações jurídicas individuais, tal como se 

tem naqueles que garantem a acesso à Justiça, ao devido processo legal, à 

publicidade, à isonomia, ao juiz natural, dentre outros. Moreira Neto (2002:76) 

batiza-lhes de princípios de princípios instrumentais por conterem "uma opção 

formal destinada a aplicar e dar garantia de aplicação aos princípios 

substantivos", ou sejâ, aqueles que abrigam opções axiológicas e finalísticas 

da ordem jurídica. 

Enfim, a terceira categoria de princípios, denominados especiais, destina-se 

ao disciplinamento de determinados temas pontificados nos capítulos ou títulos 

da Constituição. Tais princípios visam a ordenar a atuação do Estado em 

delimitadas esferas, tal como ocorre quando o Estado se relaciona com a 

sociedade através da prestação de serviços, ou quando desenvolve atividades 

de fomento ou exerce o poder de polícia. Tais princípios costumam adquirir 

status de autonomia, posto se destacarem em função da especificidade da 

matéria que disciplinam, tal como ocorre com o princípio da anterioridade legal 

no Direito Tributário, e com o princípio do concurso público na esfera da 

Administração. Outras vezes, porém, constituem simples detalhamento dos 

princípios gerais, como se tem no princípio da legalidade tributária e da 

legalidade penal. 
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3.2- Princípios de inteligência do Direito Administrativo de base 

constitucional 

Porque funcionam como modeladores ou como parâmetros especiais de 

validade dos atos administrativos, alguns princípios merecem breve 

apreciação. Dentre eles, o princípio da supremacia da Constituição, o da 

presunção de constitucionalidade das leis e dos atos editados pelo poder 

público. 

3.2.1-A supremacia da Constituição 

Assente a doutrina que nenhum esforço interpretative pode contrariar as 

emanações normativas constitucionais; eis aí o princípio da supremacia da 

Constituição. Então, nenhum ato Jurídico vertido por qualquer dos Poderes 

poderá subsistir se incompatível com a Magna Carta.®^ 

A jurisprudência patenteia igualmente a superioridade da Constituição em face 

dos constantes riscos a que ela se expõe, riscos que se acentuam em função 

da incipiente democracia pátria na qual o poder político - quase sempre 

superioridade da Constituição tem raiz na superioridade atribuida ao poder constiluinie originário, 
legitimo mandatário das aspirações populares, e sagrado pelo processo dcinocnUico-elciloral. Desse 
modo, quedam subservientes á vontade popular juridicizada todas as manifestações jurídicas liaja vista 
que as regras constitucionais oaipam o vértice do ordenamento. Segundo Manoel Gonçalves Ferreira 
Filho, a .supremacia da Con.stituição decorre de sua gênese, porque provém de t»n poder "que institui a 
todos os outros e nSo é institiddo por qualquer outro, de um poder que constitui os demais e é por isso 
denominado Poder Constituinte". A Carta nacional detém supremacia material e fonual, a primeira, 
decorrente do conteúdo de suas noniias; a segunda, da rigidez que se requer pam siwj alteraçAo - 
modificável apenas por processo especial, ou pelo poder constituinte primitivo ou de rcvisíío. FERRRIRA, 
FILHO. Manoel Gonçalves. Curso de direito constitucional 17" ed. Sflo Paulo: Samiva, 19S9, p.l8. No 
mesmo sentido BARROSO, 1998, p. 150. 
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premido por pressões alienígenas e exógenas ao Estado - com freqüência 

anseia olvidar a potestatividade constitucional.^ A par dos assaltos à 

legalidade democrática, com freqüência tem insurgido o Supremo Tribunal 

Federal: 

"Todos os atos estatais que repugnem à Constituição 

expõem-se à censura jurídica - dos Tribunais 

especialmente - porque são írritos, nulos e desvestidos de 

qualquer validade. A Constituição nâo pode submeter-se à 

vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos 

fatos e das circunstâncias. A supremacia de que ela se 

reveste - enquanto for respeitada - constituirá a garantia 

mais efetiva de que os direitos e as liberdades não serão 

jamais ofendidos. Ao Supremo Tribunal Federal incumbe a 

tarefa, magna e eminente, de velar por que essa realidade 

não seja desfigurada." ^ 

94 Novamente cvocain-se as lições de Konrad Hcssc que, mesmo reconhecendo a influência dos fatores 
reais de poder, defende a supremacia da Constituiçüo. Para Hcssc, a Constiluiçiío forja-sc a partir do 
dinamismo das forças reais, porém a elas ultrapassa convcrtcndo-sc, por si mesma, cm "forç;» ativa" cajw. 
dc articular a realidade, na medida em que exista disposição por orientar a conduta conforme a ordcn» 
nela disposta. Para ele, a força ativa da ConstituiçAo baseia-se em três elementos, a) no rcconliecimcnto 
da necessidade c do valor de uma ordem normativa inquebnmtávcl apta a proteger o Estado contni o 
arbítrio, b) na compreensão dc que a ordem constitucional transcende a iinu ordem simplesmente 
legitimada pelos fatos, c) a ordem constitucional encontra eficácia a partir do concurso da vontade 
humana, ou seja, sua eficácia requer concretos atos de vontade. Para esse autor, um dos fatores 
desestabilizadores da força normativa constitucional é justamente a nuitabilidade do Texto Magno. Vale 
dizer, quanto mais estável for o texto constitucional, maior será o valor a ele atribuído, e, portanto, a sua 
força operativa sobre a realidade. Para Hesse, em atençilo ao valor maior da salvaguarda da vontade da 
Constituição se deveria, inclusive, renunciar a alguns interesses, mesmo que justos. Note-se que css;i 
ardorosa defesa da estabilidade constitucional tem amparo no interesse maior da segurança jurídica; 
segundo esse autor, as constantes reformas do texto constitucional enfraquecem "a confiança lui sua 
inquebrantabilidade, debilitando a sua força normativa. A estabilidade constitui condiçílo fundimental da 
eficácia da Constituição". In; HESSE, Konrad. A força normativa da Constituiçiío. Traduçilo dc Gihnar 
Ferreira Mendes. Porto Alegre; Sérgio Antônio Fabris Editor, p. 22. Observe-se que a Constituiçiío da 
República, desde a sua promulgação até os dias de hoje, fora emendadt 46 ve/es. E, entre as inovações, 
muitas ainda possuem efiaícia incerta. Dc todo modo, uma grande liçilo que se extrai do pcnsiunento 
hesseniano ó que se deve evitar o mudancismo constitucional, posto que esse projeta per^'crsos efetivos 
sobre todo o sistema jurídico. 

RT. 700;22l, 1994, ADln 293-7/600, rei. Min. Celso Mello. 
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A importância desse referenciado princípio para a Administração Pública 

evidencia-se pelo fato de que a superioridade constitucional - fonte normativa 

primária - institui balizamentos à elaboração de quaisquer atos normativos 

ulteriores, servindo a Constituição como fundamento de validade que ultima o 

processo criador no mundo do Direito, de modo a subordinar toda e qualquer 

produção jurídica, seja de natureza administrativa, legislativa ou 

jurísdicional aos preceitos encartados na Lex Legum. 

Como em preâmbulo se viu, a gênese do Direito não mais se adstringe ao 

solitário trabalho legislativo. O Direito pulsa de múltiplas vivências jurídicas, 

emergindo de atos administrativos e da jurisdicionalidade vertida pelos 

Tribunais. Assim, o princípio da supremacia constitucional serve, na 

Administração Pública, a estancar qualquer atuação lesiva perpetrada pelo 

administrador em face do patrimônio jurídico dos administrados ou do servidor. 

De modo especial, como interessa ao presente trabalho, o processo de 

investigação de desempenho que em seu itinerário venha macular os sacros 

princípios constitucionais, v.g., os da ampla defesa, da proporcionalidade, da 

^ Essa privilegiada posição da Constituição tem abrigo cm Kelscn. A teoria kclscniaiia dcinoiistni uma 
pirâmide de normas hierarquicamente dispostas cm cujo ápice, funcionando como validade a toilas as 
normas existentes no ordenamento, está a Constituição. Dizia: "o fundamento de validade de uma nonnn 
apenas pode ser a validade de uma outra norma. Uma norma que representa o fundimcnto de validade dc 
uma outra norma 6, figurativãmente, designada como nonna superior". In: Kelscn, Hans. Teoria Pura do 
Direito. Martins Fontes, 1994, p. 242-249. Para evitar a intcnninável indagação acerca da gôncsc da 
norma fundamental, Kelscn tcm-na pressuposta, aija fonte estaria no conjunto das aspirações esparsas, 
contínuas, duradouras c agrcgadoras da consciência social ou coletiva, que, amadurecidas, forjariam 
princípios dc rctidüo, equidade e justiça. Em que pese os malabarismos lógicos do pcnsíuncnto 
kelscniano, é inequívoca a contribuição de muitas dc suas teses ao pensjuncnto jurídico. Tenha, como 
ilustração, a posição da Constituição - embora pressuposta - na cúspidc do ordenamento. 
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razoabilidade, da publicidade e da motivação dos atos decisórios®^ nâo terá 

criado, validamente, direito para o caso concreto. 

3.2.2-Prâsunção de constitucíonalidade e legitimidade das leis e atos 

vertidos pelo poder público. 

Soa paradoxal o fato de que o Estado, criador do Direito e legitimado à sua 

imposição coativa, possa vir a agredi-lo. Contudo, uma vez parteado das 

entranhas estatais, o Direito assume vida própria, adquire autonomia, 

submetendo, inclusive, ao seu criador. Assim é que o Poder Público pode, em 

infiel oposição ao seu berço, agredir aos comandos emanados do Estado de 

Direito. Ante a essa concreta possibilidade, é que se presume, embora não 

absolutamente, a constitucíonalidade das leis e atos emanados do Poder 

Público, concebendo-os a prion válidos, legais e constitucionais.®®. 

Tal princípio tem importante efeito configurador dos atos administrativos 

praticados em busca da eficiência administrativa. Por ele, se permite à 

^ Em decorrência do principio do devido processo legai, com vistas a possibilitar o controle da açílo 
administrativa c na mais perfeita liçílo seguida pelo direito processual pátrio, a Constituição, art. 93, X. 
tomou obrigatório o dever da motivação dos atos administrativos de nalure/j> dccisória, pena de 
invalidade. 

""Essa presunção Juris tantum da legitimidade dos atos administrativos cm geral emana do princi[)io da 
legalidade que submete a Administração. E tal prcsimçilo de legalidade dos atos cslcndc-sc :\s trôs csfcnis 
do Poder estatal, haja vista que a "divisSo" de Poderes atende tHo-só à especialização rimcioivil das ações 
do Estado, bem ain^ à interdependência orgânica dos três níveis, jamais, iwrém, A estanqiieidade de cada 
qual. A respeito, ensina Fagundes (1984:6) que o Estado, para realizar suas funções, manifesta-se através 
das atividades legislativa, administrativa c jurisdicional, cabendo o c.xercício de cada uma dcs.sas funções 
a diversos "órgSos" do Estado. Prossegue, com forte cm lições de Duguit, que "cada um clesscx ór^Hox 
não exerce, de modo exclusivo, a função que nominalmente lhe corresponde, e sim tem nela a sua 
competência principal ou predominante'\(sic). Observe-se que pelo princípio em apreço, o fim último da 
atuação dos aplictídores do Direito deve ser a afirmação do ordenamento, atraindo, assim, maior 
confiabilidade e a necessária segurança jurídica ao sistema. Portanto, presumem-se constitucionais as leis 
e válidos os atos administrativos ató prova em contnirio. 
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Administração instaurar o processo administrativo disciplinar da eficiência, e, 

eventualmente, exonerar pessoal, sem o prévio recurso a instância judicial. 

Enfim, a atuação presumidamente legal milita em favor do princípio da 

eficiência no serviço porque corresponde a exigências de "celeridade e 

segurança das atividades do Poder Público, que não poderiam ficar na 

dependência de solução de impugnação dos administrados, quanto à 

legitimidade de seus atos, para só após dar-lhes execução."®^ 

Em efeito, no processo de investigação de desempenho, os atos praticados 

pelos agentes se revestirão, pois, dessa prerrogativa, de modo que sua 

eventual argüição de invalidade deverá ser posta e provada pelo impugnante 

na via administrativa ou judicial. Em sendo assim, até a efetiva invalidação, o 

ato terá plena eficácia, ou seja, produzirá os efeitos jurídicos que dele se 

espera. 

Porque igualmente aplicável ao processo de apuração do desempenho, não 

será demais recordar que o ataque a ato viciado pode e deve partir também da 

Administração mediante o exercício do poder de autotutela. Por tal poder, a 

Administração pode anular os próprios atos que repute ilegais ou revogar 

outros por motivo de conveniência e oportunidade, entendimento, aliás, 

sumulado pelo STF, Súmulas 346 e 473, bem ainda previsto no art. 53 da Lei 

n. 9.784/99.^°° 

^ DIEZ, Manoel Maria. El Acto Adminisirotivo, Buenos Aires, 1956, p. 216, «pj/r/MUIRELLHS, Hcly 
Lopes. Curso de direito administrativo. S3o Paulo: Mallieiros, 1996. 

100 
o fundamento do principio da autotutela mdica-sc no dever da boa administração vez qiic a 

Administração Públiai, curadora de interesses coletivos, mio deve retardar a extirpar ou corrigir, ad 
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3.3-0 primado da eficiência na Administração Púbiica 

3.3.1- Eficiência: imperativo humano e jurídico-democrático 

Na labuta cotidiana, antes de uma necessidade jurídica, a busca da eficiência 

ou da minimização de esforços é uma ancestral necessidade humana. 

Necessidade que brota do fato de que o homem é ser-com-o-outro, agrega-se, 

associa-se porque sabe que "não é bom que esteja só". Sabe que em 

sociedade ou em comunidade é capaz de obter melhores resultados, com 

menores esforços, compartindo a ambos. Aliás, essa vocação, que os 

contemporâneos chamam eficiência, já se achava inscrita no primitivo ato 

original em que o Criador, mesmo sendo Pura Perfeição, ainda assim ocupou- 

se da qualidade-eficiôncia da conclusa obra da criação ao avaliá-la e pontificar 

que "estava tudo muito bom". 

Em sendo a busca da eficiência tarefa que se impõe ao homem e às 

organizações, sentido não haveria não aplicá-la á organização pública. Ora, a 

Administração Pública, concebida enquanto conjunto de princípios e técnicas 

de gerir recursos, patrimoniais ou humanos - aspecto que a relaciona á 

Administração - precisa igualmente dedicar-se à busca de respostas 

economicamente equilibradas, fazendo-o por meio da boa gestão da equação 

custo-benefício. Melhor: em sendo o equilíbrio dessa equação a meta 

limine, atos lesivos ou contrários a tais interesses. De fato, o retardamento na tomada de atitudes, acaso se 
necessitasse sempre do socorro à prévia manifestação judicial, poderia resultar cm irrcparAveis prejuízos a 
caros interesses sociais. 

"" BÍBLIA sagrada. A.T. Gênesis. S3o Paulo: Edições Loyola, 1995, cap. I, p. p. 12 
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fundamental perseguida pelas organizações privadas, com muito maior 

cogência tal equilíbrio deverá ser buscado pela Administração Pública, uma vez 

que essa cura recursos escassos e interesses titularizados pela 

coletividade. 

A eficiência no gasto dos recursos públicos impõe-se ainda como dever 

democrático haja vista que os governantes administram recursos alieno 

nomine, utilizam-se de recursos captados do labor social, de sorte que a esse 

devem recompensar. Desse modo, à Administração se impõe gerir, com 

habilidade, probidade e eficiência os recursos que lhes sâo conferidos, de 

modo a multiplicar a sua aplicação, donde ser a ineficiência um sério 

gravame à democracia material. 

A necessidade de ser eficiente decorre, em primeiro lugar, da escassez dos 

recursos públicos, donde o dever da racionalização no uso dos mesmos. Além 

de decorrer do fator escassez, nasce também de fatores de ordem social. No 

Brasil é crescente a massa de indivíduos que necessita da ação Incíusiva 

estatal para efetivamente exercer a cidadania. Nesse aspecto, a eficiência 

transmuda-se de imperativo econômico em imperativo jurídico-democrático por 

abrigar, acima de tudo, o imperativo social da efetivação da cidadania, o que 

contribui para tomar palpável o principio da dignidade da pessoa humana, 

positivado no umbral da Carta Política. 

Em ilação ao exposto, tenha-se que a idéia da eficiência, em princípio revestida 

de conteúdo técnico-econòmico, deverá extrair seu conteúdo jurídico a partir de 
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sua integração no ordenamento, em consonância com demais princípios 

estruturadores e funcionais do sistema jurídico. A eficiência jurfdico- 

administratíva deverá então ser interpretada à luz dos variados princípios 

administrativos (art. 37, CR) e demais regras ordenadoras da ação estatal. 

Desse modo, além do Executivo, o Legislativo e o Judiciário, quando atuam 

gerindo sua estrutura ou funcionamento (conforme disposto nos art. 51, IV; 52, 

XIII, 0 art. 96 e incisos da CR), devem fazê-lo na mais estreita observância do 

desiderato da eficiência. Mais ainda. Devem fazê-lo não apenas quando 

praticam atos de gestão ou administração. Também quando atuam no exercício 

das específicas funções constitucionais, todos os poderes devem sempre 

almejar a eficiência estatal: no legislar, no julgar e no administrar. 

3.3.2- O princípio da eficiência no ordenamento 

Uma visão mais ampliada da idéia da eficiência indica que ela se erige como 

princípio que se opõe a dois grandes movimentos jurídico-administrativos: 

a) ao formalismo burocrático e ao legalismo positivista típico do Estado Liberal 

do século XIX; 

Desse modo, legislador eficiente será aquele que legisla criteriosamente, aplicando o principio da 
niToabilidadc, da proporcionalidade c da moralidade ai ediçíío de leis c atos legislativos. A eficiância da 
açao legislativa pode ser aFerida através do exome da razoahilidade das normas editadns fwr meio da 
verificação das circunstâncias fáticas que autoriziim o ato (nioli\'o), os meios empregados iii> lei e os finç 
por ela almejados. Então, a razoabilidade emergirá da adcqiiaç<1o de sentido resultante cLi conjugaç/ío 
desses elementos, ou seja, da compatibilizaç.1o de adequados meios - autorizados |Kla realidade - com 
vistas a realizar determinados fins. Nessa dircçdo, as leis que criam privilégios, que agridem os princípios 
administrativos n3o senlo eficientes. Quanto ao julgador eficiente será aquele que alua. além do fxxler, na 
perseguição do dever de julgar para desfazer decisões administrativas que infrinjam a obrigação jurídica 
da boa administração. Note-se que no Direito Administrativo estrangeiro a meta de se produ/.ir resultados 
eficientes nas «ições públicas e de se possibilitar A sociedade meios de acompanliamento e controle da 
performance administrativa acha-se contemplada ivi ampla noção da accountability. 
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b) ao clássico modelo de organização administrativa baseada nos postulados 

da Administração Científica de Taylor e na teoria de Weber. 

Sem prejuízo das considerações feitas no capítulo 5, item 3, a retrospecçâo da 

ordem jurídica pátria indica que a idéia da eficiência há muito habita o 

ordenamento. Despontou no país nos idos de 60, no Decreto-lei 200/67, em 

que variados dispositivos ocuparam-se da verificação dos resultados da ação 

administrativa dos entes estatais. 

Em sede constitucional, a Carta de 1988, antes da edição da EC n. 19, previa a 

eficiência através do correlato princípio da economicidade, gravado no art. 70, 

caput, e no art. 74, II, da CR, ambos não alterados pela EC n. 19/98. tais 

dispositivos referem-se ao controle externo e interno da Administração, com 

vistas à apuração da legalidade, da eficiência e da eficácia da Administração 

por meio da avaliação de resultados da gestão orçamentária e da 

economicidade desta. O art. 74, inciso II, da Carta Política, dispõe sobre o 

"controle de resultados", quanto à "eficácia e eficiência da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal", bem 

ainda ofaquelas entidades privadas subsidiadas por recursos públicos. 

Ademais, os arts. 144, § 7° - eficiência no serviço de segurança - e 175, IV - 

adequabilidade do serviço concedido ou permitido - também da eficiência 

explicitamente se ocuparam. 

Ainda a respeito das raízes da cficicncia adniinistmlivn funcional vide capitulo 5, item .1. 
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A legislação federal tratou da disciplina da eficiência em variados diplomas: na 

Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 

na Lei n. 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 (disciplinadora das concessões e 

permissões na prestação de serviços públicos), nas Leis n. 9.427 de 26 de 

dezembro de 1996 e n. 9.472, de 16 de julho de 1997, ambas instituidoras de 

Agências Reguladoras da atuação das concessionárias e permissionárias de 

serviços de energia e telecomunicações, obrigando-as, então, à prestação de 

serviços regulares, adequados, eficientes e seguros. 

Também outras vozes da doutrina nacional há décadas sustentam a vocação 

do Estado e da Administração ao primado da eficiência. O chamado dever da 

boa administração ou eficiência sempre fora objeto de preocupação por parte 

de velhos e novos doutrinadores como os professores Hely Lopes Meirelles e 

Juarez de Freitas, dentre outros'®^ 

Em evocada passagem, Meirelles (1996:90) alude à eficiência como sendo "um 

dever imposto ao agente público". Aduz, ademais, que a perseguição da 

eficiência se materializa quando submetida a atividade do Executivo ao 

"controle de resultados" (arts. 13 e 25, V, do Decreto-lei 200/67), quando se 

fortalece o "sistema de mérito" (art. 25, VIII), quando se recomenda a 

"demissão do servidor ineficiente" (art. 100) e quando se sujeita a 

Administração indireta á "supervisão ministerial quanto à eficiência 

administrativa" (art. 26, III, dispositivos, todos, constantes do Decreto-Lei 

200/67). Ainda segundo Meirelles (1996:90), a "verificação da eficiência é 
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tarefa complexa, multidisciplinar, de modo que sua aferição transcende ao 

aspecto jurídico e somente pode efetuar-se na correlação dos "aspectos 

administrativos, econômicos e técnicos".('g.f?j 

Em suma, creu o legislador, a par do vigor que os princípios vêm 

paulatinamente adquirindo na vida do Direito, que a ereção da eficiência a 

princípio basilar da Administração Pública venha ofertar suporte às ações 

empreendidas no cenário público por todos os atores, de todos os poderes, de 

todos os níveis e funções, ou seja, espera-se que a eficiência se imponha a 

administradores, julgadores e legisladores. 

Como neste capítulo se está a tratar da natureza jurídica do princípio da 

eficiência, sobre o seu conteúdo técnico-econômico, sugere-se reportagem às 

considerações feitas no capítulo 2, item 5. 

3.3.3< As interfaces jurídicas do princípio da eficiência 

3.3.3.1- A eficiência e os vetores economicidade, proporcionalidade e 

moralidade 

A idéia da eficiência prende-se a várias outras representações jurídicas 

insertas no ordenamento e igualmente voltadas à otimização do agir 

administrativo. A eficiência vincula-se à economicidade, à proporcionalidade, à 

"^FREITAS, 1997, p. 86. 
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razoabilidade, à qualidade, à eficácia, à legalidade e à moralidade da 

Administração. 

À semelhança do que se viu no capítulo 2, por economícidade há que se 

entender o equilíbrio da equação meios-fins no uso de recursos com vistas a 

atingir, com menores custos, o resultado projetado. Por esse princípio deverá o 

administrador público, em toda e qualquer ação, minimizar os custos da 

manifestação do Estado. Vale dizer: deverá buscar a redução de recursos e a 

majoração de resultados, agindo de forma razoável, ou seja, equilibrada, 

harmoniosa, em correspondência entre o esforço empreendido e resultado 

obtido. 

Observe-se que os princípios coarctam-se uns aos outros, de sorte que a ação 

econômica será, igualmente, proporcional. E porque fungíveis são os 

conceitos de razoabilidade e proporcionalidade, em havendo irrazoabilidade 

haverá desproporcionalidade. Para Augustin Gordillo, ação irrazoável é aquela 

que se sustém em três elementos; a) na ausência de fundamentos de fato ou 

de direito em que o ato supostamente se erige; b) na desconsideração, pelo 

administrador, de fatos reiterados, públicos, evidentes - ou mesmo inexistentes 

- capazes de colidir com a ação editada; c) na ausência de proporção entre os 

meios empregados e os fins que se pretende alcançar. Assim, âção 

desproporcionada será aquela que se revela moral ou economicamente 

onerosa ao Estado, donde a sua inericiência. Tenha-se, como exemplo, 

hipótese de atuação discricionária em que o agente, deixando de eleger 



165 

situação objetivamente capaz de traduzir a otimização da vontade legal, trilha 

caminho mais oneroso ao erário. 

A correlação entre eficiência e moralidade consiste em que em toda e 

qualquer hipótese de atuação deverá o agente estatal observar o comando 

axiológico que lhe impõe o ônus da imparcialidade, da impessoalidade e da 

transparência no trato do sacrossanto interesse público. Vale dizer: eficiência 

somente se persegue no círculo da moral, pena de se eleger o primado dos fins 

como justificadores dos meios. Portanto, quando age o administrador dentro 

das balizas da impessoalidade, da transparência e da publicidade estará, 

também assim, a denotar a eficiência de sua ação pelo viés da moralidade. 

Quanto ao princípio da legalidade, e rememorando aqui as lições de Canotilho, 

trata-se de "princípio estruturante" do Estado e da Administração o qual se 

vincula intrinsecamente à eficiência, uma vez que a perseguição dessa, assim 

como sucede com a moralidade, deve ter lugar dentro das balizas jurídicas - 

A rcaoahilidade consiste na cquilibraçüo entre os motivos dc fato c de direito que aiitori/;iin a cdiçíto 
do ato. Um ato será irrcaoável, logo arbitrário, quando o seu objeto for absurdo, contraditório ou 
desproporcionado. Será contraditório quando o ato explica e fundaiuenla unia soluç/lo cni seus 
considerandos c adota outra, contrária, cm sua parte resoiutiva, ou, ainda, quando os seus enunciados 
articulam proposições antagônicas e ilógicas. Scni desproporcional quando insustcni.ivel a rclaçiTo entre 
os meios e os fins a serem atingidos com a sua edição. Como ilustração, tenha-se a hiixitese em que o 
administrador ignora leis, provas ou motiva falsamente a edição dc um ato, fundando-o cm suas vontades 
pessoais, cm seus caprichos. Ilustrc-sc com a situação cm que se adota penalidade muito mais scvcm cm 
reprimenda à conduta ftmcional, qwuido a lei dcsautori/jj, fjclo critério dn ni/.oabilidadc, a imputação da 
exacerbada medida. Em ambas as hipóteses haverá arbitrariedade como vicio da vontade. Dc sc notar, 
enfim, que o simples erro dc direito não constitui :ubitraricdadc, porém constituír-lhc-á a singclcAi ou a 
superficialidadc dc argimientação juridica que a motivação contcnlia. GORDILIIO, Augustin. Derccho 
Administrativo. 4' ed. Bogotá, 1975 apud CRUZ, José Raimundo Gomes (Ln. O controle jurisdicional do 
processo disciplinar.Paulo: Malhciros, 1996. Para averiguação da presença ou não dc ra/oabi!idade 
dos atos administrativos (juízo que deve incidir também sobre os atos legislativos e Jurisdicionais) poderá 
- e deverá - o afetado pela ação administrati\'a socorrer-se. além díí força das regras c princípios vigentes, 
dc conhecimentos técnicos oriundos dc sabcrcs cxtra-juridicos. tal como aqueles emprestados A Economia 
e à Administração. 
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princípios e regras - inerentes ao ordenamento. Desse modo, a eficiência é 

filha da legalidade, não se justificando, sob nenhuma hipótese, a obtenção da 

eficiência contrs ordinem jurídics, ante os riscos que tal representaria. 

3.3.4- Eficiência e princípio da indisponibilidade do interesse público. 

Dada a importância de clarividenciar o conteúdo da expressão Interesse 

público dentro da conjuntura reformista, impõe refletir sobre o seu sentido. 

Se no passado a identificação da substancialidade contida na expressão 

interesse público era relativamente pacífica, hoje não o é mais. O devir estatal 

está a moldar uma nova inteligência da expressão, caríssima ao Direito Público 

em sua vertente administrativa. Ademais, uma vez que o princípio da 

indisponibilidade do interesse público tem como objeto a salvaguarda de 

interesses sociais relevantes, importa perquirir sobre o sentido da adjetivação 

público no conjunto semântico "interesse público" e a sua correlação com o 

instituto da avaliação do desempenho funcional. 

Sempre se distinguiu o interesse público por oposição ao privado, tendo sido 

mais fácil entendê-lo pelo seu conteúdo negativo do que positivo. Tal 

Excmplificam-no as regras licitatórias. Mesmo apesar das críticas promovidas A Lei n. 8.666/96 c 
referentes ao "engessamento" da Administração, trata-se de diploma urdido pela necessidade de se coibir 
práticas administrativas patrimoniaüstas e abusivas ao interesse público, donde a sua absoluta 
necessidade. Por ela, v.g., nao se admite à Administraçüo contratar serviços ou produtos sem a 
observância de expressas regras. Então, mesmo que a aquisição direta ou imediata de um dado produto 
seja menos onerosa, mais célere, e prefigure ótimos resultados à Administniçflo, ainda assim, a obtenção 
da eficiência (alcance de maiores resultados, con» menores aistos) rulo seria por tal modo consentida, ve/ 
que a eficiência administrativa, antes de ser econômica, é jurídica c moral e como tal devení ser 
perseguida. 
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inteligência assentava-se na summa divisio romana criada pelo jurisconsulto 

Ulpiano e sintetizada por Justiniano na fórmula publicum ius est quod ad statum 

rei Romanae spectat, privatum quod ad singulorum utilitatem^^^ (Digesto, de 

Justiniano, I, D. 1.1.1.2), de modo que os romanos distinguiam o interesse 

público do privado com base no elemento finalístico. Assim, público era o 

interesse voltado à satisfação das necessidades da república romana, privado 

era aquele que atendia ao interesse do particular. 

Houve tempo em que se buscou entender o interesse público com base na 

titularídade do interesse em questão, e, depois, com acento no status de 

supremacia imposto pela pessoa na relação jurídica. Tais critérios ruíram na 

medida em que o Estado veio, ao longo do tempo, ora abraçando infinita gama 

de atividades, de natureza e função vária, ora delas se isentando. 

Veja que o termo interesse tem como base opções, juízos, valores. Os 

interesses em geral, uma vez recolhidos pelo legislador e juridicizados, tornam- 

se, assim, interesses jurídicos, ou seja, tutelados pelo Estado. E, quando um 

determinado interesse alberga comando pertinente ao conjunto da sociedade, 

diz-se haver interesse público. Tal qualificação imprime-lhe natureza de 

Digesto de Justiniano, libcr prímus - Introdução ao direito romano. TníduçílO dc Hélcio França 
Madeira, 3.cd. SSo Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 18. 

A Carla Política dc 1988 introduziu significativas alterações no que concerne A reali/^içílo do interesse 
público contido cm variadas atividades outrora incumbidas solitariamente ao Kslado 'Irata-.se dos 
serviços dc educação, saúde, assistência social, proteçilo ao meio ambiente, criança e ao adolescente, 
atividades para as quais ora se deseja e requer a colohoraçüo da comunidade orgiini/ada ainivés dc 
conselhos, ou, ainda, a atuaçao dc organizações sociais privadas gestoras dc certos interesses públiais, 
assim reconhecidas em lei. É o que dispõem os artigos 197 e 198,111; o art. 204,1; art. 205 e 206, VI; art. 
225; art. 227, § 1°, todos da Consliluiçilo di República, c a Lei n. 9.637, de 15.05.1998 que dispõe sobre a 
qualificação dc entidades como organizações sociais, bem assim a Lei n. 9.760, de 2.3.03.1999 que dis})õc 
sobre a qualificação de pessoas jurídicas dc direito privado, sem fins lucrativos, como organizações da 
.sociedade civil de interes.se público. Assomam-se ainda ao quadro descrito os conceitos de interesses 
coletivos e difu.sos recentemente desenvolvidos no ordenamento os quais ampliam a complexidide 
conceituai do tema. 
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indisponibilidade ou intransigibilidade pelos agentes que os detêm (veja-se que 

o verbo é deter). Nas palavras do professor Moreira Neto (2002:548), quando 

as expressões políticas do interesse público se positivam juridicamente "sua 

expressão torna-se paradigmal e mandamental, de modo que a lei, e apenas 

ela, passa a ser a definição incontestável e inviolável do interesse público". Por 

esse viés, o princípio denota o seu lastro político-social: o interesse eleito pelo 

legislador como interesse público é aquele que serve aos anseios da 

sociedade em um dado momento, de modo que dele não pode o administrador 

abrir mão, nem sobre ele transigir em hipótese alguma. 

Refugindo de maiores inflexões, o inolvidável professor Hely Lopes Meirelles 

identificava o interesse público aos fins a serem perseguidos pela 

Administração Pública, resumindo-lhe na busca do "bem comum da 

coletividade administrada". O interesse público, dizia, "são as aspirações ou 

vantagens licitamente almejadas por toda a comunidade administrada, ou por 

uma parte expressiva de seus membros". (Meirelles, 1990:81). 

Em igual direção defendia Themístocles Brandão Cavalcanti, há cerca de meio 

século, que a vocação dos governantes, agentes e concessionários do serviço 

publico consiste em organizar e prestar serviços "de modo a satifazer o bem- 

Como alhures dito, ó impossível abordar a reforma sem tocar cm qucstOcs dc amho propriamente 
politico, haja vista que a reforma é um evento político. Sem destoar do foco central deste tnibalho, 
destaque-se apenas que ao se refletir sobre o evento reformador, especialmente sobre a privatizaçflo, 
algumas questões insistem por vir à tona. Embora consentida no ordcaimcnto pelas respectiviis Eímendjjs 
Constitucionais, portanto juridicamente legitimado, urge indagar se a privati/açflo, v.g, do setor dc 
telecomunicações, concretizou o interesse público ou se apenas sen'iu (no sentido literal da palavra, dc 
servid/ío, do lat. se/rw.v) a interesses alienígenas, dc grandes corporações, impostos ao Estado Nacioiuil. 
Enfim, teni sido socialmente legítima a privatização de alguns setores? Ten\ o constituinte derivado 
ouvido a sociedade organizada a respeito? Quais süo os efeitos sensíveis das privatizaçOc.s? As 
privatizações minoraram o agudíssimo quadro da dívida pública? 
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estar material, moral e intelectual dos indivíduos e administrados", visão 

integralmente válida para os dias de hoje.^^° Enfim, descartadas eventuais 

discrepâncias sobre o conteúdo do "interesse público", a doutrina de Moreira 

Neto (2000:548) admite sê-lo o que se consagra na Constituição, donde a 

importância da atividade política constituinte, expressão - ou não - dos 

genuínos anseios da sociedade. 

Assim, quando a Administração "elege" a eficiência como meta - o que soa 

paradoxal, posto ser inconcebível que o Estado não nasça orientado a essa 

finalidade — e se põe a avaliar o desempenho de seus servidores pretende, 

com essa ação, manifestar-se diante dos administrados através do melhor 

padrão de qualidade possível. Desse modo, pelo princípio da indisponibilidade 

do interesse público proíbe-se à autoridade administrativa omitir-se quanto a 

providências relevantes ao atendimento do interesse público a ser concretizado 

na avaliação - e eventual responsabilização - do servidor ineficiente. 

É nesse sentido que se ata ainda o dever da eficiência ao princípio da 

indisponibilidade do interesse público. Lançando mão da conhecida expressão 

de Ruy Cirne de Lima, para quem "a Administração é atividade do que não é 

senhor absoluto", diga-se que ao administrador se proíbe, em toda e qualquer 

atuação, transigir sobre o interesse público, seja aquele interesse 

""Na mesma inspiração. Celso Antônio Bandeira de Melo assevera que "os interesses secundários do 
Estado (ou seja, aqueles concernentes ao Estado em st), só podem ser satisfeitos quando coincidirem com 
os interesses primários", isto é, com aqueles pertinentes à sociedade em geral, assim consagmdos no 
ordenamento. MELLO, Celso A. Bandeim de. Curso de Direito Administrativo. Maliieiros, 1999, p.58. 
Ali ensina que o agente público ó detentor de funçdo, o que significa dizer que detém apenas poderes- 
dcvcrcs de agir alieno nomine, em nome e beneficio alheios, de modo que ao exercerem TunçAo fazem-no 
para atender ao interesse da coletividade, e n.1o o interesse do organismo estatal, "e muito menos o dos 
agentes estatais". 
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especificamente delimitado na lei, seja aquele generícdmente imposto à 

Administração, como o é o princípio da eficiência - art. 37, caput, CR. Então, 

uma vez existente um interesse público genérico da eficiência, é de exigir-se 

dos agentes públicos a prestação eficaz e eficiente de serviços, ou seja, 

prestações capazes alterar dada realidade positivamente (resultado-efcác/a) e 

produzidas com menor custo de tempo e recursos possível (resultado- 

eficiência, ou otimização dos meios). 

Como se percebe, o conteúdo da expressão depende não apenas das 

circunstâncias de espaço e tempo, mas também do regime político adotado. 

Por tais razões, será preciso renunciar à intenção de se criar uma cartesiana 

idéia clara e distinta, sobre a expressão interesse público, de modo que a 

identificação da natureza do interesse será feita pela predominância, e não 

pela exclusividade do interesse em questão, visão que torna possível 

aproximar do sentido de tão controversa expressão."^ 

Conforme dilo alhures, como ocorre cm todos os aspectos da c.xpcricncia humana, taniWm ao jurista 
contemporâneo irapõc-se a capacidade de manipular sempre o que é provisório. Assim a vicia, as leis c o 
Direito. Na dinâmica do mundo hodicmo, complexo c multicontextual, urge reconhecer a provisoriedade 
dos conceitos, situação que demanda incessante aplicação intelectual do Jurista, haja vista que a aprcensilo 
de qualquer categoria conceituai, quando possivcl, conterá sempre, e obviamente, aspectos transitórios, 
como de resto o é a vida dos sujeitos c das instituições. 

Efetivamente, a relatividade das categorias do Direito Administmtivo 6 inequívoca, sobretudo jxirqne 
a vida administrativa é aquela que mais se submete às intempéries sociais c econômicas. Tlícmístoclcs 13. 
Cavalcanti, com acento nas lições de Duguit, revela ser impossível fixar categorias eternas sobre os 
conceitos administrativos. Operando recorte do mestre francês sobre o capital conceito de sen'iço público, 
diz: "Quelles sont les activités dont racconiplissemcnt constitue pour les gouvernants uns obligation? À 
cctte question on ne peut point fairc ime réponse fixe. II y a là quelque chose d'essentiellcmcnt variable, 
d'dvolutif au premier degree. (...) Tout cc que Ton pcut dire, c'cst que à mesurc que la civilisation se 
devcloppc, le nombre dcs activités susccptiblcs de servir de suport A dcs services publiqs augment, el que 
lê nombre des services s'accroit par lâ mcmc.(...) Par suite, à mesure que la civilisalion progrcsse. 
1'intervention dcs gouvcmants dcvient normalcnicnt plus frcqflcntc, parce qu'ellc seule pcut réaliscr cc 
qu'est la civilisalion". In: Les transformations du droit public, p. 47. 
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Poder-se-ia sintetizar o interesse público como sendo aquele interesse posto 

sob a responsabilidade do Estado e como finalidade de sua ação, tendo por 

significação a idéia de interesse geral, da sociedade ou, ainda, como acrescem 

outros, em inspiração ética e de berço aristotélico, a perseguição do bem 

comumi^^^. Em conseqüência, no que concerne especificamente às atividades 

e aos serviços públicos, a sociedade brasileira aspira a obter a máxima 

qualidade ou eficiência na prestação dos mesmos, tratando-se, pois, de um 

direito subjetivo público incidente sobre um bem jurídico adotado como 

interesse público indisponível, de sorte que pela avaliação de desempenho se 

pretende dar efetividade a tal interesse. 

3.3.5- Eficiência e princípio da legitimidade das ações administrativas 

Sobre a interface da legitimidade com a eficiência, oportuna é novamente a 

lição de Moreira Neto (2000:81), verbis: 

"... É essa vontade geral popular, em última análise, a 

definitória dos interesses públicos, que deve ser atendida 

pela ação do Estado, especialmente, em sua ação 

administrativa", de modo que o princípio da legitimidade 

informa, "no campo do Direito Administrativo, importantes 

outros princípios como os da finalidade, da 

discricionariedade e da razoabilidade". 

Numa das passagens da Ética à Nicômaco Aristóteles ensina que a práxis humana primordial - ou 
seja, a ação voluntária dc um agente racional em vista de um fim considerado bom - ó a atividade 
política. Para ele, a Politiai sc serve das onlnus ciências práticas e legisla sobre o que i preciso fazer e do 
que é preciso abster-se; assim sendo, o fim buscado por ela deve englobar os fins dc todas as outras, 
donde SC conclui que o fim da política ó o bem propriamente humano. Na linlia deontológica típica da 
política grega, ensina o cstagirita que o bem conumi, da polis, dew sempre suplantar o individual pois 
nisso consistiria a ordem política justa. 
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Em conseqüência dessa visão, pelo princípio da legitimidade torna-se possível 

averiguar os caminhos ou descaminhos da reforma administrativo-estatal em 

relação ao clamor das necessidades sociais cuja força decorre do princípio 

democrático inserto no § único, do art. 1° da Constituição Federal. Noutros 

termos: a questão da legitimidade reporta-se, enfim, à medida do exercício 

democrático praticado na sociedade. No Estado Democrático de Direito, a 

vontade democraticamente definida (legitimidade) e a vontade Juridicamente 

positivada (legalidade) devem plasmar as expressões políticas, administrativas 

e judiciárias manifestas pelo Estado. Portanto, a atenção aos macrointeresses 

ou aos interesses gerais da sociedade - em transcendência à miríade dos 

interesses categoriais e particularistas - é que definem a legitimidade da ação 

político-governamental. Nisso residirá o equilíbrio legitimatório do agir estatal 

em sua dupla dimensão: a técnico-administrativa e a político-governamental. 

Em reiteração, nos tempos atuais não pode haver conduta mais legítima do 

que a busca da eficiência administrativa. O cidadão brasileiro, financiador do 

Estado, reclama não somente a presença estatal, mas a sua presença 

eficiente, de sorte que, também pelo viés da legitimidade, o desiderato da 

avaliação de desempenho é igualmente imprescindível. 

3.3.6- Eficiência e processo disciplinar de avaliação de desempenho. 

No processo disciplinar de avaliação de desempenho o princípio da eficiência 

terá dupla função. Ao mesmo tempo em que informará a ação investigativa do 

desempenho, ensejará, pela mesma medida, a proteção do servidor: a busca 
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da boa administração ou da eficiência de desempenho que se impõe como 

dever ao administrador público erige-se como direito do servidor a que a 

providência administrativa incidente sobre o seu patrimônio jurídico esteja a ela 

(eficiência) ajustada. Ao servidor caberá, então, invocar a aplicação do mesmo 

parâmetro da eficiência para livrar-se de ações abusivas, desviantes. 

Uma vez que se estará no processo avaliatório a lidar com a possibilidade da 

perda de direitos (direito ao emprego, amparado pela estabilidade no serviço; 

direito a ser julgado com a objetividade e a imparcialidade próprias ao devido 

processo legal) a ação administrativa que venha contornar a legalidade ou a 

concreção do ótimo administrativo estará a ferir direito subjetivo do servidor de 

ver cumprido o dever da eficiência no processo que o avalia. Então, como 

mecanismo de verificação da adequabilidade ou não do exercício disciplinar da 

eficiência, restará ao avaliando o recurso à investigação da conduta 

administrativa mediante o seu contraste ao aludido dever juridíco imposto à 

Administração. Ao Poder Judiciário competirá proceder a tal investigação. 

"'' Acerca do controle do excrcicio do poder disciplinar da eficiência de desempenho, vide capitulo 6, em 
especial o item 2.1.3. 
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4- AVALIAÇÃO E CULTURA: OS DESAFIOS À IMPLANTAÇÃO DA 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

"Toda revoluçilo que iiAo atinge os cosdinics c as idéias 
fracassa". Chateaubriand, escritor francCs, séciilo XIX. 

1- Introdução 

O fenômeno da avaliação, qualquer que seja o seu objeto, nâo surge nem 

ocorre in abstractu, mas decorre das exigências da sociedade em que se situa. 

Também a avaliação de desempenho será delimitada, na teoria e na prática, 

por um modelo de sociedade, de Estado e de Administração Pública veiculado 

em práticas jurídico-administrativas concretas e obedientes aos ditames da 

reforma administrativa. 

Como alhures se referiu, transcorridos quase cinco anos da promulgação da 

EC n. 19, muito do que se pretendia com a reforma administrativa mal saiu do 

papel. À verbon-éia que a anunciou sucedeu pesado silêncio imposto pela 

aglutinação dos interesses corporativos, bem ainda pela ausência de efetiva 

capacidade político-governamental para efetivar determinados institutos. Desse 

modo, a lentidão que se verifica na consumação do teto remuneratório, na 

criação dos conselhos de política de administração e remuneração de pessoal 

e na própria aprovação e regulamentação da avaliação de desempenho revela 

que nâo muitas alterações foram introduzidas na Administração Pública 

nacional. 
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As razões para tal letargia são variadas. Além de barreiras de natureza política, 

as pretendidas mudanças encontram significativa resistência na cultura 

administrativa cujo conservadorismo - assentado na autocracia dos dirigentes 

e na adoção de práticas altamente opositoras a mudanças - volta-se, pois, à 

manutenção do atual status quo administrativo. Nessa direção, particularmente 

importante é a influência cultural sentida no curioso fenômeno das "leis que não 

pegam", de sorte que até mesmo leis bem intencionadas e bem elaboradas 

costumam ter curta ou nenhuma vida por força de sua rejeição cultural. 

A implantação da avaliação de desempenho, porque enredada em forte 

elemento cultural, enfrentará dificuldades que transcenderão a querelas 

políticas ou ideológicas. Por isso, aqui se procederá a uma fenomenologia da 

avaliação dentro do universo cultural humano no que reporta à sua gênese na 

cultura ocidental e, necessariamente, na cultura brasileira. Assim, neste 

capítulo o tema in genere tratado será o da avaliação, oportunidade em que 

serão expendidas considerações auxiliares à inteligência da específica 

questão da avaliação de desempenho no serviço público. 

Preliminarmente, importa reiterar, sobretudo em face daqueles leitores de 

espírito marcadamente pragmático, que as abordagens histórico-filosóficas 

aqui tecidas, longe de revelarem-se mero enlevo acadêmico, são necessárias 

porquanto almejam tão-somente inserir a temática da avaliação em adequado 

ambiente cultural e conceituai. Tal metodologia tem como meta buscar as 

profundas raízes do fenômeno avaliativo, com vistas a facilitar a compreensão 
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das reais circunstâncias e a superação das dificuldades que envolverão a 

implantação da avaliação de desempenho do servidor público. 

Uma outra razão à digressão abaixo poderá ainda ser buscada na imperiosa 

necessidade de se combater o pragmático simplismo que ameaça ruir sobre a 

reflexão acadêmica, ora dedicada muito mais ao adestramento da inteligência- 

consciência mediante o ensino de técnicas, do que à educação do espírito 

intelectivo e criativo de gerações inteiras. Assim, a teorização feita acerca dos 

fundamentos da avaliação constitui tarefa essencial à futura prática do instituto. 

Vale dizer; pretende-se unificar teoria e prática haja vista que, nas palavras de 

Konder (1992:48), "práxis e teoria são interligadas, interdependentes. A teoria é 

um momento necessário da práxis; e essa necessidade não é um luxo: ó uma 

característica que distingue a práxis das atividades meramente repetitivas, 

cegas, mecânicas, 'abstratas' (...). A práxis é a atividade que, para se tornar 

mais humana, precisa ser realizada por um sujeito mais livre e mais consciente. 

Quer dizer: é a atividade que precisa da teoria".115 

Portanto, a digressão almeja contrariar essa tendência simplificadora da práxis 

educativa que resulta na indução de comportamentos preconcebidos, na 

consolidação de estereótipos gestados pelo ensino de respostas herméticas e 

acabadas, práticas que inibem a capacidade reflexiva do discipulado e lhe 

impedem, pois, de alcançar a tão necessária e fecunda autonomia intelectual. 

Portanto, contrariando referida tendência, e na convicção de que a busca dos 

KONDER, Leandro. O futuro da filosofia da práxis - o pensamento de Marx no século XXI. Rio (Ic 
Janeiro: Paz c Terra, 1992. 
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fundamentos ou da ratio essendi das coisas constitui tarefa imprescindível à 

compreensâo-transformaçáo do mundo, é que se propõem as lições que 

abaixo seguem. 

2 - A ontogênese do fenômeno avaliatívo 

O universo humano é o universo do símbolo, da linguagem, da representação 

produzida pela racionalidade humana. O homem é zoon logikón, na autêntica 

expressão socrática. Ao re-fJetir, ao voltar-se para a própria experiência 

pessoal e coletiva e pensar a sua intervenção no mundo, o homem adquire 

consciência, avalia, julga e sabe-se um ser que erra, tornando-se, assim, 

capaz de redirecionar as suas intervenções na realidade. Portanto, 

simultaneamente à premissa de sua inerencial consciência reflexiva, emerge 

outra correlata: a Insopitável vocação para constantemente avaliar ou julgar 

sua intervenção no mundo, intervenção sobejamente feita através do trabalho. 

Noutros termos, o ser consciente é ser moral. É ser que julga a realidade com 

base nas representações pessoais hauridas e plasmadas na vida em 

sociedade, na vida da cultura. 

Como indicam as ciências culturais, o homo sapiens já representava 

primitivamente a si e ao mundo circundante através da linguagem mítica. E o 

mito, sabe-se, apreende o que há de profundo na existência, constitui-se 

modalidade inaugural, primitiva, de discurso sobre a realidade dos homens. 
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Enfim, o homem tecedor de juízos e doador de sentidos à realidade, é um 

julgador, de modo que o homo sapiens é coetâneo ao homo judex. 

E consagrado que os milenares relatos mitológicos judaico-cristâos vincularam 

toda a vida cultural do ocidente. E a ancestralidade do fenômeno avaliativo 

pode ser buscada no mito criacionista hebreu, datado de cerca de 1.000 anos 

a.C e relatado no livro bíblico do Gênesis, mito ao qual ata-se a cultura 

ocidental. Diz essa narrativa que o Criador, após encerrar as tarefas da 

criação, contemplou o resultado de seu ato e sobre ele deu parecer, 

consolidando, assim, um dos primeiros atos de controle de qualidade de que se 

tem notícia ou, noutros termos, a primordial avaliação de desempenho da 

humanidade. Diz o texto que após criar todos os seres existentes, aí o homem, 

o Criador, contemplou a criatura, avaliou-a e ao próprio desempenho, assim: 

'Deus contemplou toda a sua obra e viu que tudo era muito bom". 

Ainda valendo-se da força da linguagem universal, outro ilustrativo ato de 

avaliação pode ser encontrado no Novo Testamento, precisamente no 

evangelho de Mateus, na passagem chamada parábola dos talentos. Ali se 

relata que um senhor, ausentando-se da gerência de seus interesses, delega- 

os à gestão de outrem. Para tanto, distribui os próprios talentos ou recursos 

entre seus servos para que deles cuidassem até seu retorno. De regresso. 

Neste trabalho coaduna-se à visão da rilósofa Marilcua Chauí sobre o sentido do lernio mito. Para a 
professora o mito pode ser apreendido em três sentidos: a) no sentido etniológico, como sendo "a 
narração pública de feitos lendários da hunumidade" (mytlios, do grego), b) na acepção antropológicjí, ou 
seja, como "solução imaginária para tensões, conflitos e contradições que nSo encontram caminhos para 
serem resolvidos no nivc! da realidade, c) no sentido psicanalitico, a saber,"como impulso á rcpetiçflo de 
algo imaginário, que cria um bloqueio à pcrccpçiío da realid^ide e impede de lidar com ela". No le.xlo 
prevalecerão essas duas últimas acepções. 
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convoca os servos à prestação de contas, avaliando-os quanto aos respectivos 

desempenhos. Ao cabo da avaliação, reconhece a rentabilidade dos serviços 

de todos, à exceção de um que, amedrontado e sem iniciativa, não investira os 

talentos, acomodando-se tão-só em conservar o que exatamente havia 

recebido. Essa conduta do servo atraiu a irascível desaprovação do senhor.''^ 

Tais relatos demonstram a cotidianidade do ato avaliativo na experiência 

humana, de sorte que em todo instante o ser humano emite juízos de realidade 

ou de valor, implícitos ou explícitos, sobre a cotidiana existência. Vale dizer; 

diante da vida e de seus fenômenos a neutralidade é onticamente impossível. 

E mais: o exercício de atos de avaliação ou juízo possibilita ao homem lidar 

com a realidade que o envolve, exercendo assim atos de controle sobre a 

mesma, acorde às suas necessidades. Desta feita, atos de juízo são, na 

realidade, atos de controle, atos de auto e heterocontrole. Ao escapar do 

determinismo do ambiente e com ele inaugurar relações, ao sopesar os 

elementos da experiência de modo a exercer o arbítrio entre a diversidade 

fenomênica, o homem revela a sua ôntica posição: juiz diante dos fatos e da 

vida. 

Assentadas as raízes antropológicas do fenômeno avaliatório, releva aproximar 

do sentido etmológico contido no vocábulo avaliar. Avaliar é vocábulo com 

etmo em valer, cujo sentido é ter valor, custar, raiz presente nos vocábulos 

cognatos ava/iação, va/ioso, vá/ido. Valor, por sua vez, significa audácia, vigor, 

BÍBLIA sagrada. N.T. Mateus. São Paulo: Ekl. Loyola. 1993. p. 1225. 
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mérito, importância, preço.^^^ Assim, avaliação consiste em verificar o valor de 

algo mediante o vigor de sua manifestação ou em apreciar o mérito de algo. 

A reforma administrativa pretendeu instaurar o governo do mérito na 

Administração estatal, o império da meritocracia. Para os seus mentores, 

quanto maior a proximidade do agir do servidor em face do interesse público, 

maior o seu vigor, o seu valor. Assim, avaliar a ação (avaliação, o trocadilho é 

inevitável!) ou o desempenho consistirá em verificar, em apreciar e atribuir o 

quantum de sua importância ou seu mérito para a satisfação dos fins do 

Estado. 

3- Fundamentos mitológicos da realidade e moldura da avaliação 

O sentido atribuído à realidade é um constructo humano, é espelho do universo 

cultural, das representações psíquicas. Para amenizar sua ontológica angústia 

diante do complexo existir, o homem cria narrativas totalizantes destinadas a 

aplacar a indominância do mundo: assim surgem os relatos míticos.^ 

Segundo a Antropologia, todas as crenças e atividades humanas retratam uma 

mitologia subjacente, encobrem metáforas que dão forma a fantasias e a 

paradigmas que influenciam profundamente todos os aspectos da vida 

AVALIAÇÃO. In: CUNHA, Antônio Geraldo d». Dicionário etiniológico no\'o fronteira da língua 
portuguesa. Rio dc Janeiro. Editora Nova Froiitcini. 1986. p. 809. 

Acerca da estrutura, do fiincionamento e da influôncia dos mitos sobre .is experiôncias humanas, vide 
ELIADE, Mircea. Mito e realidade. Traduçílo dc Pola Civclli. Editora Perspectiva: S.lo Paulo, 1972. 
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humana. Os mitos têm força suficiente a determinar atitudes acerca da 

realidade e dos próprios homens: bem e mal, normalidade e anormalidade, fato 

e ficção, justiça e injustiça, beleza e feiúra, poder e impotência, são, todas, 

representações fecundas de componentes míticos. Desse modo, resta 

impossível escapar à constatação de que significativos aspectos da vida 

cotidiana alicerçam-se em visões míticas primitivas as quais, rasgando os 

séculos, formam o núcleo e a essência de variados comportamentos atuais, 

mesmo que disso não se tenha plena consciência. Trata-se do que justamente 

ocorre com o fenômeno da avaliação cujas primitivas representações ainda 

agora constituem o núcleo das práticas avalíativas aplicadas nas 

organizações públicas e privadas. 

3.1- A influência das primeiras civilizações 

A base cultural do ato avaliativo deve ser buscada em remotas representações, 

a começar pela antiga cosmogonia persa intitulada zoroastrismo, coligida entre 

os séculos 226-641 d.C. 

A mitologia persa constituiu a base das representações religiosas 

posteriormente adotadas por três grandes e influentes crenças mundiais; o 

judaísmo, o muçulmanismo e o cristianismo. O gênesis persa revela um 

pessimismo absoluto acerca das coisas; introduz a corrupção da matéria, da 

natureza e do mundo. Marca-se pelo dualismo cósmico, pelo inconciliável 

conflito entre forças do bem e do mal, entre luz e trevas, entre corpo e alma. 
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Também na Pérsia, e sob provável influência dessa cosmogonia relatada, 

surgiu a doutrina maniqueísta, fundada por Manes no século III a.C. O 

maniqueísmo acreditava na existência de dois princípios cardeais regedores do 

universo, ambos em irrefutável conflito: a bondade de deus e a maldade da 

matéria. Seus seguidores viam na matéria a fonte do desvio, da 

concupiscência, de sorte que o objetivo dessa doutrina consistia em libertar a 

alma do corpo, através de severo ascetismo. 

Mesmo após o declínio da seita maniqueísta, a cristandade perpetuou suas 

idéias pessimistas, sobretudo por ocasião da interpretação dos três primeiros 

capítulos do Livro do Gênesis. Esses, por sua vez, assimilaram a noção 

tipicamente maniquéia de mundo corrupto, de modo que o negativismo 

existencial continuaria a orientar a condução da humanidade durante muitos 

séculos. 

Acorde à narrativa bíblica, toda a humanidade nascera contaminada pelo 

pecado e culpa primitivas, crença que se alastrou pelas relações 

intersubjetivas, tornando comum atitudes de auto e hetero julgamento/ punição 

pelos erros cometidos nas várias situações da vida. Assim prevaleceu a partir 

do surgimento da cristandade ocidental na antiga Roma e assim se cristalizaria 

com a definitiva interpretação dualista do mundo efetuada pela filosofia 

agostiniana no século V d.C e pela marcante presença do neoplatonismo 

contido no pensamento de Santo Tomás de Aquino, a partir do século XII. 
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Fato é que a ulterior difusão das idéias cristãs viria marcar profundamente os 

juízos ou a interpretação humana acerca da existência. Durante muito tempo, 

toda a vida social enredou-se em esquemas conceituais religiosos e 

totalizantes sobre a inteligência do mundo. Essa ótica da experiência humana 

dificultaria, por séculos afora, o enfrentamento da realidade com base em 

lentes racionais e objetivas. Então, calcado em esquemas dicotômicos, 

inconciliáveis e negativamente moralizantes, o homem ocidental costurou toda 

a sua relação com a realidade. 
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4- Os paradigmas históricos da avaliação e seus efeitos sobre a avaliação 

de desempenho na Administração Pública. 

Uma vez assente o caráter fundamental da ação avaliativa bem como os 

elementos mítico-culturais em que ela fora gestada, impõe demonstrar que a 

quase totalidade das práticas de avaliação hoje feitas insiste em obedecer a 

elementos autoritários e à pesquisa da culpa, fato que as torna enrijecedora da 

criatividade e da eficiência dos avaliados, induzindo, com isso, a ações 

mecânicas, improdutivas e ineficazes. 

Referida demonstração será feita em recortes históricos, razão pela qual há 

que se alertar para o risco da simplificação, porquanto se alçará vôo sobre 

seculares processos culturais. Mesmo ciente desse risco, se buscará pontuar - 

haja vista o escopo essencialmente jurídico deste estudo - aqueles traços 

culturais que marcaram a avaliação da conduta subjetiva durante os múltiplos 

espaços-tempos da História. Pretende-se com esse procedimento aclarar - 

para eventualmente solver - as razões do mal-estar que envolve tanto 

avaliadores quanto avaliandos em concreta situação de avaliação. Nessa 

empreitada, serão olvidadas eventuais polêmicas acerca das questões 

historiográficas trazidas à lume. Interessará, especificamente, apreender, com 

base na experiência de povos dos quais a cultura nacional é legatária, as 

reminiscências culturais que circundam e envolvem o processo de avaliação 

no que concerne à avaliação de pessoas por ocasião de seu envolvimento em 

processos sociais como a produção da sobrevivência (trabalho) e a 

aprendizagem (escola). Desse modo, a exposição que segue demonstrará 
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quão complexa será a tarefa de se implantar eficaz processo de avaliação de 

desempenho na Administração Pública. 

4.1.- Na antigüidade greco-romana. 

Na cultura romana, os atos de juízo ou de avaliação eram atos excelentemente 

autoritários e excludentes porque derivavam do supremo poder do 

paterfamilias, ascendente masculino prevalecente sobre certo agrupamento 

familiar, a quem cabia emitir amplo e inconteste juízo acerca da conduta de 

seus subordinados: a mulher, os filhos, os clientes e os escravos. Naquela 

cultura, os juízos ou avaliações tinham o poder de produzir terríveis resultados 

sobre os subordinados, tais como a deserdação, a redução à escravidão e até 

mesmo a morte. Os atos de avaliação ou juízo encerravam irrecorríveis 

decisões sobre o destino dos que a eles se submetiam. Era ato soberano e 

incompartilhado, de sorte que dele apenas o pater participava, cujos poderes 

na esfera doméstica reproduziam o ilimitado poder real sobre toda a 

sociedade. 

Na educação romana praticada nas primeiras escolas, surgidas a partir do 

século IV a C e destinadas aos infantes (escolas do ludi magister), os métodos 

de avaliação inspiravam sentimentos nada positivos. Naquelas escolas, a 

aplicação de castigos físicos, prática fartamente aceita, era usada como forma 

Bastante ilustrativa da vida cultural c jurídica da romanidadc - c sua inequívoca influencia em toda a 
cultura ocidental - é a obra do historiador Fustel de Coulangcs. A Cidade Aiiliya, editada pela Martins 
Fontes. 



186 

de melhorar o desempenho dos alunos e a avaliação era instrumento que 

suportava a adoção de medidas punitivas^^V 

Já na cultura grega clássica, o ato de avaliar adquiriu amplas matizes. 

Compreendia a verificação de variadas qualidades do aprendiz, aí 

compreendidas a virtude da coragem, a habilidade física, a retórica, as artes e 

a gramática. A paidéia grega, voltada à formação integrai do homem, adquiriu 

especial relevo com o método socrático de produção e verificação da 

aprendizagem, a maiêutica, método que consistia em dar à luz novas idéias, 

por meio de juízos, pareceres e opiniões extraídos da consciência dos 

avaliados, dos aprendizes. Embora nada tenha escrito, Sócrates (469-399 a.C) 

muito ensinou. Concebia a aquisição do conhecimento e a sua avaliação como 

derivação do diálogo e do intercâmbio entre educando e preceptor, fruto, 

sobretudo, da auto-reflexão - pedagogia expressa na máxima "conhece-se te a 

ti mesmo" {gnose seauton). Da pedagogia socrática infere-se que o processo 

educação-avaliação consistia em desenvolver a capacidade reflexiva, de 

autoconhecimento e re-conhecimento da própria ignorância, do não-saber 

como condição ao próprio fluir do conhecimento. Nesse paradigma, o erro - 

futuramente tornado infecundo, porque visto como fonte de castigo - era visto 

como fonte de virtude, a virtude do conhecimento, vale dizer; a consciência do 

erro possibilita aprendizagens. A avaliação, sob essa ótica, consistia em 

oportunizar condições reflexivas capazes de identificar o erro e a partir dele 

Numa das conhecidas passagens de autoria do orador cspiuiliol Qiiintiliano {De Insiituiioiie Orntòrín), 
dcfcndia-sc a utilização dc variados métodos dc ensino, cuja clciçilo deveria ser feita conrornie a 
personalidade do discípulo. Entre os "métodos pedagógicos", adotava-se o uso da violência c do medo 
como recursos capazes dc produ/.ir aprendizagens. 



187 

aprender ou reaprender. Trata-se, como se vé, de concepção radicalmente 

oposta àquela que adiante de desenharia. 

Trilhando caminho inverso ao seu mestre, Platão inaugurou a pedagogia do 

ascetismo a qual marcaria a visão do conhecimento e dos processos de 

avaliação concebidos no mundo ocidental. Na epistemoiogia platônica avaliar 

significa verificar o esforço ascético do sujeito cognoscente na busca da 

Verdade Essencial, da Idéia Suprema ou do Bem que reside no Mundo Ideal. 

Em Platão a verdade é pressuposta, concebida a priori. 

A cosmologia de Platão é dualista, cinde o universo em dois pólos 

inconciliáveis: de um lado, o mundo das idéias, habitat das essências imutáveis 

ou arquétipos ideais das coisas, no qual se produz o autêntico conhecimento 

{episteme), e, de outro, o mundo dos fenômenos, da experiência sensorial, 

reino das sombras ou cópias do mundo ideal, onde impera a mutabilidade que 

impressiona e confunde os sentidos, produzindo no espírito falsos 

conhecimentos ou opiniões {doxa). Em função das distintas posições, costuma- 

se dizer que Sócrates instituíra o intelectualismo ético, Platão o ascético, de 

sorte que aquele identificou sabedoria com virtude; esse, com sacrifício, com 

esforço por abandonar o falso conhecimento {doxa) que se funda no contato 

com os fenômenos captáveis pelos sentidos e produtores do conhecimento 

imperfeito a cujos grilhões somente escaparia o verdadeiro filósofo. 

Na senda do maniqueísmo, a epistemoiogia platônica viria plasmar influentes 

dicotomias na cultura, tais como as categorias de corrupção versus 
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incorrupção, saber versus não-saber, bem versus mal, certo versus errado, 

culpa versus castigo, todas de certo modo ainda presentes no atual cenário das 

práticas avaliativas as quais persistem concebidas como sendo meios de 

apuração do grau de corrupção do conhecimento em face de um ideal de 

conhecimento projetado - e imposto, não negociado - ao avaliado pelo 

avaliador. Desta feita, o ato de avaliar, ao invés de tornar-se momento de 

diagnose e crescimento - que tanto pode ser de avaliador como do avaliado - 

resulta, assim, em experiência dolorosa, marcada por atroz, e improdutivo, 

sentimento de culpa e derrota. 

4.2- Na Idade Média 

Sobre as cinzas do Império Romano emergiu, no século V, o extenso período 

da história ocidental tardiamente batizado de Idade Média. Esse período 

assentou-se no exercício da autoridade de base teocrática e absoluta e fez 

surgir uma sociedade estamental, hierarquizada^^^ entre senhores e servos da 

gleba, sociedade na qual o poder de julgar emanava do poder econômico- 

religioso.^^ No feudo prevalecia a vontade arbitrária do suserano que detinha 

Sabc-sc que um dos pilares cslmlurantcs da Administraçno Pública é a organizaçdo lúerórqiiica. F. 
Iiicrarquia tem sentido primitivo de ordenação de base sa};rada. ou ordciiaçílo da realidade determinada 
com base no princípio da autoridade divina, donde o seu caráter de imutabilidade e inviolabilidade. 
Derivado do grego, precisamente dos radicais. Iiiero.i - sagrado; arquia = ordem, o v ocábulo traduz, a 
idéia da inalterabilidade da ordem social estainentária e.xistente no período mediev al porque ordenação 
feita segundo o desígnio sagrado. Veja que tamanha e a força da idéia hierárquica que ainda hoje 6 
incomum que o subordinado contrarie a vontade do superior, mesmo quando ela .se llic j-Kireça ilegítima. 
Lembre-se também que o modelo de gcstüo burocrático tem forte assento na hierarquia, na divisáo de 
poderes/competcncias c no supremo dever da obediência. 

Importa considerar que naquele período a Igreja e.xercia omnímodos poderes sobre a vida cultural. Na 
esfera privada, através do mecanismo da confissão, esquadrinhava cada mínima conduta do sujeito, 
inclusive a alcova. Na v ida pública, as condutas, as manifestações comportamentais ou verbais eram 
policiadas por todos os fiéis á doutrina eclesiástica. Tamaniia a capacidade do controle cclesiáslico que 
mesmo a esposa, um amigo ou irmáo poderia ser uin denunciante de crimes contra a fé. Os clérigos 
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poderes de vida e morte sobre a vassalagem. Sobre ele, apenas o 

inconstestável poder eclesial cujos mandamentos sagrados regiam as condutas 

privada, doméstica, familiar e social. O dualismo platônico remanesceria nas 

práticas avaliativas efetuadas nas escolas monacais, cujo expoente fora Santo 

Agostinho, bispo africano que viveu no século IV. Buscando conciliar fé e 

ciência, razão e religião, Agostinho deixou-se influenciar pelas idéias 

maniqueístas de Platão, impingindo à sua obra o clássico dualismo alhures 

explicitado, bem como o pessimismo relativo ao conhecimento e às suas 

formas de avaliação ou verificação. Assim, numa de suas principais obras. De 

Civitate Dei, traça a dualística cisão entre a cidade de Deus e a cidade dos 

homens. 

Na Idade Média, e de um modo geral, todas as práticas que envolviam juízos 

sobre algo ou sobre outrem se achavam envoltas numa visão negativa do 

mundo, por força da herança platônica. Por força da cristandade, essa visão 

permaneceu vinculada ao binômio culpa-castigo e alimentada pelo poderoso 

mito bíblico da criação que ensina que Adão e Eva pecaram, erraram ao comer 

o fruto que lhes havia sido proibido. Pela desobediência, pelo erro cometido, 

lhes sobreveio o julgamento, a culpa/condenação e o temível castigo: a 

expulsão do paraíso. Nessa trilha, durante os mil anos de Idade Média os 

julgamentos, exercidos com base na autoridade divina, destinaram-se à caça 

de culpados aos quais se impunham severíssimos castigos, inclusive a morte. 

também desempenhavam esse papel, bem como o de organizar o jiilgamcnio dos licrciicos. Portanto, a 
Igreja, como diz o cientista social Erving GoíTman, na clássica obra Aíaniahnios, I'risOes c Conventos, 
Editora Perspectiva, 1961, funcionava como uma in.uiiiiiçtV) total. ou seja, capa/, de e.xercer absoluto 
controle sobre a vida dos sujeitos, rc\ clando-sc onisciente, onipresente c onipotente. 
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No que concerne especificamente à "avaliação", naquele cenário a 

desobediência à ordem ou a contestação do juízo ou da "avaliação" feita por 

quem detinha poderes para tanto vaticinava sentença de morte social ou física, 

quer mediante o anátema, quer pela decaptaçâo, respectivamente. Isso porque 

a sociedade e o conjunto das relações interpessoais assentavam-se no 

princípio da autoridade sagrada, de modo que ninguém incorporava o poder 

por acaso, mas por desejo divino. Desrespeitar a autoridade, o poder 

constituído - a ordem ou arché - eqüivalia desconhecer o arquiteto do poder. 

Deus, o sagrado - hieros. Assim, os conflitos sociais eram julgados conforme 

crenças cristãs agregadas aos costumes locais oriundos da cultura dos povos 

bárbaros. Entre outros métodos de avaliação ou julgamento de pessoas, 

utilizavam-se os ordálios^^'* ou juízos de Deus. Também os duelos entre 

indivíduos eram medida de avaliação de condutas. 

Como se vê, o período medieval havia abandonado os traços de objetividade e 

racionalidade já aplicados no direito romano clássico no qual, a partir do século 

I da era cristã, já se aplicavam regras processuais (como o sistema extra 

ordinem) superadoras do subjetivismo peculiar á ordo judiciorum privatorum e 

ao princípio de talião. Em oposição a tais práticas, os julgamentos medievais 

Os ordálios eram cerimônias legadas pelos germanos às quais se submetia o susixito. anles de ser 
exarada a sentença. Nelas eram utilizadas provas tie fofio ou (/e ófiiia. A prova de fogo consistia cm que, 
obrigado a segurar cm suas nuas mãos objeto incandescente, o avaliado-acusado tinha dc|x>is cnfai.xada a 
sua mão. Após o decurso de breve tempo, acaso restasse não infecta a sua mão. ele seria absol\ ido. jwsto 
que Deus o haveria protegido. A prova de água consistia na imcrsão da mão do suspeito cm água 
fcrventc. Após, acaso o membro ficasse intacto, inocentado seria o testado pela mesma ra/.ão 
mencionada. A justificarão de tais cerimônias rcpousa\ a na crença de que Deus protegeria o inocente, de 
modo que elas ser\ iam a indicar a eleição di\ ina jx:lo justo. Veja que o conceito de justiça nascia dos 
paradigmas teocráticos vigorantes no jx^riodo mcdievo. de sorte que. dadas as condições de saúde e 
higiene de então, era absolutamente impossível c.xistir inoccnies naqueles tribunais. 
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alicerçaram-se, pois, em costumes, em uma subjetividade mítica, teocrática e 

absolutista.^^^ 

Essas representações marcariam todo o devir da cultura ocidental, influindo 

perversamente sobre o fenômeno avaliação, de modo que as práticas 

avaliativas imiscuíram-se em representações e juízos de base mítica sutilmente 

depositadas na consciência social. Assim, atos de avaliação converteram-se 

em atos de julgamento nos quais, para o culpado, não se prevê outra sanção 

senão o castigo. Experiências que seriam experiências de avaliação 

transmudaram-se em experiências de julgamento envolvendo categorias 

moralistas e moralizantes, expressas em conceitos como certo e errado, bem e 

mal, com fundamento na idéia da culpabilizaçâo. Não é por acaso que o verbo 

julgar e seus cognatos julgamento, jugo, juízo, (os mesmos vocábulos que a 

tradição bíblica secularmente assentou: o temor do juízo final e a corolária 

condenação), têm, na cultura ocidental, traço assaz negativo e atemorizante. E 

não sem razão: do resultado do julgamento surge o culpado (por que não o 

responsável?) ou o inocente. E, para o culpado, erige-se a pena da 

aniquilação, da negação - ora expressa pela demissão do trabalho. 

Essa mitificação da realidade com referência no binômio culpa-castigo impele 

os sujeitos a se culparem uns aos outros nas variadas relações que 

Nüo baslasscm os elementos de fundo cultural, a Psicanálise igualmente trata dos riscos que envolvem 
quaisquer processos avaliativos. O cx-discípulo de Sigmund Freud. o psicólogo Alfred Adler (19.'<.1-1991) 
sustentava, divergindo do mestre, que a busca da auto-iniagem positiva, da aulo-afirniaçilo psíquica seria 
o móvel ou o instinto \ ital a explicar o dcscnvoK iincnto humano na luta pela afirniaçilo c expansAo do 
ego. Assim, remover ou evitar os obstáculos à afirmaçno do eu seria a funçilo psíquica fundamental, e n;lo 
a libido como sustentava Frcud. Por essa visáo, o moti\ o que alemori/aria os sujeitos quando submissos a 
processos de aprcciaçHo c juí/.os que se tecem nas relações interpessoais c sociais seria o receio da nilo- 
aceilaçilo, da lulo anrmaçilo, enfim, da morte simlwlica 
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estabelecem, de modo que uma situaçâo-problema deixa de ser vista como um 

desafio, um momento de diagnose, de intro e prospecção - portanto 

requeredora de solução ou correção racional e objetiva - para, ao contrário, ser 

concebida como um erro (simile ao "pecado", na visão mítica) um ato de culpa, 

atribuível a alguém ou a um grupo, para o qual surge o remédio da punição. 

Ora, no ambiente das instituições essa perspectiva equivocada dos problemas 

produz significativos danos, haja vista que o sentimento de culpa é auto e 

heterolimitativo. Procedendo-se à verificação dos fatos ou dos problemas 

organizacionais dentro dos obscuros limites da irracionalidade em que o erro é 

visto como fonte de castigo, de expiação da culpa ou um des-vio a ser 

corrigido, pouco ou nada se produz de eficiente. Porém, assim rezou, e reza, a 

cartilha cultural. 

Como resultado desse estado de coisas, ninguém deseja ser julgado-avaliado 

pelo que faz, ainda que sabidamente "inocente" da imputação que se lhe 

atribui. Exorciza-se a "avaliação" de quem quer que provenha, porque se teme 

a condenação que a acompanha.Enfim, a dificuldade por lidar com a 

questão da avaliação resulta, concretamente, na dificuldade por enxergar a 

realidade em sua explícita nudez. É o que ocorre na Administração Pública 

Efclivamcntc, haverá quem não tema a condcnaçno c o castigo? Castigo llsico ou mesmo iiileleclual, 
materializados quer pela dor física, quer pelo sorrimento social causado pelo iino-rccouliecimento. jxlo 
ostracismo? A história revela ilustres episódios cm que o receio prc\ alcceu aos anseios. Nilo fora cm n íIo 
que grandes pensadores dit humanidade recolheram suas idéias ao recôndito da alma sob o medo de 
perecerem sob a "avaliação" da Inquisição, (rcmemore-sc a condenação de Galilcu Galilci, século, XVII, 
c o seu recuo teórico na defesa do heliocentrismo copernicano). Salvar corpo, a "Grande Ra/ão", c as 
idéias que dele brotam. Evitar o temível castigo; eis o móvel que conduziu vários cientistas os quais 
preferiram, com inigualável salx^doria. renunciar à pai.xão cultivada pelas suas teses, a perecer no fogo 
inquisitorial. 
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quando se busca camuflar ou postergar o enfrentamento de seus reais 

desafios. 

4.3- Na Renascença 

Significativas alterações na vida econômica e cultural viriam marcar o declínio 

do período medieval. A partir da Renascença, entre os séculos XV e XVI, a 

retomada da cultura greco-romana seria fator fundamental para a alteração do 

paradigma totalizante até então prevalecente. Surgiriam as corporações de 

ofício, espécie embrionária das atuais autarquias profissionais, as quais 

agremiavam variados afazeres e para cujo ingresso se requeria concorrido 

processo de avaliação no qual o postulante deveria demonstrar suficiente 

capacidade técnica na produção de obra-prima de sua especialidade. Com o 

tempo, porém, de entidades abertas se transformaram em entidades 

extremamente fechadas. O processo de avaliação nelas praticado passou a 

excluir significativa parcela de aprendizes, de sorte que, desvirtuando-se, as 

Corporações passariam a admitir somente os filhos dos mestres enriquecidos, 

marginalizando os oficiais mais pobres. Assim, nas corporações, o processo de 

avaliação era essencialmente excludente. 

Naquele período, a filosofia grega continuaria a exercer fascínio sobre os 

pensadores cristãos. Em fins da Idade Média, no século XIII, outra figura 

exponencial abraçaria as teses gregas, porém agora as de Aristóteles, na 

busca de simetrizá-Ias à ortodoxia cristã: São Tomás de Aquino, representante 

da Escolástica. O frade dominicano retomaria a concepção teocrática do 
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conhecimento, ao sustentar que no reconhecimento da autoridade divina é que 

todo conhecer se assenta, porque somente Deus ensina e deve ser chamado 

mestre. 

A exacerbação do princípio da autoridade como fundamento e critério de 

avaliação da verdade será o eixo central da Escolástica, o que produziu o 

engessamento do pensamento crítico-científico. Tamanha a força daquele 

princípio que as universitas surgidas a partir do século XII, sob inspiração e 

impulso eclesiástico, somente nos séculos posteriores se libertariam do jugo 

teologal, da pesquisa da fé. Assim, durante muitos séculos tomar parte de um 

processo de avaliação consistia em submeter-se a um temível processo de 

investigação e controle sobre verdades absolutas, eternas e imutáveis: as 

verdades da fé, risco a que poucos se submetiam, 

Na renascença, as primeiras racionalizações sistematizadas sobre processos e 

práticas avaliativas surgiram na esfera da Educação, com o trabalho da 

Companhia de Jesus, no séc. XVI. Os Jesuítas centravam especial atenção no 

ritual de avaliações, usado como meio de controle da prática educativa: um 

verdadeiro processo de adestramento, quer dos preceptores, quer do 

discipulado. Para tanto, os instrumentos adotados eram as provas e exames, 

solenes ocasiões nas quais constituíam-se "bancas examinadoras e 

127 
procedimentos destinados à comunicação pública de resultados" . O 

rigorismo do ensino jesuítico explicava-se em face da necessidade de se 

MESNARD, Pierre. A Pedn^n^ia dos.Ic suit os. Ápnd Lucke.si. Ciprinno C. Avalinçdo da npicndizn^cm 
escolar. Silo Paulo. Coricz Editora. 1995. pp. 22 
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promover a hegemonia católica diante dos ataques heréticos, sobretudo dos 

protestantes, donde o rigor do processo de ensino e do controle de 

aprendizagem mediante austeras formas de avaliação, como sucedia nas 

famosas sabatinas. 

4.4- Na modernidade 

O período intitulado modernidade marcou-se pelo surgimento dos Estados 

Nacionais e pelo fortalecimento da burguesia mercantil. À medida que crescia a 

atividade comercial e produtiva, crescia também a necessidade de se instituir 

mecanismos de controle da produção e do comércio. Com a evolução sócio- 

econômica, a racionalidade burguesa passou a informar a idéia de avaliação, 

agora concebida como controle destinado à eficiência do sistema produtivo, de 

cunho prático, voltada à transformação da realidade pelo trabalho. Em suporte 

ao ideário burguês, importantes instituições, como a escola e a família, viriam 

desenvolver capital função na formação moral do homem da época, mesmo 

daqueles que a ela não tinham acesso, vez que os valores socialmente 

difundidos eram os adotados pela classe burguesa ascendente. Contudo, as 

práticas de avaliação, mesmo sob a inspiração das "luzes racionais", não 

abandonaram o seu ranço ameaçador, coercitivo, tal como existente no formato 

da purgação da culpa. 

Entretanto, as práticas de avaliação adotadas nas instituições tiveram apogeu 

quando do crescimento quantitativo e qualitativo dos meios de produção e da 

introdução de novas técnicas ao processo produtivo, através da revolução 
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industrial. Em finais do século XIX e início do século XX, o processo produtivo 

sofisticou-se em face da aplicação ao sistema fabril dos princípios da 

administração científica, conjunto de técnicas mensurativas e padronizantes 

preconizadas por Taylor (princípios referenciados no capítulo inaugural). Tais 

princípios, pioneiramente associados por Henri Ford ao processo de produção 

em escala, resultaram em formas concretas de avaliação do desempenho do 

trabalhador Desde então, a avaliação institucional começou a enfatizar e a 

valorizar não apenas o produto do trabalho, mas o processo do qual ele resulta. 

Tal concepção teria significativa influência na visão contemporânea de 

avaliação que se focaliza no processo, não apenas no produto final. 

Novamente, a culturalização dessas experiências de avaliação fora incumbida 

a várias instituições sociais, como a igreja, a família e a escola, lugares 

privilegiados de desenvolvimento de hábitos, técnicas e representações acerca 

das experiências humanas em geral. Mesmo apesar dos avanços liberais, 

nesses espaços a experiência da avaliação manteve suas raízes míticas, 

moralizantes e doutrinadoras, como se verá. 

4.4.1- Avaliação e tortura nas instituições: a escola e a familia 

A escola tradicional sempre embasou o seu poderio na "avaliação", nela 

circunscrita às conhecidas provas. Sudorese, enurese, calafrios e noites 

insones são algumas das sensações nascidas do medo e da ansiedade 

despertadas pela iminência da avaliação. As provas sempre ocuparam lugar 
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destacado na organização institucional. Essência, razão de ser, fins de todo o 

processo educativo. 

Considerando-se que a toda estética corresponde uma ética, ou seja, que todo 

modo de organizar o real contém uma atribuição de valor, a avaliação sempre 

foi julgada (dimensão ética) a deusa da instituição escolar. Tamanha a sua 

importância que a estética escolar se alterava para saudar o seu evento, 

ocasião em que se instituíam verdadeiros rituais para acolhê-la: a ela 

reservava-se um tempo especial de uma ou duas semanas; um espaço 

especial para efetivação - salas devidamente preparadas, ou seja, organizada 

em filas diante de um tablado de cujo ápice facilitava-se a vigilância e o 

controle dos avaliados. Durante a sua aplicação emanavam-se ordens 

peculiares - proibição de olhar para as laterais, de ir ao banheiro, de conversar, 

de consultar qualquer material, proibição disso e daquilo. Eram tantas as 

proibições que a opressão como que inibia os avaliados de respirar, de sorte 

que alguns, menos controlados, esmaeciam no dia "D", da prova. 

Controle total, inclusive do corpo. Por muito tempo a escola, reproduzindo os 

anseios de uma sociedade autoritária, identificou prova com avaliação, 

reduzindo a multiforme riqueza dessa ao simplismo compartimentalista 

daquela. E o pior: dentro da lógica então vigente, os atores do processo 

educacional praticavam-na conscientes de ser o ato de avaliar ato de 

julgamento, de distribuição de estigmas, de desestímulo, tendo-a definido uma 

professora como sendo "um conjunto de sentenças irrevogáveis de juizes 

inflexíveis sobre réus, em sua grande maioria, culpados". Outra fê-lo da 
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seguinte forma: avaliar é "fazer como São Pedro: o que decide quem entra (ou 

não) no céu !" 

É profundamente reveladora a Imagem contida na definição dada: sentença 

irrevogável dada por juizes inflexiveis sobre réus culpados. Tal definição 

denuncia o perverso antagonismo historicamente existente entre avaliador e 

avaliando e ainda hoje muitíssimo presente em métodos institucionais de 

avaliação. Ora, tal concepção prejudica o alcance de êxito de qualquer 

organização. Quando, na avaliação, se estabelece como premissa o confronto 

e não a parceria; quando se avalia apenas um dos pólos da relação, e não a 

ambos; quando se avalia apenas uma ou outra variável do desempenho e não 

se avalia o contexto do avaliar; enfim, quando a avaliação assenta-se numa 

base antitética entre os sujeitos, muito dificilmente ela logrará bons 

resultados. 

Ademais, nas definições mencionadas encontra-se a perquirição da culpa, bem 

ainda a inflexibilidade de julgadores que aprioristicamente concebem os 

julgados como culpados. Assim, a indagação da culpa continua a desfocallzar o 

cerne do ato de avaliar na medida em que a análise do problema, e de suas 

plúrimas circunstâncias objetivas e administráveis, fulcraram-se em elementos 

HOFFMAN, Jussara. Avaliação - mito e desafio. Uma perspectiva constnilivisla. I'orlo Alegre: 
Mediação, 1991, p. 15. Notc-sc. como sc verá iio capítulo 5. que o projclo dc avaiiaçHo de desempenho, 
PLC n. 248/98, prevê, antes do ato dcmissório, a fonnaçílo do serxidor ineficiente, dc modo (jiie o 
administrador nüo poderá agir como um senii-deus que decide quem será ou níio expulso do "paraíso" do 
trabaliio. 

Não sc pode desconsiderar, inclusi\c, que o bai.xo desempenho de um discípulo pode re\elar. dentre 
outros, a insuficiência dc seu mestre. Dai a necessidade da interação avaliando-avaliador no processo 
avaliativo. 
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intimidatórios, obscuros, preconcebidos e ineficientes, portanto, incapazes de 

promover a visão - e o enfrentamento - dos reais desafios organizacionais. 

Não bastassem as deturpações colhidas no processo educativo escolar, outras, 

também contundentes, tiveram berço no núcleo familiar. Entidade 

microreprodutora das relações sociais de poder e até bem pouco tempo 

estruturada na órbita do poder semi-absoluto da auctoritas paterna, a família 

nacional durante muito tempo cultivou pouco diálogo, pouca transparência e 

esbanjou julgamento e punição. Somente nas últimas quatro ou cinco décadas 

é que ventos democratizantes começaram a soprar sobre esse nicho. 

No seio familiar, as situações de avaliação e juízo sempre competiram à figura 

paterna. Os juízos dele emanados, irrecorríveis e ameaçadores, em muito 

contribuíram à criação de sentimentos negativistas em torno de situações de 

avaliação. Nessa instituição, na medida em escasseava o diálogo, 

assoberbavam-se as punições. Desse modo, reflexo da educação institucional 

promovida também pela família, não é por acaso que quando adulto, e vida 

afora, carrega-se o temor de ser avaliado, além de sérias dificuldades de 

autonomização em relacionamentos com indivíduos que representam alguma 

autoridade. 

Em suma, a experiência que cada um carrega em torno da idéia de avaliação é 

perversa, no autêntico sentido dessa palavra. Durante séculos e séculos o 

fenômeno da avaliação vem sendo distorcido, afastando-se de sua natureza 

essencialmente positiva, criadora e criativa. Como ainda hoje posta, ao invés 
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de expressar momento de crítica e diagnose do real, a avaliação evoca 

obscuros sentimentos de medo, de insegurança, produzindo situações e 

sentimentos indesejados. Sentimentos esses facilmente diagnosticáveis, 

bastando que cada qual atente às sensações que lhe assomam ao espírito 

quando instado a submeter-se a um processo qualquer de avaliação. Por certo 

a iminência da avaliação não evocará agradáveis sensações... 

5- Na contemporaneidade: avaliação autoritária versus avaliação (trans) 

formativa. 

Como antes asseverado, a consciência do cenário aqui delineado é importante 

na medida em que produz radical compreensão do sentido da avaliação na 

cultura institucional brasileira, fato fundamental para a reinvenção de sua 

prática na Administração Pública. 

A dificuldade de objetivamente avaliar a realidade hoje se traduz em cinco 

caracteres que em geral marcam as práticas avaliativas, a saber: a burocracia, 

a subordinatividade, o subjetivismo, a excludência e a estanqueidade. À 

modalidade de avaliação fundada nessas características denominar-se-á 

avaliação autoritária, em oposição á outra, substancialmente diferenciada, a 

avaliação (trans) formativa. 
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5.1- A avaliação autoritária 

O caráter burocrático da avaliação autoritária traduz-se pelo fetichismo da 

forma, pelo zelo rigorista e estéril com as formas e fórmulas de administrar. 

Sob essa ótica, avaliar consiste na coleta de dados não problematizados e no 

eventual preenchimento de formulários acerca de uma dada situação. É o que 

comumentemente ocorre na avaliação efetuada por ocasião do estágio 

probatório: um ato solitário, desconexo de demais ações administrativas e de 

pouca significação para a Administração. Preencher (formulários) e arquivar, 

preencher e arquivar, eis a excelência da burocracia, Feita nesses moldes, a 

avaliação desempenha função meramente classificatória, porque ignora o 

momento avaliado em seu devir, como fruto de um processo, como resultado 

de múltiplas variáveis. Opera-se, pois, a partir da fragmentação, da 

descontinuidade. Como decorrência, não se cria ambiente para 

problematização do fato, da realidade, nem para a intervenção corretiva e 

tempestiva sobre ela. Noutros termos: à ótica da arcaica burocracia basta o 

fazer, ou o constar para o ente a materialidade do ato avaliativo, na mais estrita 

obediência ao cânone burocrático do controle mediante a simples existência da 

forma. 

Quanto ao característico subordinação, significa dizer que a avaliação opera a 

partir do impulso e conforme a perspectiva analítica de um avaliador, que pode 

ser uma pessoa ou um grupo de pessoas, pertencente ou não à categoria 

profissional do avaliado. A subordinatividade tem lugar quando a atividade de 

avaliação centraliza-se num só dos pólos da relação de avaliação. Por essa 
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característica, o avaliador enfeixa em suas mãos o poder de exercer juízo 

sobre a atividade de outrem cujos mecanismos, critérios e métodos de 

investigação não se dão a conhecer em sua inteireza ao avaliado. 

Por esse caracter, os recursos ou instrumentos de avaliação, quando 

objetivamente existentes, costumam ser criados pelo responsável imediato pelo 

controle da atuação do avaliado. Atente-se; "costumam", porque sucede de 

virem prontos, produzidos em instâncias superiores, para mecânica aplicação 

do avaliador. Na Administração Pública, há o risco, que deve ser evitado, de 

que sejam os instrumentos de avaliação produzidos pelo departamento de 

recursos humanos sem adequada consideração das especificidades que 

marcam a rotina funcional do avaliado na entidade ou no órgão em que a 

mesma se dará.^^ 

A avaliação será subietivista quando para a obtenção de seus resultados 

concorrem sentimentos e emoções dos envolvidos de modo a obscurecer a 

objetividade e imparcialidade da mesma. Tais sentimentos têm origens nas 

inevitáveis relações travadas no local de trabalho em que os conflitos derivados 

do cotidiano, e quase sempre não elucidados, acabam por gerar nos 

avaliadores sentimentos de aproximação ou distanciamento, de simpatia ou 

antipatia em relação aos subordinados. Com alguma freqüência, os 

avaliadores, em função dos laços de convivência que mantêm, assumem 

nítidos traços paternais, de proteção, predileção ou de velamento da realidade. 

'■^"Embora sc tratará do tema no capítulo 3. cimiprc anotar que. nc.ssc particular, o I'LC n. 24X/98 prc\ iu. 
com acerto, a criaç;lo dc coniis.sào avaliadora pertencente ao circulo de convivôiicia do avaliando. Já 
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Além desses aspectos, outros fatores, próprios ao avaliador, costumam 

também interferir sobre o resultado da avaliação, tal como o receio de ser 

indesejado pelo grupo de subordinados. Vale dizer: muitas vezes, a 

necessidade de aceitação pelo grupo orienta o percurso da avaliação, fazendo 

com que o temor da rejeição produza pseudo-avaliações nas quais o avaliador, 

para evitar eventuais conflitos, incorpore o perfil do avaliador bonzinho, 

apaziguador, exercente de liderança ao estilo laissez faire. 

Evidentemente, se não se deve banir a afetividade contida nas relações 

interpessoais, deve-se, contudo, evitar que os vínculos dela derivados 

prejudiquem a obtenção de visões razoáveis e justas sobre as avaliações feitas 

nas organizações. Tal ordem de observação precisará ser considerada por 

ocasião da implantação da avaliação de desempenho do servidor. 

A avaliação autoritária é também essencialmente excludente. vale dizer, é 

exercida ao arrepio da manifestação do avaliado e quase sempre direcionada à 

sua exclusão do trabalho ou do ambiente no qual desenvolve suas atividades. 

Funciona como mecanismo adotado pelo avaliador com vistas a ofertar suporte 

a decisões a serem tomadas pela instituição a qual se vincula o avaliado. 

Decisões que geralmente se referem ao modo de permanência (promoção, 

ascensão, etc) ou mesmo á exclusão (demissão) do avaliado dos quadros 

institucionais. Conseqüência dessa característica, ou seja, porque voltada a 

fins específicos e imediatos - promoção, afastamento, demissão, etc - a 

avaliação torna-se estanque ao limitar-se a averiguar a atuação do servidor em 

quanto à conccpçüo dos inslnimcntos cie a\ali:içno. trala-sc dc prática a ser oporliinanientc obscrxada 
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um determinado momento e com vistas a um determinado fim perseguido pela 

instituição. Será então uma avaliação aprocessual, despida de conexão 

permanente com outros momentos avaliativos, incorrendo no risco de olvidar 

todo o itinerário da vida funcional do avaliado. Ora, não se poderá avaliar 

corretamente em desatenção ao processo, pena de se promoverem apenas 

recortes quanto à atuação do avaliado, o que produziria severas injustiças 

quanto ao destino do mesmo, seja mediante a sua imerecida projeção, seja 

pela sua indevida rejeição. 

Em agravo, não é incomum serem escassos os registros ou a produção de 

memória das etapas (quase sempre porque efetivamente essas não se 

concretizam) do processo de avaliação. Sendo assim, costuma prevalecer, 

como determinante da "vida" do avaliado, o resultado pontual, ou seja, de 

poucos, senão único, ato avaliativo. Então, sem a memória de demais 

situações de avaliação, seja por absoluta inexistência das mesmas, seja por 

incapacidade notarial da organização, a avaliação autoritária resulta, também 

por isso, inadequada e injusta vez que constitui simples meio de julgara prática 

e torná-la estratificada, em nada auxiliando o avanço e o crescimento do 

avaliado e da organização. Assim feita, a avaliação será adiagnóstica porque 

incapaz de conceber o ato de avaliar como um momento dialético, de 

conscientização do estágio em que se está e de sua distância em relação á 

meta projetada ao avaliado e á instituição. Ora, qualquer sistema de avaliação 

somente adquire legitimidade quando possibilita enxergar onde se está em 

relação a onde se pretende chegar. Assim feita, a avaliação possibilita a 

sobre cujos dclincamcnlos, porem, nesse trabalho se projetam algumas sugestões. 
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criação de meios de intervenção e a tomada de decisões sobre a situação do 

avaliado, do avaliador e dos rumos da própria instituição ou entidade,^^' 

5.2- A avaliação transformativa e sua contribuição à efetividade do 

processo de avaliação de desempenho na Administração Pública 

A digressão até aqui feita projeta significativas luzes sobre a futura prática da 

avaliação de desempenho do servidor público. Como se percebe, os vícios 

detectados nas práticas de avaliação são ainda visíveis em variados aspectos 

da gestão de pessoal do setor público. 

Assim como as demais instituições, a instituição estatal, igualmente padece 

dos efeitos do tempo, das pressões políticas, econômicas, culturais e sociais 

que lhe demandam severo esforço de adaptação. Recentemente, a dinâmica 

mundial impôs à Administração Pública mudanças institucionais para as quais 

indubitavelmente concorrerão eficazes processos de avaliação. E, partindo- 

se desse pressuposto, qualquer avaliação que se pretenda eficaz e eficiente 

precisará evitar os desvios da avaliação autoritária, vindo a dotar-se de 

atributos que a façam modificar antigas e emperradas estruturas institucionais. 

Nesse raciocínio, caberá à Administração evitar transmudar processo em mero 

julgamento''^^, adotando, para tanto, o paradigma da avaliação 

'^'Como no capíliilo 3 sc verá, a modalidade avaliatória coiilida no PLC n, 24R/98, privilegia a diagnose 
íía realidade do scn'idor. Eiitrclanlo, o tc.xto silciicia-sc quanto a importantes outras qucstOcs. Dele n;lo 
consta avaliação do avaliador pelo avaliado. Ixm como mecanismos de auto-avaliaçilo pelo scr\ idor, c 
sequer avaliaçilo externa, social, da atividade prestada pelos ser\'idores e (xla organização pública 
objetivamente considerada. 
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transformatíva, porque o único capaz de produzir mudanças na conduta dos 

sujeitos, nos processos produtivos, enfim, na realidade organizacional. 

Nas organizações atuais há que prevalecer nova visão do erro. Diversamente 

de concebê-lo como sendo fonte de expiação e castigo, o erro precisa ser visto 

como elemento pedagógico, como um problema, logo, enfrentável à luz de 

soluções racionais. Trata-se de visão altamente prestativa à eficiência, uma vez 

que o sucesso ou o insucesso - o"erro/acerto" - de uma dada atividade pode 

indicar novos modos de abordagem do objeto, da realidade, sugerindo atalhos 

e pistas para a consumação dos (melhores) resultados desejados. 

A avaliação trans-formativa pressupõe como ponto de partida nova 

compreensão do erro - a insuficiência de desempenho - nela tornando 

momento de diagnose e acertamento da conduta ineficiente. Opera por meio 

do refazimento dos passos dos quais o erro-ineficiência resulta tornando 

possível a autocompreensão dos limites pessoais e institucionais, condição 

indispensável ao alargamento dos mesmos. Por isso, a avaliação 

transformatíva será necessariamente diagnóstica e participativa. Diagnóstica 

porque destinada a avaliar o sujeito nas concretas circunstâncias de seu 

desempenho e porque, ao avaliá-lo, avalia-se também a instituição, permitindo 

a ambos a necessária autocompreensão do processo e do produto da 

avaliação. Será participativa por rejeitar o espontaneísmo, a improvisação 

Como bem disse a professora Cármcn Lúcia: "nilo se pode afirmar que Cristo Toi processado. Salx:-sc 
apenas que foi julgado (...) c.xemplo do julgamento mais perverso visto pela iuimanidade. aquele 
aclamado por uma multid3o cnsjindecida. cnfurccida e sem ra/õcs que nilo as do listado". ROCHA. 
Cármcn Lúcia Antunes. Princípios constitucionais <io processo administrativo no Direito brasileiro. 
Revista de Informaçüo Legislativa. Brasília, n, L'if). ou/dcz. 1^97. p. 2S. 
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criada ao alvedrio da vontade unilateral e por criar condições de diálogo. 

Afastando-se do subjetivismo, privilegiará a discussão com os destinatários da 

avaliação sobre os métodos e o por quê do ato avaliatório. Discutirá o estágio 

em que se encontra para, daí, negociar estratégias de melhoria pessoal e 

desenvolvimento institucional. Nesses moldes, a avaliação terá sido inclusiva, 

porque integradora do sujeito dentro de referências de crescimento e 

autoconhecimento, logo radicalmente distinta das práticas excludentes e 

meramente classificatórias secularmente adotadas nas instituições, aí a 

instituição pública. Poder-se-ia sintetizar que a avaliação acolhe, o 

julgamento afasta. O julgamento define uma situação sob a ótica do sim e do 

não, do certo e do errado. A avaliação é dialógica, acolhe a pessoa ou a 

situação para, reconhecendo-a como é (diagnose), sobre ela tomar decisão 

capaz de melhorar a sua qualidade. Assim, avaliar não é, e não poderá ser, 

sinônimo de exclusão. 

Conceito abrangente da avaliação encontra-se no glossário de termos de 

tecnologia da educação, da UNESCO. Ali se tem que avaliar; a) é "termo 

genérico usado para designar o conjunto de operações de apreciação, de 

controle e de medição de um resultado, de uma estratégia, de um sistema, de 

uma pessoa, etc; b) é processo tendente a delimitar, obter e reunir a 

informação útil para julgar alternativas de decisão, controlar a eficácia da 

execução de uma atividade e julgar o seu interesse; c) é processo de 
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quantificação ou de qualificação do rendimento de um indivíduo, grupo 

dispositivo ou material". (Aguilar, 1994: 25)^^ 

Adiante, o mesmo autor arrola conceitos ainda mais precisos, cuja pertinência 

ao tema em estudo impele reproduzi-los: 

"Avaliação é o processo que se destina a determinar 

sistemática e objetivamente a pertinência, eficiência, 

eficácia e impacto de todas as atividades à luz de seus 

objetivos. Trata-se de um processo organizacional para 

melhorar as atividades que estão em andamento e auxiliar 

a administração no planejamento, programação e decisões 

futuras (ONU, 1984)". E continua, ao aduzir que sua 

efetividade requer, antes de tudo, que os responsáveis 

políticos e administrativos "estejam plenamente 

convencidos de que a avaliação é necessária; devem 

estar de acordo sobre os propósitos da avaliação, 

como também sobre suas aplicações e possíveis 

conseqüências, além de se comprometer inteiramente 

com a decisão de incluir a avaliação como parte de seu 

programa", (g.n). 

AGUILAR. Maria José; ANDER-EGG. E/cquicI. Avolitiçilo de .svniços c prof^riiiiin.s sociais. 
Tradução de Jaime A. Ciascn c Lúcia M E. Orlh. Pclrópolis. Rio dc Janeiro: Vo/cs. 1994. A anipliludc dc 
aspcclos que a avaliação conlcm scr\c a dislingui-la dc outras formas dc juí/.o tal como a nivnsuraçdo. n 
estimação e o controle, por c.xcmplo. A avaliação engloba c ullrajxissa a Iodos essas. Iiaja vista que 
enquanto, v.^., o controle trata-se dc mera Ncrincaçno dc resultados, a avaliação denota uma análi.sc 
ponderada desses resultados, ou seja, um juízo que perquirc o que sc obtém, por que e como se obtém 
dado resultado. Como sc c.xtrai do conceito supra, bem ainda dc todo o até aqui c.xposto. avaliar significa 
ultrapassar a realidade fática, criando uma realidade investifiativa. dc caráter abarcativo das viiriiis 
circunstâncias que cercam essa realidade. Como noutras passagens asseverado, sc a Administração 
Wblica não sc ocupar da an.álisc dos vários elementos que concorrem para o desempenho, estarã a fa/.er, 
através do PLC n. 248/98, tão-somente conlrolc da atuação do ser\ idor c iiAo do-scinpenlio. 
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Como se viu, avaliar, além de significar a verificação do valor de algo, significa, 

de modo especial para o setor público, des-velar, retirar o véu que há séculos 

envolve o funcionamento do Estado e da Administração e que encobre suas 

deficiências. E, note-se, todo ato de avaliação-revelação é, em si, ato que 

envolve os riscos que inerem a qualquer exposição, a qualquer publicidade. 

Por isso, diante do modelo administrativo-cultural brasileiro - ainda permeado 

por elementos herméticos e autoritários - aos administradores e governantes 

será preciso firme desejo político de efetivar o princípio constitucional da 

transparência e da eficiência na gestão do interesse público especializado na 

eficiente gestão de pessoal. Dito noutros termos, a implantação da avaliação 

de desempenho, a despeito de sua cogência constitucional, deverá, "para 

pegar", preceder-se da indagação sobre a existência ou não de real vontade de 

implantá-la. Em havendo, e tendo como pressuposto que avaliar significa 

buscar a otimização e a transparência no uso de recursos, haver-se-á que 

perguntar por quais razões a proposição - PLC n. 248/98 - não previu 

avaliação ampla, institucional, avaliação para fins de ascensão na carreira, e, 

inclusive, avaliação das lideranças administrativas pelos liderados. Como está, 

o projeto de lei aparenta feição nitidamente punitiva voltada a demitir o servidor 

e a minimizar despesas - mesmo apesar da previsão de formação que nele se 

contém. Diante de tais considerações impende indagar: será que a (in) 

eficiência administrativa está circunscrita apenas aos estratos subalternos da 

Administração? Não será fundamental avaliar as estruturas administrativas? 

Será dispensável não avaliar as lideranças? E a auto-avaliação? O projeto é 

silente a respeito de tão importantes variáveis... 
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Então, em substituição ao modelo de avaliação estático, classificatório e 

sentencivo, a avaliação transformativa deverá centrar-se no diálogo, na 

problematização da realidade, no trinômio ação-reflexão-ação, problematização 

que deverá considerar, inclusive, as variáveis políticas e culturais que cercam e 

influem no processo de avaliação em prática na instituição pública. E aos 

gestores estatais será necessário compreender que avaliar é ato complexo, elo 

de confluência que integra vários elementos, o que constituirá importante passo 

para torná-la instrumento de melhoria da qualidade das relações e dos 

resultados gerais da Administração Pública. 

5.3- Bases mínimas para uma nova meritocracia no setor público 

Tendo em vista que na cultura contemporânea a ocupação e a manutenção de 

postos de trabalho demandam a posse de multifárias competências - 

competência técnica, versatilidade, espírito de liderança, abertura ao novo, 

sociabilidade e inteligência emocional - será fundamental que o processo de 

avaliação de desempenho valorize as múltiplas competências 

individuais,^^devendo, em suma, constituir-se em um continuum que 

considere; 

A Avaliação transformativa requer consciência das autenticas ra/.õcs do ato dc a\aliar. dc sorte que 
deverá corajosamente enfrentar as seguintes indagações; 1- qual tiixi dc aprcciaçilo ou xaloraçilo se 
propõe ou se realiza? 2- quais aspectos ou dimensões da realidade, da prática devem ser avaliados? ."í- 
quais os critérios utilizados na avaliação? 4- quem. como. onde, quando |X)r que e para que avalia? Tais 
questões acham-se criticamente e.xplicitadas no capitulo 5 em que se analisa o texto do PLC n. 24S/yx 
Acerca da dialogicidade presente na avaliação, ensina o educador Paulo Freire que o diálogo ó necessário, 
"na medida cni que os seres humanos se encontram p;ira refletir sobre sua realidade lal como a fa/cm e 
refazem". É por meio do diálogo, "refletindo juntos sobre o que sabemos c nilo salicmos. que jxidcmos, a 
seguir, atuar criticamente jxira transformara realidade". 

O termo competências e aqui empregado no sentido dado pelo sociólogo Perrcnoud (2001; 139). Ao 
contrário dos conhecimentos, que s3o representações organizadas da realidade ou do modo dc transforma- 
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- as variáveis objetivas interferentes na avaliação e em seu resultado; 

- a avaliação como processo contínuo, permanente, endereçada a promover 

ações tempestivas e eficazes sobre variáveis indesejadas, bem como a 

padronizar aquelas desejadas; 

- a avaliação como produção de juízos objetivos e objetiváveis acerca dos 

envolvidos no processo, de modo que o avaliado também possa emitir 

pareceres acerca de quem o avalia, da instituição, donde a sua dialogicidade; 

-a necessidade de se estabelecer laços efetivos (e também afetivos) de 

cooperatividade e diálogo no ambiente institucional, e não de agressiva 

competitividade; 

- enfim, a inculturação da avaliação na Administração Pública, ou seja, a sua 

concepção como processo necessário e "natural" de investigação da realidade 

institucional, voltado a identificar problemas, fatos e situações objetivas (e não 

Ia, as competências são capacidades de ação. Rcfcrcin-sc à cap;>ciciadc subjetiva de oferecer respostas 
diante múltiplas situações c se traduzem cm liabiiidades: a) dc idcntincaç:lo de obstáculos a serem 
superados ou dc problemas a serem resolvidos para realizar imi projeto ou satisfa/er uma necessidade; b) 
dc avaliação de estratégias realistas no que perline à exeqüibilidade dc ações cm função dc tempo, 
recursos c informações disponíveis; c) dc planejamento c implementação processual da estratégia 
adotada, mobilizando, cm sendo necessário, outros atores na consecução dos objetivos pro|X)stos; d) de 
reavaliação c rcdirccionamcnlo da estratégia adotada, dc modo a perseguir a otimização de resultados; e) 
dc controle das emoções, humores, valores. simp;itias ou antip;itias. sempre que elas inierfcrircm na 
eficácia ou na ética que deverão nortear as ações do ser\ iço - inteliaèiicia emocional: O de. durante ou 
após a execução, extrair ensinamentos para serem usados noutras ati\idadcs. além dc habilidade dc 
documentação dc ojxraçõcs c decisões dc modo a conscr\ar as características que podem ser utilizadas 
para sua justificação, partilha ou reutilização. Como se percebe, a competência trata-se dc uma aptidão 
individual adquirívcl mediante o exercício da cap;icidade de aprender a partir das lições cotidianas. 
Constituem esquemas de pensamento via dos quais os .sujeitos criam métodos c procedimentos de ação. 
ou seja, esquemas dc raciocínio, de interpretação, dc elaboração de hipóteses, de avaliação, dc 
antecipação c de decisão. Tais esquemas permilcm identificar os .salxires pertinentes, sclccioná-los, 
combiná-los. interpretá-los. extrapolá-los e diferenciá-los para enfrentar uma situação singular. Para 
Perrenoud "a coniiictcncia não reside nos recursos (conhecimentos e cajxicidadcs) a serem mobilizados, 
mas na própria mobilização desses recursos. A competência pertence á ordem do saber mobilizar". 
Perrenoud (2001:142). 
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mais erros) e os responsáveis (não mais culpados) pela administração dos 

mesmos"® 

A operacionalização desse novo sistema global de mérito - que erige a 

eficiência como meta permanente da Administração Pública - deverá observar 

demais ações. Entre elas, a reorientação dos critérios de avaliação/seleção, 

tanto a avaliação externa, o concurso público, quanto a avaliação interna, a 

avaliação de desempenho, a avaliação de mérito para fins de promoção (art. 

8°, II, Lei n. 8.112/90) e a avaliação especial probatória. Vale dizer: todos os 

procedimentos avaliatórios precisam constituir objeto de ação unificada e 

entrosada do setor de recursos humanos da Administração Pública: enquanto 

que o concurso público deverá aferir, mediante variados (e não apenas 

instrumentos cognitivos ou mnemônicos) mecanismos, a capacidade atual e 

potencial dos postulantes, as avaliações internas de desempenho deverão 

centrar-se especialmente na investigação do desempenho atual ou real dos 

Políticas conlcniporàncas dc RH demandam aos sujeitos, alcin da jxissc do chamado qiiocicntc 
intelectual (QI), também o quocientc emocional (QE). 1 lá décadas as grandes organi/açfies se \ oltaram ao 
desenvolvimento dc novos perfis profissionais que sejam cap;i/.es de corresponder às no\ as c.xigcMicias da 
sociedade atual. Ora se valorizam, além díí cap;icidadc técnica, as copacidodcs afclivns dos pt)stulantes ao 
trabalho - a inteligêncin emocional. Essa c.\prcss3o, longe dc con.s(ituir-sc um paradoxo, demonstra o 
resgate dj» confluência entre cmoçilo e razílo, cindida desde Descartes c agora retomada em sua necessária 
harmonia. Dentre outras experiências institucionais conhecidas, tem-se a da multinacional Shell. O 
recrutamento praticado naquela empresa classifica como virtudes cardeais A admissilo de jKssoal a tríade: 
experiência teórico-pràtica. (know how, cursos, cspcciali/.açõcs), realização (o que já fc/. o profissional) c 
relacionamento (ou seja, a capacidade de bem relacionar-se com os próprios sentimenlos e com os das 
demais pcs.soas no ambiente dc trabalho). Portanto, para a oblençHo e manutcnçilo de postos dc trabalho. 
Já nSo basta ser genial, infalível naquilo que se faz. E preciso ser tamliém emocionalmenie inteligente. 
Como já se referiu alhures, a questílo da "inteiifíència emocional " fora objcto-titulo de obra escrita pelo 
psicólogo norte-americano Daniel Goleman. Plif) pela Universidade de Mar\ard. obra que figurou como 
bestseller no Brasil por mais de um ano. Como aptidões indispensáveis ao novo perfil profissional o 
autor aponta o abandono do autoritarismo e a capacidade de administrar o dissenso, as dircrenças, entre 
outras fundamentais qualidades. 
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servidores/*^^ Em ambas as situações, ou seja, tanto na avaliação concursal, 

quanto na ulterior avaliação de desempenho, ideal será que as avaliações não 

se apoiem em critérios meramente objetivos ou cognitivos, mas prestem-se a 

checar, além da capacidade imediata do servidor, também a sua potencialidade 

cognitiva e a posse de demais competências. 

Essas considerações são relevantes porque poderá suceder que aquele 

candidato potencialmente capaz ou eficiente (como se afere nos concursos, em 

regra, essencialmente teóricos) poderá não sê-lo em ato, em atuação. 

Ademais, aquele servidor atualmente eficiente (como se verifica na avaliação 

do cotidiano funcional) poderá deixar de sê-lo na futuridade, em face, por 

exemplo, da imposição de novos desafios á instituição estatal. Para equilibrar 

essa relação ato-potência é que se torna necessário instituir uma política de 

gestão de recursos humanos capaz de concatenar todas as formas de 

avaliação de desempenho, de modo a aliar o recrutamento institucional á 

avaliação periódica de desempenho, provendo-se, sempre, a formação 

permanente do servidor. 

A avaliaçüo do desempenho pessoal deve ser eretuada em atenção a cicmenlos de ordem subjetiva c 
de ordem objetiva, ou seja, dc\erá considerar as qualidades téciiico-profissionais do ageiile - ai 
compreendida a eficiência no desempenho das atribuições do cargo no que concerne quantidade c 
qualidade das ações, bem ainda as qualidades subjetivas ou pessoais - tendo-se aí cm conta atjuilo cjuc os 
estatutos dispõem na prcdição da idoneidade, cordialidade, urbanidade, dando-se ênfase ao ijiic se |X)dcria 
chamar de Jlexibilidade de adaptação a no\as situações ou capacidade de integração coletiva ou 
relacionai. Quanto a esses elementos subjetivos, porque de compie.xa axeriguação. impõe que os 
avaliadores atuem com e.xtremada profissionalidade e sincera intenção de alcance ilo inlercssc público, 
com vistas a se evitar costumeiros abu.sos. Assim, entre possíveis o concretos mecanismos destinados a 
evitar desA'ios, sugerc-.sc a constituição de equipes avaliadoras compostas por scr\ idorcs estáveis, parte 
deles eleitos pela categoria e outros criteriosamente designados pela Administração, todos detentores de 
comprovada competência técnica e niorai e graduados em diversas áreas dc conhecimento, como o 
Direito, a Psicologia, a Administração, l-nllm, equipes por lei autonomi/adas, ou .seja. inumes ás pressões 
politico-governamenlais, no exercício dc tão importante função. 
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Nesse caminho, uma outra tarefa importante será a produção de farta 

documentação da vida profissional do servidor. A colheita de elementos fáticos 

e objetivos destina-se a orientar atuais e futuras ações do administrador- 

avaliador em face do avaliado: testes, entrevistas, resultados de avaliação, 

títulos comprovadores de aquisição de nova formação, etc. Assim agindo, 

sempre se estará a considerar os elementos potenciais e atuais relativos às 

competências do servidor. Tal conduta oportunizará, sobretudo, adequada 

motivação dos atos eventualmente praticados pela Administração Pública em 

face do servidor. 

Outra necessária conduta consistirá na promoção de políticas de avaliação 

institucional, o que eqüivale dizer que se deverá avaliar a tudo e a todos. Tal 

observação é relevante porque, como acima dito, a avaliação dos chefes, 

gerentes ou lideres é tão ou mais importante que a avaliação dos demais 

servidores. Desse modo, não há razão a explicar o porquê dessa lacuna na 

Administração Pública a não ser pela influência que sobre ela ainda exerce as 

representações culturais que persistem sustentando a intangibilidade do poder 

hierárquico; um poder ensimesmado e não um poder-dever de servir. Ora, na 

chamada administração por resultados essa prática não mais encontrará 

justificação. 

Enfim, na perseguição do desempenho jamais se poderá menosprezar a 

importância do elemento motivacional. Como advertia Karl Mannheim há cinco 

décadas "na esfera dos incentivos para o trabalho há uma mudança da 

recompensa financeira para o motivo do Serviço. Isso é acompanhado por um 
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maior desejo de reconhecimento da realização pessoal por meio do trabalho, 

uma ânsia por um trabalho que tenha um fim em vista".lição do sociólogo, 

passados tantos anos, é ainda inteiramente válida ao serviço público, 

mormente quando se busca a eficiência do desempenho humano. 

Ora, a mecânica atribuição de recompensas financeiras, bem ao estilo de 

Taylor e do behaviorismo, não se demonstrou capaz de genuinamente motivar 

o servidor ao trabalho. E não o conseguira porque motivação é força intrínseca, 

que brota de dentro do sujeito, podendo a Administração Pública, quando 

muito, favorecer condições ao seu surgimento ou à sua manutenção.'® Por ser 

tema primordial à obtenção do bom desempenho, aos administradores públicos 

está lançado o desafio de conhecerem os caminhos que conduzem à 

motivação humana e seus efeitos práticos no mundo do trabalho. Tal 

conhecimento será importante, pois conhecer é, e sempre foi, uma 

necessidade de sobrevivência pessoal ou institucional. Portanto, como alhures 

dito, os administradores públicos precisam imiscuir-se em conhecimentos 

MANNHEIM, Karl. Dia^inóstico de nosso tempo. Traduçüo dc Oclávio Alves Vcllio. .l.d Rio de 
Janeiro: Zaliar Edilorcs, 1973. p. 1%. 

A qucstiío niolivacional c importante na medida cm que existe na organi/açHo pública, como dc resto 
cm todas as organizações, significativo contingente dc pessoas que. desalentadas ixtr aquilo (luc 
mecanicamente fazem, nüo c.xpcrimcntam qualquer espécie de satisfaçAo ou rcali/aç;lo no trabalho. Em 
relação a essas pessoas o administrador de recurso humanos niío poderá \irar as costas, adotar a 
indiferença; ao contrário, precisará apro.ximar-lhes do projeto de dcsemixnlio para o qual foram 
investidos. Nesse sentido, o estudo do fator nioti\ ação cm muito poderá amparar o cumprimento do dc^ cr 
disciplinar da eficiência imposto aos administradores públicos. Ademais, os ivrversos efeitos (|uc a 
crescente perda do sentido do trabalho projeta .sobre a motivação é tamlicm questão a ser enfrentada |x:Io 
setor público. Nas palavras dc Bcrgamini (1997; 178). "... perdida a noção da sua intcire/a. o homem 
perdeu com ela o significado c. por conseguinte, não consegue reconhecer o \erdadeiro sentido entre a 
sua vida pessoal e a sua \ida dc trabalho". Diante desse cenário, os esforços teóricos devem procurar 
entender c resgatar a motivação pelo trabalho cindida com a di\ isão do próprio traKilho. De se destacar 
que durante décadas, psicólogos, administradores, economistas c filósofos .se debruçaram sobre o lema 
sem. entretanto, aprisionar numa única teia conceituai os meandros dc tão complexo fator na \ ida das 
instituições. Talvez haja chegado o momento do jurista dela igualmente sc (Kup;u. 
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interdisciplinares à gestão da res publica - como a Psicologia, a Sociologia das 

Profissões e Administração - saberes interseccionadores da vida jurídico- 

administrativa estatal, notadamente na gestão de pessoal. 

Resta então evidente que a avaliação transformative será aquela que lançará 

mão de métodos, procedimentos e instrumentos assentados em ampla visão 

do fenômeno avaliação, de modo a orientar, dentre outras, as seguintes 

medidas no setor público: 

a) progressões (vertical e horizontal) fincadas no mérito, e não o mero 

carreirismo; 

b) remanejamentos a cargos estratégicos, como os de coordenação de grupos 

e atividades; 

c) conversão da investidura precária do estágio probatório em permanente, 

mediante apuração dos requisitos considerados no estágio probatório - 

avaliação especial de desempenho (art. 41, § 4°); 

d) eleição e inserção de servidores em equipes de formação continuada de 

demais servidores; 

e) detecção de necessidades relativas à formação dos servidores e 

desenvolvimento de recursos humanos; 

f) informação aos servidores dos resultados da avaliação de modo a facilitar a 

adoção de medidas autocorretivas do desempenho ou de seu aprimoramento 

pelo ente administrativo; 

g) ferramenta capaz de "provocar" a motivação dos servidores. 
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h) terminalmente, como instrumento legitimador da exoneração (não 

demissão, porque a busca da eficiência deve dar-se mediante parceria, pela 

não contenciosidade, entre Administração e servidor) daquele servidor 

incorrigivelmente ineficiente ou desidioso. 

5.3 - Conclusão 

As idéias até aqui lançadas pretendem auxiliar a compreensão do porquê das 

dificuldades enfrentadas pelas organizações - aí a Administração Pública - 

quando intentam implantar processos de avaliação de pessoal. O percurso do 

itinerário cultural do fenômeno da avaliação serviu, cré-se, a desmitificar os 

vícios reificados ao entorno da mesma, de modo a renunciar ao simplismo de 

vê-la como uma mera técnica de administrar despida de valores. Como se viu, 

no transcurso das alterações culturais a visão da avaliação veio modificando-se 

conforme os interesses e objetivos que sucessivamente a presidiram, o que 

permite inferir que a moldura que envolve a avaliação é flexível, dependendo, 

sempre, dos fins que lhe servem de orientação. Assim, o que se avalia, quem 

avalia, como, por que, para que e quando se avalia são indagações 

imprescindíveis à inteligência da avaliação nos diversificados espaços-tempos 

culturais, o que se desenvolverá brevemente no quinto capítulo. 

A complexa temática da gestão dc recursos humanos no setor público demanda análise dc considcrá\ el 
espectro dc variáveis. Por tal razOo. algumas das questões ora suscitadas demandam de\ido 
aprorundamento. o que não será feito em virtude da exigüidade imjxista pela nature/a da tarefa aqui 
abraçada. Entretanto, referidas variáveis vêm sendo pesquisadas por fxirte do disscrtantc cujo desate, 
espera-se, será feito em ocasião própria, em que se aprofundará a abrangente temática da gestão de 
recursos humanos no setor público cm monografia de cunho notadamente pro|X)siti\ o. 
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Como também se demonstrou, as influências culturais produzem sérias 

distorções quanto aos juízos produzidos sobre a realidade, de sorte que o 

tratamento que muitas vezes se dá ao avaliar ainda se acha enredado em 

categorias míticas e perturbadoras tanto de quem avalia, quanto de quem é 

avaliado, situação que resulta na produção de inadequadas avaliações ou, no 

extremo, na omissão quanto ao avaliar. 

Como visto, o fato das instituições ainda hoje evitarem promover efetiva e 

consciente prática de avaliação é herança de elementos culturais negativistas; 

os envolvidos no processo de avaliação permanecem incorporando pólos 

distintos e inconciliáveis de modo que avaliador e avaliando, representando 

forças antitéticas e dicotômicas, não aproveitam ímpar situação na melhoria da 

vida institucional. Desse modo, na relação em que o avaliador encarna a figura 

de uma pessoa distante, severa, encarregada do controle e da aplicação 

unilateral de sanções, enfim, pronta a vigiar e punir, o avaliando, por seu turno, 

também corresponde à expectativa que lhe é projetada no pólo oposto da 

relação, assumindo cômoda posição de fragilidade, de incapacidade. Nesse 

modelo, o ato de avaliação produz e reproduz meras relações de subordinação 

hierárquica com assento na obediência cega, na inibição da criatividade dos 

sujeitos e, o pior, fulcradas em sentimentos de medo, de desprazer e 

desconfiança, sentimentos de conseqüências profundamente funestas sobre as 

relações interpessoais e, corolariamente, improdutivas no ambiente 

organizacional. 
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Concluindo, a experiência da avaliação precisa readquirir real status na vida da 

Administração Pública. Há que ser vista como racional diagnose capaz de 

alavancar o crescimento qualitativo e quantitativo na prestação do serviço 

público, bem ainda a melhoria das condições de trabalho de seus agentes. 

Dada a sua importância e impactação na vida dos servidores, precisará ser 

levada a sério pelos gestores públicos, não podendo jamais ser conduzida 

como instrumento de manipulação ou como veiculo de corporativismos, ou, 

ainda, administrada por "abusadores do poder" que decidirão "quem entrará ou 

não no céu", ou que "Inocentarão ou castigarão". Assim, a julgar pelos seus fins 

e efeitos na vida da Administração e do servidor, a avaliação de desempenho 

precisará primar pela inclusividade e não pela exclusão do indivíduo da vida 

sócio-produtiva. E mais: por ser determinante da qualidade da prestação 

pública - que, lembre-se, somente existe através do agir humano - a avaliação 

de desempenho revela-se tema assaz importante e complexo, devendo 

assim ser tratado por governantes e administradores. 

A necessidade está posta; o desafio, lançado. Resta aos "gestores da 

mudança" não menosprezarem o fato de que a questão da avaliação ainda é 

uma questão cultural e como tal há de ser enfrentada e desmitificada. E a 

consciência dos determinismos culturais que sobre ela pairam é, sem dúvida, o 

primeiro passo para a sua reinvenção. 
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5- O PROCESSO DISCIPLINAR DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 248/98- QUESTÃO DE JURE 

CONSTITUENDO 

1- Introdução 

Neste capítulo se debaterá o texto do Projeto de Lei Complementar em 

tramitação na Câmara sob o n. 248/98, no Senado, PLC n. 43/99, cujo 

conteúdo, a julgar pela longeva apreciação no Congresso, e pelas 

modificações já nele introduzidas, não deverá sofrer significativas alterações. 

Há de se ressalvar que a análise dos dispositivos do projeto será feita 

outorgando-se ênfase naqueles que melhor atendam aos fins deste trabalho, 

conforme delimitado em seu intróito. Destaque-se, ainda, que nesse percurso 

serão feitas eventuais remissões a outros diplomas correlates ao tema do 

desempenho, na medida em que a interpretação e a análise crítica do texto o 

exijam. 

No fito de tornar acessível o contraste das considerações expendidas com o 

texto original segue, ao final do capítulo, anexo e integralmente, o conteúdo do 

projeto em estudo. 

Antes, porém, de nuclear ao projeto em referência, releva proceder à ligeira 

digressão acerca do instituto da estabilidade, cuja feição fora substancialmente 

alterada pelas mudanças introduzidas com a EC n. 19/98, de sorte que a 
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permanência da estabilidade no ordenamento é que projeta significativo 

destaque ao instituto da avaliação de desempenho ora tratado, 

2- Fundamentos jurídicos da estabilidade e sua recente flexibilização 

Como visto no capítulo primeiro, nos regimes monárquicos europeus, as 

relações entre agentes e governantes pautavam-se por obscuros vínculos de 

fidelidade, de modo que apenas com a inauguração do constitucionalismo 

liberal e a conseqüente distinção das funções administrativas das demais 

funções estatais é que se criaria um corpo autônomo de agentes, ordenado 

com base na lei e dedicado ao desempenho das tarefas incumbidas à 

administração do Estado. 

Mais tarde, com a consolidação do Estado Liberal, a Administração Pública 

viria adotar os paradigmas administrativos emprestados da Administração - 

sobretudo aqueles de inspiração taylorista e weberiana - criando, então, regras 

ordenadoras do exercício da função administrativa. Dentro daquela nova 

Administração estatal ditada por regras é que se conceberiam as carreiras no 

serviço público.^"^ 

A idéia dc carreira é uma das conseqüências administrativas do regime burix:r:^lico-biirnuâs, avesso ao 
dcsmcsurado c inconseqüente poderio dos governantes. Em tcnnos propriamcnle adminislnitivos, a 
concepção e a implantação das carreiras destinou-se, historicíuncnte, a ampliar os parcos direitos até 
cntáo atribuídos aos agentes estatais - grosso modo, apenas o direito A rcmuneniçilo, A jwrtir da 
implantação dc carreiras, os demais direitos seguiriam cimentados na legalidade e nílo m:iis na 
voluntaricdadc dcspótica do governante. Como prcconi/.ara Wcbcr a criaçil»» de carrcinis c de estatutos 
legais objetivara assegurar a regularidade do sen-iço público por meio da outorga de ganintias aos seus 
prestadores, pondo-llics a sjilvo do jogo político dos govemantes que se allcriuuu no ptxicr. A rcsix:ito, 
oportunas sSo as observações captadas dc LUCENA (1992: 36). Segundo a pesquisadora, os métíxlos dc 
avaliação, as carreiras, a orgaiii/.açi1o hienírquica c a idéia da estabilidade, antes dc serem implantadas no 
setor público cm geral, floresceram primeiro no ambiente militar. Assevera: "Uma corjximçíto militar tem 
como características bíísicas: uma missílo pcrmancnic c innitável (a segurança nacional), uma estrutura 
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Através da necessidade de se garantir relativa autonomia ao servidor no 

desempenho do cargo para, então, assegurar-se a continuidade na prestação 

dos serviços é que surge o instituto da estabilidade na Administração Pública. 

Assim, criou-se a Idéia de que o servidor serve ao Estado, à sociedade, não ao 

governante, devendo, para tanto, observar regras objetivas que orientam a sua 

conduta funcional, podendo, inclusive, resistir aos caprichos ou desvarios do 

governante de ocasião por meio da nâo-obediência a ordens manifestamente 

ilegais, conforme hoje consagrado no inciso IV, art. 116 da Lei n. 8.112/90 e 

inciso II, art. 5° da CR. 

organizacional rigidamente hierarqiiizada (para atender à sua inissAo), iinvi carrein» fortemente 
cslrutiirada (para garantir a sua continuidade) e a estabilidade de sus membros (o turn over uílo é 
compatível com a missão e com o perfil profissional exigido). Nesse sentido, o chamado "Holctim de 
Mórito", ou outro nome equivalente, que 6 o sistema de avaliaç.1o utili/iido pelas instituições militares, 
tem por objetivo subsidiar o sistema de carreira militar. Coerentemente com a s>ia missAo institucional, os 
requisitos avaliados cstüo voltados para valores e qiuilidiides imprescindíveis ao militar, tais como. 
coragem, bravura, honestidade, espírito e equipe, lc;ildadc, dõliaiçilo, solidarietlade, obediência, 
disciplina, assiduidade, tempo de serviço, etc. Com o tempo, o serviço público absorveu o mixlclo militar 
cm função das semcllianças nos pressupostos, ou seja, em ra/iüo de possuir uma missAo permanente (a de 
prestar serviços à sociedade), uma organi/açao hierarquizada (para garantir a missílo), uma carreira 
estruturada (para assegurar a sua continuidade, independentemente da altemAncia dos governantes) e a 
estabilidade (para o ciunprimento das leis, independentemente da vontade dos governantes). Indica 
Lucena que no complexo militar o processo de Avaliaçüo dc Desempenho sempre esteve voltado a 
"manter sob controle a disciplina e comportamentos dc subserviência e de submissAo, funciouaiKlo como 
instrumento dc punição ou recompensa". Como se vê, imitando a lógica presidenle da organi/;iç;lo do 
serviço militar, a gestão de recursos humanos na Administração Pública nasccji - e persiste - na tendência 
comportamcntalista ou behaviorista que acredita ser a eficiência fruto dc rccompensíis e.xtenias {v-k-, a 
simples majoração dc vencimentos) ou decorrência do receio de castigos (a im|X)sição dc medo, de 
ameaças ou pressões de toda sorte). Ora, como alhures referido, cm se ignorando os capitais conjponenles 
constituintes do desempenho humano (ou da eficiência funcional, se preferir), sobretudo a inotivaçSo, 
sua gênese e seu processar, a maneira como ainda hoje se pretende avaliar o desempenho muito |X)uco 
auxiliará na obtenção de efetiva e duradoura eficiência de descnifxmho no serviço público. 

(Havalcanti (1958:99), com forte cm Bielsa, aduz que o imperativo da estabilidade rcmonla ao início do 
século passado, a 1916, por ocasião do Congresso Sul-Americano de Ciências Sociais dc Ttiamum, no 
qual se reconheceu a importância do insliluto. Em sua clássica obra, assenta: "IZin matéria dc 
administração geral é indispensável para assegurar a rcgtilaridade (ti fimção públiai a existência dc 
preceitos legais que se assentem na estabilidade dos fimcionários". Cntretanto, pira alguns jurisla.s, a 
estatutarização também significou retrocessos. Berthelemy, lembrado pelo mesmo autor, pugtwva maior 
liberdade do Estado na aquisição de seus funcionários, sobretudo para os postos hicraniuicamentc 
superiores. Receava o autor que a "consagração de numerosas garantias viesse tirar o estimulo, a 
emulação, c implantar o regime da 'sonolência' e d» mediocridade no serviço público". 
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A consagração da estabilidade de um corpo de funcionários no seio da 

Administração Pública pretendeu evitar o tumulto da rotina administrativa 

promovida pela alternatividade desordenada, politiqueira e segregacionista. 

Essa preocupação atende, além de princípios de ordem moral, ao sobrelevado 

princípio da eficiência administrativa, posto que a rotatividade de pessoal, 

quando despida de planejamento ou promovida em submissão a sobranceiros 

fins, resulta em prejuízo ao administrado, ao cidadão, que vê ruptos ou mal 

prestados os serviços pelos novos agentes estabelecidos. A tal respeito, ensina 

Ferreira que o sistema da instabilidade no serviço 

"... gerava inconvenientes graves, quais a instabilidade 

administrativa, as interrupções no serviço, a 

descontinuidade nas tarefas, e não podia ser mantido o 

Welfare State, cujo fundamento implica na existência de um 

corpo administrativo capaz, especializado e treinado à 

altura de suas múltiplas tarefas. Ferreira Filho (2001: 

67).(sic). 

No direito comparado, a estabilidade é também instituto consagrado em vários 

ordenamentos. Lecionando a respeito, Konrad Hesse aponta que 

"A peculiaridade, aqui exposta em traços, da função 

constitucional da administração é confirmada pelas 

regulações que o serviço público encontrou no art. 33, 

alínea 4 e 5,da Lei Fundamental. Também aqui produz a 

Lei Fundamental a conexão entre a função a ser exercida e 

o status e pessoas que têm de exercê-la. 
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Se, segundo o art. 33, alínea 4, da Lei Fundamental, o 

exercício das faculdades de soberania, como tarefa 

contínua, deve, em geral, ser transferida a funcionários 

públicos, que estão em relação de serviço de fidelidade 

jurídico-pública, então são criadas, com isso, as bases 

jurídico-constitucionais da relação de funcionário. 

(...) O funcionário não serve a um senhor, que não mais 

existe na democracia, senão a uma finalidade objetiva que 

está circunscrita por sua obrigação do cargo e, nessa 

proporção, determina a medida de seus deveres e direitos; 

por isso, ele, na medida em que atua no exercício daquela 

obrigação do cargo, não pode ser 'servidor de um partido' 

(artigo 130, alínea 1, da Constituição do Império de 

Weimar)."^^ 

Durante certo tempo creu-se ser a estabilidade um qualificativo próprio do 

exercente da função pública. Na dicção de Rosa (1999:538), "a estabilidade é 

atributo pessoal do funcionário; decorre do tempo e não do tipo de nomeação", 

(gn). 

Ao evoluir, muito embora a cultura patrimonialista insistisse em ver o cargo 

público como uma espécie de minifúndio atribuído a seu ocupante, a doutrina 

consagrou a estabilidade em favor do serviço, em atenção ao desempenho de 

um núcleo de ações, e não propriamente em benefício dos atores ou 

íIESSE, Konrad. Elementos do direito constitucional da República Federa! da Alemanha. TnidiiçAo 
dc Luís Afonso Hcck. Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris Editor, 1998, p. 150. Obscrvc-sc qiic na 
Espanha c cm Portugal também vigora a estabilidade dos "fimcionários de carreini" os quais 
dcscmpenhajn atividades dc caráter pcnnancntc cujos cargos se inserem nos rcsiKctivos quadros das 
carreiras adininislnitivas, status que os difere dos "Aincionários de emprego". 
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executores em si mesmos. À natureza do provimento do cargo dizia-se efetiva, 

de modo que o ocupante do cargo, no desempenho daquele plexo de 

atribuições estáveis do Estado, mantinha vínculo permanente e duradouro com 

o ente estatal. 

Nessa perspectiva, o Estatuto de 1952, Lei 1.711/52,^'^'' concebeu a 

estabilidade como atributo do serviço em geral, e não especificamente do cargo 

ou de seu ocupante. A disposição achava-se contida no § 2° do art. 82 do 

diploma, verbis: 

/\rt. 82- O funcionário ocupante de cargo provimento efetivo 

adquire estabilidade depois de: 

§ 2°- A estabilidade diz respeito ao serviço público e não 

ao cargo." (g.n) 

Nessa direção, entendimento pretérito do STF dispunha que "a estabilidade do 

funcionário se dá no serviço público e não no cargo" (RE n. 74.326), Rosa 

(199:538).^^^'^ 

No regime daquele estatuto, o servidor estável somente perderia o cargo na ocorrôiicia de Ires 
hipóteses; a) mediante processo criminal, b) no cíiso de extinçAo do c;>rgo e c) por demissílo cm face de 
apuração infracional em processo administrativo com garantia de ampla defcs;j "Art. 82- C) funcionArio 
ocupante de cargo de provimento efetivo adquire estabilidade depois de: 1 - dois anos de exercício, 
quando nomeado cm virtude de concurso; II - cinco anos dc exercício, quando nomeado cm caráter 
efetivo sem concurso."(g.n) - Lei n.° 1.7 II dc 28 de outubro dc 1952. A julgar pelo teor dessa última 
regra, é possível imaginar o festival de nomeações e demissões movidas jwr interesses csaisos, 
elcitoreiros e autoritários e praticados, sobretudo, no Executivo. 

Esse entendimento produziu díspares efeitos na gcslíTo dc pcs.so.il. Por jmi lado, o|)ortuni/ou a 
movimentação dc servidores dentro dos quadros da Administração, de modo que muitos vieram ocupar 
variados airgos para os quais mio haviam concorrido e sequer demonstrado a nece.ssíiria habilitaçilo, 
criando-se, assim, espúrias fonnas dc provimento e quase sempre em beneficio do ofieníc, nílo do serviço 
público. Por força dc tal conccpto, içava-se o semdor a cargo mais elevado sem ncnluima garantiu efetiva 
dc que o desempenho manifesto no cargo primitivo viesse corresponder ao exercício dc novos cargos para 
os quais, cm princípio, silo requeridas maiores responsabilidades e competôncias. Entílo, por um lado c 
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O instituto da estabilidade no serviço público brasileiro somente viria surgir 

somente na era republicana, há mais de 70 anos. Embora concebido na 

Constituição de 1934, fora, entretanto, expressa e primeiramente nominado 

apenas na Carta de 1946.^''^ 

por certo tempo, essa conduta funcionou como corriqueiro mecanismo dc burla ao principio do concurso 
público, espécie dc provimento derivado de cargos hoje nüo permitida no ordcnaincuto. Por outro lado, 
nüo se pode descrer que essa forma de movimentação dc pessoal tenha taml)ém atendido ils urgentes 
necessidades da Administração Pública, bem ainda à valoriwiçílo de agentes já locados nos quadros 
estatais. Efetivamente, em muitas situações revela-se mais econômico c eficiente lançar m:1o dc 
servidores já afetados á atividade pública - em princípio experientes e integrados á rolina lalwral - do que 
recrutar e treinar neófitos. Contudo, os benefícios de tal medida somente alcançam a eficiCncia (luando 
provida de meios reais de controle e avaliaçAo de desempenho, o que n.to constituía praxe naquele 
momento, inclusive cm função do patrimonialismo cntüo reinante. 

Remontando à origem do instituto da asccnsílo, informa Guer/oni que a ediçílo do Occrcio-lci 200/67, 
ao lado da Lei n. 5.645, dc 1.012.70, que estabeleceu "dirctri/.cs pam a classificaçilo de cargos no Serviço 
Civil da UniSo c das autarquias federais" foram "fundamentais para a rcorganiA-içilo da Administniçíio 
Pública Federal, tendo representado o mais completo e a melhor sistemati/.açAo c cliissificaçno dc airpos 
até então feita." Contudo, essa Lei, n. 5.645/70, é que criara o instituto da ascensão funcional, figun» já 
prevista em diploma anterior, porém sob a nova denominiiç.1o dc acesso. Por esse, |x:rmilia-sc ao 
servidor, através seleção interna, aceder a cargo diverso do qual exercia, ascendendo dc uma série de 
classes a uma outra mais elevada (n3o lú confundi-la com a promoção, (juc é mcatiiismo de progressão 
funcional dentro dc uma mesma série de classes). O instituto do acesso possuía, inclusive, abrigo 
constitucional, precisamente no § 1° do art. 97, da Carta de 1967 no qual se previa que apenas a primeira 
investidura deveria ser precedida dc conairso público de provas, ou dc provas c títulos. Cumpre destacar 
que a ordem constitucional hoje niio mais avalba essa forma derivada de provimento de airgos. tendo, 
inclusive, o legislador ordinário revogado o inciso III, do art. 8" da Lei n. R. 112/90, (revogado pela Lei n. 
9.527/97), no qual, apesar do expresso principio constitucional do concurso público, aiiid;» se previa a 
figura do acesso. GUERZONI FILHO, 1995, p. 46. 

No direito comparado, segundo informa Ferreira (1972:6.1), no civil scr\'ice inglês os funcionários, 
embora recrutados sob o signo do mérito, mediante concurso, náo dispõem dc qualquer garantia no 
emprego, sendo demissiveis "at pleasure" pela Coroa. Já nos Estados Unidos o regime da função pública 
muito SC assemelha ao regime do emprego privado, prevalecendo ampla mobilidade no gerenciamento 
dos reairsos humanos. Segimdo informa Cruz, valaido-sc, por sua ve/., da {Ksquisa de Dc 1'orgcs, 
existem dois grandes regimes da funçüo pública: a aberta, de nature/;» flexível, cn\ que o regime da 
funç<1o pública identifica-se ao regime privado, tal como sucede nos E.stados Unidos, e i\ fechada, como 
ocorre na Inglaterra, França c Itália. Na Inglaterra, embora o sistema juridico dc pessoal se baseie no 
mérito, portanto, ai imparcialidade do rccnitamento público, nHo fniem os scr\'idores. entretanto, dc 
regras estatutárias especiais, bem assim dc estabilidade no civil ser\'ice, justamente como anotara Fcrrcini. 
Porém, naquele país a prática administrativa demonstra uma realid.')dc na qvuil go/;un os agentes de 
substantiva estabilidade. Nos EUA a dcmissilo dos agentes é feita através do due process of law 
promovido pelos Administrative Law Judges, tribunal criado para garantia d;» imp'ircialid;ide no 
julgamento dos funcionários, julgamentos amplamente apreciáveis pelo Judiciário. Na Fraiiça. mesmo 
apesar da existência de dúplice jurisdiçüo, funcionam órgáos paritários dc julgan>cnto de questões 
funcionais (com rcpresentaçilo de scr\'idores e Administração), sendo certo que a decisíío administrativa 
final também nflo se encontra imune à apreciaçáo jurisdicioail. CRUZ, 1996, P. 297. 



227 

A Constituição de 1934, artigo 169, dispunha: 

"Os funcionários públicos, depois de dois anos, quando 

nomeados em virtude de concurso de provas, e, em geral, 

depois de dez anos de efetivo exercício, só poderão ser 

destituídos em virtude de sentença judiciária ou mediante 

processo administrativo, regulado por lei, e no qual lhes 

será assegurada plena defesa". 

A Constituição de 1937 manteve referido dispositivo no artigo 156, alínea c. 

Igualmente, a Constituição de 1946 fê-lo em seu artigo 189. Na mesma linha, a 

Constituição de 1967 manteve o regramento da estabilidade e da vitaliciedade, 

somente podendo demitir-se os estáveis mediante processo administrativo e os 

vitalícios por sentença judicial. 

Como acima se referiu, houve época em que a estabilidade fora concebida 

como um atributo pessoal do servidor e que o marcaria indelevelmente no 

serviço público. Dizia-se que o servidor era estável, utilizando-se do verbo ser, 

(do latim sum, es, est), indicativo de essência, de marca definitiva. A doutrina 

contemporânea tende a rejeitar essa visão, ao alterar o foco de análise da 

relação travada entre Estado-servidor, retirando-se a tônica incidente sobre o 

sujeito para projetá-la no vínculo firmado entre o Estado e agente. Assim, a 

análise do instituto transita do ângulo subjetivo para o ângulo objetivo. Vale 

dizer; afasta-se a idéia da estabilidade como atributo pessoal, ou como vínculo 

que une genericamente o servidor ao serviço público, de modo a concebê-la 

como sendo uma qualidade que emerge da peculiar natureza que vincula o 

servidor ao serviço do Estado em face do exercício de determinado cargo; 
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"A estabilidade é uma propriedade jurídica do elo jurídico 

que ata a pessoa estatal ao servidor titular de cargo público 

de cargo de provimento efetivo. A relação é firmada, de 

uma parte, pela pessoa estatal, mas ela se remete a um 

cargo específico quando prove e chama a nele investir-se 

o servidor. As únicas alterações possíveis nesse quadro 

são aquelas legalmente previstas, como se dá pela 

readaptação (condição pela qual a pessoa estatal designa 

o servidor para o exercício de outras funções em razão de 

doença ou qualquer outra forma de inabilitação 

superveniente à estabilização daquele vínculo). 

Se o servidor fosse, ele próprio, estável (e aqui, note-se, o 

verbo é ser) - sendo diverso quando se coloca ser ele 

parte de uma relação jurídico-funcional dotada de 

estabilidade - após estabilizar-se essa relação estatuída 

entre as partes interessadas ele não necessitaria mais 

submeter-se a estágio probatório para qualquer outro 

cargo, nem se voltaria a cogitar da questão da estabilidade 

quando de sua investidura em outro cargo".(g.n). 

Atualmente, com o advento da EC. n.19/98, o instituto adquiriu novos 

contornos; ampliou-se o prazo do estágio de prova de dois para três anos; 

inseriu-se a avaliação especial e obrigatória de desempenho ao cabo do 

estágio probatório, tornada condição para a estabilização; e, pode-se dizer, 

generalizou-se o mecanismo da avaliação de desempenho que outrora se 

realizava apenas durante o período probatório. Doravante, a avaliação de 

desempenho se estenderá a todo o itinerário funcional, inovação feita pela 

inserção do inciso III no § 1® do art. 41 da CR. 
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Ademais, além da demissibilidade em face da insuficiência de desempenho, a 

referida Emenda também criou a demissão por excesso de despesas, regulada 

na Lei n. 101/00, (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei n. 9.801/99, ambas 

regulamentadoras da previsão contida no art. 169, caput e § 4° da CR, às quais 

ao final desse capítulo brevemente se reportará. 

A par das recentes alterações legislativas, é forçoso concluir que a estabilidade 

no serviço público é uma conquista diária, não uma dádiva. Ela não poderá 

ser uma mera inferência que resulta tão-somente do decurso de certo lapso 

temporal, mas deve ser uma realidade verificada, mensurada, objetiva o 

objetivada, de modo que somente lha adquirirá aquele servidor que haja 

ultrapassado o triênio probatório e nele haver sido favoravelmente avaliado. 

Portanto, decorrerá da junção de dois critérios: temporal e técnico, com 

evidente prevalência desse segundo. Desse modo, doravante, a estabilidade 

decorrerá, sobretudo, do esforço contínuo do servidor na melhoria de seu 

desempenho que, por seu turno, será periodicamente avaliado por comissão 

instituída para tal finalidade, segundo dispõe o PLC n. 248/98 em estudo. 

Enfim, do cotejo das normas constitucionais e infraconstitucionais relativas ao 

estabelecimento e à ruptura do laço jurídico-funcional é possível concluir que 

ROCHA, Cármcn Lúcia Antunes. Princípios Constitucionais dos Sen-ic/ores 1'úhlicos. 1" ccl. S:lo 
Paulo: Saraiva, 1999, p. 250-251. 

Àqueles que criticam o importante instituto da estabilidade falta, no mínimo, visHo da história d\ 
Administração Pública nacional. Embora hoje os riscos do uso arbitrário do po<lcr sobre a massa dos 
servidores seja menor, a mantcnça do instituto ainda se legitima quer por sua vePsIo protetora, quer |x:la 
necessidade imposta pela nature/Ji inintcmipta c essencial das atividades prestadas jkIo Kstado. Noutros 
tcnnos: proteger o serviço público imporia em proteger a quem o serve à socicdíide, aos servidores, atores 
absolutamente imprescindíveis orgaiii/açAo administnitiN-a, sem os quais o Hstado, fantasmn^oria 
jurídica nilo é, níío existe. 



230 

permanece relativamente estável o vinculum juris que ata Administração e 

servidor, porém, sem nenhum traço de definitividade ou perpetuidade como no 

passado se acolheu. Desse modo, vivido está no ordenamento o instituto da 

estabilidade e, como tal, rompendo a leiga e simplista visão de sê-lo um 

privilégio para afirmar-se como fator de profissionalidade no serviço público, 

visão, aliás, diga-se, nada inovadora, posto que norteara o Decreto-lei 200/67 

em variadas passagens.^®® 

3- O dilema eficiência versus ineficiência: a inaplicação do poder dever 

disciplinar como vetor de ineficiência na Administração Pública 

Em regra, todas as instituições submetem seus membros a algum tipo de 

regime disciplinar e fazem-no pela elementar razão de que o poder disciplinar é 

inerente a toda e qualquer organização. Na Administração Pública esse poder 

manifesta-se no processo disciplinar com vistas ao cumprimento do dever de 

zelar pelo "aperfeiçoamento progressivo do serviço público". 

Buscando profissionalizar o serviço público, o Dccrcto-Lci 200/67 dedicou uni titulo inteiro sobre a 
gcstílo dc pessoal, sob a epígrafe "Das disposições referentes ao pessoal civil". Nesse diploma, a meta da 
eficiência no desempenho e a profissionalização do servidor sHo temas reconrntes cm variados 
dispositivos. Além dc outros, veja-se o art. 116,1, que trata da competência primordial do DASP, c o art. 
25, VII. Rciterc-sc que a ratio essendi do instituto da estabilidade <5 servir ao interesse alheio. Hla nAo 6 
um fim em si ou uma premiaçao concedida ao servidor. Erigc-sc para pcr])ctuar a prestaçílo do serviço 
público, garantindo a necessária eficiência, efiaícia e moralidade cm sua prcstaçAo. Desse nuxio, nAo 
seria razoável aduzir qualquer relaçíío entre a crise financeira estatal e íi estabilidade c seus efeitos 
administrativos no setor público. Elaborar tal relação seria sofismar, atentar contra a scnsíitcz: o inchaço 
da máquina, a ineficiência ou o excesso no gasto dos recursos públicos precxistem e inde|K'ndem do 
surgimento da estabilidade c seus conseciários. 
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E o que vem a ser disciplina no serviço público? Em sentido corrente, disciplina 

é sinônimo de "obediência a regime de ordens imposta ou livremente 

consentida".Na Administração, constitui os direitos e deveres projetados ao 

agente público para o desempenho de suas atribuições. Assim concebida, a 

disciplina da eficiência no serviço público, ora perseguida através da 

avaliação de desempenho, há muito é tarefa legalmente predicada ao processo 

administrativo disciplinar. Entretanto, embora de antiga previsão, a prática do 

processo disciplinar parece ter-lhe conduzido a um entendimento um tanto 

restritivo, de modo que a referência à expressão "processo disciplinar" com não 

rara freqüência evoca a idéia de cometimento de infrações de natureza penal, 

em franco menosprezo às gravíssimas infrações tipicamente administrativas, 

como a da ineficiência funcional. Urge, pois, alterando tal visão, adotar-se um 

amplo conceito de disciplina como sendo a obediência a um regime imposto 

pelo dever da boa administração, como dizem os lusitanos. 

Espécie do gênero processo administrativo, o processo disciplinar sempre 

constituiu instrumento hábil à imputação de responsabilidade administrativa ao 

funcionário que, no exercício do cargo, pratica atos ou incorre em omissões 

que violam atribuições ou deveres estabelecidos para a execução da função 

que desempenha, ou, que, mesmo fora da função, pratica atos que 

prejudiquem o bom desempenho do serviço. A essência desse clássico 

DISCIPLINA. In: CUNHA, Antônio Geraldo da. Dicionário etmolô}>ico Novn I'Vonlcira <la 
portuguesa. Rio dc Janeiro: Nova Fronteira, 1986. p. 268. 

'^^Para Themisloclcs Brandão Cavalcanti "o direito disciplinar d parle iiile{',niiUe do direito 
administrativo, o regula as nonnas rcl.iiivns :\.s infmçõcs dos rcpnlanientos internos das n:partiç(V:s 
administrativas c respectivas sanções. CAVALCAN TI, 'ntcmisloclcs BraiuLlo. O funcionário público c o 
seu regime juridicn. - coinentário ao lislalulo dos funcion.Wos públicos - Tomo II. ilio dc Janeiro. Fditor 
Borsoi, 1958. p. 223/7. 
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conceito está albergada na legislação infraconstitucional, no art. 148 da Lei 

8.112/90; 

"Art. 148-0 processo disciplinar ó o instrumento destinado 

a apurar responsabilidade de servidor por infração 

praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha 

relação com as atribuições do cargo em que se encontre 

investido". 

Na mesma esteira, os arts. 121 e 124 do referido diploma estabelece a 

responsabilidade do servidor no desempenho de suas funções: 

Art. 121- O servidor responde civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições. 

Art. 124- A responsabilidade civil-administrativa resulta de 

ato comissivo ou omissivo praticado no desempenho do 

cargo ou função.( g.n) 

Mesmo apesar da fluidez da expressão "exercício irregular", não há como 

deixar de entendê-lo como sendo também o exercício ineficiente, irregularidade 

que nasce da prática da desídia no desempenho do cargo. Desse modo, a 

desídia é uma das espécies de irregularidade no exercício funcional, prevista 

no art. 132, XIII, da Lei 8.112/90 que dispõe que a transgressão ao inciso XV 

do artigo 117 - ou seja, o procedimento de forma desidíosa - implica em 

sanção passível de perra demissória. 
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Veja-se que desídía é a inação, a indolência no exercício da função, O 

vocábulo deriva-se do verbo latino desidere, que tem sentido literal de estar 

sempre sentado, ser preguiçoso ou estar ocioso. Assim, desidioso é o servidor 

inepto, indolente e que não corresponde às suas atribuições, pelo que, assim 

agindo, atrai a penalidade demissória prevista no inciso XIII do retrocitado art. 

132. 

Atua, ademais, em exercício irregular aquele servidor que desatende aos 

deveres que lhe são atribuídos, tal como o dever de exercer com zelo e 

dedicação as atribuições do cargo (art. 116, inciso I) 

Também esses dispositivos não inovam no que tange ao dever da eficiência 

administrativa, Themístocles Brandão Cavalcanti, ao comentar a revogada Lei 

n. 1.711 de 28 de outubro de 1952, Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 

União (pr sua vez antecedida pelo Decreto-lei n. 1.713 de 28 de outubro de 

1939), asseverava que esse estatuto, ao tratar do estágio probatório dispunha, 

dentre outros, como requisito para aquisição da confirmação no serviço público 

a eficiência^^. 

Ora, em sendo a eficiência requisito para a estabilidade e perseguido durante o 

período probatório, é elementar sê-la também meta permanentemente 

Rezava o parágrafo 1° do arl. 15, do Eslaliilo dc 1952, v£'r/>/.v, "No período de estágio apiirar-sc-ílo os 
seguintes requisitos: I - idoneidade moral; 11 - a.ssidiiidadc; 111 - disciplina; IV - cficííncia". ( g.n). Nesse 
estatuto eram previstas outras liipóteses demissórias. O art. 209, por exemplo, previa a demissAo gmvada 
com a nota "a bem do serviço público" que se aplicava As hipóteses dc crimes cometidos contra a 
Administração, como no caso de aplicíiçüo irregular de dinheiro público. lu hipótese dc revelaçflo de 
segredo profissional, bem ainda na produçAío de lesiío aos cofres públicos, dilapicLiçHo do patrimônio 
nacional e corrupção passiva nos tcnnos da lei penal. As sanções ali previstas e as atuais, da Lei n, 
8.112/90, silo basicamente as mesmas. A exccçrlo da pena de iniilla om excluída do aluai diploma. 
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desejável por todo o itinerário funcional. Como se vê, já àquela época a 

ineficiência poderia dar azo à demissão através da nâo confirmação do servidor 

no cargo. 

Tenha-se também o Decreto-lei 200/67, arts. 26, inciso III, e art. 95, no qual se 

previa a meta da eficiência à Administração indireta. 

Embora o texto nâo se refira explicitamente à Administração direta, não resta 

qualquer dúvida de que se o imperativo da eficiência obrigava à Administração 

indireta, com muito maior cogência obrigaria à Administração direta, precursora 

e inspiradora da criação dos entes descentralizados. Ademais, noutros 

dispositivos tem-se explícita a preocupação com a eficiência administrativa 

para toda a Administração Pública: 

"Art. 95- O Poder Executivo promoverá as medidas 

necessárias à verificação da produtividade do pessoal 

a ser empregado em quaisquer atividades da 

Administração Direta ou de autarquia visando a colocá- 

lo em níveis de competição com a atividade privada ou a 

"Art. 26- No que se refere à Administraçno Indircl.i, a supervisílo ministerial visar:^ a asscgiinir, 
essencialmente: I, II- omissis; III- a cfkicncia administrativa." A propósito, também dispiiniiam sol)re a 
eficicncia no serviço o art. 94 c art 95 do diploma. Constituía esforço do Poder Executivo promover, 
dentre outras medidas: "Ari. 94, III - prorissionali/.açÜo c aperfeiçoamento do servidor público; 
fortalecimento do Sistema de Mérito para o ingresso na funçilo pública, acesso a fuuçilo su|)crior e 
escolha do ocupante de funções dc direção e assessorainento". Por sua vez, o sujira citado arl. 95 
dispunha sobre a adoçüo de medidas administrativas destin^idas a tomar os aistos da atividade pública 
(maiores resultados e menores custos, ou seja, eficiência) compatíveis aos aistos próprios As atividades 
privadas, tomando competitivo o setor público. Para tanto, autorizou-se o administrador a adotar variadas 
medidas, inclusive a "eliminação dc exigências dc pessoal superiores As indicadas jkIos critérios dc 
produtividade c rentabilidade". Destaque-se duas prcoaipações importantes no texto c que siío ainda 
corroboradas por demais dispositivos ora nHo mencionados: a) a dctecçAo dc excesso dc pessoal naipuns 
setores públicos; b) o desejo de instituir o mérito para o ingresso na funçíío, inclusive para exercício dc 
airgos e funções dc confiança. 
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evitar custos injustificáveis de operação, podendo, por 

via de decreto executivo ou medidas administrativas, adotar 

as soluções adequadas, inclusive a eliminação de 

exigências de pessoal superiores às indicadas pelos 

critérios de produtividade e rentabilidade,"(g n). 

Sancionando as disposições acima, o art. 100 dispunha: 

"Art 100 - Instaurar-se-á processo administrativo para a 

demissão ou dispensa do servidor efetivo ou estável, 

comprovadamente Ineficiente no desempenho dos 

encargos que lhe competem ou desidioso no cumprimento 

de seus deveres."( g.n) 

Além desses dispositivos, também os artigos 98 e 99 do citado decreto 

ocuparam-se de racionalizar o gasto de recursos públicos na remuneração de 

pessoal, de modo que, há quase quatro décadas, já se voltava o legislador à 

otimização do uso dos recursos públicos, preocupação hoje com explícita 

feição constitucional. 

Desse modo, sempre se impôs o inafastável dever da promoção de processos 

disciplinares com vistas a apurar e reprimir condutas afastadas da preordenada 

finalidade pública da eficiência. Em sendo dever jurídico, a inércia do 

responsável pela disciplina funcional acarreta-lhe aplicação de sanções várias, 

decorrentes, inclusive, da prática de crime contra a Administração Pública, 

conforme disposto no Código Penal, art. 320. 

No mesmo scnlido discorre Hcly Lopes Mcircllcs, Direito administrativo brasileiro. Malliciros 
Editores. 21 cA p. 109. 
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Conclua-se, então, que o servidor, seja pela cogência dos princípios 

constitucionais, seja pela taxativa especificação legal, há muito tem como dever 

agir com economia, razoabilidade, moralidade, assiduidade e presteza, 

qualificativos englobados na expressão "agir com eficiênciasituação 

revela que a simples existência da norma não garante mobilização e 

transformação da realidade. 

3.1- As recentes bases constitucionais da eficiência de desempenho 

Como se demonstrará, o texto constitucional destaca em variadas passagens o 

imperativo da qualidade ou da eficiência do desempenho administrativo. A 

Constituição ora acentua o desempenho macro-institucional, ora destaca o 

desempenho individual, dos agentes. 

Ao nível mais amplo, a Constituição começa por inserir no caput do art. 37 a 

eficiência como regra principiológica magna, genérica e ordenadora de todos 

os aspectos da Administração Pública. Em seqüência, o § 3° do mesmo 

dispositivo prevê a criação de uma espécie de código de defesa do cidadão- 

usuárío dos serviços públicos, para o que deverão ser criados órgãos de 

Como SC vc, o PLC n. 248/98 contém um dever já imposto à Administração na tutela da eficiincia, 
o que poderia sugerir a desnecessidade da "inovaç3o legislativa" oni csHidada. Porém, a cdiçnio do 
diploma parece encontrar, no mínimo, três justificações: a) os prementes anseios do gercncialismo 
presente nas últimas décadas; b) a plácida inaçilo dos agentes responsáveis [kIo cumprimento da 
disciplina da cficiôncia; c, ainda, c) a necessidade de conceder ao administnidor rcgns processnais e 
materiais específicas, precisas e delimitadas aptas a promover a gestáo da ;>ravc infraçAo da 
insuficiência do desempenho. Ademais, parece explicar a ediçüo do projeto um asjKcio de ordem 
juridico-cultural: o fenômeno das "leis que não pegam". Diante das fracassadas teiilalivas (?) de 
avaliaçüo de desempenho (autoriyadas em leis já referidas) a elevaçfio da avaliaçHo de desem|x:nlio a 
estrato constitucional parece ser uma dessas engenliosidades legislativas destiivulas a sobroalori/ar o 
preexistente dn'er, fazendo-o ressurgir no cotidiano da Admini.straçílo Pública nacional. Ademais, 
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defesa do cidadão, capazes de apreciar reclamações relativas à prestação de 

serviços públicos mediante realização de avaliações periódicas da qualidade 

dos mesmos. 

Adiante, em atenção ao princípio da autonomia gerencial, orçamentária e 

financeira dos órgãos e entidades da Administração direta e indireta, e visando 

a garantir a eficiência administrativa, dispôs o constituinte sobre a possibilidade 

de celebração de contratos de gestão entre os administradores dos entes 

descentralizados e o próprio poder público, contratos que deverão ter "por 

objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo 

à lei dispor sobre "os controles e critérios de avaliação de desempenho, 

direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes"( art. 37, § 8°).( g.n)^^ 

O art. 39, caput, fora derrogado para instituir novo tratamento à eficiência de 

desempenho do servidor. Ali se substituiu a fórmula do regime jurídico único e 

a previsão de planos de carreira por "conselhos de política de administração e 

remuneração de pessoal", o que projeta clara idéia (oxalá a prática) de 

profissionalização do servidor público, porquanto parece ter pretendido o 

referido instituto destina-se também a possibilitar ou a legitimar o Estado no aimprimento da meta 
financista de redução de despesas. 

"Art. 37- A Administraçno Píiblica direta ou indireta de qimiqucr dos Poderes da IJniilo, dos listados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralicLide, 
publicidade c eficiência e, também, ao seguinte: § 3°- A lei disciplinará as formas de píirticiiwçílo do 
usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente: I - as rcclanuições relativas A 
prestação dos scniços públicos em geral, asseguradas a manutençAo de serviços de alendinicnto ao 
usuário e a avaliação periódica, externa e interna da q\ialidadc dos serviços; li - nmissis; III - a disciplina 
da representação contra exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na administntçílo 
pública."(g.n) 

Ora se evitará entrar no mérito da redaçilo conferida ao dispositivo, cm que se estabelece a contralaçílo 
do Poder Público consigo mesmo. ou. ainda, que erige a via do contraio para objeto que simplesmente 
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legislador distanciar-se do conhecido carreirismo e do empirismo na gestão de 

recursos humanos, vez que previu a adoção de políticas nesse setor. 

Na mesma direção prosseguiram os comandos dos §§ 2° e 7° do art. 39 ao 

disporem sobre a "criação de escolas de governo para formação e 

aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira". Veja-se, aqui, a 

imposição de aferição de mérito como requisito ascensional na carreira, regra 

bem diversa da prática de até então. Por sua vez, o § 7° dispôs sobre a 

necessidade de que todos os entes da federação, e mesmo a Administração 

indireta, invistam os recursos derivados da economia com despesas correntes 

"em programas que promovam a qualidade e a produtividade, o treinamento e 

o desenvolvimento de pessoal, bem ainda o aprimoramento da estrutura e da 

organização administrativa." 

Não parou aí o legislador. A avaliação de desempenho ainda aparece no inciso 

V do art. 173, também alterado pela EC n. 19. O texto se refere à lei 

complementar dispositiva de regras de atuação às pessoas jurídicas 

colaboradoras da Administração Pública na "exploração de atividade 

econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços". Ali se prevê que as pessoas jurídicas deverão regular os "mandatos, 

a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores". 

poderia o Poder Piiblico exif^ir por força da lógica dc comandos já existentes. A rcsjxiito, confira-se 
MELLO, aip. 5. 1999. p. 152-16 L 



239 

Mais ainda: uma vez que o desiderate da eficiência e da eficácia refere-se à 

totalidade das ações estatais, ou seja, à atividade executiva, legislativa e 

judicial, nâo se circunsaevendo, pois, à Administração direta ou indireta, é 

dever que também se impõe às entidades subsidiadas por recursos públicos, 

conforme deflui do inciso II do art. 74 da Constituição da República.'^®" 

E, finalmente, o art. 41, §1°, III e 4° dispôs especificamente sobre a avaliação 

periódica de desempenho do servidor, tema central desse trabalho: 

"Art. 41- São estáveis após três anos de efetivo exercício 

os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo 

em virtude de concurso público. 

§ 1°- O servidor público estável só perderá o cargo: 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

II - mediante processo administrativo e que lhe seja 

assegurada ampla defesa; 

III - mediante procedimento de avaliação periódica do 

desempenho, na forma da lei complementar, assegurada 

ampla defesa. 

§ 4°- Como condição para aquisição da estabilidade, é 

obrigatória a avaliação especial de desempenho por 

comissão instituída para essa finalidade.(g.n) 

Ari. 74 - Os Podcres Legislativo, Executivo c Judiciário niaiilcrílo, dc forma inlegnida, sisleuia de 
controle interno com a finalidade dc: I - owissis-, II - comprovar a legalidade e avaliar os ivsiilladoN, 
quanto à eficácia c cficiôncia, da gcslilo orçnmcnt.iria. financeinj c p:itrimoniai nos órgílos e entidídcs da 
administração federal, bem como da apliraçAo dc ivcursos p^ildico.s por entidades dc diivito 
privado."(g.n) 
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enfim, nâo é demais reiterar que a perseguição da eficiência e a cominaçâo da 

sanção demissória ao servidor desidioso são condutas de antiga previsão (e 

baixa aplicação) em variados diplomas infraconstitucionais. Aliás, é dever que 

ora igualmente se impõe aos agentes submetidos ao regime do emprego 

público, os quais, equalizados pela variável eficiência (art.37, caput, CR), a ela 

se obrigam por força Lei n. 9.962/00.^®° 

Assim, ao soerguer o tema da eficiência de desempenho através de especifico 

diploma, pretendeu o legislador reforçar a irrenunciabilidade do dever de 

proceder à avaliação, haja vista a histórica inércia dos gestores públicos quanto 

a tal aspecto. Em conclusão, é possível inferir que a ineficiência do servidor e a 

deficiência do serviço público decorrem, em parte, da histórica ineficiência da 

Administração no manejo da ação disciplinar de avaliação de desempenho. 

3.2- Três razões do descumprimento da disciplina da eficíôncia 

Sem exclusão de outras, em três poderiam ser sintetizadas as razões da quase 

ausência de avaliações de desempenho na Administração Pública; a) a 

negligência ou omissão do dever de avaliar, b) a ausência de sistemáticas 

Dispõe o art. 2°, IV, da Lei n. 9.%2AX): "Ari. 3"- O contrato cic tniballio jwr pni/,o iiidctcriniiiado 
somente será rescindido por ato unilateral da Admini.stniçAo Piiblica nas seguintes iíij)ólcscs: 

IV- insuficiência dc desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem |)cio menos um 
recurso hierárquico dotado dc efeito suspcnsi\'o, que será apreciado cm trinta dias,c o prévio 
conhecimento dos padrões mínimos exigidos para continuidade da relaçílo dc emprego, obrigíitoriamcnte 
estabelecidos dc acordo com as peculiaridades das atividades exercidas". A teleologia, tanto dessa lei. 
quanto do PLC n. 248/98, indica inexistir óbice a que as regras nesse contidis possjuu no futuro ser 
analogicamente aplicadas para dirimir eventuais conflitos e lacunas na geslAo da ericiôncia no regime dc 
emprego público. 
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reflexões e práticas capazes de suportar efetivos e adequados processos de 

avaliação na esfera pública, c) a cultura avaliadora centrada no medo. 

A primeira das razões consiste na falta de vontade política dos agentes 

disciplinares. Afora algumas rarefeitas práticas avaliativas, o que diuturnamente 

se praticou e pratica na Administração Pública, de todos os níveis 

governamentais, são ações disciplinares punitivas ou "derrubadas" de pessoal, 

práticas de natureza eminentemente política, e muito pouco técnica. 

A segunda razão, correlacionada à primeira, provém de dificuldades teóricas e 

técnicas as quais resultam da quase ausência de literatura jurídica referente è 

temática da avaliação de desempenho na Administração Pública. 

De fato, as raras produções existentes, e que de alguma maneira envolvem a 

Administração Pública, versam sobre avaliação de políticas organizacionais 

(não de pessoas), como políticas e programas de saúde, de assistência social, 

de educação, etc, não se reportando à avaliação de desempenho do servidor. 

Ademais, referidas avaliações são costumeiramente praticadas sob a ótica da 

iniciativa privada e produzidas por administradores privados, com focalização 

exclusivamente administrativa, logo, despidas de elementos técnico-jurídicos. 

Note-se que tal realidade encontra evidente explicação histórica; a 

preocupação com mecanismos de avaliação de desempenho (quer 

desempenho institucional, quer pessoal) primeiro percorreu a iniciativa privada 

e, somente nas recentes décadas, como agora, é que aflorou ao setor público, 

preocupando, enfim, a organização estatal. 
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A terceira e última razão, também imbricada às demais, tem sua origem no 

background cultural pátrio, conforme visto no quarto capítulo. A cultura da 

avaliação foi e continua sendo, dentro das instituições nacionais, uma cultura 

meramente classificatória, adiagnóstica, uma cultura calcada no medo, no 

desprazer, o que dificulta sobremaneira a sua integração no cotidiano das 

instituições. Então, a inexistência de processos de avaliação eficientes explica- 

se pelo fato de que as poucas experiências efetuadas consolidaram uma 

espécie de cultura de perseguição, de julgamento, não de avaliação. Como se 

demonstrou, durante muito tempo o instrumental da avaliação deu-se tão- 

somente como mecanismo punitivo, no qual, com grande freqüência, utilizava- 

se do "processo", carente de objetividade e imparcialidade, como mero 

instrumento de legitimação de abusos de poder. 

Por último, durante séculos e séculos a preocupação com o tema da avaliação 

de pessoas adstringiu-se às instituições de ensino. Tal fato explica a vasta 

produção intelectual sobre o tema nesse campo, bem como a projeção de seus 

sentidos e formulações sobre as demais instituições da sociedade, como à 

instituição pública. Contudo, importa considerar que a ausência de reflexões 

científicas ou sistematizadas acerca da avaliação de desempenho não significa 

que não tenham sido produzidas avaliações no seio da Administração Pública, 

posto que o ato de avaliar constitui realidade presente no âmbito de qualquer 

instituição, ainda que efetivada empírica e aleatoriamente. De fato, o que não 

se materializou ao longo dos anos fora uma práxis do avaliar, o que revela a 

pouca importância atribuída à avaliação dentro dos paradigmas administrativos 

até então consagrados pelo Estado brasileiro. 
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4- O procedimento administrativo disciplinar de avaliação de desempenho 

no Projeto de Lei Complementar n. 248/98 

Antes de nuclear ao iter avaliatório, é necessário assegurar uma visão 

panorâmica da proposição analisanda.^^^ 

O projeto de lei está estruturado em cinco capítulos. O primeiro deles arrola 

"disposições preliminares" no qual estão contidos os fundamentos 

constitucionais da Lei Complementar. Nele também se especificam os 

destinatários da futura lei. 

O segundo capítulo contém as disposições nucleares do projeto, reguladoras 

da avaliação de desempenho, ou seja, define os elementos que lhe são 

essenciais ou que suportarão o ato da avaliação do servidor. Organizado em 

três seções, a primeira estabelece os princípios retores do procedimento de 

avaliação, bem como os critérios a serem adotados por ocasião da mesma; a 

segunda traça algumas regras procedimentais peculiares ao processo de 

'®'NoIc-sc que a matéria de que trata o PLC n. 248/98 cstii veiculada por lei conipIcmcntHr, cuja ediçAo 
requer observância de especiais requisitos de ordem material c formal, a saber, a) a nonnati/íivflo dc 
matéria indicada na Constituição, e b) a observância do quorum c.spccial prc^'isto no art, 69 da CK, o» 
seja, manifestação dc maioria absoluta dos membros das duas Casas do Congresso Nacional. Dessa 
natureza ontológico-formal resulta que o futuro diploma conterá superior hierarquia em face das regnis 
contidas na Lxi n. 8.112/90 no que tratam da demissão por inejidância funcional. Isso porque o novel 
instituto funcionará como regra subordinante do conteúdo da nonna inferior (]uanto a esse destacado 
aspecto da gestão de pessoal. Não bastasse, também pelo critério da c.<ipccialiila(lc (art. 2", § 2", d;i 
LICC), cm que a norma especial prevalece sobre a geral, doravante os atos dc avaliaçilit ilc (kvscmpenho 
deverão pautar-se pelas regras do futuro diploma. lintão, por regular plenamenie o iter da avaliação do 
desempenho o novel diploma, afastará, pois, as regras previstas no diploma estatutário nççrça_dçj<i! 
asDCCto do exercício funcional, na fase do processo disciplirotr dc avaliac;1o dc desempenho. No mais, por 
ocasião do processo di.<(ciplinar dcmis.sinnal (ait. 11, P1,C n. 218/98), a Administração seguirá as rcj'ras 
estatutárias. 
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avaliação e cuida, a terceira, de instituir mecanismos corretivos do 

desempenho insatisfatório do servidor. 

O terceiro capítulo regula a efetiva perda do cargo por insuficiência de 

desempenho em cujas duas breves seções se dispôs sobre a exonerabiiidade 

em face dos sucessivos conceitos obtidos no processo avaliativo, regulando, 

ademais, a publicidade do ato de desvinculação do servidor dos quadros da 

Administração. 

O capítulo quarto, que tem como epígrafe "da dispensa do servidor em 

atividade exclusiva de Estado", arrola as atividades assim qualificadas, bem 

como estabelece certos privilégios no tratamento das mesmas. 

Encerrando o diploma, o quinto capítulo estipula prazos especiais à execução 

da futura lei. 

4.1- A locução processo administrativo 

De raiz latina, o vocábulo processo é cognato do verbo procedere cujo 

significado abriga a idéia de dinamismo, de movimento para frente, de marcha 

ou avanço. 

162 processo, cunha, Antonio Geraldo da. Dicionário ICímoIóf^ico Novn Frontcim da /.Inytin 

Portuguesa. A tradução desse vocábulo latino evoca outro, derivado da língua grega, método f^prefixo 
meta+ odos - substantivo: caminho) que tem sentido de direção, de caminho adotado para se atin};ir 
certo resultado. A compreensão técnica do que seja processo indica sô-lo o lianie que ata os sujeitos 
numa dada relaçflo social regida pelo direito - logo relação Jurídica - com vistas A obtençílo dc uni fim. 
Ocorrcnte na esfera judicial, essa rclaç<1o busca a juri.s-dicçfíox, na esfera administrativii, objetiva a 
variados fins, tais como a modificação, a extinção, a criação ou o reconhecimento de direitos, ou. cnfin», a 
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Ao modo de proceder para a realização dos fins colimados pelo processo 

denomina-se procedimento. Utilizando-se das conhecidas categorias 

aristotélicas, poder-se-ia dizer que o processo está para a forma, assim como o 

procedimento para a matéria, o conteúdo ou os atos do processo. Enquanto 

aquele possui natureza teleológica e almeja alcançar determinado resultado ou 

fim, este cuida de materializar, no autêntico sentido desse verbo, aquela 

pretensão. Trata-se de instrumento ou meio para fazer concreta a vontade 

administrativa.^®^ 

Para Cármen Lúcia Antunes Rocha, na democracia, "o processo administrativo 

surge como forma de superação da atuação estatal autoritária. É por ele, 

fundamentalmente, que o princípio da legitimidade do poder, desempenhado 

por meio da atividade administrativa, ganha densidade e foros de evidência e 

eficiência social e política. Mais ainda, é por meio do processo administrativo - 

matcriali/iição da vontade adinijiistraliva. Escapando da controvérsia doiitriairia existente acerca do nso 
dos termos processo e procedimento, aqui se filiani A concepçíío de (Xlete Mcdauar adotada na 
monografia intitulada processualidade no Direilo Administrativo. Defende a autoni ser mais ada|iiado 
rcfcrir-sc à atuação administrativa com o nominatÍN O processo administrativo, }X)r ser essa a terminologia 
eleita na Constituição cm variadas passagens cm que se alude ao processo na esfera da Adininistniçílo 
(vide inciso LV do art. 5°;§ 1° do art. 41; inc. LXII, h, do art. 5°; inc. XXI do art. ,17). Ad\-ci1e ainda (|nc 
"o processo recebe a adjetivííçílo do poder ou funçüo de que é instrumento," jicrmitindo idcntifiair "a que 
âmbito de atividade se refere determinado processo," donde as expressítes processo jm:isdicionnl, 
processo legislativo e processo administrativo. O processo é meio, ó auninho c nüo chegada, líssa só se 
materializa através da prcstaçHo da Justiça. Entendida, cntiío, a ní7..1o de ser do processo, avnlta e\ idcntc 
que o procedimento com ele nüo se confunde. O procedimento é apenas o modus faciendi via do (iiial a 
relação processual aparece, se extcrioriza. Mctaforizando tais conceitos, poder-se-ia di/er que o processo 
está para o itinerário, a estrada a ser percorrida, assim como o procedimento está p;ini os elementos, as 
características, a coordcnaçüo de ações empreendidas para o percurso da estrada ou do itinenirio. 

A submissão aos fins ou a instrumentalidade do processo em geral - ai a siui csj^écie administrativa - 
tem acolhida, inclusive, na regra do art. 244 do CPC que dispõe: " quando a lei prescrever dctcrminadi 
forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerani válido o ato se, realizado de outro modo, lhe 
alcançar a finalidade". Na seara administrativa, a liçflo da precitada regra está em que a flexibilidule 
peculiar ao processo administrativo dc\'e volver-se à concrcçao da eficiência lui reali/açáo da atividade 
pública. Longe do menosprezo à necessária fonadidade - a.s.sa/. im|X)rtantc como mcamismo de controle 
do agir administrativo - ela deve ser concebida como garantia de objetividade, de rctidAo quanto ao 
proceder, quer do administrado, quer da AdministraçAo, janviis podendo ser concebida aiitonomicajncntc, 
liaja vista a sua essencial naturcAi instnnnental. 
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em suas diferentes concepções, aplicações e demonstrações - que a 

legitimidade administrativa democrática concretiza e estampa os princípios da 

responsabilidade e da moralidade administrativa".^®^ 

A par do exposto, a expressão processo administrativo tem amplo conteúdo 

abarcando, pois, à sua espécie, o processo disciplinar O seu sentido amplo e 

genérico indica, determina ou ordena o modo de ação a ser empreendido pela 

Administração Pública com vistas a atualizar os seus fins. Trata-se, na 

expressão de Marcello Caetano, da "conseqüência necessária e orgânica da 

Administração Pública". Sublinhe-se, então, que o processo administrativo deve 

ser o instrumento da justiça administrativa. Essa será a sua essência: servir, 

mediante os procedimentos que o tornam real - ou seja, a série de atos formais 

0 coordenados - à busca da verdade real relativa ao desemponho do 

servidor público. 

4.2- O objeto da avaliação de desempenho 

Interessa ao trabalho tratar a espécie processo disciplinar de avaliação de 

desempenho. E uma vez que no capítulo anterior se discorreu sobre o conceito 

de avaliação, importa agora refletir sobre o sentido do vocábulo desempenho. 

Nas palavras de Chiavenato (1993:8), as teorias administrativas envolvem o 

estudo de cinco variáveis básicas: tarefa, estrutura, pessoas, tecnologia e 

ROCHA. Cármcn Lúcia Antunes. Princípios constitucionais do processo administrativo no Din'ito 
brasileiro. Revista dc Infomiaçiío I-cgislaliva. Omsilia, n. 34. oiit/dc/, 1997. p. 9. 
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ambiente. Para ele, administrar significa fazer as coisas através de pessoas, de 

sorte que "o desempenho é a eficácia do pessoal que trabalha dentro das 

organizações" (g.n).^®^ 

Efetivamente, o elemento humano é fator determinante do êxito organizacional. 

São os indivíduos que fazem, decidem e planejam, enquanto as organizações, 

meras ficções legais, por si nada fazem, nada decidem, nada planejam. 

Portanto, avaliar aos agentes implica, de certa forma, avaliar a organização em 

que atuam, e vice-versa. 

Colocada essa idéia, cuja oportunidade se verificará ao longo do escrito, 

Importa aproximar-se do preambular art. 1° do PLC n. 248/98^^. Nele estão 

assentados os fundamentos constitucionais do projeto, ou seja, o inciso III, do § 

1° do art, 41 e o art. 247, da Carta, verbis: 

"Art. 41- São estáveis após três anos de efetivo exercício 

os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo 

em virtude de concurso público. 

§. 1°. O servidor público estável só perderá o cargo; 

I; II-  

Significativo é o ctmo do vocábulo desempenho-, tem raiz cm penhor, donde o.s copnalos ciwfwnho, 
empenhar, desempenhar. O dcscmpcnlío do .servidor scrü a sua retribuição, ein lermos de eficácia e 
eficiência, do valor cm si depositado por ocasi,1o da investidura em cargo público. 

Todas as disposições do tc.\to do PLC n. 248/98 scnio aqui tnitadas, porém, nem Icxlas scrflio 
transcritas. Por essa ra/üo, tendo em vi.sta Tacilitar a romprccnüilo e a ücqflcncin do raciocínio feito 
neste capitulo, bem assim o conteúdo do projeto, sugere-sc vÍ!«itaçAo ao texto lntc};ral do PLC n. 248/98 
anexado ao fínal deste trabalho. 
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III- mediante procedimento de avaliação periódica de 

desempenho, na forma de lei complementar, 

assegurada ampla defesa."(g.n). 

Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1" do art. 41 e 

no § 7° do art. 169 estabelecerão critérios e garantias 

especiais para a perda do cargo pelo servidor público 

estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo 

efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado". 

O art. 2° do PLC n.248/98 trata do alcance ou dos destinatários da futura 

norma. Destina-se o seu conteúdo aos "servidores públicos estáveis da 

administração pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios". 

Pelo disposto, a avaliação de desempenho se estenderá a todos os agentes 

que entretêm vínculo de trabalho estável com os entes estatais de qualquer 

poder e integrados em cargos ou empregos da União, Estados, Distrito Federal 

9 Municípios, bem ainda com as respectivas autarquias e fundações de direito 

público. Assim, todos esses estarão, doravante, submissos ao processo de 

avaliação de desempenho.^®® 

o supra referendado art. 169 da Constituição dctcnninn que as dcspcs;>s com j^ssoal de (|ii:il(|ncr dos 
poderes nSo poderá exceder a limites previstos em lei complementar, limites hoje coiicreli/ados iia lx:i ii. 
101/2000. Já o § 7® desse mesmo artigo reporta-se à lei federal. Lei n. 9.801/99, q>ic regulou a foriiui de 
exoneração de servidores estáveis, acaso as medidas previstas nos incisos 1 e II do § 3" do art. 169, CU, 
sejam insuficientes à adequação aos limites de gastos impostos pela Lei n. 101/2()()0. Forque vinculados 
àqueles aspectos da refonna que tangenciain direitos dos scr\'idores. os mecanisntos contidos nesses 
diplomas serSo no sétimo capítulo brevemente referenciados. 

A distinção da tenninologia aplicável aos que entabulam relações de traballio com o Estado é de relevo 
ao tema. Segundo Di Pietro (1999:416) "agente público é toda pessoa fisica que presta scr\'iços ao l-stado 
c às pessoas jurídicas da administração indireta". Tomando a categoria sen'Uhres públicos cm sentido 
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Observe-se que o art. 2°, bem como a ementa da proposição, delimita a 

aplicabilidade do instituto aos servidores estáveis, de sorte que aqueles que 

ainda se encontrarem em estágio probatório deverão submeter-se ao 

regramento avaliatório segundo o procedimento estatutário (art. 20), com as 

garantias do contraditório. 

4.3 - A períodicidade da avaliação 

Esclarecido quem será avaliado, importa destacar quando terá lugar a 

avaliação. O art. 4°, § 2°, do projeto assegura que o ato avaliativo será anual. 

Tal aprazamento atrai reflexão. Ora, avaliação é processo que deve realizar-se 

de modo constante e sistemático. Deve, também, conter uma racionalidade 

cientificamente estruturada e dedicada à observação, detecção e intervenção 

na realidade. Em sendo assim, afigura-se intempestivo e ineficiente aprazá-la 

em tão extenso interstício. Explica-se: a anualidade poderá dificultar a 

concreção da tríade observação, detecção e intervenção na realidade. Isso 

porque poderá suceder que ao cabo de tão amplo intervalo sejam 

amplo, triparte-a cm servidores estatutários, ocupantes dc cargos públicos, emprefiaths públicos, 
contratados pelo diploma trabalhista para assunção dc emprego público, e scn'idorcs temporários, 
contratados para atendimento de necessidade temporária, os quais e.\erccm apenas fuiiçflo pública. Sugere 
Celso Antônio Bandeira dc Mello que o nomen juris servidor público om trata-se dc esjxícic do gfiiiero 
servidores estatais, porquanto nessa categoria estariam também inscrtos, alem dos servidores titulares de 
cargos no Estado, os empregados na Administração indireta pelo regime contratiuU, os contratados 
temporariamente (à luz do art. 37, IX, CR), os estabilizados por força do art. 19 do ADCT da Carta dc 
1988, e, ademais, os que servem às "pessoas governamentais de direito privado", ou seja, aqueles 
empregados em empresas públicas, sociedíides dc economia mista c funÃnções de direito privado, 
instituídas pelo Poder Público e regidos pelo regime trabalhista. Veja-se que o texto denomina senidorcs 
tanto aqueles agentes admitidos na Administração direta, quanto na indireta (autarquias e fundações, 
otjviamente dc direito público). É dc se concluir cntilo que os contratados pelas socictlades de economia 
mista, empresas públicas c fundações dc Direito Privado terilo seus contratos rescindidos por insuficiência 
dc desempenho após apuraç.1o cm procedimento especial - com garantia dc recurso -, como sc contém m 
Lei n. 9.%2/2(X)(), art. 3", IV. 
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desconsiderados importantes elementos que sucederam no cotidiano do 

desempenho funcional. 

A permanência do intervalo ânuo somente terá sentido se a Administração 

instituir meios capazes de verificar e coletar o desempenho do servidor em 

períodos bem menores no que tange àqueles critérios de qualidade, de 

quantidade, de pontualidade e disciplina contidos no art. 4° do PLC. Essa tarefa 

será fudamental porque, por ocasião do ato avaliatório anual, os avaliadores, 

para estarem capacitados e seguros a contrastar os dados reais de 

desempenho aos padrões desejados, precisarão ter produzido, ao longo do 

tempo, observações e respectivos registros do desempenho durante intervalos 

menores. Para tanto, precisarão, ainda, de haver documentado o desempenho 

do avaliando durante o período anual. Veja-se que a ausência de tais registros 

poderá lançar em descrédito a objetividade e a imparcialidade do processo, 

criando - ou acirrando - improdutiva resistência quanto à sua 

implementação.^®® 

Enfim, acaso a Administração assim não proceda, ou seja, não produza 

avaliações com menor periodicidade, poderá vir a prejudicar a diagnose da 

realidade em função da ausência de fatos e dados capazes de ofertar juízo - 

Com vistas a evitar a repetição de antigos vícios na gcstflo de pessoal (|>crscgiiiçOk:s, favorilismo, 
politicagem, etc), poder-sc-ia dizer que o êxito do processo de avaiiaçiío dcpcndcr.i do manejo dc trís 
eixos, a saber: a) transparência (principio da publicidade) - on seja, os servidores envolvidos no prcKcsso 
de avaliação deverão ter acesso a todas as informações que lhes sejam referentes, de modo que |)ossnm 
manifestar-se sobre elas; b) sinceridade de propósitos (moralidade) - os envolvidos devenlo acrcclilar na 
seriedade e objetividade de propósitos que orientam a melhoria dos sujeitos e da organi/;içilo pública, o 
que genuTi confiança e envolvimento no processo; c) objetividade das regras (princípio da legalidade e do 
procedimento regular) - é fundamental que as regras, critérios e procedinienlos do processo de avaliação 
sejam fielmente perseguidos e suficicntemenle explicikidos dc modo a evitar a insegurança e a resistôncia 
dos que a ele se submetenlo. 
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objetivo e seguro - acerca da conduta funcional. Isso porque poderá suceder 

que na avaliação anual prevaleçam juízos baseados em "memórias" e, ainda 

assim, relativas a apenas certos intervalos do desempenho ou - realidade muito 

comum - referentes apenas aos últimos meses do exercício funcional, o que 

não seria razoável. Portanto, em atenção aos aspectos expostos, seria 

razoável reduzir o interstício de apuração de desempenho para, no mínimo, 

seis meses. 

Em atenção ao princípio da publicidade, e mesmo da ampla defesa, dispõe § 1° 

do art. 4° que os critérios, normas e padrões a serem utilizados no processo de 

avaliação de desempenho deverão ser previamente dados a conhecimento do 

servidor, ônus que se impôs ao ente ou órgão avaliador. Efetivamente, não 

seria minimamente razoável submeter o servidor a processo de julgamento 

inquisitorial, sem que lhe fosse dado conhecer o funcionamento da instância 

julgadora, os critérios por ela seguidos e os padrões de conduta dele 

esperados. Muito embora as genéricas atribuições do cargo sejam conhecidas 

pelo servidor, os níveis ou padrões de eficiência e eficácia de seu desempenho 

muitas vezes - para não dizer quase sempre - não o são porque inexistem na 

"gestão de desempenho" até então firmada no serviço público. Enfim, a prévia 

ciência dos padrões de desempenho pelo avaliando será condição fundamental 

o art. T do Projeto dc Lei Complementar à Constituição mineira, PLC n. 26/200.1 (acessível no 
endereço ww.almg.gov.hr ) prcvi:u acertadaincnle, a avaliaçito a cada período dc seis incxex. Condido, a 
aprovaçílo do texto - que resiiilou na Lei Complementar n. 71, dc 30 dc junho dc 2(K).'? - consagrou a 
anualidade do ato avaliatório. 
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para que ele se mobilize, ajuste o seu comportamento de modo a atender aos 

fins da unidade ou órgão em que atua.^^^ 

4.4- Os critérios da avaliação 

O inciso I do § 2°, do art. 4° estabelece como critérios de avaliação a 

observância "de normas de procedimento e de conduta no desempenho 

das atribuições do cargo". O texto nâo é explícito. Contém conceitos fluidos, 

o que impõe a necessidade de algum esforço exegético. 

Qual o alcance da expressão "normas de procedimento"? Sem buscar 

maiores inflexões, parece que o propositor quis se referir ao manejo adequado, 

'^'Note-se que por ser a avaliaç<1o ato de contrastar unia dada situaçílo a (vidrOcs previamente 
estabelecidos, será necessário que em tais padrões estejam contidos os fins ou as metas do planejamento 
estratégico da Administração Pijblica, cuja concreçjio será imposta ao órgílo, divisflo, .setor ou unidade de 
serviço. A idéia de padrão .idvém de Taylor para quem a padronizaçfío con.sislia na busca de 
uniformidade no desempenlio de atividades de modo a reduzir custos e simplificar o Rcrenciamcnto. 
Padrão é uma "unidade de medida" tomada como critério de desempenho, de motio que, aplicado ao 
serviço público, representa o desempenho desejado ou projetado ao exercício do carpo ou fiinçAo. Assim, 
a distância medida entre o desempenlio do executor e o resultado/desempenho pré-tirdenado no padriío é 
que demonstrará o grau de eficiência do servidor. Veja que questíTío oportuna está na possibilidade - nflo 
explicitada na proposição - de que os padrões de desempenho po.s.sam ser parcialmcnie negociados enlrc 
servidores c lideranças, o que seria recomendável. Tal possibilidade evitaria que a avaliação se oiKnis.se 
apenas a partir de padrões previamente concebidos por uma racionalidade burocráticj» e rriamenlc prevista 
no descritor legal do cargo ou função. Aliás, melhor seria que aquelas descrições que definem tarefas (o 
que fazer e o como fazer, práticas muito comuns no serviço público) fossem substituídas jxir "lirviis dc 
resultados" do cargo, de modo a dimensionar a real contribuição da atividade cm relação aos fins ou 
objetivos da organização. Em conseqüência, os tradicionais padrões utilÍAidos pani a avaliação do 
desempenho de cargos precisariam ser substituídos por novos indicadores, nuiis flexíveis. Pani l.uccna 
(1992:77) os padrões de desempenho se revestem de três reiturezas: a) padrões de inovação, b) padrões dc 
melhorias, c) padrões de continuidade. Então, como se di/, na linguagem administniliva. padnio é 
"unidade de controle" destinado a mensurar qualidade, prazo, quantidade e padrões de custo. O padrão 
dc qualidade, por exemplo, mensura especificações técnicas, princípios científicos, legislação, [wllticas e 
nonnas da organização, índices dc acertos e dc reclamações, etc. O padrão dc pni/.o visa a medir djilas, 
duração e períodos; o de quantidade, volumes, percentagens e valores, e, o dc custo, orç;nnenlo, relação 
custo-bcneficio, despesas, preços e eliminação de desperdícios e/ou perdas. Note-se que pani a 
implantação de padrões de inovação no serviço público será necessário rever n higide/ (juc marca «s 
atribuições dos cargos e funções, haja vista que, como posto, os agentes tendem a fa/cr tão-somente 
aquilo que se acha descrito para o exercício dos mesmos, dc modo a restar pouco ou nenhum espaço - 
diverso do que ocorre no setor privado - para que avaliador c avaliando tenham lilierdade para, juntos, 
negociarem alguns aspectos das atribuições funcionais e, cm conseqüência, dos padrões de desem|Knho. 



253 

técnico, das regras, instrumentos e recursos de que dispõe o servidor para 

efetuar determinada tarefa. Por esse critério, poderá o avaliador observar se 

obrou o servidor dentro dos padrões de perícia e prudência necessárias ao 

desempenho da tarefa que lhe compete. 

No mesmo dispositivo, o termo seguinte, "conduta", aparenta ser mera 

redundância. Ora, o vocábulo "procedimento" é sinônimo de "conduta", 

tornando-se, então, desnecessário produzir ilações além das acima feitas. 

Poder-se-ia conjeturar, entretanto, - já que "nada há 'na lei' por acaso"- que o 

Vocábulo pretende reportar àquelas condutds funcionais tipicamente subjetivas, 

'fiscritas nos deveres de zelo, de dedicação e de presteza incumbidos ao 

servidor. 

Tal como noutro capítulo se afirmou, o princípio da eficiência alberga variados 

elementos. Dele derivam as características de zelo, celeridade, boa técnica e 

economicidade. Segundo ensina Marcello Caetano, citado por Alfaia (1985:90), 

90 servidor "não basta saber fazer; é preciso fazer bem, com diligência, com 

exatidão, com empenho"^^^. O dever do zelo identifica-se, então, ao dever da 

eficiência que se traduz, por sua vez, na obrigação da celeridade, no estar em 

dia "com o serviço, evitando-se a morosidade no agir que tanto prejudica os 

destinatários do serviço e a reputação da Administração. 

Também ao servidor cabe evitar erros nas atividades que realiza, 

'■^dependentemente de serem graves ou não. Isso porque o erro, quando não 
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evitado ou quando contumaz, desemboca em re-trabalho, em dispêndio de 

recursos humanos e materiais, podendo, quando não tempestivamente 

detectado, resultar em substanciais prejuízos quer a particulares, quer à 

Administração. Daí, o dever da boa técnica. 

Mais ainda: incumbe ao servidor manipular adequadamente os recursos postos 

sob sua gerência ou disposição. Assim o fazendo, estará a concretizar o 

imperativo da economicidade, de sorte que aquele que evita o desperdício, que 

conserva o patrimônio, que usa com moderação e eficácia os recursos que 

dispõe trabalha em prol da eficiência. (Entretanto, no projeto não se fez inserir 

o adequado uso de recursos como critério de avaliação, lacuna inexplicável...). 

Então, desempenho eficiente será aquele que consome os menores recursos 

possíveis, dentro de padrões de tempo, qualidade, quantidade e técnica 

razoáveis. Portanto, ora não basta (não é eficiente) a mera observância das 

regras e dos passos adequados ao agir: há que se vislumbrar sempre os 

resultados da atividade, tudo com vistas a adequar o desempenho aos padrões 

eleitos nos incisos I e II do § 2° do art. 4° do PLC os quais prevêem, além de 

regras técnicas (regras do fazer, tecnè, do grego, ou know how), a observância 

da "qualidade" B da "economicidade" no/do trabalho. 

Veja-se que a produtividade do servidor será enfocada sob dois prismas: da 

qualidade e da economicidade. Isso significa dizer que não basta que 

produza o que dele se espera. Será preciso "produzir" bem o que espera 

CAETANO, Marcelo. Manual de Direito Administrativo, 9" cd. Almcdina: Coimbra. 1965 
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(eficácia), isso através da prestação de bons serviços (qualidade) e com 

mínimos custos possíveis, ou, se preferir, gastando apenas os recursos 

necessários (economicidade-eficiência). 

Importa alertar que o critério da economicidade não se circunscreve ao 

elemento econômico-material. Por ele há de se entender também o alcance de 

prazos razoáveis ou a celeridade capaz de desafogar a rotina administrativa e 

satisfazer aos utentes do serviço. Note-se que em face da histórica letargia 

burocrática que marca muitos ramos da atuação estatal, essa concepção do 

critério será igualmente importante na avaliação do desempenho. 

Como o projeto contém variados conceitos imprecisos, a diretriz da objetividade 

deverá nortear os passos da avaliação, especialmente a detecção dos critérios 

de avaliação, determinantes do status funcional do servidor. Assim, os padrões 

de qualidade e de economicidade, previstos no inciso II do § 2°, do art. 4°, 

deverão ser o mais explicito e objetivo possível. Considere-se, e.g., o termo 

Qualidade^ um dos importantes critérios de avaliação adotados no texto. Esse 

conceito precisa ter a sua extensão reduzida, sob pena de ocasionar prejuízos 

30 procedimento avaliativo. Ou seja, será indispensável que a idéia da 

qualidade traduza-se em unidades de controle palpáveis, objetivas. 

Tenha-se, por hipótese, o exercício das funções de um agente administrativo 

cuja rotina consista em atender e fazer a triagem de pessoas ou documentos 

num determinado serviço. Em tal atividade, os padrões de desempenho 

poderão consistir em; a) padrão de qualidade - no orientar com exatidão e 
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clareza à totalidade dos presentes; b) padrão de prazo - para fazê-lo dentro de 

determinado intervalo individual e geral; c) padrão de quantidade - como o de 

atender a determinado volume de demanda durante a jornada diária, semanal 

ou mensal, evitando-se, dentro de limites razoáveis, pendências. Vale dizer: 

naigumas situações o aspecto do controle, ínsito à avaliação, será 

relativamente singelo, não atraindo complicações. Entretanto, se para algumas 

atividades o estabelecimento de padrões de qualidade prefigura-se 

relativamente simples, para muitos não o será, haja vista a miríade de 

atividades realizadas pela Administração Pública, bem como a complexidade 

que envolve o (bom) desempenho de muitas delas. Tenha-se, e.g., as 

atividades de procuradoria jurídica, de serviços médicos, educacionais ou as de 

um agente policial. 

Conclua-se, então, que a efetividade da avaliação de desempenho demandará 

adequada compreensão das realidades avaliadas de modo que, para tanto, 

será indispensável promover a interdisciplinaridade das áreas jurídicas com os 

saberes técnicos de outras ciências. 

Trate-se agora dos incisos II e III do art. 4®, que tratam, respectivamente, da 

assiduidade e da pontualidade, ali tornados unidsdes de controle de 

apuração do desempenho. 

Qual seria, por exemplo o padrão adequado de desempenho de um policial militar? O número de 
ocotTências? De nâo-ocorrincias? Será possível avaliar o seu desempenho sem consideração das 
múltiplas e intrincadas variáveis interferentes sobre a aüvidade que desenvolve? 
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A assiduidade encontra razão de ser no princípio da regularidade e da 

continuidade na prestação dos serviços públicos. Assiduidade significa 

"constância, continuidade, ininterrupção", de sorte que o serviço público não 

pode dissolver-se por inação do servidor. 

Adotando-se o conceito nessa abrangente acepção, resulta que o dever da 

assiduidade ultrapassa a mera presença física do servidor a um local ou a 

locais em que venha desempenhar sua função. Isso porque nada impede que 

ele compareça ao local devido, porém não preste, ou preste mal, as tarefas que 

lhe Incumbem. Nesse caso, não haverá assiduidade. Ademais, serviços há cuja 

prestação é itinerante, errática, não se dando a medir pelo comparecimento a 

lugares predeterminados, de modo que, em qualquer caso, a assiduidade 

deverá ser aferida em função da solução ou não da continuidade na prestação 

do serviço. 

Mais ainda. Atividades existem que se medem por tarefa, por resultado, de 

modo que pouco importa a presença do servidor a certo local, mas, sim, a 

entrega, em padrões de prazo, qualidade e quantidade, do resultado esperado. 

Entretanto, e diversamente, muitas outras atividades imprescindem da 

presença física do agente a locais determinados ou determináveis. Nessas, a 

assiduidade se materializará pela efetiva presença do servidor, acrescida, 

obviamente, da adequada prestação das atividades que lhe incumbem, aspecto 

em que o dever da assiduidade conecta-se ao consagrado dever de zelo. 
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A pontualidade é outro critério dotado de sentido abrangente, cuja significação 

deverá ser encontrada em face da específica e concreta realidade avaliada^^^ 

Pontualidade reporta-se a tempo, a prazos, a momentos predeterminados ou 

predetermináveis para cumprimento de obrigações. Para aquelas atividades 

cuja prestação requer a presença e atuação do agente em locais 

especializados e permanentes, a pontualidade se referirá ao momento 

adequado do comparecimento ou saída do trabalho, de sorte que assiduidade 

e pontualidade serão, assim, deveres irmãos. Além de ser padrão de prazo 

para acesso ou saída do trabalho, a pontualidade abrange também a entrega 

de uma tarefa ou a conclusão de um complexo de ações para satisfação de um 

resultado. 

Geralmente, mas não só, nas atividades-fim, em que se verifica o contato 

imediato dos servidores com o público, a observância desse critério se reveste 

de acentuado destaque, vez que o seu descumprimento ocasiona prejuízos 

imediatos aos usuários dos serviços, tornando assaz constrangedora, para não 

dizer tumultuária, o funcionamento do órgão ou unidade prestadora do serviço 

Já noutras atividades, geralmente nas atividades-meio, costuma prevalecer a 

Em mais esse aspecto, o PLC reproduziu disposição já contida na Lei 8.1 J2/90, restando apenas saber 
como será monsuraiia a conduta de muitas categorias, dc mrdo a qualificá-la de inassídua ou impontual 
Isso porque, a cada "item de controle" deverão corresponder "padrões de controle". Desse modo 
múltiplos deverão ser os instnimcntos c diferentes as ponderações dos critérios quando da regulamentação 
da lei, de sorte que não será razoável exigir que certas categorias anotem a sua presença em livros o 
máquinas de registro de freqüência Veja-se o jwrado-xo: a necessidade da criação dc padres parece 
'"ejeitar a estreita padronização. De todo modo, a impontualidadc e a inassiduidade capaz de determinar 
demissão será aquela que atinja proporções que obstem a eficiência do serviço. Note-se que na Lei a 
8.112/90 quando ocorrcnle a inpontualidadc dentro de limites razoáveis sanciona-se lhe com 
«<A'er/ê«c/V7;quanlo á inassiduidade; quando habitual, com a pena demissóría. 
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noção de pontualidade como sendo a satisfação de resultados e não a prática 

de ações pontuais ou estanques. 

De qualquer modo, a pontualidade serve, no geral, ao bom funcionamento da 

Administração Pública a qual deve buscar a celeridade na oferta de respostas 

aos dinâmicos apelativos da vida social. A Administração Pública não pode 

coadunar-se com a desordem, com o descontrole de horários, enfim, com a 

irregularidade - o que sucederia, por exemplo, acaso não houvesse a previsão 

de marcos de início e término da rotina laborai ou da prestação de 

determinadas atividades. 

Como se vê, a futura montagem dos instrumentos de avaliação, ou a 

regulamentação do instituto, certamente deverá considerar as nuances 

apontadas por tais critérios. 

Encerrando a verificação dos critérios contidos no art. 4®, o inciso V instituiu a 

disciplina. E o que vem a ser disciplina? Disciplina significa um conjunto de 

conhecimentos organizados, ordenados, ou um conjunto de regras ou um 

regime livremente abraçado ou imposto. A raiz do vocábulo encontra-se no 

verbo latino discere, aprender, de modo que a disciplina no serviço público 

pode ser entendida como um conjunto de princípios, de regras e de 

procedimentos instituídos e assimilados para o exercício da respectiva função. 

Entendendo-a nesse lato sentido, pode-se afirmar que todos os critérios antes 

arrolados disciplinam o desempenho do servidor, de modo que a colocação 

apartada da disciplina como sendo critério de avaliação também aparenta ser 
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redundante. Aliás, desse sentido utilizou-se o legislador infraconstitucional na 

Lei n. 8.112/90, ao inserir sob a epígrafe "do regime disciplinar" todo um 

conjunto de deveres, proibições, responsabilidades e penalidades endereçadas 

ao servidor. Nesse diploma estatutário, a disciplina abriga vasto repertório de 

ações, vedações e imposições ao servidor, pelo que a disciplina da vida 

funcional nele é concebida em considerável latitude. 

Outra interpretação plausível capaz de explicar o destaque dado ao critério 

talvez esteja na pretensão de que se venha avaliar o conjunto de outros 

atributos não necessariamente técnicos, porém requeríveis ao exercente da 

função pública; os atributos de ordem ética. Então, tendo-se referido apenas ao 

genérico termo disciplina e à falta de melhor exegese, poder-se-ia entendê-la, 

por analogia, como sendo a obediência àqueles elementos já consagrados na 

Lei n. 8.112/90, sobretudo no art. 116 e 117, os quais tratam dos deveres e das 

proibições dirigidas ao servidor. De qualquer modo, trata-se de critério cuja 

vacuidade, se não tecnicamente reduzida em regulamento, poderá gerar 

entraves ao princípio da objetividade que deve nortear a investigação do 

desempenho. 

O § 3° do ar. 4° do PLC n.248/98 estabelece a necessidade de que os critérios 

de avaliação sejam ponderados e aplicados acorde à natureza ou às 

'"Dispõe o art 116 da Lei 8.112/90 que são deveres do servidor a lealdade às instituições, a observância 
de nonnas legais e rcgulamentares; o cumprimento de ordens superiores; o atendimento com presteza; a 
urbanidade, etc. O art. 117 trata de proibições como a de ausência não autorizada do serviço durante o 
expediente; a promoção de manifestações de apreço ou desapreço que tumultem a rotina administrativa; o 
valer-se do cargo para obtenção de proveito pessoal ou de terceiro, a prática do nepotismo; a percepção de 
propina, comissão, presente, ou vantagem dc qualquer natiirezíi em razão do seu oficio, etc. 
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peculiaridades da função e segundo as competências do órgão ou entidade em 

que se dará a avaliação. Trata-se de medida indispensável, posto ser 

impossível uniformizar a aplicação e a ponderação de critérios de julgamento 

ante a enorme diversidade de funções desenvolvidas na esfera pública. Em 

função da extensão da máquina administrativa, a aplicação do instituto 

demandará a instituição de programas institucionais de avaliação rio 

desempenho específicos a cada órgão ou entidade, de sorte a adequarem-se 

aos pressupostos básicos das atividades desenvolvidas. 

Entretanto, ressalva o dispositivo que, em qualquer hipótese, a insuficiência de 

desempenho somente se firmará pela habitualidade, ou seja, pela contumácia 

no desatendimento de qualquer um dos critérios previstos no § 2° do art. 4°. 

Ademais, a materialidade da ineficiência ou da ineficácia no cumprimento das 

atribuições funcionais levará em conta a ponderação dos fatores de 

desempenho que certamente será fixada em regulamento. 

Como derradeira observação, tenha-se que a proposta economizou 

desnecessariamente no elenco dos critérios de avaliação. Importantes aspectos 

capazes de aferir a competência emocional dos servidores sequer foram 

aventados no texto. Outros elementos, como a aptidão para o trabalho em 

equipe, a flexibilidade para aquisição de novas competências, ou, ainda, 

elementos de natureza técnica, como o aproveitamento em cursos e programas 

de capacitação, constituem inexplicáveis lacunas do texto. 

Scgimdo a primitiva proposta enviada pelo Executivo, do texto constavam os seguintes critérios: 
qualidade de trabalho, produtividade de tniballio, iniciativa, presteza, aproveitamento cm programas de 
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4.5- O procedimento de averiguação da eficiência 

Esclarecido o que é avaliar e quando avaliar importa clarificar os 

responsáveis, o modo e os fins do processo avaliativo, ou seja, quem, como e 

para que avaliará. 

O art. 5° do projeto dispõe, verbis: 

"Art. 5°- A avaliação anual de desempenho será realizada 

por comissão de avaliação composta por quatro servidores, 

pelo menos três deles estáveis, com três anos ou mais de 

exercício no órgão ou entidade a que estejam vinculados, e 

todos de nível hierárquico não inferior ao do servidor a ser 

avaliado, sendo um o seu chefe imediato e outro um 

servidor estável cuja indicação será efetuada ou 

respaldada, nos termos de regulamento e no prazo máximo 

de quinze dias, por manifestação expressa do servidor 

avaliado".(g.n). 

Algumas observações se impõem. Primeira: o texto menosprezou a 

necessidade de que todos os membros da comissão tenham formação 

equivalente ou superior ao avaliado. Embora haja disposto sobre o equilíbrio 

capacitação, assiduidade, pontualidade, administração do tempo e uso adequado dos equipamentos de 
serviço. 
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hierárquico, faltou destacar a necessidade de que estejam os avaliadores, no 

mínimo, técnica e competencialmente equiparados ao avaliando. 

A julgar pelo conteúdo do dispositivo supra, poderá suceder que embora 

hierarquicamente superior, o servidor-avaliador não detenha formação ou 

capacidade adequada a promover juízos acerca da conduta profissional do 

avaliando. Tal situação terá lugar naquelas hipóteses em que servidores que 

ocupam cargo em comissão ou função de confiança - para os quais não se 

requer, necessariamente, adequada formação profissional - venham atuar 

176 
como "juizes" designados pela Administração. 

Embora a assunção de cargos dessa natureza demande desenvoltura de 

autênticas compôtênciss^^^, essas restam freqüentemente inobservadas na 

gestão de recursos humanos no setor público. Ou seja, cargos e funções de 

confiança continuam sendo delegados a agentes muito mal preparados ou 

pouco conhecedores da rotina e da peculiaridade que marca a organização 

pública. Em se considerando que tais agentes comporão a comissão 

avaliadora, grave será o risco de se pre-judicar a apreciação dos aspectos 

Novamente quanto a esse particular a Lei n. 8.112/90, ao tratai do processo disciplinar no art. 149, 
assentou melhor técnica ao prever nivel de escolandade aos julgadores ao menos equivalente à dos 
indiciados. 

Ora por força da cultura administrativa, tais cargos o» funções sdo preenchidos com atenção muito 
mais a às^ctos políticos do que técnicos, razflo pela qual o legislador constituinte derivado, na tentativa 
de contrariar essa costumeira prática, delimitou o provimento de tais cargos e funções apenas para o 
exercício de "atribuições de direção, chefia e assessoramento", evitando-se, com tal medida, a 
desordenada criação dc cargos e funções de confiança para desempenho de atividades comezinlias, como 
moeda de troca política.(art. 37, inciso V, da Constituição na redaçilo dada pela EC n. 19/98). 

O conceito de competências está expresso no capítulo 4. 
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técnicos do desempenho em razão da absoluta incompetência dos avaliadores 

o que seria de todo inadmissível. 

Espera-se, contudo, que as lideranças existentes na Administração, em fiel 

observância aos elevados preceitos que norteiam a proposta de avaliação de 

desempenho, designem servidores habilitados e competentes para o exercício 

da importante função de julgar. 

A segunda observação reporta-se ao aprazamento de razoável período de 

convivência entre avaliadores e avaliados, condição fundamental para o 

exercício da avaliação. 

Ora, por que quatro são os avaliadores, sendo três deles servidores estáveis - 

portanto com mais de três anos no serviço público (como se depreende do art 

41, CR) - todos deverão, portanto, possuir no mínimo três anos de convívio 

com o avaliado no órgão ou entidade em que se dará a avaliação. Note-se que 

o texto se reporta ao órgão ou entidade "a que estejam vinculados", e aqui se 

6stá a referir aos avaliadores, não ao avaliado. É o que demonstra a 

interpretação gramatical. Desse modo, quer o diploma assegurar que avaliados 

6 avaliadores tenham significativo período de convivência profissional de modo 

que os segundos possam conhecer o objeto, ou seja, a realidade que 

avaliarão. 

A previsão acima é profundamente relevante haja vista não ser possível avaliar 

o que não se conhece. Ainda assim, difídl será a tarefa de avaliar porque, em 



265 

se considerando as dimensões físicas, estmturais e humanas das entidades e 

órgãos que compõem o setor público, raramente os avaliadores poderão 

conhecer, com a necessária suficiência, a realidade próxima do avaliado (a 

menos que fossem extremamente pulverizadas as comissões avaliativas por 

órgão ou entidade, o que não seria razoável e sequer eficiente). 

Uma terceira observação relevante diz respeito à estabilidade dos avaliadores. 

O texto assegura que os avaliadores entretenham vínculo permanente com a 

Administração, de modo que tnês deles deverão ser estáveis. Por expressa 

dicção legal, entre os estáveis estará o servidor indicado pelo avaliado. 

Restará, então, na comissão, outros dois servidores e o chefe imediato do 

âvaliado, entre os quais um poderá ser não-estável, ou seja, possuir menos de 

três anos no serviço público ou haver sido nomeado fiduciariamente. Como se 

vê, esse servidor não estável poderá ser o chefe do avaliado, dada a natureza 

do provimento dos cargos de "chefia". 

Há que se destacar os riscos dessa possibilidade. Riscos decorrentes do fato 

que, de um modo geral, os chefes, ditos imediatos, nem sempre conhecem a 

realidade de seus subordinados. Muitas vezes exauridos por atividades várias, 

ou afetos a questões destiladas da submissão fiduciária que entretêm com o 

governante, costumam "conhecer" a realidade do servidor apenas 

mediatamente, ou seja, através de relatos de demais subordinados ou por 

outros meios. Tal aspecto é profundamente preocupante na medida em que os 

chefes exercem considerável influência no cotidiano da Administração, ainda 

possuindo imensos poderes e instrumentos capazes de orientar" a seus 
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comandados. Por certo, (al categoria de agentes muito influirá nos trabalhos da 

comissão avaliadora de desempenho. 

Quarta observação: o projeto nâo dispôs sobre o nível de escolaridade 

requerivel aos avaliadores. Tendo em vista a grande responsabilidade de tais 

servidores na condução do processo, muitíssimo razoável seria que 

detivessem nível de escolaridade igual ou superior ao avaliado. A respeito 

contém melhor técnica a redação dada pela Lei n. Q.527197 ao art. 149 da Lei 

n. 8.112/90, pela qual se previu devida formação escolar aos integrantes da 

comissão disciplinar. 

Outra questão igualmente esquecida pelo propositor diz respeito à vedação da 

presença, na comissão avaliadora, de cônjuge, companheiro ou parente 

consaguíneo ou afim do avaliando. Considerando-se que o futuro diploma 

destina-se a regular a gigantesca estrutura administrativa federal, teme-se o 

que se possa praticar ante a ausência de expressa proibição a respeito 

Preocupa, sobretudo, o que poderá suceder naqueles rincões do país onde 

prevalecem, com maior evidência, os traços administrativos patriarcal- 

coronelistas. 

180 
Ora, permitir-lhes julgar uma realidade que pouco (lembre-se que o "chefe", ou oulro servidor nnH 

ser não-estável, logo possuir menos de três anos de exercício no órgão/entidade cm que alua o 
ou nada conhecem será atitude temerária e que porá em risco a vitalidade do instituto anilisanH À 
exceção dessa insustentável exceção feita no projeto, no mais se deverá assegurar entre aviliad ° 
avaliados - mesmo em face daquelas situações cm que qualquer dos avaliadores venha ser 
durante o período dc avaliação pela aposentação) - o lapso mínimo de três anos fcmnn 
fim aproximar o avaliador da rotina do avaliando. ' ^ 
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Na indicação daquele servidor encarregado de atuar na comissão por 

"expressa manifestação" do avaliando, há que se entender pelo termo 

"expressa" a colheita de inequívoca manifestação do avaliando. Tal 

manifestação deverá concretizar-se por denominação a ser atermada e 

assinada nos autos de avaliação ou por aceite formal e objetivo, não bastando 

que a comissão faça mera referência ao cumprimento do ato, porquanto é 

formalidade expressamente requerida no texto. 

4.5.1- As competências da comissão avaliadora 

A autoridade da comissão avaliadora decorrerá de vários fatores. Um deles é a 

permanência ou a estabilidade temporal de seus membros constituintes, 

descartando-se, obviamente, apenas aquele servidor cuja indicação venha ser 

respaldada ou indicada pelo avaliando. 

De fato, convém, e muito, sejam as comissões de avaliação de desempenho 

razoavelmente permanentes ou duráveis. A razão para tanto está em que da 

permanência advêm benefícios como experiência, aquisição de novas 

habilidades, uniformização de critérios de análise e julgamento, fatores que 

resultam em maior capacidade técnica, celeridade e segurança na apreciação 

do desempenho. Por meio da durabilidade da comissão se permitirá a 

produção de juízos mais adequados ou pertinsntes ao objeto avaliado os quais 

brotarão do reiterado contato dos avaliadores com a realidade avaliada, com os 

avaliandos e com hipóteses assemelhadas de desempenho. Admitir-se a 
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criação de comissões avaliativas ad hoc seria não apenas administrativamente 

impraticável, mas, sobretudo, irrazoável e ineficiente. 

Desse modo, em função das atribuições incumbidas à comissão, será 

importante que se constituam equipes minimamente permanentes e compostas 

por sujeitos que detenham adequada formação em face do objeto avaliado, 

comprovada conduta ética e significativos conhecimentos em Sociologia das 

profissões, em Psicologia, Filosofia e Direito, membros que deverão devotar-se 

©xclusivamente ao manejo do desempenho pessoal e institucional. 

Uma outra importante consideração. A equipe de avaliação deverá ser 

niultiplamente competente. A ela incumbirá, além da laboriosa tarefa de 

avaliar, a indicação das "medidas de correção necessárias", especialmente 

aquelas relativas à "capacitação ou treinamento" do avaliando. É o que se 

depreende do art. 8", caput Ora, para o desempenho dessas atribuições, os 

avaliadores deverão estar sufici6ntGmGntB capacitados, ou seja, além de 

diagnosticarem o desempenho, deverão receitar adequados "remédios" para 

sanar a deficiência. Observe que a prática de tais ações requererá profundo 

conhecimento do objeto da avaliação. Assim, o superior hierárquico e os 

Note-sc porém que será fundamental que as várias comissões a serem constituídas no órgSo ou na 
cntídade esteem sob a coordenação de um núcleo de podcr que se responsabilize e conccmre decisões 
acerca de planejamento e geslão de pessoal. Isso possibilitará a padronização de condutas básicas, 
"universalm^te" aplicáveis, evitando atuações solitánas, dispersas e desordenadas. 

Entretanto a permanência no exercício de certas funções, sobretudo em funções "quase-jurisdicionais" 
como as exerddS pela comissão, costuma também produzir vícios temveis. Dentre eles, e no aspecto 
moral a corrupção- no técnico, a acomodação. Então, embora contenha efeitos benéficos, importará estar 
atento para coibir ôs riscos da longevidade da comissão tornando-a^^ por sugestão, após razoável lapso de 
tempo, gradativamcnfe renovável. Nesse sentido, «caw .ve venha cie fato imprimir seriedade ao processo 
de avaliação, será fundaincnLnl que as instâncias superiores efetuem avaliações periódicas do desempenho 
das comissões de avaliação. 
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demais avaliadores deverão conhecer os padrões de desempenho projetados 

bem como a rotina do servidor com vistas a contrastar a ambos. Tal 

observação precisa ser considerada pelo fato de que muitas vezes o superior 

hierárquico, como acima destacado, seja por desleixo ou por excesso de 

incumbências, desconhece a realidade laborai de seus subordinados. 

Em função das observações ora feitas, fator relevantíssimo à avaliação de 

desempenho será a constituição de boas equipes de avaliadores, posto que de 

seu esforço se nutrirá a futura lei. Desse modo, não se poderá confiar a 

aventureiros pouco preparados o impulso de um processo tão importante e do 

qual resultarão significativos efeitos sobre a vida institucional e do avaliando. 

Para a instituição pública, a avaliação indicará caminhos de superação de 

dificuldades, de crescimento, de democratização no uso e distribuição de seus 

recursos. Para o servidor, poderá produzir reconhecimento, profissionalidade, 

ganhos afetivos e financeiros, podendo, também, resultar na maculação de sua 

imagem, ou, como sanção terminal, em sua demissão e a conseqüente perda 

do meio de sobrevivência, efeito particularmente grave. 

Justamente por tais efeitos que neste trabalho se acentua que os juízos da 

comissão deverão firmar-se na estrita obediência àqueles princípios arrolados 

no capítulo terceiro, na produção de elementos objetivos, transparentes, 

pertinentes e acessíveis ao avaliando. 

Conforme dispõe o § 1° do art. 5°, a homologação do resultado final contido 

no termo final de avaliação incumbirá ao agente hierárquico imediatamente 
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superior àquele que participou da comissão avaliadora. Textualmente; "a 

avaliação será homologada pela autoridade imediatamente superior". Note-se 

que o verbo usado é será, de sorte que o ato homologatório impõe-se ao 

superior hierárquico, vinculando-lhe a ação. Note-se, ainda, que a 

imperiosidade desse comando é temerária mesmo que não se trate, ainda, do 

processo disciplinar demissório, no qual, aliás, permite-se à autoridade 

homologadora divergir do relatório apresentado pela comissão processante (art 

168, § único da Lei n. 8.112/90). No extremo, o PLC n. 248/98 não excepcionou 

a faculdade de divergência do superior sequer naquelas situações em que 

ocorram vícios graves, quase evidentes, erros, omissões e lacunas na 

apuração do desempenho funcional, quer no aspecto material, quer no 

processual. 

Uma possível, porém incrível, razão para tanto pode estar no fato de que a 

demissão do servidor somente virá depois, com a instauração do competente 

processo disciplinar demissório (art.11 do PLC.). Contudo, seria muito mais 

razoável e econômico que diante da constatação de vícios evidentes se 

pudesse, desde logo, acertar o caminho do processo disciplinar de avaliação 

de desempenho. Isso por variadas razões. 

A primeira delas é que ao servidor será muito mais penoso, senão impossível, 

desconstituir, no ulterior processo disciplinar demissório, aquele juízo sobre ele 

já firmado durante as várias etapas já percorridas em que ter-se-lhe-á dada a 

oportunidade de exercer (por siü) o devido contraditório. 
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Outra razão está em que melhor se atenderia ao princípio do contraditório e da 

busca da verdade real se se facultasse ao superior hierárquico divergir, 

motivadamente, do termo final de avaliação. Tal procedimento não somente 

atenderia ao tão enaltecido princípio da instrumentalidade das formas, como 

também ao princípio da eficiência, esse, pelo vetor celeridade, posto que se 

evitariam posteriores delongas na esfera administrativa ou judicial as quais só 

fazem exaurir a capacidade e a qualidade do funcionamento da 

Administração.^®^ Então, apesar da razoabilidade de tais considerações, trilhou 

o projeto caminho oposto. 

Ultrapassada essa querela, a seguir, o texto apresenta o dever da motivação, 

expresso no § 2° do art. 5°. O comando obriga a que todos os afns; 

concorrentes ao resultado final da avaliação sejam obietivamente darioR a 

conhecimento. Portanto, deverão ser indicados todos os "fatos, circunstâncias" 

6 "demais elementos de conviccão. Até mesmo o procedimento da colheita 

das provas testemunhais e c/c)f^/-//776/7fa/s deverá ser relatado, tudo com vistas a 

oportunizar a transparência, a objetividade e o necessário contraditório no iter 

que forma a convicção da comissão de avaliação. 

Corroborando tal intento, vem o § 3° assegurar "o direito do servidor de 

acompanhar todos os atos de instrução do procedimento avaliativo. 

Porém a julgar pelo fato dc que a comissão que julga será quase integralmenie nomeada pela 
autoridade admiSstiativa, dificilmente ocorrerá divergência entre a autori^de homologadora e o 
relatório da comissão. É por tal ra/Jo que o controle do processo de avaliação de desempenlio é questão 
fundamental, a ser posta sob ampla avaliação do Judic.ano, haja vista que nele o servidor poderá ser 
vitimado pelo arbítrio do administfiidor. 
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Surge aqui outra importante questão. A de saber se o servidor poderá fazer-se 

representar por procurador, advogado ou náo, por ocasião da instrução do 

processo de avaliação de desempenho. A análise textual assenta que não. Na 

mesma direção aponta o conteúdo de todas as regras contidas na seção II do 

projeto, bem ainda o comando inserto no estudado art. 3° da proposição que 

prevê a aplicação apenas das "normas gerais" do processo administrativo (Lei 

n. 9.784/99) ao processo de avaliação. Ora, tais normas gerais - na realidade o 

capítulo primeiro do diploma - não prevêem representação por procurador, 

regra contida apenas no art. 156 dessa lei. 

Ademais, o próprio texto do projeto confirma a impossibilidade da 

representação técnica ao instituir a pálida figura do "defensor do avaliando", 

papel incumbido àquele servidor indicado ou respaldado pelo servidor nos 

temos do art. 5®, caput. Pálida figura, porque detentor apenas de voz, e não de 

poderes deliberativos nas reuniões da comissão - § 5 , art. 5°, PLC n. 248/98. 

Assim, justamente por ocasião das etapas e dos procedimentos encarregados 

de preparar o resultado final da avaliação (ao cabo de cinco anos) o servidor se 

rnanifestará por si e pelo servidor por ele admitido na comissão. Somente 

depois, no processo disciplinar que almeja a edição do ato demissório (art. 11, 

PLC), é que poderá agir por procurador. 

Ora, ao não possibilitar a produção de efetiva defesa do servidor por ocasião 

da investigação de desempenho, o autor da proposição está a menosprezar o 

fato de que o processo disciplinar de avaliação de desempenho é que ofertará 
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real suporte à eventual demissão do servidor. Através dele serão colhidos 

fatos, dados, números, percentuais, enfim, provas que fundamentarão o 

posterior ato demissório. Ele funcionará como prévia instrução ao processo 

disciplinar previsto no art. 11 do projeto. E, como acima dito, uma vez erigidas 

as provas pela comissão avaliadora, será difícil ou impossível ao servidor 

desconstituí-las no processo demissional, a menos que a ilegalidade na 

colheita das mesmas ou na condução do processo seja brutal. 

Tenha-se mais: a) diante da significativa capacidade da Administração na 

produção e colheita de provas, bj diante de uma comissão composta de três 

representantes da Administração, cuja imparcialidade nem sempre é evidente 

e cj tendo em vista a inabilidade técnica do servidor por elaborar, por si 

adequada defesa - defesa técnica o resultado do processo de avaliação 

poderá materializar injustiças as quais terão difícil e morosa solução em sede 

judicial. E, o pior; poderá resultar que em face desses riscos os processos de 

avaliação de desempenho desemboquem em avalanche de ações no 

Judiciário. Acaso isso ocorra, ter-se-á severamente prejudicada a imagem do 

instituto e a "adesão" ao mesmo, comprometendo, assim, o "ideal" ora 

defendido à futura lei, qual seja, a perseguição da eficiência e a valorização 

profissional do servidor. 

I A par das considerações feitas no capítulo de ingresso, ao se observar o amplo cenário reformador seria 
ingênuo afastar a realidade de que a lógica que parece movimentar a "inovação jurídica" da denrissilo por 
insxificiôncia de desempenho (assim como a demissão por c.\ccsso de quadros) apresenta matiz 
prevalecentemente econômica, vocacionada ao equilíbrio fiscal. Desse modo, pouca atenção parece tcr 
sido dada ao aspecto propriamente gerencia! da reforma ou seja, àquele destinado a promover a 
profissionalidade e a qualificação do scr^'idor e do serviço público. O.xalá esse prognóstico financista não 
se consume ou que, ao monos, não seja ignorada a iinfjorlància de se promoverem políticas de gestão do 
fator humano na organização pública. Ora, acaso prevaleça o animus meramente econômico da reforma 
restarão intactas a estrutura c a ailtura organiziicional caducária que marca a Administração Pública 
conforme alhures demonstrado. 
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A imprevisão da defesa técnica é preocupante porque as avaliações anuais 

serão decisivas no processo geral de investigação de desempenho. Decisivas 

porque, como dito, a cada consumação da etapa de investigação serão 

produzidas provas que serão ulteriormente utilizadas no processo disciplinar 

demissório. Aqui está o absurdo: prover a coleta de provas, a instrução do 

processo sem a oportunizar-se a devida ou adequada defesa ao servidor. 

Assim agindo, se estará a ferir o intocável direito ao exercício do contraditório 

uma vez que a "defesa" será feita por quem não possui habilidade em distinguir 

e atacar desvios, sobretudo de ordem procedimental, no fluir do processo de 

avaliação. 

Desse modo, considerando-se a detorminâncid da avaliação de desempenho 

no desfecho do processo demissional, não há como assentir não possa o 

servidor tecnicamente defender-se. A respeito, transcreva-se a lição de 

Medauar 

"Nos processos disciplinares de servidores, que possam 

resultar em penas graves, já se firmou tendência no sentido 

da necessidade de defesa técnica, cabendo ao poder 

público a indicação de defensor dativo, quando o servidor 

estiver desâssistido, ou verificar-se revelia . 

Tenha-se, pois, que de nada adiantará a previsão dos basilares princípios 

cravados no art. 4° do PLC n. 248/98 se, em sua aplicação ou na prática do 

MEDAUAR, Odcic. A procem,aUdade m dirello odmmlsIraUm. Süo Panio: Rcvis(a dos Tribunais, 
1993, p. 119. 
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futuro diploma, vierem faltar reais e efetivos meios de concretizá-los. Se assim 

se consumar, terão tido função de mera alegoria no texto em estudo, conduta 

juridicamente indefensável. 

Enfim, e novamente, não se pode esquecer da amplitude do cenário em que se 

dará o processo de avaliação. No imenso universo da Administração federal, 

mormente naquelas regiões mais "simplórias", muitos serão os servidores 

inábeis em defender-se ante o orquestrado poderio da Administração. Tal 

situação sinaliza grave vício de inconstitucionalidade presente no projeto, na 

medida em que se "obstrui" o direito de defesa do servidor e que ninguém pode 

ser "condenado" sem que antes possa 3d6ciuddamentB defender-se. 

Feitas essas considerações, cumpre mencionar que o art. 7° determina a 

registrabilidade e a guarda de todo o itinerário percorrido no processo 

disciplinar de avaliação. Deverão ser arquivados instrumentos, métodos e 

critérios adotados pela comissão que tenham concorrido para a obtenção de 

seus resultados materiais, bem ainda os mecanismos processuais (recursais) 

praticados. Tal disposição, além de atender às necessidades administrativas 

quanto à gestão de pessoal, obedece ao princípio da publicidade, porquanto no 

agir administrativo a publicidade é a regra e o sigilo raríssima exceção (inciso 

XXXIII e XXXIV do art. 5° da Constituição) 

A respeito, cumpre anotar o que diz Carlos Ari Sundfeld. Para ele, a razão de 

ser da Administração é toda externa. Tudo o que nela se passa, tudo que se 

faz, tudo que possui, tem uma direção exterior (...) mesmo os recursos que 
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manipula não são seus: vêm dos administrados individualmente considerados e 

passam a pertencer à comunidade deles (...) mesmo os atos internos são 

meros instrumentos para que, afinal, algo se produza em direção a eles". 

Então, o sigilo administrativo somente é permitido quando indispensável ao 

exercício da atividade pública ou quando favorável à privacidade individual do 

cidadão, como "quando se trata de procedimento administrativo destinado a 

apurar a existência de alguma infração e a necessidade de aplicação de 

sanção". E mesmo essa segundâ hipótese de sigilo é apenas aquela 

indispensável e temporária tendo em vista tão-somente evitar violação à 

integridade moral do servidor antes da consumação do julgamento que sobre 

ele se faz. ""^^Por elementar, tal sigilo deverá existir apenas em face de 

particulares, posto que ao servidor não se poderá vedar o acesso às 

informações que lhe digam respeito e sem as quais teria ainda mais 

prejudicado o exercício da ampla defesa. 

4.5.2- Desempenho e formação do servidor 

Avaliar é verbo transitivo, implica na existência do que avaliar e psra que 

avaliar. Por essa razão, as avaliações somente adquirem razão de ser em face 

de referências prévias, de um plano preconcebido. Noutros termos, avaliar 

requer, previamente e sempre, planejar. 

^UNDFELD, Carlos Ari. P^dpio d, pMM 'TSlut """ 
Inllrmçân). Rwisla do direito .ndminisIraliTO. Rio dc Janeiro, jan/mar , p. 97-1 0. 
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Por tal razão, um sistema de avaliaçáo-controle eficiente será aquele que 

possua rápida capacidade de vislumbrar eventuais desvios em relação ao 

plano de desempenho, publicitando-os por meio de técnicas estatísticas de 

análise, de índices e relatórios, de modo a produzir intervenções corretivas, 

quer pelo avaliado, quer pelo avaliador, no fluir do desempenho. 

Em se pretendendo tanto, o processo de controle do desempenho funcional 

deverá considerar que o exercício de toda atividade acarreta algum tipo de 

variação, erro ou desvio. Então, necessário será que os gestores de pessoal 

estabeleçam limites (se possível junto com o avaliado) dentro dos quais a 

variação seja ou não aceitável. Se assim não for, a avaliação poderá tornar-se 

hermética, inadequada e castigativa, perdendo, portanto, a tônica da 

corretividade. 

Sob a ótica institucional, avaliar desempenho deve importar, além da hetero 

avaliação, em aí/fo-avaliação, ou seja, em avaliação dos instrumentos e das 

circunstâncias administrativas, aspecto não tratado no projeto de lei, porém, 

importantíssimo na investigação do desempenho funcional. 

Como fartamente destacado ao longo deste trabalho, o objeto da avaliação é 

sempre uma realidade projetada e construída pela ação humana. E a avaliação 

é meio de verificação da adequabilidade dos elementos de uma dada realidade 

a certos critérios eleitos. Nesse sentido, a avaliação deverá considerar, no 

niínimo, a concorrência de três variáveis mutuamente influentes, a) o objeto ou 

produto avaliado em seu processar, b) as condições ambientais ou 
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Circunstâncias de sua produção e c) as características do sujeito ou autor 

do resultado avaliando. Como a seguir se verá, o projeto em estudo focaliza, e 

parcialmente, apenas a primeira e a terceira variável, na aença, talvez, que a 

segunda emerja por ocasião do processo de avaliação. 

No projeto, a intervenção sobre a realidade - especialmente delimitada à 

realidade do servidor - vem inscrita nos arts. 8° e 9°. Reza esse primeiro que o 

termo final de avaliação deverá relatar as deficiências verificadas e indicar "as 

medidas de correção necessárias, em especial as destinadas a promover a 

capacitação ou treinamento do servidor avaliado".(g.n). Veja-se que a redação 

do art. 8° acerta que, entre as medidas de correção necessárias e propostas 

pela comissão, se dará especial atenção àquelas que se destinem a capacitar 

ou treinar o avaliando. 

Em breve esforço exegético, importa indagar a razão pela qual o texto 

especializa a atitude corretiva em relação ao servidor. 

Ora, se o texto confere prioridade às medidas consertadoras do desempenho 

funcional, o faz porque existirão outras medidas corretivas direcionadas a 

demais variáveis institucionais. Assim não fosse, razão não haveria para 

" Tais condições fefercm-se ao organograma institucional, à forma como sc exerce o poder na 
organização, aos mecanismos nela existentes para a tomada de decisões, ao nível de motivação ou 
satisfação nela existente, à existência ou não de recursos infra-cstruturais, etc. A avaliação de 
desempenho deverá servir a avaliar apenas o servidor. O controle-avaliação pode muito bem 
funcionar como mecanismo alimentador do planejamento da Administração, vez que poderá sugerir ao 
3dnunistrador a inadequação de padrões de desempenho eventualmente adotados. Devem ser entendidos 
como padrões inadequados os estabelecidos sem consideração da realidade, quer a realidade do agente 
público, quer do próprio órgão ou ente em que o desempenho ocorre. 
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enfatizar, especificar ou especializar medidas corretivas em relação ao 

avaliando. 

Crê-se, então, que a comissão deverá indicar, além de medidas corretivas do 

desempenho do servidor, outras eventualmente relacionadas ao ambiente em 

que se desenvolve o desempenho. 

Observe-se que tal entendimento não está plenamente autorizado pelo texto 

Trata-se muito mais de uma visão propositiva, haja vista ser inconcebível 

delimitar a eficiência ou ineficiência da Administração Pública à variável 

humana considerada in abstractu. Ora, qualquer processo avaliativo que almeje 

a justiça de suas decisões deve prestar-se a apontar falhas no itinerário do 

desempenho, de modo a corrigi-las tempestivamente. E, para tanto a 

verificação das condições ambientais é fundamental à descoberta das plúrimas 

variáveis existentes nas organizações estatais capazes - e muito - de influir ou 

determinar a qualidade e a quantidade dos resultados. A avaliação do 

sujeito, da variável humana, visa a apenas demonstrar a correlação do cabedal 

de habilidades e competências em face da eficiência e da eficácia que dele se 

espera no exercício funcional. Não se presta, pois, a des-velar a complexa 

realidade em que se insere o desempenho. Assim, quando exclusivamente 

* Um autêntico processo do verificação da eficiôncia nüo pode ccntralizar-sc na busca de uma meta de 
cficiôncia idealmente institiuda para cada atividade (avaliação idealizada). Antes, sempre deverá avaliar 
o entorno ou as condições (físicas, geográficas, humanas, técnicas, financeiras, tecnológicas, etc) a partir 
das quais o desempenho se desenvolve. Vale di7xr, para ser real c eficaz, a avaliação deve considerar a 
instituição (órgão, setor, divisão, repartição, equipe, etc) em que o desempenho se materializa e se 
exterioriza. Tal aspecto, fimdamenlal, como alhures se destacou, parece ter sido menosprezado no projeto 
em questão. A menos que os ulteriorcs instrumentos e procedimentos de avaliação contemplem juízos 
sobre as circunstâncias ambientais, elas tenderão a ser subaprcciadas ou mesmo ignoradas n mm 
irrazoável, ineficiente e insustentável. 



280 

centrada na análise do sujeito, a avaliação torna-se parcial, incompleta, injusta 

e ineficiente quanto à observação e intervenção na realidade. 

Portanto, a avaliação deverá ser ampla e institucional, apta a abarcar a 

própria entidade ou órgão avaliador bem como os seus agentes, os servidores 

Em face dessas considerações, será possível ao servidor argüir em sua defesa 

a insuficiência das variáveis ambientais, dos meios administrativos que incidem 

sobre o seu raio de ação desarticulando a eficiência e eficácia de seu 

desempenho. Ademais, poderá o servidor, acaso a Administração não lhe 

proveja instrumentos para consertar o desempenho julgado insuficiente 

imputar-lhe responsabilidade, haja vista que a ela incumbe, reza o texto, o 

dever de oportunizar a formação do servidor não eficiente cujo tratamento 

deverá ser priorízado no planejamento do órgão ou da entidade, (art. 10). 

O art. 9° do PLC n. 248/98 traz o que novamente se poderá chamar de 

princípio da pertinência na avaliação de desempenho. Torna obrigatório o 

relato das deficiências encontradas no desempenho do servidor á luz dos 

critérios adotados na oroposicão. ou seja, daqueles constantes dos incisos do 

art. 4°. Então, serão arroladas aquelas, e somente aouelas. deficiências que se 

vinculem aos ifens de controle (critérios) destacados no texto. Portanto, a 

comissão deverá agir pertinentemente, quer ao avaliar, quer ao indicar re- 

orientações da conduta do avaliando. Tais comandos indicam a preocupação 

do legislador com eventuais desvios da perspectiva julgadora, de molde a 

evitar antiéticos e inoportunos prejulgamentos na condução do processo de 

avaliação. 
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4.5.3- A finalidade da avaliação 

Para que avaliar? A inspiração do processo disciplinar de avaliação de 

desempenho, pugna-se, deverá ser a qualificada manutenção do servidor nos 

quadros administrativos e o conseqüente aperfeiçoamento dos serviços 

públicos. Ao contrário das práticas de avaliação conhecidas, tal como a 

ocorrente no estágio probatório - quando se costuma avaliar o servidor apenas 

para efeito de sua formai ratificação no quadro administrativo - a avaliação de 

desempenho precisará ser útil, ou seja, servir como instrumento de melhoria 

das atividades administrativas. Um instrumento que aprimore a qualidade dos 

serviços e do desempenho individual, e não mera tarefa burocrática a ser 

cumprida apenas e ao cabo de certo período legal. 

Como anteriormente destacado, para servir como instrumento de melhorias, 

será preciso produzir periódico acompanhamento do desempenho funcional. 

Se delimitada a momentos pontuais, a avaliação estará fadada ao insucesso na 

obtenção da meta da eficiência. Isso porque, como visto no quarto capítulo, a 

avaliação pontual é marcadamente desconectada de historicidade, de memória 

objetiva, de registros. Funda-se quase sempre em impressões, em 

subjetivismos. E, observe-se, esse modo de operar a "avaliação" nasce da 

condescendência do avaliador - que não se dá ao trabalho de acompanhar o 

desempenho de seus liderados - e que, visando a ocultar a sua falta 

administrativa, acaba por premiar aos seus liderados com unânime aprovação. 

Agindo dessa maneira, iguala bons e maus servidores tratando-os 

indistintamente, o que gera sentimentos ambivalentes no funcionalismo; nos 
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bons, profundo senso de injustiça porque zelosos no cumprimento de suas 

atribuições; nos maus, representações negativas quanto à seriedade da 

liderança e da organização (burocrática, lembre-se) em que estão inseridos. 

Essa aleatória igualação promovida por lideranças desmotivadas quanto aos 

processos avaliativos acaba por perverter o desiderate de qualquer processo 

de avaliação: gera maiores entraves ao desempenho eficiente e não contribui 

para fomentar motivação naqueles que a ela se submeterão. 

Outra importante finalidade do processo de avaliação consistirá em expor o 

nível de organização e de qualidade da própria entidade, órgão ou setor que 

empreende a avaliação. Contudo, na Administração Pública poderá suceder 

que o avaliador, ciente e receoso dos riscos dessa exposição, para ocultar a 

ineficiência do serviço que comanda, persiga basicamente três vias; a) produza 

pseudo-avaliações, b) faça-as de modo a responsabilizar apenas e tão-só o 

servidor (ou um grupo deles) pelo mau desempenho e, no extremo, c) não as 

faça. No primeiro caso, não haverá avaliação, mas um pacto silente pela 

ineficiência em que o avaliador finge que avalia e o avaliando finge que é 

avaliado; no segundo, embora ocorrente, emergirá de forma distorcida, 

expiatória, porque despojada de efetiva diagnose da realidade avaliada e, no 

terceiro, se terá materializado o "curioso" fenômeno da "lei que não pega". 

Não é demais frisar, como também se viu ao final do capítulo quarto, que o 

processo disciplinar de avaliação de desempenho deverá primar pela 

inclusividade, jamais pela excludência do servidor. Essa segunda medida terá 
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lugar apenas e tão-só nos casos manifestamente insolúveis de incapacidade 

técnica e conduta desidiosa. Ao menos é esse o espírito que anima toda a 

seção III do PLC n. 248/98 na qual se trata da formação do servidor. Então, 

longe de ser instrumento segregador - visão nascida da constatação de 

práticas abusivas engendradas no seio da Administração - o processo 

administrativo disciplinar da eficiência deverá orientar-se por manter - e 

qualificar - o servidor que eventualmente descumpra a disciplina do serviço. 

Enfim, é possível concluir que no acompanhamento e na correção da atuação 

do servidor residirá importante papel pedagógico-educacional a ser 

desenvolvido pelo processo disciplinar de avaliação de desempenho. O seu 

itinerário deverá culminar na aplicação de medidas corretivas variadas e não 

necessariamente na penalidade demissória, por certo a derradeira e mais 

189 
gravosa dentre as sanções previstas. 

Aliás, nessa direção caminham demais diplomas regentes do desempenho funcional. A verificação das 
condutas infracionais tipificadas nos artigos 117, bem ainda dos deveres funcionais clencados no art. 116 
da Lei n. 8.112/90, estabelecem que, a depender da ftita cometida, em muitas situações se deverá buscar a 
pedagógica repreensão do servidor, dc modo a evitar-lhe futura aplicação de penalidades severas. Para 
tanto, dispõe o administrador das penas dc advertência e síispensão, esta, mais gravosa, aplicável diante 
de reiteração de conduta repreendida com pena dc advertência. 
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5- Outras regras processuais do processo avaiíatório 

5.1- Os prazos 

O § 4® do art. 5® dispõe sobre a notificação do servidor quanto ao resultado de 

sua avaliação facultando-lhe, em quinze dias, pedir reconsideração para a 

autoridade que o homologou, a qual deverá apreciar o pedido em igual prazo. 

Segundo o magistério de Meirelles (1996:584) e Medauar (1999:418) os prazos 

para interposição dos recursos administrativos são peremptórios, de modo que 

transcorrido o prazo assinalado opera-se a preclusão administrativa, 

bloqueando o direito de manifestação do servidor. Quanto aos demais prazos, 

instituídos e destinados a organizar a tramitação do processo, costumam ser 

de natureza dilatória, haja vista que muitos deles permitem ampliação em face 

de devida motivação pela autoridade administrativa. Aliás, a jurisprudência tem 

assentado que a demora na tramitação ou o excesso de prazo para conclusão 

do processo administrativo não lhe acarreta nulidade (STF, RDA 105/156; RF 

90/834). 

Entretanto, importa assinalar que a relativa flexibilidade dos chamados prazos 

impróprios não pode configurar abusos, não devendo ser um escudo à 

morosidade, de sorte que o que deveria ser decido em quinze ou trinta dias, 

venha ser decidido no dobro do prazo, isso, numa visão otimista. Admitir a 
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imotivada iGtargia administrativa soria não ap©nas ilogal, mas ineficiente, 

abusivo e desrespeitoso aos direitos do servidor-cidadão. 

Tratando, agora, da notificação do servidor, reza o art. 17 que deverá ser 

pessoal ou publicada em órgão oficial. 

Mesmo existente a dupla possibilidade notificatória, crê-se que melhor se 

atenderá ao princípio do contraditório e da ampla defesa se todas as 

notificações forem feitas de modo formal e pessoalmente entregues ao servidor 

ou. então, se impossível, aviadas por correspondência com garantia de efetivo 

recebimento. Tais procedimentos seriam razoáveis, tendo em vista que muitos 

servidores não estão habituados a acompanhar os atos inscritos nos diários de 

publicação oficial, além de que tal veículo é de difícil ou impossível acesso em 

certas regiões. 

Quanto à contagem dos prazos, são computados de modo corrido cujo início 

se dá a partir da notificação. Para o seu cômputo, exclui-se o dia da notificação 

•^Acerca dos efeitos do silencio administrativo, em algmis casos a lei lhe atribui efeitos, via de regra, de 
indeferimento da pretensão dediudda. Na douUina um dos que pouco mais se dedica à questão é Mello 
n999-29S> Para ele concomitante ao direito de pedir, assegurado na Consütuiçao, está o correlato dever 
jurídico de responder imposto à Administração. Se o agente nSo se pron^cia, age negligentemente e 
viola o dever funcional de exercer com zelo e dedwaçao as atnbu.ções do cargo (art. 116 1, da Le. 
8 1 \mo^ deixando ainda de observar as normas legais e regularnentares para o seu exercício, o que 
pode inclusive aca^etar dano reparável através da responsabilidade patrimonial do Estado. Quanto aos 
^tòs do fato 'administrativo silencio (que para ele nilo é ato, porque sem forma e sem motivação), nas 
hinótc«í<; em aue a lei não lhe prcvô efeitos, indica duas direções a serem perseguidas pelo postulante: a) 
o petitório ao juiz a fim de que supra a não-manifestação, dctcr^nando-se a concxssão do pleito, acaso 
tenha o administrado direito ao solicitado, o que sucedera nas lupótcses em que a Administração acha-se 
vinculada quanto ao conteúdo do ato; b) o requerimento ao julgador para que determine prazo e coinine 
multa Dor dcsaimprimento naquelas hipóteses cm que a Administração disponha de discrição 

J ■ • . fine o oostulante tem direito a obter um pronunciamento motivado da 

AdtótísIraSo M para Mcdaiiar (1999:434) o silêncio incila à impclraçao dc mandado dc scgunmça, 
«IS d^u. mbén, a Sümnla 429 do SW dcscriü. em no,a adiaaic 
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e considera-se o dia do vencimento - art. 17, caput. Ainda pelas demais regras 

desse artigo, os prazos prorrogam-se apenas em face de duas circunstâncias: 

a) quando o dies ad quem incidir em data que não houver expediente ou esse 

se encerrar antes do horário normal ou b) mediante a ocorrência de força 

maior, devidamente comprovada. 

Outras regras de prazo acham-se contidas nos arts. 12 e 16. O primeiro atribui 

o prazo de sessenta dias à instância administrativa revisora para apreciar o 

recurso hierárquico oficioso ou voluntário. Tal prazo terá como termo inicial a 

data mais tardia, considerando-se o dies a quo a data que prevalecer, seja do 

encaminhamento oficioso ou da interposição recursal. Note-se, porém, que 

esse prazo se aplica à decisão final a ser dada no processo administrativo 

disciplinar demissional, após o exaurimento do período qüinqüenal do processo 

de avaliação, quando, então, se terá consumada a irremediável ineficiência do 

servidor. 

Quanto ao prazo de resposta ao recurso hierárquico interposto em face das 

demais avaliações, isto é, daquelas avaliações periódicas e dirigidas à 

consumação do período qüinqüenal de que trata o art. 11, II, também será 

proferida no prazo de sessenta dias. 

Note-se que o art. 167 da Lei 8.112/90 prcvô pra/o de vinte dias para julgamento e indica ainda, no § 
1°, que o julgamento fora desse prazo não implica nuiidade do processo. Em face do princípio hierárquico 
e cm sendo a futura lei diploma especial, derroganá essa regra estatutária. 
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O art. 16 e § único, contém privilegiadas regras dirigidas aos servidores 

ocupantes de "atividades exclusivas de Estado". Segundo esse dispositivo, 

os servidores ocupantes de carreiras exclusivas de Estado perderão o cargo 

somente após o devido processo disciplinar que lhes assegurem - e aqui está a 

diferença - a interposição de recurso hierárquico especial, ou seja, dirigido à 

3utoridade máxima do órgão ou entidade a que se vincule o servidor. O prazo 

de decisão desse recurso será mais curto que para os demais servidores: trinta 

dias. Já a regra do § único do art. 16 dita como requisito à admissão do recurso 

especial a existência de autoridade hierarquicamente superior àquela 

originariamente competente para expedir o ato demissório. 

A referência a categorias diferenciadas de agentes públicos provoca a 

discussão sobre os diferentes regimes que os ordenam. Assim, em observação 

final, a despeito da existência da duplicidade de regimes ordenadores da 

relação jurídica estabelecida entre Estado e agentes (os regimes estatutário e 

Essa expressão tem raiz cm época em que a função administrativa estatal confundia-se com a atividade 
de polícia de sorte que a Administração do Estado era o meio concreto para se promover a paz, a ordem e 
a seguran'ca função cujo exercido requeria prerrogativas especiais, tal como a execução de atos ex 
propria autoriíatem, baseadas m jus imperii. 
atualizada no Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado, verbis. ATIVIDADES EXCLUSIVAS. 
É o setor em que são prestados serviços que só o Estado pode realizar São serviços ou agencias em que 
se exerce o ^er extrovcrso do Estado - o poder de regulamentar, de fiscalizar, fomentar. Como 
exemplos tem^a cobrança e fiscalização dos impostos, a polícia, a previdência soci^al básica, o serviço 
de desemprego, a fiscalização do cumprimento de nonnas sajutánas^o serviço de tr^sito, a compra de 
semços de ãndc pelo Estado, o controle do meio ambiente, o subsidio à educação básica, o seiriço de 
emissão de passaportes, etc.» Acerca da expressão poder extroverso, mencionadi no texto, l^iona Mello 
(1991-359) com^paro na doutrina italiana, que se refere ao atnbuto da imperatmdade do ato 
administrativo cujo efeito se impõe a terceiros independentemente da concordância desses. Esse poder 
"decorre do que Renato Alesi chama de 'poder extroverso , o qual permite ao Poder Publico editar 
provimentos que vão além da esfera jurídica de outras pessoas, constitumdo-as unilateralmente em 
obrigações" Observe-se que a idéia de carreiras típicas ou exclusivas de Estado remonta ao Decreto-lei 
?nn/fi7 P à I £>1 n 185/74 Veia-se. ainda a propósito, o conceito da expressão contido na proposta do 
Ministério da Administração Federal e Rcfornia do Estado - MARE - no caderno intitulado A Nova 
Política de Recursos Humanos, Brasília, DF, 1 ))1. 
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contratual), a natureza jurídica que informa o enlace com os servidores deverá 

ser necessariamente estatutária. 

Entretanto, apesar do dissenso doutrinário existente nessa matéria, cumpre 

anotar que a desobrigação de se adotar um regime jurídico "único" 

(equivocadamente concebido como o regime estatutário) não implica na 

possibilidade de admitir indiscriminada aplicação do regime contratual no 

serviço público. Vale dizer; aquelas funções permanentes, exercitáveis através 

de cargos públicos, deverão continuar sendo prestadas por servidores 

imunizados ante o arbítrio governamental e, sobretudo, profissionalizados. 

Ademais, a profissionalização pressupõe estabilidade, garantias, direitos e 

deveres razoavelmente perenes, o que o sistema contratual não oferece. Como 

bem ensina Celso Antonio Bandeira de Mello, o regime estatutário, e a garantia 

da estabilidade que lhe é inerente, "almeja, para benefício de uma ação 

impessoal do Estado — o que é uma garantia para os administrados - ensejar 

aos servidores condições propícias a um desempenho isento, imparcial e 

obediente tão-só a diretrizes político-administrativas inspiradas no interesse 

público" 

Nesse sentido, veda-se ao legislador ordinário, a pretexto da autonomia 

existente quanto à gestão de pessoal, ampliar a adoção do regime contratual 

àqueles cargos 0 carreiras cujas atividades devam ser exercidas por 

integrantes submetidos ao regime estatutário. Isso porque, admitir-se a ampla 

liberdade do legislador infraconstitucional na escolha do regime a ser adotado 

na Administração seria ignorar todos os comandos mantidos na Constituição, 
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sobretudo em seus arts. 39, 40 e 41. Então, à Lei Federal n. 9.962/2000 

compete regular a relação de emprego naquelas situações em que o Estado já 

vinha estabelecendo relações empregatícias, o que não significa dizer que não 

possam ser estabelecidas novas situações estruturadas sob a égide dessa lei. 

Em todo caso, não será defensável a indiscriminada aplicação do regime 

contratual às variadas atividades empreendidas pela Administração, tal como 

àquelas denominadas atividades exclusivas de Estado. 

6,2- Os recursos 

Na lição de Meirelles (1996:579), o recurso administrativo concretiza o poder- 

dever de autotutela administrativa sobre atos e agentes, com vistas a que "a 

atividade pública em geral se realize com legitimidade e eficiência, atingindo 

sua finalidade plena, que é a satisfação das necessidades coletivas e 

atendimento dos direitos individuais dos administrados". Tal poder-dever acha- 

se cristalizado pelo STF nas súmulas 473 e 346, pelo qual pode a 

Administração, além de apurar responsabilidades de seus agentes na forma 

Nessa discussão não se pode perder de vista que a intenção primeira do Executivo fora reinstaurar 
(lembre-se que no passado o regime contratual fora amplamente adotado na Administração - vide capitulo 
1) o regime contratual na Administração Pública, conforme expressamente contido na mensagem n. 
1.309, publicada no Diário da Câmara dos Deputados em 30 de outubro de 1998, relativa ao projeto de lei 
n. 4.811/98. Ainda acerca dessa questão, vide BARBOSA, Sandra Pires. Emprego público e atividades 
exclusivas de Estado: incompatibilidade? Revista de Informação Legislativa, Brasília, n. 152, out/dez. 
2001, p. 215/231. Nesse artigo, defende a autora a inadequabilidade de se contratualizar o regime das 
atividades exclusivas, muito embora tenha prevalecido o veto presidencial ao art. 1°, § 2°, I, "a", da Lei n. 
9.962/2000 (a disposição vetada proibia a aplicação do regime de emprego público a servidores que 
desenvolvessem atividades exclusivas de Estado). Considerando o teor do veto, conclui Barbosa que as 
chamadas carreiras típicas de Estado devem submeter-se neccsssiriamente ao regime estatutário, ao passo 
que as atividades exclusivas de Estado poderão reger-se ou pelo sistema estatutário ou pelo contratual, 
esses, sem as garantias contidas no art 247 da CR. A julgar, porém, pela atual redação dada ao PLC n. 
248/98, o legislador optou por garantir aos "ocupantes de atividades exclusivas" (art. 15), as especiais 
garantias contidas no art. 247 da CR - as mesmas repetidas no art. 3", da Lei n. 9,801/99 e que dispõem 
sobre normas para exoneração por exces.so de despesíís. 
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legal, anular atos ilegais ou revogar aqueles "ineficientes, inoportunos ou 

inconvenientes". 

Quanto às regras recursaís contidas no projeto, a primeira observação que se 

impõe é a regra da indelegabilidade, contida no art. 13. Por ela, os agentes 

hierárquicos atuantes no processo de avaliação não poderão declinar da 

competência de que se revestem para apreciar os recursos. 

A segunda consiste em que todos os recursos previstos, por expressa dicção 

legal, terão efeito suspensive. Acerca dos desdobramentos ou efeitos dessa 

modalidade, vale dizer que a suspensividade impede 

"... a fluência do prazo prescricional e acarreta a 

impossibilidade jurídica de utilização das vias judiciárias 

para ataque ao ato pendente de decisão administrativa. A 

primeira decorre da consideração de que, durante a 

tramitação do recurso interno( com efeito suspensivo), o 

ato recorrido é inexequível, não rendendo ensejo a 

qualquer ação judiciai, e, não havendo ação, não pode 

haver prescrição; a segunda resulta do fato de que o ato 

pendente de recurso administrativo ( com efeito 

suspensivo) é inoperante e instável, e, portanto, 

insuscetível de correção judicial pela impossibilidade de 

fixação do objeto da demanda. Somente após o 

pronunciamento final da Administração, tornando o ato 

exeqüível e estável, é que há lugar para o controle judicial 

da legalidade da decisão administrativa definitiva. Poderá, 

entretanto, a parte interessada na apreciação judicial abrir 

mão do recurso hierárquico para obter a operatividade do 
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ato administrativo a ser submetido à decisão da Justiça 

Comum. O que se nos afigura juridicamente inconciliável é 

a concomitância do recurso administrativo com efeito 

suspensivo e do procedimento judicial objetivando o 

mesmo pronunciamento de invalidade do ato recorrido. 

Esse entendimento deflui da exata interpretação do art. 5". 

XXXV, da CF quando impede se exclua da apreciação do 

Poder Judiciário qualquer lesão a direito individual. Ora, se 

o ato pendente de decisão administrativa é inoperante, não 

pode causar lesão ou ameaça de lesão a ninguém, e, se 

não é lesivo, não legitima o apelo ao Judiciário." Meirelles 

(1996:583)."'®^ 

A terceira observação reporta-se ao número e às espécies de recursos, de 

modo que dois são os mecanismos recursais previstos: o pedido de 

reconsideração (art. 5°, § 4°) e o recurso hierárquico, esse bipartido em próprio 

(art. 6°) e especial (art. 16). 

MEIRELLES 1996 p 583 Observe-se que a desnecessidade de esgotamento da via administrativa (a 
chamada jurisdição co^onada) para ulterior provocação judicial nSo ^ da atual 
Constituiio. A doutrina é miânimc a respeito v.g.. M^auar (1909:434) e Rosas (1999:33). Sobre a 
disposiçãò contida no art. S", I, da Lei a 1.533/52 que veda o ajui:^mcnU) de mandado de segurança "de 
ato de que caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução", também 
não teiá cabida se o servidor optar por preferir de imediato a via da correção judicial, renunciando ao 
recurso administrativo com efeito suspensivo. Assim decidiu o Ministro Qirlos Mário da Silva Velloso, 
TRFMS nqfiQnPR DJ de 19/9/98. Ele ainda leciona que «ma vez ocorrcntes os requisitos 
consíitucionais do mandamus (art. 153, § 21; e ««-5" LXIX, CR) caberá tal medida contra qualquer ato 
disciplinar Velloso (1997" 176) Ademais, diz ainda Medauar que ante o silencio, mercia ou omissão da 
autoridade'administraüva não haverá falar cm efeito suspensivo do recurso, posto inexistir manifestação 
concretizada em ato Assim, deverá a medida ser impetrada de imediato, nos exatos tennos da Súmula 
429 do STF- "A existência de reairso administrativo com efeito suspensivo não impede o uso do 
mandado dc segurança contra omissão da aiitondadc . 
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Quanto aos recursos, a redação do dispositivo também não é das melhores, 

veja-se: 

"Art. 6°- Contra a decisão relativa ao pedido de 

reconsideração caberão remessa de ofício e recurso 

hierárquico, sempre com efeito suspensivo, no prazo de 

quinze dias, na hipótese de confirmação do desempenho 

atribuído ao servidor".(g.n). 

A parte final do dispositivo traz uma obviedade. Evidentemente, somente 

haverá recurso hierárquico se houver legítimo interesse para tanto, sendo 

evidente que se o pedido de reconsideração acatar o pleito do recorrente, não 

haverá mais causa de pedir. 

Ademais, caberá (no singular) recurso do servidor e encaminhamt^nfn da 

decisão pelo agente administrativo ao superior (art. 12), ambos no prazo de 15 

dias a contar da notificação e da confirmação da decisão. 

Quanto ao recurso nominado especial (art. 16), que na doutrina é chamado de 

recurso impróprio, trata-se daquela medida recursal comumentemente adotada 

pelos agentes de autarquias e entidades paraestatais em que a autoridade 

julgadora máxima é o titular do Ministério ou da Secretaria de Estado a que a 

entidade se ache vinculada. Considerando-se que a futura lei também se 

aplicará a entidades descentralizadas, trata-se de recurso fundado na 

supervisão ministerial albergada no art. 19 do Decreto-lei 200/67 a ser exercida 

pelos respectivos Ministérios sobre as entidades da Administração indireta a si 
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vinculadas. Enfim, nas três esferas de poder, a autoridade competente a se 

dirigir a interposição do referido recurso deverá, simetricamente, obedecer ao 

laço hierárquico em cada qual existente. 

Duas derradeiras observações. A primeira, de saber sobre a aplicação do 

princípio da reformatio in pejus ou in melior no processo disciplinar de 

avaliação de desempenho. 

É regra geral que a Administração pode, por ocasião da apreciação do recurso 

hierárquico - no exercício do poder-dever de corrigir os atos editados por 

subalternos e antes que irradiem efeitos inconvenientes ou ilegítimos - agravar 

ou melhorar a situação do recorrente. Assim, tal possibilidade encontrará 

aplicação no processo disciplinar demissório previsto no art. 11 do PLC n. 

248/98, porém, não encontrará aplicação no processo de avaliação, dada a 

natureza eminentemente técnica deste, bem ainda a ausência de expressa 

previsão legal da medida. 

A segunda observação reporta-se à possibilidade de aplicação da revisão ao 

processo de avaliação, figura prevista no art. 174 da Lei n. 8.112/90.^®® À 

similaridade do acima exposto, acredita-se que o servidor poderá argüi-la 

apenas no ulterior processo disciplinar demissório, haja vista que os recursos 

n. 8.112/90: "AH 174-0 processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de 
ofício, quando se aduzirem fatos novos ou cirainstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido 
ou a inadequação da penalidade aplicada". 
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expressamente contidos no projeto de lei são o recurso hierárquico e o pedido 

de reconsideração. 

6- A extinção do vínculo funcional e a prescrição administrativa 

Como referenciado, a demissão do servidor somente se efetuará após a 

instauração de novo processo especialmente devotado a esse fim (art. 11, do 

PLC n.248/98), no qual "novamente" serão asseguradas ao servidor as 

garantias do contraditório. Veja que o texto trata de demissão, ao invés de 

exoneração, o ato de desligamento, o que significa dizer que, esgotadas todas 

as etapas e instrumentos de formação previstos no processo de avaliação, ao 

resultado final ou a extinção do vínculo entre os sujeitos se imprimirá natureza 

punitiva. Tal natureza do ato decorre do cometimento, comprovado, de infração 

de dever legal, qual seja, o descumprimento do dever da eficiência. 

Em todo caso, o processo demissional somente se instaurará se o servidor 

estável receber, no período dos últimos cinco anos, dois conceitos sucessivos 

ou três interpelados de desempenho insuficiente. 

Quc a fsvisâo do ptoccsso não constitui recurso, tr3tíUidO"Se, ctntcs, dH instnurnção dc outTo 
processo destinado ao reexame do processo punitivo do qual resultou a sanção aplicada ao servidor. A sua 
imprevisão ao processo disciplinar de avaliação de desempenho deve ser creditada ao fato dc que nele nüo 
se aplicará qualquer penalidade, mas apenas a preparará mediante a c onsumação de periódicos resultados 
de desempenho. Na revisão, ao servidor incumbirá demonstrar elementos novos e não apreciados no 
processo de apuração de desempenho, não podendo basear o petitório em mera alegação de injustiça da 
penalidade corainada. (art. 176, Lei n. 8.112/90). Ademais, competir-lhe-á o onus da prova de suas 
alegações (art. 175). Como alhures dito, difícil será ao servidor desconstituir, no processo demissório, a 
situação já consolidada acerca de seu desempenho. Por tal razão, a julgar pela redação dada ao futuro 
diploma, sérios entraves poderão obstar a pratica do processo dc avaliação, o que comprometerá 
seriamente o louvadíssimo desiderato da eficiência administrativa. Sublinhe-se que na hipótese de 
invalidação judicial da demissão do servidor estável, a EC n. 19/98 trouxe duas inovações relativamente 
àquele servidor ocupante do cargo: ou será reconduzido ao cargo de origem, se estável, sem indenização, 
ou, se impossível, posto cm disponibilidade remunerada proporcional. E, não sendo estável, poderá ser 
exonerado. 
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Tratando agora da prescrição, é questão pacífica que pelo decurso do tempo a 

Administração perde a oportunidade de responsabilizar a conduta do servidor. 

À falta de expressa fixação de prazos, entende-se, por analogia, que 

prevalecerá o prazo de cinco anos previsto no art. 142 da Lei n. 8.112/90. Ali se 

instituiu os prazos prescricionais de cinco, dois e cento e oitenta dias, tendo 

apenas o primeiro deles aplicação ao processo disciplinar demissório. Então, 

em sendo o termo inicial da prescrição a data da ciência do fato pela 

Administração, se no prazo de cinco anos, após a constatação ou consumação 

da insuficiência de desempenho (ou seja, após a aferição de dois conceitos 

sucessivos de insuficiência, ou três intercalados, dentro de cinco anos), a 

Administração não impulsionar o processo de desligamento do servidor, restará 

extinta a punibilidade administrativa. 

Observe que as regras do art. 11, incisos I e II, trazem como período de 

apuração terminativa do desempenho o lapso dos últimos cinco anos, a contar 

a data de conclusão (quando então se tem o fato apurado) de todo o evento 

avaliatório que, repita-se, se consumará com a quinta e última avaliação anual. 

Vencido esse prazo e não havendo incursão do desempenho nas hipóteses 

contidas nos incisos I e II do referido artigo, se abrirá novo prazo de apuração 

do desempenho funcional, prescrevendo-se o direito de responsabilizar o 

servidor com base em fatos situados naqueles cinco anos pretéritos. 

O art. 14 imprime caráter sigiloso ao ato de desligamento, devendo-se publicar, 

resumidamente e em órgão próprio, apenas o cargo, o número de matrícula e a 

lotação do agente desligado. Trata-se de medida destinada a evitar máculas à 
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imagem do servidor, medida, reitere-se, que melhor seria atendida acaso lhe 

fosse oportunizado produzir efetiva defesa na instrução do processo de 

avaliação de desempenho, facultando-lhe, e.g., nele manifestar-se mediante 

procurador tecnicamente habilitado. 

Os §§ do art. 15 elencam extenso rol de categorias que compõem as carreiras 

que desenvolvem as chamadas "atividades exclusivas de Estado", às quais 

serão concedidas especiais formalidades demissionais conforme previsto no § 

único do art. 247 da Constituição. A esses agentes determinou o texto 

constitucional sejam observados "critérios e garantias especiais para a perda 

do cargo", determinando, ainda, a preservação dessa especial condição 

àqueles cargos que eventualmente venham sofrer quaisquer modificações, 

sem, contudo, terem alteradas as respectivas atribuições - art. 15, fine, PLC n. 

248/98. 

O disposto no § 1° do referido artigo determina que os cargos destinados ao 

desenvolvimento de atividades exclusivas no Poder Judiciário Federal, no 

Tribunal de Contas da União e no Ministério Público da União deverão assim 

ser concebidos em leis de iniciativa própria; quanto aos cargos correlates e 

existentes no Senado e na Câmara, por resolução. 

Assegura ainda o § 2° que, ressalvada a autonomia constitucional de que 

dispõem Estados, Municípios e Distrito Federal, as carreiras que neles venham 

receber tal qualificativo sejam aquelas compostas por cargos que encontrem 
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equivalência ou similaridade às funções elencadas no caput do artigo e em seu 

§1°. 

Encerrando o projeto, o art. 19 institui a vacado legis de noventa dias cujo 

termo inicial de vigência será a data da publicação da futura lei. Como é de 

conhecimento geral, o conceito de vigência esgota-se no âmbito da norma 

legal, ao passo que o da eficácia tem sua projeção dirigida para o fato social, 

para a observância da norma. Assim, e concluindo, resta agora expectar a 

aprovação da lei, a sua recepção e aplicação para averiguar-se de sua eficácia 

no seio da Administração Pública nacional. 
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6-0 CONTROLE DO PROCESSO DISCIPLINAR DE AVALIAÇÃO DE 

desempenho 

1- introdução 

Para ascender ao altar da eficiência administrativa, a Administração precisará 

galgar os degraus que até ela levam. Precisará percorrer o itinerário do devido 

processo legal da disciplina da eficiência, impondo-se lhe inderrogável 

observância dos princípios que regem a vida do Estado e, em especial, dos 

princípios que norteiam a Administração, tal como reproduzidos no art. 4° do 

PLC n. 248/98. Deverá, igualmente, obedecer às demais regras jurídico- 

processuais contidas nesse projeto, bem como, subsidiariamente, às "regras 

gerais" constantes da Lei n. 9.784/99, que regula o processo administrativo no 

âmbito da União. 

Como noutras passagens asseverado, no processo de avaliação de 

desempenho jamais se poderá menosprezar o fato de que a Administração 

Pública nele atua como parte e, ao mesmo tempo, como juiz, razão pela qual 

acentua-se a necessidade de controle da legalidade e da legitimidade do 

mesmo. 

Portanto, diante da peculiar situação em que se encontra a Administração em 

face do servidor, torna-se absolutamente imprescindível debater a amplitude de 

garantias que deverá orientar o processo de avaliação de desempenho, ou 

seja, importa destacar o controle do processo disciplinar da eficiência 
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administrativa. Desse modo, neste capítulo serão feitas considerações sobre 

o genérico exercício do processo administrativo disciplinar, naquilo em que 

ampara a compreensão de sua especial versão, o processo disciplinar de 

avaliação de desempenho. 

2- Disciplina e controle - o controle do poder e o controle no poder 

A avaliação de desempenho é importante mecanismo de controle efetuado pela 

Administração sobre a atuação do servidor. Trata-se de controle efetuado no 

poder, ou seja, realizado dentro da esfera administrativa em obediência ao 

poder-dever hierárquico, portanto, por quem compete fazê-lo. Como se vê, é 

modalidade de controle de natureza estrutural, interna. É poder-dever jurídico 

que se impõe ao administrador público para o acompanhamento do 

desempenho de seus agentes quanto á eficiência, à eficácia e à legalidade e 

que lhe permite aplicar sanções disciplinares. 

Por sua vez, o controle ^ poder é forma de controle externo exercido por 

variados modos. Essa modalidade tem lugar mediante provocação efetuada 

por terceiros no exercício do direito de petição aos Poderes Públicos "em 

defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder" (inciso XXXIV, a, 

CR), e, de modo especial, por meio do controle judicial da ação administrativa 

disciplinar. 
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Noutros termos, a contraface do controle ng poder é o controle ^ poder, ou 

seja, é o direito assegurado ao servidor de ver apreciado o motivo, o objeto, a 

competência, a forma e os fins da ação administrativa. 

2.1- As raízes do controle do poder 

Controlar o exercício do poder é uma necessidade conatural ao homem, 

decorrente de sua essência social, de ser-com-o-outro. A História demonstra 

que o equilíbrio de forças é que torna possível a vida social, quer se lhe 

obtenha pelo consenso, pelo recurso à força das armas ou das leis. Não 

bastasse, mesmo naquelas culturas primitivas, de base teocrática, nas quais 

cria-se ilimitada a potestade real, os governantes viam-se submissos a forças 

divinas manifestas nos insondáveis fenômenos naturais as quais lhes impeliam, 

mediante libações, à prestação de contas. Então, enquanto que na primeira 

infância da humanidade os homens viam-se reféns de forças incontroláveis, no 

evoluir da civilização desde as chamadas prímBirss civilizdçõ6s até o clássico 

mundo greco-romano — foram criadas formas "racionais" de controle do 

exercício do poder. 

Efetivamente, no transcurso evolutivo da humanidade foram institucionalizadas 

diversas formas de controle do exercício do podes. Criaram-se espaços, ritos, 

tempos e modos peculiares à tarefa fiscalizatória. Adiante, a sociedade 

transitou do controle teocrático ao controle profano e, depois, do controle 
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oligárquico ao oonlrole democrático no qual deve prevalecer a vontade social 

na ordenação do poder. 

o professor Laffayete Pondé, rememorando lição de K. Mannheim, ensina que 

a sensação humana do poder sempre se associou ao controle da conduta de 

outras pessoas, 'por isto, toda discussão relativa ao poder se associa a um 

debate sobre seu controle". Entre outras modalidades de controle (preventivo, 

repressivo, interno e externo) do ato administrativo, destaca o controle de 

legalidade e de mérito, esse último baseado na verificação da conveniência, da 

198 
oportunidade e em critérios de ordem técnica. 

Como adiante se verá, no Estado Democrático de Direito o controle dos atos 

estatais opera-se mediante o devido processo legal, de modo que, conforme 

leciona Cármem Lúcia Antunes Rocha, 'a história do processo retrata a própria 

história do homem em sua luta pela democratização do poder e com o 

poder.''®®. 

J97 «/.hiirji romana o controle político era exercido pelo Senado. Na vizinlia Grécia, 
Observe-se que na rep controladora ao Conselho dos Anciüos. Já na modernidade, 

e séculos antes de Roma, a q controle social do poder deita raízes na Inglaterra, com o 
como no capítulo i ihertatum cm 1215. Esse processo fora consolidado, mais tarde, com as 
surgimento da Magna Revolução Francesa de 1789. Cumpre frisar que, a partir do êxito da 
Revoluções Inglesas e com formas de privilégio patrocinadas pelo Estado, o controle do 
insurgôncia burguesa con ggfajjo de Direito, marcou-se pela ampla, genérica e absoluta submissa© 
exercício do poder, no m e modo que, na djcçíSo de Bobbio, Estado e Direito tomaram-se 
de governantes e governa os ' Direito se tomou estatal e o Estado se tomou jurídico, 
fenômenos convergentes, haja vis q 

PONDÉ, Laffayette. Cortírole dos atos da Administração Pública. Revista de Infomiação legislaüva, 
Brasília, n. 139, jul./set.. 1998, p. 131 136. 

  , . • A «h.nnc Princípios constitucionais do processo administrativo no Direito 
•" ROCHA, ,,."136. o„t./d«., 1997. p. 5-28. 
liraxilpiro. Rcvista dc Infomiaçâo Ixg • 
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Enfim, tenha-se a peculiar e sempre nova sabedoria aristotélica a revelar a 

insalutaridade do incontrolado e omnímodo exercício do poder. Para o filósofo, 

a virtude não está no excesso. Lançando mão da áurea mediocridade 

aristotélica, poder-se-á afirmar que em se tratando do exercício do poder há 

que se rejeitar os extremos, quer do insano arbítrio, quer do absoluto 

determinismo. O controle deve fundar-se, então, em consensos responsáveis, 

mesmo que consensos permanentemente provisórios, como essencialmente 

200 
sucede nos regimes democráticos. 

2.1.1- Jurisdição e controle do poder 

2.1.1.1- O contencioso administrativo no Brasil 

O ordenamento pátrio consagra o princípio da unidade jurisdicional. Qualquer 

cidadão ou servidor que se julgue lesado pela ação estatal detém poderes para 

postular a averiguação judicial e a eventual reparação de seu patrimônio 

jurídico. Entretanto, nem sempre foi assim. 

A história da Administração Pública brasileira revela que em seus primórdios 

vigoraram mecanismos destinados ao desenvolvimento de jurisdição paralela, 

uma espécie de "contenciosidade administrativa", embora não se deva tomar 

tal expressão no rigor de seu sentido técnico atual. 

A ética aristotélica ensina que o ideal de virtude ou de Justiça consiste na l,armonis,çi!o entre o A i-iiui diisiui pvitflinenlo dos extremos absolutos, quer da opulencia, quer da escassez. A 
excesso e a falt^ ou sej., equilíbrio, no justo meio (mesótes). SCIACCA, Michele Frederico. 

sao Paulo, 3.cd, 1%7, p, ,03. 
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Apesar da Constituinte de 1823 e da carta outorgada de 1824 terem-se 

orientado à unidade jurisdictonai, na época imperial os anseios da Coroa 

Portuguesa impunham que quaisquer contendas envolvendo o Estado fossem 

solvidas por meio de seus próprios órgãos e autondades. 

Segundo noticiam Masagâo e Bueno,^' citados por Cruz (1996:242), mesmo 

contra as disposições da Constituição de 1824 o inconformismo do Poder 

Executivo fizera ressuscitar, através de decretos exorbitantes, órgãos 

administrativos com funções de julgamento. Referem esses autores aos 

poderes concedidos ao Conselho de Estado do Império, transmudado, por 

força dos interesses do soberano, em uma espécie de Tribunal para o qual se 

dirigiam os recursos de decisões proferidas pelos presidentes das províncias e 

dos ministros de Estado. 

A criação do contencioso administrativo fora objeto de excomunhão por 

renomados juristas de antanho. No Império, além da prerrogativa yurisd/c/ona/ 

atribuída ao Conselho de Estado, a Constituição também previa outras 

veementes prerrogativas polltico-administrativas ao governante, tal como o 

poder de suspensão de servidores e magistrados, incumbência que se atribuía 

 T T- r-cn de direito administrativo. V. 2, São Paulo, Max Limonad, 1960. BUENO, MASAGAO, ^ „ publico brazileiro e analyse da Constituição do Império. Rio dc Janeiro, 
José Antonio Pimenta, ireio^^ jcntrc as competências do governo imperial "incumbia ao conselho de 
Villeneuvc, 1857. ^ inlerposiçao de recurso, assim sobre as resoluções ou decisões dos 
estado consultar medi^ c jc estado, como sobre todos e quaesqucr negócios desta especie 
presidentes das prov ncias, j^,, j,,(.umbia-lhc também "... dar seu parecer sobre (...) assumptos de 
em que o imperador queira ® nuestões de presas, de indemnisacõe.i, conjlictos entre autoridades 

eccIeMIca (...) ' negocia':deJi'-'IV- 
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ao Poder Moderador, conforme dispunham o art. 101, inciso Vil, e art. 154, da 

Carta de 1824.^^ 

Porém, essa mesma Carta previa que os magistrados somente perderiam o 

direito à ocupação do cargo mediante sentença judicial. Observe-se que os 

magistrados, embora gozassem de vitaliciedade, erigida indispensável à 

contenção do arbítrio da autoridade administrativa, não fruiam, entretanto, de 

inamovibilidade, razão pela qual o governante, no uso das prerrogativas do 

Poder Moderador, poderia suspendé-los das atividades judicantes em 

decorrência de simples queixas efetuadas contra os mesmos. Corolário dessa 

concentração de poderes na figura do imperador, os magistrados viam-se 

submissos às pressões do jogo político, fato com nocivos efeitos para a 

experiência jurídica e social de então. 

„ ía àniiola éDoca o ordenamento previa incipientes 
Apesar dessa autocracia, ja aqu 

ni'ihiiros tal como a necessidade de audiência 
regras de defesa aos agentes públicos, 

dos envolvidos em processos litigiosos e a necessária manifestação do 

Conselho de Estado nos mesmos. Dispunha ainda o art. 79, § XI da 

Constituição de 1824 acerca da -Mispensebilidade da previsão legal e da 

/ reauisitos de condenação individual". De 
observância processual como requii>n 

. à oroqressiva instituição de garantias de defesa, 
qualquer modo, paralelamente a pt y 

    ~ 98 O Poder Moderador é a chave de toda organização política, e c 
Da Carta de 1824 se extrai: chefe Supremo da Naçao, e seu primeiro Representante, 

delegado privativamente ao Impera ^ da Independência, equilibrio e hannonia dos demais 
para que incessantemente vele p^der Moderador, dispunha, a seguir, o art. 101, § 7°, a 
poderes políticos" Dentre as ^ nos casos do art. 154." 
prerrogativa de (...) "suspender o 
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durante o Império muitas atrocidadas foram cometidas em relação aos 

ocupantes de cargos públicos. 

Com o tempo restaram instituídas na Carta Imperial indispensáveis garantias 

aos ocupantes da magistratura e a outras categorias de agentes como os 

oficiais do Exército e da Armada. ™ Desse modo, ainda que incipientemente - 

porque o cenário histórico não permitia ser diferente - estava deflagrado o 

processo que culminaria na ulterior extinção do contencioso administrativo. 

2.1.1.2 - A instituição da unidade jurisdicionai 

A evolução da sociedade e de suas instituições viria revelar a inadequabilidade 

do contencioso administrativo praticado no período imperial. Com o advento da 

República Velha, o Governo Provisório atribuiu à Justiça Federal competência 

para apreciar as questões outrora analisadas na esfera administrativa. À 

Justiça Federal então se incumbiu o julgamento das demandas que "tivessem 

^minictrativos do Gov6rno FsdGral © as açÕGS c|U6 
por origem atos administraii 

narinnal" Nas Cartas seguintes, de 1891, de 1934 e de 
interessassem ao fisco nacionai. 

♦roHirãn republicana contrária ao contencioso 
1946 prevalecera a tradiça 

administrativo. 

 ■—7~7 5sa de servidores, segundo informa Cavalcanti (1958:56), níío 
Concementemente aos direitos da ^ Constiluiçüo seguinte, de 1891, omitira-se quanto à 

apenas a Constituição de 1824, servidores. Somente bem mais tarde, na Carta de 1934, e 
previsão de um rol de direitos dedicado ao servidor, aspecto que seria imitado nas ulteriores 
que se viria abrir um capítulo especi.i n 
constituições. 
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Mantendo a competência já confenda aos órgãos da Justiça Federal, a 

Constituição de 1946 impossibilitou o ressurgimento da figura do contencioso 

administrativo, instituto anatemizado pela doutrina nacional. Assim, a Carta de 

1946 estatuiria no art. 141, § 4°, a impossibilidade da lei excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito individual. 

Também a Constituição de 1967 se orientou à regra da unidade jurisdicional, 

reproduzindo, no artigo 150, parágrafo 4°, a mesma regra contida na Carta 

anterior. De resto, as ulteriores emendas ao texto constitucional, embora 

tenham mantido a necessidade de exaurimento da instância administrativa 

antes do recurso ao Judiciário, extinguiriam de vez o debate acerca da 

©xistência do contencioso administrativo com poderes jurisdicionais. É a lição 

derivada do artigo 153, § 4°, da Carta de 1967; 

"Art. 153  

§ 4°- A lei não poderá excluir da apreciação do Poder 

Judiciário qualquer lesão de direito individual. O ingresso 

em juízo poderá ser condicionado a que se exauram 

previamente as vias administrativas, desde que não exigida 

garantia de instância, nem ultrapassado o prazo de cento e 

oitenta dias para a decisão sobre o pedido". 

Corroborando essa opção política adotada pelo legislador, o artigo 204 

dispunha: 
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"Art. 204- A lei poderá permitir que a parte vencida na 

instância administrativa requeira diretamente ao tribunal 

competente a revisão da decisão nela proferida". 

Ao evoluir, o direito pátrio consolidou de vez a regra da inafastabílidade da 

apreciação judicial dos conflitos havidos entre a Administração e os 

servidores ou administrados, donde a capital importância, entre os princípios 

regentes do agir administrativo, do princípio do devido processo legal 

Com o advento da Constituição de 1988 a experiência jurídica brasileira 

reforçou não apenas os me/os de controle da ação governamental, como 

também inaugurou outros meios de participação social no exercício do poder 

Foram então criados vários mecanismos constitucionais e infraconstitucionais 

capazes de introduzir a sociedade na gestão participativa ou no controle da res 

publica sob diversificados modos.^ 

204 
A respeiío, vide GRÍNOVER, Ada Pellegrini. As garantias constitucionais do direito dp nm c.-í 

Paulo, Revisía dos Tribunais, 1973, p. 135. Desíaque-se que rumo á unidade jurisdicional cnininh 
demais naçCtes vizinhas como o Chile, a Venezuela e a Argentina. Desse modo, (a/nbém ncs - 
todos e quaisquer atos praticados pela Administração submetem-se à tutela jurisdicional Drcvilcc''^''^' 
principio da una tex, una jurisdictio. Nas palavras de José Roberto Dromi: "Em nuestro s" i ® ° 
puede negar a los administrados el acceso a uma instância judicial propriamente díclu"'^ 
inconstitucional toda pretensión de Ia Administración por Ia que intente cjercer funciones proo" 

jueces". Gordilho, em idêntica direção, destaca a prerrogativa concedida ao sujeito lesado de ^ 

diante do judiciário a anulação do ato desconforme a lei. DROMI, José Roberto nprprhr, \i • 
Buenos Alr«, Dcpaln»., 1992. v. 2. p..46; c GORDILHO, Aguain A, FJ „c,„ 
Buenos Aires. A. Pcrrot, 1969. pp. 236/237. 

Dentre os instrumentos jurídicos de controle - algims antcccdenlcs á carta de 1988 - node 
o Decreto-lei 201/67 (que trata da responsabilidade de prefeitos c vereadores) a Lei n l 
abril de 1950 (que dispõe sobre crimes de responsabilidade do Presidente da Repúblici Mi t 
Estado, Governadores e Secretários), a Lei n. 4.898 de 9 de dezembro de 1965 (rcgulamenlnd^ ™ 
direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa, civil e penal nos ca H 
de autoridade). Mais recentemente, as Lei n. 9.605 de 03 de fevereiro de 1998 (oue 
responsabilidade por crimes ambientais) c a Lei n. 8.429 de 2 de junho de 1992 rdicnnc r^^'^ u ^ 
improbidade administrativa ), a Lei n. 8.730, de 10 de novembro de 1993 (que (rajg ^ ^ 
obrigatória de bens e rendas para exercício de cargos, empregos e funções públicas) etc 
"remédios" protetivos do cidadão assegurados na Constiluição, tenha-se: a) mandado d 
individual c coletivo, esse, impetrado por partido político, organização sindical enlidado ? 
associação, art. 5°, LXIX e LXX; h) ação popular, ajuiz/ivel pelo cidadão, art LXXIlf • c) aç^'"" 



308 

Já a inafastabilidad© do control© judicial foi dBrradeirarnsnte asssgurada no 

inciso XXXV do artigo 5° da Constituição republicana de 1988, ao dispor que "a 

lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito". 

A partir de então, também cresceu em importância o controle da ação 

administrativa em sua origem, ou seja, relativamente à edição dos atos 

administrativos, como especialmente se verificou com a promulgação da Lei n. 

9.873/99, que trata do procedimento administrativo, diploma de aplicação 

subsidiária ao instituto da avaliação de desempenho. 

2.1.2- Controle principiológico do processo disciplinar de avaliação de 

desempenho 

A atenção especialmente dada neste trabalho aos princípios constitucionais 

radica-se no tato de que neles está o nascedouro das regras processuais 

garantidoras do exercício da cidadania e do controle da ação estatal. Deles 

jorram as fontes que irrigam, nutrem e fazem crescer a proteção do servidor e 

do administrado em face do Estado: o direito à Jurisdicção estatal e imparcial, 

do Ministério público, na fonna do art. 129, III, IV, V § T. E, ainda, o publica, dc ampla ® andicncias públicas previstas cm leis infraconstitiicionais como 

no I') d., Lei n. 9.47OT7 d» ANP). „o .in. 32 

ui a ÓTMW (que iiislituiu o processo adminisraivo), alím dos conhecidos inslnimcnlos pMlc, 
do plebiscito c do referendo. 
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ao devido processo legal, ao contraditório, ao duplo grau de jurisdição, entre 

outros. ^ 

Ademais, em sendo a interpretação atividade cognoscitiva destinada a precisar 

o sentido e o alcance das normas jurídicas, para ela concorre a destacada 

importância dos princípios. Assim, da distinção feita por Canotilho entre 

princípios e regras, decorre importante preceito interpretative aplicável ao 

processo em geral, especialmente ao processo de investigação de 

desempenho: em ocorrendo conflito entre princípios e regras de qualquer 

espécie, deverá prevalecer o comando principiológico haja vista que os 

princípios exercem função jurídica qualificada, isto é, em face de seu vasto 

âmbito de validade orientam a atuação de outras normas, mesmo as de nível 

constitucional. Tal consideração tem ainda relevo pelo fato de que o texto do 

PLC n. 248/98, como demais diplomas legais, contém vários termos 

pollssêmicos (e.g., inciso I e II, do art. 4° do PLC) para cuja interpretação 

concorrerão princípios como o da razoabilidade e da moralidade entre os 

demais abaixo destacados. 

2.1.2.1- O princípio do devido processo legai, do contraditório e da ampla 

defesa 

Indica a historiografia jurídica que a lei é concepção da racionalidade burguesa, 

dileta filha da razão iluminista. Dizia Montesquieau, no Espírito das Leis, que "a 

A respeito da necessária inferdependcncia do direilo processual ao conslilucional, vide GRÍNOVER, 
Ada Pellegrini. Os princípios consfUucicynnis e o ( ódi^o de Processo Civil. Silo Paulo; Busiiatsicv 197.1 
c ROSAS, Roberto. Direito processual consíilucionnl 3 ed Síío Paulo: RT, 1999, p. 3-48. '' "' 
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lei, em geral, é a razão humana, na medida em que ela governa todos os povos 

da terra". Ela não é fruto da "vontade momentânea e caprichosa" dos homens, 

mas é expressão imutável "das relações necessárias que decorrem da 

natureza das coisas". Nessa perspectiva, reconhecer o primado da lei significa 

reconhecer a vitória da iluminada razão sobre o obscurantismo, sobre a não- 

visao, sobre a incerteza que havia marcado as relações políticas e 

administrativas no Ancién Regime. 

Como visto no capítulo inaugural, o exsurgir do princípio da legalidade vincula- 

se aos embates travados entre nobreza e burguesia agrária aliadas contra o 

poder real na Inglaterra feudal, de modo que, por força daqueles conflitos a 

atuação governamental passou a exercer-se dentro dos limites preconizados 

pela chamada law of the land, ulteriormente, due process of law Em 

decorrência de tais eventos, o primado da legalidade impôs que o Estado 

dispensasse a todos igual tratamento, vez que a lei "deve ser a mesma para 

todos, seja quando protege, seja quando pune", razão pela qual devem ser (as 

leis) genéricas, abstratas e impessoais. 

Do princípio da legalidade emergiram outros correlates; o princípio da 

igualdade e do devido processo legal?'" Desse modo, em todo processo 

^°'Trcchos da Carta Magna dispunham; "Os condes e os barões serão punidos por seus pares 
conformemcnte a medida de seu delito". Adiante: "A ninguém venderemos, a ninguém negaremos ou 
retardaremos direito ou justiça". Já a Declaração de Direitos do Homem e do Cidadílo, cunhada pel" 
força revolucionária francesa, dispimlia, no inciso VII: "nul homme ne pcut ctre accusé, arretó ni détenf 
que dans les cas determine.*) par Ia loi cf sclon Ic.s formes qu'cllc a pre.scri(c.s". (g.n). O princípio da 
igualdade nasceu do anseio burguês de combater os privilégios socialmente e.xistentes nas monarquia'^ 
européias íintes dos ventos revolucionários. À época, os estratos socialmente dominantes regiam-se nor 
códigos jurídicos especiais, particularistas, ou seja, eram privilegiados cm razão do nascimcnfr» hI 
íiayçza e do e.vercício de funções religiosas. Já os comuns orientavam-se segundo um dircilõlgüãlmèni^ 
comum. O triunfo do ideal da igualdade bifnrcou-se na igualdade perante a lei e na igualdade na lei 
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administrativo que envolva direitos ou interesses entre o Estado e demais entes 

ou pessoas, de natureza contenciosa ou nâo, deverá sempre o poder público 

atuar mediante a audição dos afetados - de forma transparente e equilibrada - 

com vistas, inclusive, a permitir a verificação da juridicidade e a justiciabilidade 

da ação ao crivo imparcial de um poder que lhe é exterior e independente, o 

Poder Judiciário. 

o princípio do devido processo legal, segundo Cánnen Lúcia, "compreende um 

conjunto de elementos jurídicos garantidores dos direitos fundamentais e sua 

persecução quando ameaçados, lesados ou simplesmente questionados, tal 

como o direito à ampla defesa, ao contraditório, ao juízo objetivo, motivado, 

prévia e naturalmente identificado . 

 1~ '^fím à desigualdade política existente c instituiu a uniformidade de 
Então, a igualdade perante a Ici de qualquer condição. Já a igualdade na lei proibiu que 
tratamento perante a norma m pdo legislador de modo a desigualar os iguais. Note-se, 
fossem criados tratamentos vontade divina, do desejo dos príncipes e dos anseios de castas 
enfim, a lei já foi expressão a Pstado Democrático de Direito, espera-se que expresse a 
econômicas. Agora, sob a inspiraç 
vontade do povo. 

Princípios constitucionais do processo administrativo no Direito 
ROCHA, Carmen L An une Brasilia, n. 136, out/de/.. 1997. Ainda segundo Wadc, a 

brasileiro. Revista de Informaç ^ história do respeito às garantias do processo, de sorte que 
história da liberdade tem sido ^ lu/, dos princípios do "direito natural"; todos tem o direito a 
a todos se estende o direito de ju g partem) c o direito a um julgamento imparcial. WADE, 
ser ouvido {right to a hearing, au (jiunrè, 1969, apud CRMZ, 1996, p. 114. IÍ.WR. Dirittoammnistratn'owglese.myAo,yj 
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Na constituição pátria, sobreditas garantias estão assentadas no inciso LV, 

artigo 5", no título que trata dos direitos e garantias fundamentais: 

"Art. 5  

LV - Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 

e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

Ao inserir o processo administrativo dentro das regras fundamentais do art. 5°, 

parificando-o, em termos de garantias, ao processo judicial, o constituinte 

pretendeu expurgar de vez o arbítrio do administrador em face dos servidores 

estatais, aspecto de especial relevo ao exercício do poder disciplinar. Daí, por 

força da norma constitucional, ao processo administrativo disciplinar se 

aplicarão os mesmos princípios — tal como o da imparcialidade e do 

contraditório - que norteiam o processo judicial. 

Reforçando esse apelo, defende Cruz (1996.353) a necessidade de se 

reconhecer o "caráter jurisdicional" do processo administrativo para que nele 

sejam efetivamente aplicadas as mesmas garantias inerentes ao processo 

judicial, tal como, por exemplo, a garantia da imparcialidade.^'" Nesse sentido. 

Também a Lei n. 8.112/90 veio aprimorar a garantia do devido p-'occsso legal, No regime do Estatuto 
anterior. Lei 1.711/52, embora fosse prevista ao acusado a ampla defesa no processo administrativo, o 
indiciado somente tinlia acesso ao processo após o encerramento da instrução, para, somente então, 
formular sua defesa. Desse modo, toda a fase instrutória perfazia-se unilateralmentc, sem a 
referida "ampla defesa". Atualmente, em caráter ainda mais moderno que as regras estatutárias, preceitua 
o art 2° X, da Lei n 9 784/99, aplicável ao processo de investigação de desempenho, que "nos processos 
administrativos serão observados (....) a garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações 
finais, à produção de prova e á interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e 
nas situações de litígio". 

Nesse particular, apóia-se Cruz no magistério de Cintra (1994) para aduzir que '"o caráter substitutivo 
da jurisdição toma evidente a exigência elementar da imparcialidade porque o juiz sempre julga 
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e aplicando-se tal preocupação ao processo de avaliação de desempenho, 

admitir-se que o Judiciário somente aprecie o aspecto da legalidade do 

processo administrativo do qual resulta a demissão por insuficiência de 

desempenho, significará reconhecer que a Administração estará a julgar com 

traço de definitividade e imutabilidade os demais aspectos formativos do ato. E 

o pior: estará a julgar definitivamente sem, contudo, haver provido reais meios 

de defesa ao avaliando, haja vista a impossibilidade de defesa técnica na 

apuração de desempenho, bem ainda a duvidosa imparcialidade da comissão 

avaliadora, entre outros vícios apontados no quinto capitulo. 

É ainda Cruz (1996:366) quem colaciona ilustrativo entendimento doutrinário 

produzido por Arruda^^\ o qual, embora se refira ao clássico processo 

disciplinar, aplica-se igualmente ao processo de investigação de desempenho: 

"No processo administrativo não se têm as mesmas 

garantias que se têm no processo judicial, pois: a) é a 

própria Administração que julga, sendo ela parte e juiz ao 

mesmo tempo; b) a garantia do contraditório não é tão 

ampla como no processo judicial; c) não se pode esquecer 

que o funcionário - envolvido na maior parte dos casos 

práticos - é sempre subordinado da Administração. Em 

conseqüência, propugna-se a incidência da "atividade 

j A níjrtpc cuidando dc realizar a '"vontade concreta da lei'". Valendo-se, ainda, substituindo a vontade as p ' grave incompatibilidade psicológica entre a tarefa de administrar e a 
da lição dc Chioyenda, "'pode ser dominado pela consideração do interesse do Estado", 
de julgar, haja vi^ que o a ^ independência ao órgilo que julga a fim dc evitar a justiça de 
donde ser necessano prove , proces-so disciplinar, na teoria, considera-sc imparcial, o 
gabinete'". Conclui Cruz (1996.35J^ qu^ I 

que, na prática, só ocorre por acaso ou po - 

ARRUDA, Alvim. Manual de direito processual civil. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1990, 
p. 108. 
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controladora do Poder Judiciário' mesmo quanto à 'sua 

justiça' e ao reexame das provas"' 

Como se destacou no capítulo anterior, eis então os -calcanhares' de Aquiles 

do projeto n. 248/98: nele não há possibilidade de defesa técnica do servidor, 

não há inconteste imparcialidade dos -julgadores leigos"; não há exigência de 

habililação-qualificação técnica dos mesmos em face do avaliando; os 

julgadores, embora exerçam importante função, são discricionariamente 

indicados pela Administração sem qualquer audição do servidor (o que poderia 

ser feito com a participação da respectiva entidade sindical) não detendo, pois, 

qualquer garantia que lhes proporcionem isenção e inamovibilidade para o 

exercício da função. Afora essas lacunas de ordem técnica, outras há de ordem 

. ■ nn «íPrvico público autoritária e pedante tradição 
cultural: ainda persiste no serviço yjuui 

onontP a manter o decidido ao invés de ceder ante o 
administrativa que incita o agente a maruci 

■ - ^ v^torocçflrio (servidor ou administrado^a inexperiência 
pedido de revisão do interessaao v.u 

Ha ação disciplinar em geral e, em especial, no 
administrativa no manejo da aç 

^ ^ nnfundc formalidade - imprescindível, por exemplo, ao controle do 
'^A velha burocracia ainda muito co confunde autoridade com autoritarismo, discricionaricdade 

processo administrativo - com fonna isnío, lustrando a realidade desse estado de coisas, Geraldo 
com arbítrio, legalidade com legalismo arraigados na Administração lembrando que " ... por 
Ataliba, discorre sobre os elementos ignorância, certos agentes públicos no nosso país - 
comodismo, espirito de prepotência e ^ ignorar a força dos princípios, para se apegarem a 
como, de modo geral, nos países latino restringir os interesses dos administrados, diante 
determinadas regrinhas, tendo em visa r ^ jmcresse do Estado, numa detenninada situação". E 
daquilo que eventualmente possa {-gj^as políticas de competência e de todos os graus 
prossegue: "... o administrador brasileiro, revisão dos seus despachos ou decisões. Há 
de hierarquia dentro delas, não tende a jns,ar para manter o decidido, só se rendendo o 
uma mentalidade formada e absolutamente impossível opor-lhes qualquer argumento, 
administrador a razões do -^(^.^cssc público ao deferir pretensão do indivíduo contra posição 
Um falso temor de colocar-se contra o ^ barrar-lhe o caminho da solução imediata, deixando 
da Administração, ainda que maljudiciais. (....) Uma falsa inteligência do dever de servir, 
perdurar a injustíça com a remessa as ^ administrador, colocado cm posição superior na 

*7Ín/*lllnfÍO A SU3 lUnÇ< j ^  /In rw^cliilíir^íU^c mnfrn afnc Ho 



impulso da avaliação de desempenho; por último, a pouca tradição existente 

quanto ao exercício do contraditório no processo disciplinar, haja vista que até 

a edição da Lei n. 8.112/90 a defesa do servidor somente ocorria após a 

instrução. Como se vê, graves são os riscos a que estarão submissos os 

servidores no processo disciplinar de avaliação de desempenho, riscos que só 

fazem reforçar a necessidade, aqui defendida, de amplo controle do processo 

disciplinar destinado a demitir o servidor por insuficiência de desempenho. 

Ainda quanto ao princípio do devido processo legal leciona Teixeira^^^ que 

constitui a síntese de três outros princípios cardeais; do juiz natural, do 

contraditório e do procedimento regular. Pelo princípio do juiz natural 

garante-se o julgamento por juiz ou Tribunal investido de competência para 

processar e julgar a lide, para cujo mister é dotado de imparcialidade e 

independência. Assevera, ademais, agora com suporte em Delgado,^^"* que 

esse princípio repele "a justiça de privilégios ou de exceção, garantindo a todos 

julgamentos por 'juizes legais', isto é, investidos nas suas funções de 

conformidade com as exigências constitucionais, de modo a não se permitir a 

criação de "juízos destinados a julgamento de determinados casos ou de 

pessoas especificadas'". 

TEIXEIRA Sálvio dc Figueiredo. O processo civil na nova Constituição. Vilória: Publicaçilo da 
Escola de Magistratura do Estado do Espírito Santo, 1988 apud VELLOSO, Carlos Mário da Silva. 
Temas de direito público. Belo Horizonte. Del Rey, 1997. 

DELGADO, José Augusto. A tutela do processo na Constituição de 1988 - Princípios essenciais. 
Natal 1988 apiid VELLOSO, Carlos Mário da Silva. Tentas de direito público. Belo Horizonte: Dcl Rey, 
1997. 
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Veja que a literal aplicação desse princípio ao processo de avaliação de 

desempenho será impossível, haja vista que os "juizes administrativos" - ainda 

que não julguem com foros de dennitividade - nâo detêm as prerrogativas 

típicas dos exercentes de funções jurisdicionais, tais como a independência, a 

imparcialidade, a estabilidade (lembre-se que nem todos precisarão ser 

estáveis), entre outras. Desse modo, embora nâo funcionem as comissões 

como tribunais excessivos, também nâo funcionarão como legítimos tribunais, 

porquanto lhes faltarão essenciais condições para tanta Situa-se então a 

comissão avaliadora num estágio intermédio, numa espécie de limbo jurídico, 

porque, embora dotada de signincativos poderes, faltam-lhe, entretanto, plenos 

215 
atributos judicantes. 

Quanto ao procedimento regular, implica em que o processo deverá ser 

conduzido conforme regras e procedimentos previamente indicados na lei. sem 

desvios, inovações e imprevistos que tumultem ou prejudiquem a defesa da 

parte envolta na relação jurídica. Assim, no processo de investigação de 

desempenho será capital que os avaliadores exerçam suas funções conforme 

futura lei e pelo respectivo regulamento. Deverá 
as normas instituídas pela futura lei « p k 

• - ^Kcon/ar os princípios e as regras básicas que ordenam o 
ainda a comissão observar os pi" k 

 ^ TT^ãna. o professor Geraldo Alaliba, c'lado por Vclloso (1997:227), lembra 
Com suporte na doutrina iiaii Tribunais constituem pressupostos à afinnaçao do Estado 

que a independência e a imparei ^jg^iorcs, reitere-sc que tais pressupostos nSo encontram pacifica 
de Direito. Como lançado nas desempenlio porque nele os avaliadores - que exercenio inequívoca 
aplicação ao processo de avaliaç. . c conseqüentemente, a devida imparcialidade em face do 
função julgadora - não deterão m pc ^ situaçSo tomará combalida a legitimidade das decisões 
poder que os instituiu na funç' jigpúbUca e Constituição. São Paulo: RT, 1985, p.88. Lembra agora 
administrativas. ATALIBA, . . natural é preceito "universalizado" e adotado internacionalmente 
o próprio Velloso que a jjunianos, art. X: "Todo homem tem direito, cm plena igualdade, 
pela Declaração Universal dos 1 tribunal independente c imparcial, para decidir de seus 
a uma justa e pública audiência iw oiialquer acusação criminal contra ele". (g.n) 
direitos e dcvcres ou do fundamcnlo dc qm 1 
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processo civil e penal, as quais se aplicarão subsidiariamente ao processo 

administrativo disciplinar - seja por ocasião do processo disciplinar de 

avaliação de desempenho, seja durante o processo disciplinar demissório. 

No processo disciplinar de avaliação de desempenho, a aplicação do princípio 

do contraditório deverá compreender o adequado chamamento do servidor a 

participar da relação na qual serão discutidas questões afetas ao seu proceder 

e que, em última, instância, determinarão a sua permanência no serviço. A 

prática do contraditório deve fazer-se presente em todos os momentos em que 

se produzam provas relativas ao desempenho funcional. Ademais, o 

contraditório não poderá se limitar à mera presença do servidor ás diligências 

investigativas da apuração de desempenho. Será indispensável ouvir a sua 

manifestação, ou de seu "representante , tanto no processo específico de 

verificação de desempenho, em todas as suas fases e operações, quanto no 

ulterior processo disciplinar demissório, após diagnosticada como sendo 

216 
irrecuperável a ineficiência funcional. 

Uma vez que o devido processo IbqsI perfaz-se na efetividade do 

contraditório e da ampla defesa, pelo primeiro, o servidor avaliando terá lata 

possibilidade de manifestação ante os elementos ou fatos a si imputados, 

Prcocuoa e muito o fato dc que no processo de avaliação de desempenho as comissões niJo venliam 
atw com a imprescindivcl imparcialidade, cíiractcr fundamental ao exercício da aç3o de julgar. Como se 
viu no capítulo anterior, dentre os membros da comissão avaliadora, /rés senio indicados pela 
Administração logo tendentes, cm tese, a corresponder a confiança" cm si depositada pela 
AdministraSo' desse modo, na formação da comisslo condutora do processo de avaliaçSo de 
desempenhr haverá nilo apenas evidente d'spondac e quantitativa, mas também qualitativa: a 
Administração nomeará três; o servidor, apenas um avaliador, e esse, ainda assim, nao terá capacidade 
deliberativa, mas apcmis opinativa durante as dçasiyas reuniões da comissão. Vide, a propósito, o art. 5°, 
§ 5°, do PLC n. 248/98. 



318 

podendo opor-lhe outros de natureza desconstitutiva. negativa ou impeditiva. 

Para tanto, a comissão encarregada de mover o processo de avaliação deverá 

assegurar-lhe amplo acesso aos fatos, provas e decisões produzidas (e 

respectivos motivos), bem como o direito de produzir contraprovas. 

'mbricado no princípio do contraditório, a ampla defesa consiste no "direito à 

adequada resistência às pretensões adversárias,"^^^ impondo-se como poder 

atnbuído ao servidor de apresentar prévia defesa antes da aplicação de 

qualquer sanção disciplinar. Tal princípio assegura ao servidor opor-se 

explicar-se, fiscalizar o procedimento adotado pela comissão, interpor recursos 

produzir e apreciar provas, além do direito à adequada notificação de todos os 

atos processuais. Nesse particular, poderá, inclusive, apresentar, em defesa e 

por escrito, elementos, fatos ou situações existentes no ambiente de trabalho 

as quais impedem ou dificultam o seu adequado desempenho.^^® 

CINTRA, GRINOVER E DINAMARCO. Teoria geral do processo, 10 cd.. Silo PauIo' Malli ' 
Editores, 1994. Veja-sc novamente que a comissão terá podercs de julgamenlo sem, conludo dcl'cr™^ 
necessárias prerrogativas para tal exercício. Além de nao possuir autonomia em face da Administ ^ 
que instaura, interessa e julga o processo, mio possuirá podcres coativos para delenninar se orec™^' 
comparecimento de testemunhas alheias ao serviço público cuja audição seja necessária à esclare ° ° 
desempenho do avaliando. Poderá, quando muito, convidá-las a comparecer, haja vista que não' ° 
intimá-las, vez que intimação é ato judicial assim definido no art. 234 do Código de Processo CiviT 
Portanto, note-se que em não possuindo reais podercs instrutórios tem-se, também por nuns e 
deficiôncia, a precariedade de sua atuação c sério gravame ao adequado exercício do contraditório 
ampla defesa. Tudo isso compromete, afinal, a legitimidade de seus resultados. 

218 
Observe que a Lei Complementar à Constituição Estadual, Lei n. 71, de 30 de julho de 2003 - 

instituiu a avaliação de desempenho no serviço público mineiro - inseriu, após calorosa discus^'"^ 
disposição favorável ao servidor e que não constava do texto primitivo remetido ao legislativo Disoôe 
1°, do art. 4°, verbis: "Durante o processo de avaliação de desempenho, o servidor podeni manife^^ 
por escrito, sobre as condições dc írabalho oferecidas pelo órgão ou entidade, as quais dcveraó'^ 
'evadas em consideração pela Comissão para atribuição do conceito".(g.n). Em outra passagem 
diploma também instituiu a faculdade de que o avaliando seja assistido por representante sindical 
medida ameniza, porém não resolve a lacuna da defesa técnica também existente nesse projeto Note^^ 
que em diversas passagens deste trabalho (capítulos 2 e 4) se defendeu que a avaliação de desemnenh'^ 
deve envolver variados aspectos, inclusive a estrutura, os recursos, enfim, o entorno do dcsemoe I ° 
Observe-se, ademais, que o legislador mineiro, receoso de que a comissão não viesse considera" 
circunstâncias laborais rci averiguação dc desempenho, destacou, ao final do dispositiv ^ 
indispensabilidade da observância das condições ambientais em que se desenvolve o trabalho À primei ^ 
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Como indica o próprio nome, não se trata de possibilitar qualquer defesa, mas 

ampla defesa, ou seja, defesa com os meios e recursos a ela inerentes, ou, se 

preferir, defesa em latitude compatível com o arrazoado urdido pela parte 

contrária. Aliás, a ampla defesa fora há tempos sumulada pelo STF, Súmulas 

20 e 21, cujos conteúdos asseguram ao servidor conhecer de tudo quanto 

sobre ele se apura ou afirma de modo que possa, por si, ou por procurador, 

devidamente manifestar-se. Por tal razão, imprescindível será que o 

servidor (ideal seria que também o seu procurador técmco) esteja presente e 

atuante ao julgamento que lhe interessa. 

No processo disciplinar de avaliação de desempenho deverá a comissão 

con-esponder aos pedidos de defesa do avaliando. Proceder-se ao contrário, 

, ik,« O Hpfesa Isso porque, como colaciona Rosas 
eqüivalerá a cercear-lhe a aeresd. km. 

(1999:46), o contraditório não se exaure na resposta, na contestação, mas 

estende-se também a outros atos processuais que impliquem na defesa. 

rpnuer determinadas medidas e elas lhe são 
Assim, se o servidor requer 

injustiflcadamente negadas, se estará a cercear-lhe a defesa e a impedir o 

exercício do contraditório. Como assentado pela jurisprudência, se a parte 

. • mpdidas como requisição de processo, de certidões, 
solicita ao juiz certas me 

 posto que tal conduta seria dc óbvio 
vista, parece que o legisiaoo ^ inicial do dispositivo. Entretanto, nilo é bem assim. A 
cumprimento porquanto ja prev _ adequadamente pressentida - de que se venha avaliar o 
e.\plicitudc se justifica. Firma-se j^^gii^^damente (a avaliação idealizada, formal, tratada no capitulo 4 
desempcnlio funcional in abs rac , condutas já foram oportunamente criticadas neste trabalho, 
e 5), bem ao esülo da velha burocracia. i ais c 

. -rocesso administrativo, com ampla defesa, para demissiío dc funcionário 
"Súmula 20- E ncce®®f"° P 21. Funcionário cm estágio probatório não pode ser exonerado nem 

admitido por concur» ; au formalidades legais dc apuração de sua capacidade". Sobre o tema 
demitido sem inquérito Manoel G. Comentários à constituição brasileira de 1988, São 
confira também FERREIRA 
Paulo; Saraiva, 1992. v.2. 
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informações, etc., e elas são negadas pelo juiz, há cerceamento de defesa (RE 

83.759, RTJ 84/556). 

Ademais, frise-se que a imprevisão de representante técnico no 

acompanhamento dos procedimentos de avaliação obrigará a que o itinerário 

procedimental e o termo final da avaliação sejam minuciosamente 

fundamentados e didaticamente explicitados ao servidor, uma vez que esse 

nao poderá socorrer-se da atividade de profissional especializado na 

'nteligêncía das regras processuais praticadas no processo avaliativo 

Assim, á similaridade do que ocorre no processo disciplinar infracional, em que 

'tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor com a 

especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas" (art 161 

capüí, Lei n. 8.112/90), no processo de avaliação, ao avaliando deverão ser 

dados todos os elementos que firmam a convicção da comissão avaliadora^^ 

Então, por analogia ao contido no diploma estatutário, a ineficiência do 

desempenho deverá emergir robusta no termo fina! (equivalente à portaria no 

processo disciplinar) produzido pela comissão. À similaridade do que rege o 

art. 161, capíyf, da Lei 8.112/90, uma vez tipificada a infração disciplinar a 

220 
iNo que concerne à aplicação de penas djsciplinarcs, tan(o a doulrina quanio a jurispnidcncii 

que a Administração deve proceder à rigorosa apuração da falia coineüda, dando-se oport' 
defesa ao servidor, pena de ilegilimidade e invalidade da sanção através de impelração de w""'/ 
por inobservância de formalidade essencial na apuração da falia, a teor do art. 5°, m dg ~ 
Trata-se do entendimento de Hely Lopes Meirellcs. No mesmo sentido, também Celso AninnT n ^ 
de Melo, Cur.so de direito administrativo, 11" ed. São Paulo, Mallieiros Editores, p 234- c Jocí^^r'^" 
Silva, Curso de direito constitucional positivo. 6° ed. São Paulo, Revista dos Tribunais n 58l°!r° 
allim-es se viu, tal garantia rcmonia ao início do século passado, quando a Constituição de 1937 
156, "c", exigia, conjo garajilia do scn idor investigado pela Administração, a e.\istcncia dc " ' 
administraiivo em que sejam ouvidos (os scr\'idorc.s) c pos.sam defender-se." processo 
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saber, detectada a violação de dever funcional que atrai a penalidade 

disciplinar demissória, deve o fato imputável ser especificado, seguido das 

respectivas provas. 

A respeito, a jurisprudência: 

"Portaria que não descreve os fatos irregulares atribuídos 

ao funcionário e nem faz remissão aos artigos de lei que, 

porventura, tenham sido infringidos - Direito de defesa não 

assegurado - Anulação do ato — Decisão confirmada". 

Recurso em Mandado de Segurança. (Revista de Direito 

Administrativo. V. 188. pp. 136/137). 

Corroborando tal entendimento, o magistério de Odete Medauar (1999:340): 

"Inexistência de imputação não é erro leve de forma; 

constitui omissão grave, insanável violência à ampla 

defesa. (...) É instrumento que especificando as 

imputações, delimita e demarca o objeto do processo 

disciplinar e, por conseguinte, a defesa do acusado" STF, 

RE 120.570, 1991 (RDA 189/1992). E mais: "A portaria 

inaugural e o mandado de citação devem explicar os ilícitos 

atribuídos ao acusado. Ninguém pode se defender 

eficazmente sem pleno conhecimento das acusações que 

lhe são imputadas". STJ, RMS, 1.074, 1991 (RDA, 

188/1992). 

De fato, proceder-se ao contrário, seria admitir imputações ou resultados 

vagos, inespecíficos, o que é indefensável. Sena dificultar a apreciação pelo 
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servidor, haja vista que ninguém pode defender-se de acusações genéricas, 

Imprecisas. Por tal razão, os dados e fatos apurados deverão ser descritos com 

todas as suas circunstâncias, in casu, com indicação dos elementos de ordem 

técnica - gráficos de desempenho, índices, percentuais, etc - os quais deverão 

ser interpretados em linguagem simples e inteligíveis ao avaliando. Assim 

agindo, se estará a servir ao princípio da ampla defesa que impõe a 

delimitação dos fatos imputáveis aos réus nas relações jurídicas em geral 

(CPC, art. 282, III e CPB, art. 41.)^^ 

Sintetizando, é inconcebível que sejam exercidos poderes tão vultosos sobre o 

servidor - efetivamente vulnerável em face da comissão julgadora - sem que 

lhe seja oportunizada ampla e real oportunidade de manifestação, de defesa. 

Assim, a Administração, porque curvada sob o saudável fardo da legalidade e 

da moralidade, deverá primar pela prática do contraditório. Fazendo-o estará a 

respaldar e a legitimar o exercício do poder disciplinar que exercerá através da 

comissão, a essa dando credibilidade. Ademais, como o dissera Carnelutti, o 

contraditório não diz respeito apenas ao interesse das partes, isso fornece o 

incentivo ao contraditório, mas não constitui o seu fim. Para ele, o juiz - in 

F ntânea a extrema influência que o trabalho exerce na vida das pessoas. Pelo trabalho se t conse gg adquire plena capacidade jurídica, conquista-se autonomia financeira e a 

de necessidades sócio-psíquicas. Enfim, o trabalho é fonte de equilíbrio, e, sua ausência, de 
sócio-individual. Essa verdade foi excelentemente ditada pelo saudoso poeta 

roSrèuiiIha quando diz na cançdo que "sem o seu trabalho, um homem nSo tem honra, e sem a sua . ^ rsic) Morte não necessariamente fisica. sublinhe-se, A perda do trabalho 
honra se morre, se maia ^ • . . • , j • - 

d à privação de necessidades econômicas, projetando o sem-emprego na pnvaçilo de inúmeras 
ou^^necessidades tao ou mais importantes que a sobrevivência material; o sem-emprego geralmente é 

m uto-€stimá sem liberdade, sem autonomia, sem vida social equilibrada, sem afeto, sem esperança, 
rem Muro e sem um monte-de-outras-tantas-coisas proporcionadas pela integração no mundo do trabalho 
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casa. a comissão julgadora - tem necessidade do contraditório muito mais que 

'yyy 
as partes. 

2.1.2.2- O princípio do Impulso oficial, da verdade real e da formalidade 

O PLC n. 248/98 dispõe, no art. 4<', que o processo de avaliação de 

desempenho obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, do contraditório e da ampla defesa. Dispõe 

ainda que as normas gerais contidas na Lei n. 9.784/99 terão aplicação 

subsidiária ao processo de avaliação de desempenho.^ 

r ZLniriitn e processo. Nápoles, Morano, 1958 apuei CRUZ, 1996, p. 230. Por CARNELUTTI ^ imprcscindibilidadc das garantias do contraditório c ampla defesa 
sua vez, Medauar (U.'J. praticados pela Administração em virtude dos quais haja 
aos sujeitos em todos e Embora seja no processo adminislraüvo disciplinar que mais 
interferência sobre os direi os Jq conü-aditório e da ampla defesa, cm todos os demais 
nitidamente desponta o dirci o gqudc que imputa sançSo {Kcuniária ou faz cessar benefício 
processos administrativos, a c ^ ^ Administração observar referidas garantias. Note-se que mesmo 
concedido a terceiros, deve ^ rígido sistema da estabilidade, como nos Estados Unidos e na 
naqueles países em que ^ ^ 
In^aterra, exige-se, para a dc 
outras inerentes ao contraditório. 

, conteúdo do art. 2° da Lei n. 9.784/99 o qual amplia o rol dc princípios 
Dentic as normasger^s c avaliaçíío dc desempenho: "Art 2°- A Administração Pública 

aplicáveis ao processo dis p ^ pnncípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
obedecerá, dentre outros, < ^ , defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
proporcionalidade, moralida c, 
eficiência. administrativos scrSo observados, dentre outros, os critérios dc: 
Parágrafo único: Nos proces jj jjj jy. (,„,jssis-, V - divulgação oficial dos atos administrativos, 
I - atuação confonne a lei e o ^ Constituição; VI - adequAçâo entre meios c fins, vedada a 
ressalvadas as hipóteses e g ^ sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao 
imposição de obrigações, _ indicação dos prc-supostos dc fato e de direito que determinaram 
atendimento do interesse pu i^^, essenciais à garantia dos direitos dos administrados; IX - 
a decisão; VIU - cientes para propiciar adequado grau dc certeza, segurança e respeito aos 
adoção dc formas simples, s^ ^ garantia dos direitos à comunicação, à apresentação dc alegações 
direitos dos administrados, jnterpo.siçSo dc recursos, nos processos em que possam resultar 
finais, à produção dc _ (,„,issis; Xll - impulsão, de ofício, do processo administrativo, 
sanções e nas situações c ^ ínjcrcssados; XIII - interpretação da nonna administrativa da forma que 
sem prejuízo da atuação o. níibiico a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova melhor garanta o atendimento do nn i 

interprelaçao.(g.n). 
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Acerca do princípio da eficiência, previsto no art. 4° do PLC n. 248/98, sugere- 

se o retorno às considerações feitas nos capítulos 2 e 3. Também quanto ao 

princípio da legalidade acima já se referiu. 

Quanto ao princípio do impulso oficial, à Administração compete prover o 

andamento do processo (inciso XII da Lei n. 9.784/99). Na mesma direção, a 

Lei n. 8.112/90 dispõe sobre a obrigatoriedade do impulso oficial do processo 

administrativo pela autoridade que conhecer de irregularidade no serviço 

público. 

A doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece que a instituição do 

processo administrativo rege-se pelos princípios da oficialidade e do 

contraditório, esse último necessário à ampla defesa. Aplicando o 

entendimento da autora ao processo disciplinar de avaliação de desempenho, 

pelo princípio da oficialidade, a Administração, através da comissão, tomará a 

iniciativa para levantamento das provas do desempenho, podendo realizar e 

determinar todas as diligências que julgar necessárias á obtenção da verdade 

real. Em necessária contrapartida, pelo princípio da ampla defesa, se 

oportunizará ao servidor conhecer e responder a todas as provas contra si 

produzidas. Di Pietro (1996:405). 

Em obediência ao princípio da verdade real, a instrução do processo de 

avaliação de desempenho deverá assentar-se em fatos e dados contidos nos 

autos, cuja colheita deve ser a mais ampla, robusta e objetiva possível a fim de 

evitar-se agressão ao preceito da ampla defesa. Nesse sentido, a meta 
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daquele que avalia será a busca de fatos ou dados reais e pertinentes de 

modo a se evitar a manipulação da realidade para atendimento a finalidades 

espúrias, agredindo, assim, não apenas à moralidade, mas também ao 

princípio da busca do específico interesse público da eficiência funcional. 

Quanto ao princípio da formalidade, distinga-se, de início, que formalidade 

não é sinonímia de formalismo, porquanto o processo deve ser concebido em 

sua acepção meramente finalística. A formalidade aqui aplicável deverá ser a 

formalidade moderada, com vistas a tornar célere a apuração e a correção do 

desempenho. Vale dizer; contrariando os perversos ismos processuais muito 

amados na prática nacional, (v.g., o tecnicismo, o ritualismo, etc) as formas 

processuais devem ser o bastante apenas a assegurar a objetividade, a 

transparência, a segurança e, sobretudo, a justiça na aplicação de sanções 

disciplinares. Contudo, porque grandes e conhecidos são os riscos de desvios 

e arbitrariedades no processo disciplinar, se deverá vigiar para que o princípio 

da formalidade moderada não seja invocado "para sanar nulidades ou para 

excusar o cumprimento da lei", conforme bem adverte Medauar (1999:195) O 

princípio da formalidade almeja, então, pautar a ação do administrador público 

em bases seguras e objetivas, de molde a evitar desvios da legalidade ou 

abusos de poder na gerência dos recursos humanos institucionais. 
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2.1.2.3 - O princípio da moralidade, da publicidade, da impessoalidade e 

da fínalidade 

O princípio da moralidade administrativa pode ser deduzido como sendo o 

dever de administrar com suporte na ética e na finalidade pública. Para 

Medauar (1999:142), o conteúdo desse princípio abarca ampla gama de 

situações e condutas de modo que a imoralidade deverá ser aferida sob o 

enfoque fático ou contextual, não sendo razoável concebê-lo abstratamente. 

Considerando-se então a plasticidade do princípio, será mais fácil deduzi-lo 

pelo seu conteúdo negativo, ou seja, detectando-se o que não é moralidade, do 

que pelo seu conteúdo positivo, a saber, o que efetiva e idealmente seria a 

moralidade administrativa. 

Como dito noutras passagens, tal princípio permitirá controlar os atos 

disciplinares empreendidos por ocasião do processo disciplinar de avaliação de 

desempenho. Vale dizer, o administrador, submisso ao principio da 

moralidade (art. 37, caput, da Carta Magna) deverá adotar, entre as opções 

postas ao seu alcance, a que melhor atenda ao interesse público exigido pelo 

caso concreto. Servirá, então, para escoimar dos atos administrativos 

disciplinares os desvios da finalidade pública na apuração da eficiência. Pelo 

princípio, se deverá averiguar além da licitude, a moralidade contida no objeto 

do ato (o efeito prático pretendido, \/.g., a demissão do servidor), bem ainda a 

sua correspondência com o motivo (as circunstâncias fático-jurídicas 

autorizativas do ato, ou seja, a manifesta ineficiência) com os fins ou com o 

interesse público (de tornar concreta a eficiência administrativa). Ao Judiciário 
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caberá, privUegiadamente, sopesar os elementos editores do ato administrativo 

disciplinar para certificar-se da moralidade em sua expedição. 

O principio da publicidade radica-se no imperativo democrático da 

transparência. Se pública é a Administração, nela o segredo deve constituir 

rara exceção. Ou ainda: em sendo o administrador público mero "gestor de 

negócio alheio", incumbe-lhe prestar contas de seus atos aos cidadãos, 

legítimos titulares dos interesses geridos. Também esse princípio é de 

reluzente importância ao tema sob análise. Por ele, se assegurará ao servidor 

conhecer todas as informações que digam respeito ao seu desempenho, de 

modo que possa, inclusive, redirecioná-lo para adequar-se aos padrões de 

desempenho desejados. Desse princípio deflui o dever da motivação dos atos 

disciplinares. Desse modo, a não informação ou a insuficiente informação do 

avaliando dos "defeitos" de sua conduta elidirá o direito da Administração de 

puni-lo com a pena capital, por absoluta transgressão ao exercício da ampla 

defesa, haja vista que sonegar informações ao avaliando, indispensáveis ao 

conserto de seu desempenho, constituirá forte elemento de defesa oponível 

pelo avaliando em face da pretensão administrativa disciplinar. 

Na dicção de Moreira Neto (2000.93), pelo princípio da impessoalidade, o 

Estado tem o dever de perseguir, em todo caso, os interesses públicos 

primários assim em lei definidos, atuando sempre em benefício da sociedade. 

Por esse princípio, impõe-se á Administração ofertar tratamento isonômico aos 

sujeitos na concreção dos reais e legítimos interesses do Estado. Vedam-se, 

pois, as conhecidas práticas de favorecimento, de nepotismo, de injustificada 
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desigualação dos legalmente iguais. Noutros termos, cuida-se de sepultar o 

conhecido "jeitinho" brasileiro muito praticado no patriarcalismo e que a uns 

acoberta e a outros açoita, sem qualquer calço na moralidade administrativa 

Como os demais, esse princípio vincula-se imediatamente aos princípios da 

igualdade, da moralidade, da publicidade e da finalidade pública, obrigando, no 

processo de avaliação de desempenho, que os avaliadores ofertem tratamento 

igualitário, sem quaisquer ajeitamentos ou discriminações, aos avaliandos 

Guarda ainda analógica equivalência ao princípio da imparcialidade que orienta 

o Poder Judiciário, de modo que os "juizes administrativos" (a comissão 

avaliadora e os agentes hierárquicos), no exercício da função quase- 

jurisdicional outorgada, a ele devem estreita submissão. 

Enfim, o princípio da finalidade objetiva atender ao interesse público 

"especificamente explícito ou implícito na lei", aspecto em que também residirá 

a legitimidade da ação administrativa. Esse princípio decorre do princípio da 

legalidade, uma vez é a lei que institui o fim a ser buscado pelo administrador 

quando atua as competências que lhe são outorgadas. Desse modo, ao 

administrador não basta concretizar o mandamento formal normativo. Cumpre- 

lhe concretizar o valor contido na lei, de sorte que nem sempre o ato 

formalmente correto será finalísticamente legítimo por desatenção aos fins nela 

previstos, configurando, assim, abuso ou düsvio de poder. 

A respeito da nefasta prática do "jcitinlio brasileiro na Administração Píibliea, vide considerações 
feitas no capítulo 1. 
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A importância desse princípio resulte da tendência doutrinária moderna de 

analisar a motivação do ato, ou seja, a razão de agir do administrador. E não 

há como se efetuar a análise da motivação sem atenção ã finalidade do ato, ou 

seja, sem a análise dos objetivos perseguidos pelo agente. Em sendo o motivo 

o por quê do ato e o fim o seu para que, no processo em que se avalia o 

desempenho ambos deverão voltar-se á garantia da eficiência da ação 

administrativa, pena de desvio de finalidade. 

Tenha e.g., a edição de um ato demissional (objeto) assentado na constatação 

da reiterada inabilidade técnica do sen/idor (motivo), que vise a assegurar a 

enciência naquela atividade (fim) e que haja sido adequadamente expedido 

(forma) pelo devido agente hierárquico (competência). Nessa hipótese, acaso 

se verifique que ao servidor não fora dada oportunidade - ou seja, meios reais 

e suficientes - de correção de seu desempenho, tal ato será passível de 

invalidação judicial haja vista nele residir vicio de finalidade. Explica-se: em 

sendo a finalidade do ato o atingimento da eficiência, não será razoável, e 

muito menos eqüitativo, que a Administração, antes de cooperar para o acerto 

do desempenho insatisfatório (para o qual, inclusive, poderá ter contribuído) 

venha extirpar o agente, e, em seu lugar, colocar outro que pouco ou nada 

conhece (ao menos empiricamente) da rotina da atividade desenvolvida pelo 

agente demitido. Em se permitindo á Administração a assim agir, se estará a 

ferir também o vetor economicidade que compõe o princípio da eficiência, 

A m.iifn mais dispendioso formar neófitos a aprimorar o 
posto que sera muiio ma r 

desempenho dos agentes existentes. Na hipótese aventada, demitir o servidor 

eqüivalerá a fazer letra morta do disposto na seção III do PLC n. 248/98, que 
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fata da formação do agente inefiderta Enfim, antes de se proceder à 

demissão do servidor, incumbirá à Administração prover meios de consertar o 

desempenho inadequado, ônus que corresponde a direito subjetivo atribuído 

30 avaliando. 

2.1.2.4 - O princípio da proporcionalidade 

Rrme-se, de início, que o princípio da proporcionalidade acina-se 

relacionado ao princípio da razoabilidade. A proporcionalidade se manifestará 

na imposição de sanções ao servidor na adequada ^    

que atendam ao interesse público instituído na lei. Cuida-se, pelo princípio de 

promover a equilibração entre meios e fins por ocasião da imposição de 

medidas disciplinadoras do desempenho funcional. 

Esse axiomático princípio obriga, por exemplo, que, por ocasião da imposição 

de medidas corretivas do desempenho insuficiente não vpnho ^ 
' venna o superior 

hierárquico exigir do avaliando esforços irrazoáveis. muito além da capacidade 

individual ou distante das possibilidades ou necessidades reais do serviço 

público. Assim, a aplicação de tal princípio servirá a evitar extremos na busca 

do desempenho eficiente, banindo tanto o excessivo rioor na 
'yui I Id correção, quanto 

a condescendência na apreciação do desempení io funcional Desse mod 

Notc-sc, porém, que a perseguição de resiiKados nilo poderá eleger o priiaido d 
A eficiência de resultados soinenlc encontrara respaldo no setor público oi sobre os meios. 
parâmetros, como o da razoabilidade. de sorte que não será suslcnlável a obi" ° a outros 
qualquer custo", em prejuízo aos direitos do servidor ou cm menosprezo às eficiência "a 
respectivas necessidades. Por essa razão, sugere-se que a pcrscguiçíío da cfici" e 
partir de estudos dc demais temas caros ao desempenho, tais como a •"'""linistrativa deva 
compreensão das teorias e técnicas dc gestão de pessoa! que ainda são "'otivaçfío e a 

praiicadas no setor público. 
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atuação proporcional será aquela que não agrida a mediana razão, que não se 

prefigure exagerada, donde conectar-se a proporcionalidade ao princípio da 

razoabilidade. 

Para verificar a sua aplicação, imprescindível será realizar o controle intrínseco 

do processo, ou seja, será preciso transcender aos aspectos meramente 

formais da edição do ato, como a observância da forma e da competência, para 

tangenciar a aspectos nucleares do mesmo como a motivação e a finalidade. 

2.1.2.5- O princípio da motivação e da sindicabilidade dos atos 

administrativos 

Embora não previsto no texto do PLC n. 248/98, o principio da motivação 

possui evidenciada importância no processo de apuração de desempenho. Seu 

conteúdo correlaciona-se à natureza democrática do Estado brasileiro (art. 1° 

CR), ao princípio da publicidade (art. 37, caput) e ao princípio do contraditório 

(inciso LV do art. 5°, CR). Ademais, a equiparação do processo administrativo 

ao processo judicial, trazida pelo inciso LV, do art. 5° da Constituição, tornou 

essencial a motivação do ato administrativo - assim como o é para as decisões 

jurisdicionais (art. 93, X). Desse modo, a ausência da motivação, por resultar 

em prejuízo ao exercício do direito à ampla defesa, é vício que atrai nulidade à 

ação disciplinar. 

IVIotivar significa explicitar a ratio decidendi do ato, eqüivale a atender ao 

dever da transparência e da moralidade, de modo que a motivação não 
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constiluí um plus a acompanhar a expedição do ato, mas é elemento que 

constitui a sua essência. Então, se age a Administração no cumprimento da 

legalidade, em obediência aos comandos principiológicos maiores contidos no 

art. 37, caput, da Constituição, não haverá mínima razão a que venha excusar- 

se de motivar os atos que edita. Pelo principio, a aplicação de toda pena 

disciplinar ou administrativa precisará ser exaustivamente motivada com vistas 

a demonstrar a retidão do administrador e, eventualmente, o seu controle 

administrativo ou judicial. ^ 

A respeito desse controle, bastante ilustrativa é a hipótese colacionada por 

Cruz (1996:327) contida nos autos da Ação Rescisória n. 147, julgada em 

19.6.90, por unanimidade, pela 1" Seção do STJ, em que funcionou como 

Amórirniuz O acórdão foi assim ementado; relator o então Min. Américo lu/:.. w 

«Ação Rescisória. Admissibilidade. Erro de fato. Ato 

administrativo viciado na motivação. Sua anulação. 

Rescinde-se o acórdão que na apreciação da causa se 

distanciou do pedido, incidindo em erro de fato. Anula-se o 

ato punitivo disciplinar que decretou a demissão da autora, 

 ^ ^ A cTlnç ri999:43) o ^cvcr da motivaçíío, hoje decorrente do regime 
Segundo o magisléno de ° remonta às Ordenações Filipinas. Rezava o Livro III, 

deniocrálico e da principiologia ^ saberem se lhes eonvem apelar ou agravar das 
Titulo LXVI, § 7° das a elas, e os juizes da mor alçada entenderem melhor os 
sentenças definitivas, ou vir com em ^ movem a condenar O". absolver, mandamos que todos os 
fundamentos por que os juizes m jyiggdores (...) declarem especificamente cm suas sentenças 
nossos Desembargadores, no caso da apclaçíio ou agravo, ou revista, as causas em 
definitivas, assim na primeira ms an , ^ ^ confirmar ou revogar". Ainda sobre a qucstilo, ensina 
que se fundaram a condenar ou a s qyc apenas enuncia fundamentos de facto ou só de 
Cármen Lúcia que "não ó suficicn e ^ invocar a lei ou os princípios de direito, sem os enunciar, ou 
direito, e muito menos aquela que gp^nas ao preceito legal (...). Sempre se tenlo de rejeitar 
que, sem qualquer outro motivo, gp^nas para um princípio de motivação ou que se limitem a 
aquelas (fundamentações) que apo francês, se designa por proibição de fórmulas passe-partout 
formular uma conclusão. E o que, n ^ aplicáveis ao thema decidendum".\n-. GOMES, 
que, podendo utilizar-se para todas as suiwv • 
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em face dos motivos dele constantes, inteiramente diversos 

da falta a ela atribuída. Ação julgada procedente". 

No conteúdo do acórdão, assim manifestou-se o órgão julgador: 

"... o ato punitivo disciplinar vinculado a motivo falso, ou 

mesmo inidôneo para o fim colimado, no caso a demissão 

da autora, (...) tomou-se inoperante, em face da 

improcedência dos motivos, pelo que deve deixar de 

subsistir, por patente ilegalidade. Assim, diante do exposto, 

considero ilegal a pena de demissão aplicada, pelo que 

anulo o ato que a decretou, julgando procedente a ação, na 

forma do pedido inicial". 

Em decorrência do sobredito, releva sublinhar o princípio da sindicabilidade 

dos atos administrativos. Tal princípio terá acentuada aplicação no controle 

da legalidade e da legitimidade do poder administrativo-disciplinar de 

averiguação da eficiência. 

Atualmente, a jurisdicionalização do processo administrativo disciplinar está a 

balançar a velha tese da insidicabiiidade do motivo e do objeto do ato 

administrativo: sempre que pairarem dúvidas sobre a legitimidade do ato, 

restará ao Judiciário apreciar a existência ou não de motivos reais ou 

suficientes à edição do mesmo. No que pertine, por exemplo, à edição do ato 

demissório, poderá suceder que, embora o ato se coadune a fim legítimo 

(como o alcance da eficiência) os motivos em que se assenta poderão não 

Oswaldo José. Fundamentnçdo do acto administrativo. Coimbra; Coimbra Editora, 1981, o/?Mf/J^OCiíA,i 
1997, p. 24. 
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existir ou, existindo, não terem a necessária consistência para suportar o 

ato.^^ 

Nessa direção, tem evoluído a jurisprudência para autorizar a verificação dos 

aspectos intrínsecos do processo administrativo que cominam penalidade 

demissória ao servidor, para então verificar das provas da conduta erigida 

como causa da demissão. A respeito, Fagundes (1984:134) colaciona julgado 

bastante ilustrativo: 

"O Poder Administrativo não exerce função judicante e não 

pode, pois, ainda que baseado em provas formalmente 

perfeitas, decretar, em última análise, em ultima ratio, que 

teve razão o Estado ou o funcionário. Essa competência 

será atribuída ao Judiciário. Uma vez que pode o 

funcionário, demitido por inquérito administrativo, trazer o 

caso ao Poder Judiciário - e se o Poder Judiciário pode e 

deve, para julgar, pesar as provas, rastreá-las e sopesá- 

las, terá que verificar se a motivação do ato é justa ou 

injusta". (RF, 33;69-90).(g.n). 

Noutros termos: assim como não se deve menosprezar a verificação da 

"formalização extrínseca" do processo - a citação, a adequada vista dos autos, 

adiante se verá o tema da discricionaricdade e de seu controle é de capital importância ao 
d scinlinar de avaliação dc desempenho. Vincula-se, sobretudo, aos muitos esforços dirigidos à processo jJq poder discricionário, ora destacada pelas teorias do desvio dc poder e dos 

maior Pcja primeira, conclama-se o Poder Judiciário a anular o ato dcsviante da 

l^'al^dade legal" pela segunda, a apreciar os motivos ou pressupostos de fato que sustentaram a sua 
fvíicã Então mediante a análise dos motivos descenderá a análise judicial aos fatos e às provas 
const^tes"do processo administrativo de modo a certificar-se; a) da existência ou não da infração, b) de 
sua gravidade, e c) dc seu enquadramento e adequado sancionamento pelo agente público. 
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a ocorrência da produção de efetiva defesa, a idoneidade das testemunhas - 

também não se deve descuidar dos seus aspectos "intrínsecos". 

Como se percebe, os princípios encartam-se uns nos outros formando uma 

espécie de rede urdida com os inquebrantáveis fios da legalidade, da 

moralidade, da impessoalidade, da publicidade e da eficiência. Uma rede apta 

a auxiliar o administrador na captura das melhores escolhas, das melhores 

ações administrativas, portanto, capaz de deixar escoar apenas e tão-só o que 

desserve ao genuíno anseio da sociedade. 

2.1.3 - Discricionariedade e controle do processo disciplinar de avaliação 

de desempenho 

2.1.3.1- O Fundamento da discricionariedade 

A razão de ser da discricionariedade é a eficiência no administrar. O poder- 

dever discricionário é um poder instrumental criado e legitimado apenas e tão- 

só pelo dever da boa administração. É por tal razão que a atividade 

discricionária, ou, se preferir, a outorga de certa margem de liberdade de agir, 

desponta naiguns elementos contidos na lei. Entre as situações que a 

autorizam, ocorrerá discricionariedade. 

a) quando a lei for omissa, por faltar-lhe capacidade regulatória de ordenar 

situações supervenientes à sua edição, 

b) quando a lei contiver permissão de atuação facultativa; 
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c) em face de pluralidade de opções no agir; 

d) quando o comando legal silenciar-se sobre o momento do agir; 

e) mediante previsão da competência e imprevisão da conduta; 

f) quando a lei empregar conceitos indeterminados. 

Ademais, a discricionariedade ainda se manifesta nos elementos do ato, tal 

como no objeto (quando expressa faculdade ou mais de uma opção de agir, 

v.g, quando determina a imputação de suspensão ou multa ao servidor), no 

motivo (cuando emprega vocábulos plurissignificativos, como "falta grave" ou 

"procedimento irregular" sem, contudo, definir a consistência dos mesmos) e na 

finalidade (quando a lei contém conceitos imprecisos como guia do ato sem, 

contudo, estabelecer critérios de sua aferição). 

2.1.3.2- Limites à discricionariedade 

A doutrina nacional sempre deu tratamento brando ao exercício do poder 

disciplinar. Rotineiramente, costuma-se adjetivá-lo com expressões ou idéias 

do tipo "poder de império", "relações jurídicas especiais de sujeição", 

"jurisdicionalizaçáo acentuada, porém, com contraditório moderado", 

"flexibilização processual com vistas a assegurar o bom funcionamento do 

serviço público", etc. Dentre os mais conhecidos tiatadores do tema, e para 

Dc qualquer modo, em lodrc qualquer atuação a finalidade expeditória do ato será sempre a 
concreção do interesse público, mesmo porque a regra é ser a atuaçAo vmculada, haja v.sta que todo ato 
volta-se a atender a uma específica finalidade legal cujo desvio ou transbordamento inquina-o de 
ilegalidade Porém, tendo em vista que nem sempre a afençiío dessa finalidade emerge com clareza, para 
a íia apreciação deverá concorrer o Poder Jud.cano por meio de meticulosa analise da conjuntura da 
formação e expedição do ato. 
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não alongar, destaque-se a lição de Cretella Jr que sustenta a "atipicidade da 

falta disciplinar" porque nela inexistente a necessária precisão na tipificação 

dos ilícitos disciplinares. Com assento em outras lições, argumenta que "o 

poder disciplinar é, em tese, discricionário", não se encontrando vinculado ao 

pressuposto da antecedência da lei na determinação da falta ou da sanção, de 

modo a não se aplicar "à instância administrativa o princípio da reserva legal 

que domina, secularmente, a doutrina e a lei penal . Cretella Jr. (1999.84). 

Em sentido contrário, outros, como Silva (1990:583), inadmitem haver uso de 

poder discricionário no ato que demite o servidor, vinculando-se lhe à estrita 

observância das normas legais. 

Também em expressa divergência, Cruz (1996:377), embora reconheça não 

ser a tipicidade disciplinar tão exigente quanto a tipicidade penal, sustenta 

aplicar-se aos processos disciplinares o princípio do nullum crimen sine lege. 
229 

A discussão acerca da discricionariedade no direito disciplinar hoje ainda 

persiste, sobretudo com vistas a dilucidar a latitude terminológica sobre a qual 

se erige a responsabilização do servidor, tal como decorre de expressões 

como "proceder de forma desidiosa", "exercício irregular de suas atribuições", 

"exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo" todas contidas na Lei n. 

„Q j n« limitcs da atuação discricionária nossa esfera da vida administrativa, 
Ka tf^ntativa de aciuniiai í>id iwiwuv ...rtentj, dentre outros, o genérico argumento de que os ilícitos penais, por serem 

leciona Cruz qu ^ subsumir-se à estrita legalidade, ao passo que os administrativos, por não 
mais gravosos, p ... j |„ nrescindiriain. Ilustra seu entendimento mediante o contraste entre o 
conterem tamanlia gravidade, „ comerem wm«u & permite, inclusive, suspensão condicional da pena) com a sanção demissória. 
delito da lesão corpo repercussões da demissão são profundamente mais graves que a sanção 
Demonstra mencionado delito criminal. Refuta, assim, a justificação da ampla 

discricionariedade feita com base nesse argi 
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8.112/90. bem como na dicção "cumprimento das normas de procedimento e 

de conduta", ou, ainda, no vocábulo "disciplina", essas, por sua vez. contidas 

no art. 4° do PLC n. 248/98. 

Um dos mais ardorosos juristas estrangeiros na restrição à discricionariedade 

havida em face dos conceitos jurídicos indeterminados é Garcia de Enterria 

Assevera que, mesmo sendo indeterminado o conceito, por ele não haverá 

atuação discricionária haja vista a possibilidade de interpretação contida em 

suas "zonas de certeza". Vale dizer, a presença de referidos conceitos muitas 

vezes conduzirá a interpretações objetivamente possíveis e sustentáveis em 

prol da eleição da solução adequada perante o Direito. Em tais casos, a opção 

interpretativa eleita seria perfeitamente contrastável pelo Poder Judiciário não 

comportando, pois. atuação discricionária. 

Para ele. funcionam como elementos limitadores da discricionariedade- a) o 

controle dos fatos determinantes, b) o controle através da distinção entre 

discricionariedade e conceitos jurídicos indeterminados, c) o controle através 

dos princípios gerais do direito. 

Informa, ademais, que os tribunais espanhóis não hesitam em apreciar as 

circunstâncias concretas do ato com vistas a examinar a ocorrência dos 

conceitos jurídicos indeterminados, de sorte que naquele país os examinadores 

não encontram inconveniente algum em entrar na valoração das circunstâncias 
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concretas para determinar a produção, ou não, dos conceitos jurídicos 

• 230 
indeterminados contidos na lei. 

Quanto ao controle judiciai exercido mediante os princípios gerais do direito, 

afirma: 

"A Administração não é um poder soberano (...) A Lei que 

outorgou à Administração tal potestade de obrar não 

derrogou para ela a totalidade da ordem jurídica, a qual, 

com seu componente essencial dos princípios gerais, 

segue vinculando à Administração. (...) Não tem sentido 

amparar-se a potestade discricionária para justificar uma 

agressão administrativa à ordem jurídica, quer dizer, aos 

princípios gerais, que não somente formam parte desta, 

mas também muito mais, fundamentam-na e estruturam- 

na, dando-lhe seu sentido próprio por cima do simples 

agregado de preceitos casuísticos (...) em parte alguma do 

ordenamento a apelação aos princípios gerais é mais 

necessária do que no Direito Administrativo. O Direito 

Administrativo é o campo fértil da legislação contingente e 

ocasional, das normas parciais e fugazes(...) Numa 

Administração que invade todas as esferas da vida privada, 

'não a simples técnica de certas formas jurídicas, mas só a 

vinculação a princípios jurídicos materiais pode assegurar 

230 A da faculdade discricionária que se fundamenta nos conceitos jurídicos indetcnninados, Acerca nacional o entendimento de que ela apenas existirá cm face da e.\istcncia de 
prevalece no irci moralidade, interesse público, etc) e nHo diante de conceitos cie ex^riência 
conceitos ce va indica, aqueles decorrentes da vivência cotidiana, como força maior, bons 
(como o pr p conceitos técnicos (aqueles recolhidos cientificamente e que. em tese, inadmitem 

ml^tefa^accrca de sua produção). Vide Dl PIETRO. Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. como iq^.203. Também áa mesma awiora, Discricionariedade administrativo 
11 ed. São Paulo. Atlas, p- 
na Constituição de 1988. São Paulo; Atlas. \m. 
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hoje na medida necessária a liberdade individual e a justiça 

soaal legitimando o Estado como Estado de Direito" 

Sustenta ainda o autor espanhol que ao Estado não se permite exercer 

poderes discricionários contra direitos fun,er„er,teis pessoa, tal como o é 

atualmente, o Cireito ao trataiho De fato, nas atuais circunstâncias, muito mais 

que um direito social, o direito ao trabalho é um direito fundamenta, ao ser 

humano. 

Como derradeiro elemento justificador da necessária controiabilidade da ação 

administrativa, assenta ainda Enterria a incompatibilidade existente entre a 

estrutura e o funcionamento da vida burocrática com o exercício de funções 

judicantes. Segundo ele, a Administração rege-se sob o domínio da fluidez, 

organiza-se de modo a responder a desafios urgentes impostos pela 

cotidianidade, de modo a faltar-lhe vocação para produzir julgamentos serenos, 

ponderados. Literalmente; 

■A Administração está (...) profundamente marcada por sua 

estrutura burocrática. Aos seus serviços falta uma visão 

serena e geral das situações sociais pela parcialidade de 

suas respectivas especialidades técnicas e pela dialética 

própria das disfunções burocráticas, consubstanciadas á 

sua própria existência. Basta observar a impressionante 

saída diária do Diário Oficial do Estado para comprovar o 

que trato de indicar; a transitoriedade, a imperfeição a 

231 
ENTERRIA, Eduardo Garcia. La lucha contra lax inmunidades dei P 

adminisirath'o (Poderes discrecionales, poderes de gohierno nodprc<! ^ derecho 
1983. p. 11 apudCKÜZ. 19%. p. 371. ' 3" ed. Madn, Civ/las, 
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precariedade das normas administrativas aparece 

plasticamente, de modo dificilmente superável (...) Daí ser 

fundamental para a sociedade organizar técnicas eficazes 

de controle sobre tais poderes normativos da 

Administração". 

Aduz, enfim, que o controle judicial da ação discricionária não é "uma negação 

do âmbito próprio dos poderes de mando, nem sequer se dirige a uma redução 

ou limitação do mesmo, porém, mais simplesmente, trata de impor a suas 

decisões o respeito aos valores jurídicos substanciais". 

Efetivamente, no Estado Democrático de Direito a incontrolabilidade do 

exercício do poder disciplinar não mais encontra razão de ser. Se no passado 

aos súditos somente se permitia dirigir ao soberano, chefe da Administração 

estatal, pedidos de graça, ou, ainda, se a primordial concepção da divisão de 

poderes, urdida na França, não permitia que o Judiciário interviesse na 

apredação das ações do Executivo, hoje não se pode negar que o caracter 

democrático do Estado não lhe permite furtar-se ao crivo da sociedade que lhe 

plasma a razão de ser. Então, se por um lado não soa adequado afirmar que 

"todo o problema do Estado de Direito possa ser conduzido a um problema de 

justiça administrativa, como já se pretendeu", por outro, também não se pode 

negar que "sem total e plena solução deste grande tema da justiça 

administrativa o Estado de Direito é literalmente nada" (...) haja vista que "o 

cidadão se defronta com o Poder primariamente enquanto poder administrativo 

ENTERRIA, Eduardo Garcia. La lucha contra Ias inmunidades dei Poder en el derecho 
administrativo (l^oderes discrecionales, poderes de gohicrno. poderes normativos). 3» cd. Madri, Civitas 
1983. p.ll apudCRVZ, 1996, p. 371. 
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Ele o acompanha, como diziam nossos clássicos do século XIX, do berço à 

sepultura".^ 

2.1.3.3 - Discriclonarledade e processo disciplinar 

No direito pátrio, Medauar (1999:133) também indica a tendência por ampliar a 

apreciação jurisdidonal da atuação discricionária mediante a força que emana, 

sobretudo, dos princípios jurídicos. A moralidade administrativa, a 

impessoalidade, a publicidade, a obrigação de motivar, o controle jurisdicional 

dos motivos e o princípio da proporcionalidade são alguns dos cânones morais 

por ela citados e consagrados pelo legislador com vistas ao controle 

administrativo. Para ela, essa tendência, acentuada pelo labor de juristas como 

Seabra Fagundes, Victor Nunes Leal e Caio Tácito, avolumou-se em face da 

Constituição de 1988 cujo texto revela um "espírito geral de priorização dos 

direitos e garantias ante o poder público". Nesse sentido, ora se permite fulcrar 

ações defensivas do interesse público com base na moralidade administrativa 

mediante a ação popular, bem como controlar o motivo e os fins do ato 

administrativo, passos importantes à parametrização do poder discricionário. 

Prossegue a autora; 

"A exigência de nexo entre o ato administrativo e seus 

antecedentes de fato tornou o motivo um vínculo a mais no 

exercício do poder disci icionário. Como decorrência, veio a 

possibilidade do controle jurisdicional dos antecedentes de 

ENTERRIA Eduardo Garcia. La lucha contra Ias inmunidades dei Poder en el derecho 
administrativo (Poderes discrecionales, poderes de gohiemo. poderes normativos). 3» ed. Madri, Civitas, 
1983. ^.WapudCmZ, 1996, p. 371. 



343 

fato e das justificativas jurídicas que levam à tomada da 

decisão em determinado sentido, ou seja, o controle do 

motivo. (...) Se num primeiro momento não se admitia que 

o Judiciário pudesse apreciar fatos e provas relativos à 

atividade da Administração, firmou-se, depois, orientação 

no sentido da plena possibilidade de exame de fatos e 

provas. Na jurisprudência, dois acórdãos tornaram-se 

memoráveis na questão; o acórdão proferido na Ap Civ 

7.377(RDA/2, 1945) (...) e o acórdão prolatado na Ap.Cív. 

7.037(RDA/3, 1946) no qual se firmou a possibilidade do 

exame de fatos e provas no processo administrativo 

disciplinar que antes era limitado à competência e aspectos 

formais". Medauar (1999;436). 

Especificamente, quanto ao processo administrativo, sustenta que a dosimetria 

aplicável ao ato infracional deve balizar-se pela proporcionalidade entre a 

gravidade da infração e a severidade da sanção a qual deve preceder-se 

sempre, da devida motivação com vistas a permitir a sindicabilidade judicial 

quanto à razoabilidade da ação disciplinar. Conclui a professora que a 

acentuada processualização do exercício do poder disciplinar ora trabalha a 

coibir conhecidas arbitrariedades e subjetivismos nessa seara. 

Em idêntica direção, e com a conhecida veemência, o professor Celso Antônio 

Bandeira de Mello restringe severamente o exercício da discricionariedade. 

Aduz que da confrontação entre a lei e a realidade resulta a minoração do 

espectro discricionário, senão o seu desaparecimento. Argúi que a liberdade, 

embora existente ao nível da norma, queda ante as peculiaridades do caso 

concreto. 
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No âmago de suas lições está o entendimento de que a liberdade existente no 

plano abstrato da lei erige-se apenas e tão-só com vistas à vinculação da 

realidade da atuação, de modo que quBndo a lei regulQ discrícionaridmente 

uma dada situação, ela o faz deste modo exatamente porque não aceita outra 

conduta senão aquela capaz de satisfazer excelentemente a finalidade legal, 

por ocasião de sua aplicação. Desse modo, em se pretendendo o legislador 

otimizar o agir administrativo, e em sendo a norma um comando impositivo, "o 

administrador encontra-se, então, nas hipóteses de discricionariedade, perante 

o dever jurídico de praticar, não qualquer ato perante os comportados pela 

regra, mas, única e exclusivamente, aquele que atenda com absoluta perfeição 

à finalidade da lei". Em conseqüência, o agente que assim deixa de proceder 

viola a dever jurídico, atraindo, pois, reprimendas administrativas e judiciais.^'" 

À luz dessas idéias, releva destacar que é o mesmo princípio da eficiência que 

orienta tanto o processo disciplinar de desempenho, quanto a eventual 

investigação judicial da pena demissória aplicável ao servidor ineficiente. E 

assim é porque o administrador acha-se a adstrito a buscar, em toda e 

qualquer atuação - especialmente na ação disciplinar - a máxima eficiência na 

- . Aocim a ação do administrador, marcada com certa liberdade ou opção eleita. Assim, a açdu uu « 

discrição ao nível ideal ou forrral, perderá tal característica à luz do fato 

concreto (do desempenho constatado), posto que ao administrador se imporá 

eleger o que melhor atenda ao interesse público em questão - no processo de 

^ oH., níupl de eficiência de desempenho. Nesse raciocínio, se 
avaliação, o adequado nivei oe e/ ^ 

  • a dc Discricionariedade e controle jurisdicional. São Paulo, 
^^"MELLO, Celso Antônio . i j^^jjcional dos atos administrativos. In: Revista dc Direito 
Malheiros, 1992, p. IT Tnmbom: O controle j • 
Administrativo. V. 152. 
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não for adotada a solução que se afigure mais razoável (adequadora de meios 

e fins) na gestão do desempenho funcional, ao servidor surgirá o direito à 

reapreciação judicial do ato expedido. 

Nesse sentido, é conhecida a doutrina de Mello,^ para quem o dever da boa 

administração (ou eficiência) impõe 

"... correlatamente para o administrado, direito a que a 

providência administrativa incidente sobre ele esteja 

ajustada a estes parâmetros", ou seja, da melhor escolha. 

"(...) Ora, estando em pauta a subtração de um bem 

jurídico ou atribuição de um prejuízo, efetuados contra o 

desígnio legal, tal ilegitimidade, na medida em que afeta 

pessoalmente alguém, viola direito subjetivo seu. E, se o 

faz, cabe proteção judicial contra esta violação. Dado que 

para apurar-se esta violação é indispensável uma 

investigação ampla sobre a adequação ou inadequação do 

ato administrativo ao parâmetro da boa administração e 

tendo em conta que esta substancia um dever jurídico, 

segue-se que pertence ao campo de atribuições do juiz 

proceder a esta investigação". 

ííífittf} nfficcsstictlc cd. P3du3, ( 
oresente nos atos disciplinarcs praticados pela Administração nSo como atos discricionários, mas como 
deZes de conteúdo discricionário. Scgnndo o autor ital.ano, cm qualquer hipótese de atuação, a 
AdiSstracão ( ou os demais podcres estatais) deverá agir sempre em atenção a «Icvcrcs. de modo que 
^o e aualauer atuar que envolva escolha entre condutas deve sempre render-se á .dcia do dever, isto e, 
robed ência a uma vontade que não e a sua propria. Para ele, no campo da discricionariedade o que 

dPVPres- dever de conteúdo vinculado e dever de conteúdo discricionário. Na doutrina pátria. 
So f e. de Melo desenvolve vigoro..amen.e e.ssa ,Krspcc(is a. 
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Assim, a conduta administrativa que culmine na demissão do servidor por 

insuficiência de desempenho deverá, ela também, ser detidamente investigada 

para verificar se o administrador elegeu, entre as hipóteses legais, e acorde a 

realidade dos fatos, a opção mais eficiente, mais adequada ou a melhor 

236 
solução para o caso concreto. 

Para efetuar o controle do ato administrativo pertinente à verificação da 

eficiência de desempenho, deverá o servidor, ao impugnar o ato demissório em 

sede judicial, valer-se de provas que demonstrem a inexatidão ou a 

hipossuficiência da avaliação feita. Ainda nas palavras do retrocitado autor, 

o problema do controle da validade dos 

comportamentos praticados a título de discrição 

administrativa, converte-se, em larga medida, num 

problema de prova. Fica a cargo de quem impugna o ato 

demonstrar que a providência tomada não realiza, in 

concreto, a perfeita satisfação do interesse tutelado em 

abstrato pela regra de direito, de modo que não haverá 

indevida intromissão judicial na correção do ato 

administrativo se o critério ou opção do administrador 

houverem sido logicamente insustentáveis, desarrazoados, 

manifestamente impróprios ante o plexo de circunstâncias 

reais envolvidas, resultando por isso na eleição de 

 I ^dicial seni importantíssimo liaja vista existir um velado desejo de 
Nesse partiCTilar, o controle ji ^ capitulo seguinte, a demissão (por ineficiência) ou a 

enxugar a máquina pública. Porem, ^jj^gp^sas) antes de serem consumadas precisarão anteceder-se de 
exoneração do servidor (por dos servidores estáveis será antecedida da redução de 
demais medidas. Por exemplo, a cxoneraçSo dos n3o-cstáveis. Ademais, como medida 
despesas com cargos em comido, ^gg^vidor direito a ser posto em disponibilidade remunerada. Já 
preliminar à exoneração do ^slavc, inação de cargos idênticos ou assemelhados aos extintos pelo 

medidaposicrioraogrcss). 
mínimo de quatro anos. ( • 

como 
prazo mínimo de quatro 
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providência desencontrada com a finalidade legal a que o 

• 1 237 
ato deveria servir". 

Por sua vez, Velloso (1997:176), contrariando o entendimento literal do art. 5°, 

III da Lei n1 533/51, sustenta que o mandado de segurança dever ser 

amplamente admitido contra atos disciplinares. Nessa posição é seguido por 

outros, aos quais recolhe o apoio. Além do coro de Hely Lopes Meirelles, na 

obra da lavra de Sálvio de Figueiredo Teixeira apanha o seguinte excerto: 

"Segundo entendimento tradicional, alicerçado no texto 

legal ordinário, o Judiciário teria que restringir-se ao exame 

da legalidade ou não do ato disciplinar. Doutrinadores e 

julgadores, no entanto, vêem-se inclinando em sentido 

oposto, ao fundamento de que a restrição da lei ordinária 

seria incompatível com a missão constitucional do 
n238 

mandado de segurança. 

Para Velloso o referido dispositivo mandamental deve ser interpretado de modo 

a não obstar a efetividade do comando constitucional inserto no art. 5°, XXXV e 

LXIX. Assenta; 

"Destarte, quando o art. 5°, 111, da Lei 1.533/51 refere-se à 

'inobservância de formalidade essencial', deve-se entender 

■ A Pipiicircdo. Do controle da consíitucionalidade no Brasil e em Portugal. 
TEIXEIRA, Sálvio dc ^ 124-125, p. 5 opud VELLOSO, Carlos Mário da Silva. Temas de 

Revista Scicncia Jurídica. »s J997 p 177 Também a professora Cármen Lúcia diverge do 
direito público. Belo ^ j 533/51 Porem, em seu entendimento, nSo sc poderia inquiná-lo de 
conteúdo do art. 5°, H', tratar-se-ia dc disposição não recepcionada no ordenamento (art. 5°, 
\ício de inconstituciona 1 a . mnndnmus editada antes da Carta vigente. Rocha (1997; 
LXIX e LIV da CF), 
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que o citado dispositivo legal está se reportando aos 

elementos essenciais do ato administrativo - competência, 

forma, objeto, motivo e finalidade - sem exceção, mesmo 

porque todo ato administrativo deve ser examinado em 

função de seus elementos. Se qualquer deles contiver 

vício, o ato é nulo. E ato disciplinar é espécie de ato 

administrativo". Velloso (1997:177). 

Ainda a respeito do controle judicial dos atos administrativos discipünares, o 

entendimento de Cintra^^ evocado por Cruz (1998), revela-se oportuno. Para 

Cintra, assim como o administrador, ao apreciar o desempenho funcional e 

contrastá-lo aos padrões de desempenho e às normas desejadas comina, ante 

a reiterada ineficiência, a penalidade demissória, assim também o juiz deverá, 

mediante alegação de qualquer espécie de ilegalidade, "refazer o iter decisório 

percorrido pelo administrador, na medida da impugnação feita, a fim de 

verificar se há convergência ou divergência, dosimetria ou assimetria entre o 

apurado e o decidido na via administrativa. Desse modo, a perseguição do 

percurso avaliativo feito pelo julgador poderá resultar em apreciações e 

resultados diferentes, hipótese em que deverá prevalecer a apreciação 

jurisdícional, uma vez que "a lei atribui maior valor às operações realizadas 

pelo juiz, tanto que a este atribui a última palavra sobre a questão, envolvendo- 

a com a autoridade da coisa julgada". 

Em suma controlar o exercício do poder discricionário não significa substituir a 

discricionariedade do administrador pela do juiz. Antes, significa o reforço do 

CINTRA, Antônio Carlos de Araújo. Motivo e motivação do ato administrativo. São Paulo; Revista 
dos Tribunais, 1979. 
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cânone constitucional da inafastabiiidade do controle judicial dos atos 

administrativos, sejam eles vinculados ou não. Controle para cuja efetividade 

em muito auxiliará os parâmetros contidos nos princípios constitucionais acima 

desenvolvidos. 

2.1.3.4-A discricionariedade técnica 

Quando se trata de elaborar juízos acerca de desempenho do servidor, esses 

deverão assumir natureza eminentemente técnica. Isso porque a quase 

totalidade dos critérios arrolados no art. 4° do projeto de lei n. 248/98 almeja 

aferir a eficiência técnica do servidor. Assim, juízos de mérito e conveniência. 

de natureza meramente política, quando existentes, terão lugar de somenos 

importância, haja vista que a discricionariedade existente no processo de 

avaliação de desempenho será a discricionariedade técnica, ou seja, será 

aquela que diversamente da discricionariedade político-administrativa, 

comporta opções de juízo bem mais estritas porquanto iluminadas à luz de 

regras científicas, específicas e técnicas. 

2-10 , Juarez de Freitas que "toda discricionariedade somente existirá vinculada aos 
' A propósito, íí barreiras sistemáticas e constitucionais à discrição revogatória. NHo 

princípios, havendo, ^ „.bstituir o administrador. Longe disso. Em termos de técnica administrativa, 
SC cogita de o •j.joj^aricdadc permanece inafastável, sob pena de usurpação de poder. Em 
certa margem de a g noção de que toda discricionariedade está, por assim dizer, 
realidade,^ trata-se e ^ controlabilidadc teleológico-sistcmática, cm termos judiciais, 
vinculada".(Freitas, 1 node ser de dois tipos, quais sejam; frontal, tratando-se de atos administrativos 

dos atos administrativos, /^/o sensu ), cm relação aos quais se previnc ou reprime ofensa 
normativos (embora P ^ oblíqua, quando o controle da sistematicidade, inclusive da conformação 
direta ao sistema jun , ' princípios constitucionais e das regras em geral, em função do 

. . jg^jiriedadc técnica é fruto da laboriosa doutrina administrativa italiana, lendo dentre 
A idéia de discncion. ' Giamiini, para quem a discricionariedade técnica "tem o mérito de por 

seus expoentes . ^ técnica na administração pública ( sic). In: MOREIRA NETO, Diogo 
cm evidência a impo a adminustrativo. Rio de Janeiro: Renovar, 2000, p. 169. Também 

de Figueiredo. tnita ligeiramente do assunto, alertando, porém, que nem sempre a adoção de 
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Ora na Administração Pública ainda prevalece o princípio administrativo da 

especialização (ou da super especialização) de funções. Desse modo, na 

apreciação do desempenho funcional, mormente na apreciação do 

desempenho de atribuições complexamente técnicas e próprias a algumas 

categorias de servidores, deverá o avaliador pautar-se em escolhas fulcradas 

em dados e fatos técnicos do desempenho. Em tais casos, e 

conseqüentemente, a adoção dos critérios da discricionariedade técnica 

extirpará a própria prerrogativa discricional, como ocorre quando a análise 

técnica aponta apenas uma única escolha possível, tornando, pois, vinculada a 

atuação. 

3- Conclusão 

Como alhures dito, negar o controle da ação administrativa eqüivaleria a 

retornar no tempo, aos idos do Estado absolutista em que os súditos podiam 

apresentar pedidos de graça, não de justiça ao soberano, ou, ainda, aos 

primeiros tempos da revolução francesa em que se negava, veementemente, a 

apreciação dos atos de governo pelo poder judiciário. Seria, ainda noutros 

termos, defender o "Estado de Fato" num momento histórico em que se rejeita 

qualquer forma de truculência promovida pelo arbítrio. 

Mesmo a tese da sindicabilidade judicial moderada dos atos administrativos 

parece hoje encontrar pouco respaldo, haja vista a crescente 

tíficos é sinônimo dc ccrtc/a. dc absoliilidadc, vez que no saber cicnlifico on técnico 
«mSm SSerclrovérsins c diversidade ■.» 
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jurisdicionalização do processo administrativo, e, portanto, o crescente 

exercício da apreciação judicial da atividade discricionária. Ademais, além do 

atual anseio por se evitar conhecidas arbitrariedades do administrador no 

exercício do poder disciplinar, a própria força do princípio da eficiência aí está a 

submeter todo o agir administrativo ao crivo da ótima opção. 

Ademais, nesse país continental e numa Administração Pública em que ainda 

gracejam ranços administrativos e culturais patrimonialistas, é fundamental que 

se fortaleça o sistema de controle jurisdicional dos atos administrativos, 

sobretudo daqueles exercidos sob a batuta da discricionariedade. Importa 

novamente frisar; na específica hipótese da avaliação de desempenho, além da 

criação de indeléveis estigmas, o processo poderá resultar na exclusão do 

servidor do mundo do trabalho, com seus terríveis consectários. Assim, o modo 

de conduzir o processo de avaliação de desempenho e a escorreita captura do 

desempenho funcional se não dotados de máxima transparência e objetividade, 

poderão significar, como no passado, verdadeira "caça às bruxas" no serviço 

público. E o pior: agora sofisticadamente travestida de roupagens, ritos e 

linguagens modernas, sob o elegante patrocínio do Estado Gorencial. 

Enfim, o processo administrativo disciplinar de avaliação de desempenho 

precisará ser bem conduzido porque processos mal conduzidos revelam-se 

assaz onerosos ao erário, uma vez que comprometem estruturas, recursos e 

pessoal. Vale dizer; a eficiência administrativa perpassa a adequada (leia-se 

eficiente) prática do processo administrativo disciplinar investigador do 

desempenho. 
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7- OUTROS MECANISMOS FLEXIBILIZADORES DO VÍNCULO JURÍDICO 

FUNCIONAL DO SERVIDOR. 

1- A promoção da responsabilidade enquanto dever administrativo 

A promoção da responsabilidade do servidor serve à eficiência de desempenho 

da máquina administrativa. Mediante a não correspondência do servidor aos 

deveres funcionais surge para a Administração o direito e o dever de 

responsabilizar-lhe na forma da lei, o que decorre do princípio da 

indisponibilidade do interesse público - art. 143 da Lei n. 8.112/90: 

"Art. 143 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade 

no serviço público é obrigada promover a sua apuração 

imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 

disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa".(g.n) 

O poder hierárquico-disciplinar é, nas palavras de Alfaia (1985: 177), um poder- 

dever: "poder porque confere ao seu titular autoridade ou capacidade para dar 

ordens em forma legal e em objecto de serviço; dever, porque, efectivamente, o 

dirigente não pode exonerar-se das suas funções, da sua competência, 

devendo exercitar a chefia de que é titular, sempre que as circunstancias o 

exijam". A desobediência ao dever supra-indicado submete o agente 

hierarquicamente responsável às sanções previstas no art. 320 do Código 

Penal. Efetivamente, o dirigente "não pode alhear-se da actividade do 

organismo que comanda"; a ele compete "actuar e assumir as 

responsabilidades, sob pena de violar os compromissos profissionais que 
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assumiu ao ser investido no lugar da chefia". Assim, ao superior hierárquico 

compete, para prossecução dos interesses que lhe são confiados, um certo 

número de poderes funcionais "cujo exercício não reveste, como pode parecer 

à primeira vista, o exercício de um direito, mas, sim, o cumprimento de um 

dever", conclui o jurista lusitano. 

A doutrina nacional, na voz do professor Diogo (2000:96), assevera que "no 

Direito Administrativo, a responsabilidade geral de agir segundo o comando da 

lei se acresce à responsabilidade específica de não deixar de agir segundo o 

comando da lei, existindo, assim, para cada poder de agir, um dever de agir". 

Reproduzindo o magistério de Hely Lopes Meirelles, acrescenta que "se no 

Direito Privado o poder de agir é uma faculdade, no Direito Público, o poder de 

agir é uma imposição, é um dever para o agente que o detém. É um poder- 

dever". 

De igual modo, também a totalidade dos agentes administrativos, e não apenas 

as lideranças, obrigam-se à "representar contra ilegalidade, omissão ou abuso 

de poder" bem como a informar ao superior eventuais irregularidades de que 

conheçam em virtude do cargo ocupado (art., 116, XII e VI da Lei 8.112/90). 

Como a seguir brevemente se verá, o servidor poderá ainda sofrer reprimenda 

de natureza variada - advertência, suspensão, ressarcimento ao erário, etc - 

prevista noutros diplomas. Poderá, também, sofrer ruptura de seu vínculo 

jurídico com o Estado em razão da gravidade da infração cometida ou, ainda, 

em função do excesso de despesas praticadas com pessoal. 
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2- A tríplice responsabilidade funcional e a questão da comunicabilidade 

das instâncias responsoriais na Lei n. 8.112/90 

Dispõe a Lei n. 8,112/90, art. 121, que "o servidor responde civil, penal e 

administrativamente pelo exercício de suas atribuições. 

A incomunicabilidade das instâncias responsoriais, tema pacifico na doutrina, 

decorre da natureza distinta das mesmas; através da sanção penal o Estado 

visa a proteger interesses amplos e valiosos a todo o conjunto social. Por meio 

da sanção administrativa tutela interesses específicos, delimitados e 

circunscritos ao âmbito da Administração Pública, não se podendo, por 

elementar, afastar a integração dessa finalidade que, mediatamente, vincula-se 

à primeira. Já através da sanção civil, de competência externa à Administração 

e de natureza indenizatória, busca a reparação do dano causado direta ou 

indiretamente ao erário pelo servidor. 

A responsabilidade criminal do "funcionário" acha-se tipificada nos arts. 312 

a 326 do Código Penal e em demais legislação correlata. 

na í,„fnnomii do direito disciplinar decorrem conscqüôncias como a possibilidade de acumulação de 
sanS^s rm ofensa ao principio non bis in idem. Entretanto, na aplicação de qiuilquer penalidade, sempre ^nço^ !A,in u -..uciimir o ato infracional a moldura legal, porque a ausência do ngonsmo na 
deverá o jamais terá caráter de atipicidade a caracterizar :utitrariedadc na 
tipificação da administrador, dentre outros, ao principio da r^oabilidade, da 

moSo^Vproporcionalidade na dosimetria da sanção A respeito, vide também texto de Caio Tácito, 

intitulado "Poder disciplinar e defesa", RDA 3 

A r..nnnc-,bilÍ2acao criminal dos agentes políticos funda-sc em legislação específica tal como na Lei 
n 1 nST"nnc define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento" dos 
Ph f I Hn Fx^tivo federal e estadual. Ministros de Estado, Ministros do STF, Procurador Geral da 

Tsccretários de Estado; já aos prefeitos e vereadores, a sanção responsorial decorre do KepuDiiw t o ^ ](,js federais tipificam dcnwis condutas funcionais tais como a Lei n. 8666/93, 
Decrcto-lei 2 1/) . " „ ^ 40 q„c trata do abuso de autoridade, a Lei n. 8.026/90, instituidora 
ar1.89 e ss. a n. 4.898/63. an. .1 t. ►, 1 
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Embora prevalecente a regra da incomunicabilidade entre instâncias, razão 

pela qual movem-se em autonomia os respectivos processos, ocorre que a 

decisão penal projeta importantes reflexos sobre a esfera administrativa, às 

vezes derrogando o princípio da incomunicabilidade. Por isso, impõe tecer 

algumas considerações sobre as hipóteses de condenação ou de absolvição 

do servidor na instância penal. 

Havendo condenação do servidor na instância penal, o decisum comunicará 

às instâncias remanescentes em decorrência da aplicação do preceito 

civilístico contido no art. 935 do Código Civil e art. 386 do Código de Processo 

Penal ^'^^Por força desses diplomas, a comprovação do fato e a autenticidade 

da autoria afastam definitivamente a reapreciação do caso em demais 

instâncias, obrigando-as, nesse caso, ao seguimento da definitividade do 

provimento jurisdicional. 

Em situação contrária, se ocorrente a absolvição criminal - e aqui não terá 

lugar a comunicação - o servidor poderá responder por ilícito administrativo, 

uma vez que, como alhures referido, a materialidade desse prescinde da estrita 

tipicidade que peculiariza o ilícito penal. Assim, na hipótese da absolvição, 

duas situações terão lugar: a) o ato que não configura ilicitude no aspecto 

. • » rin KPrvico público, dc fimcionário qiic pratica crinic contra a Fazenda 

rabSf'eleiTs «« ;=ta daUrobidadc nd»u,s,.„iv=, =„„= 

2"" r>- rrR- "ArtiEO 935- A responsabilidade civil ó independente da criminal, n.lo se podendo Dispõe o „5icfrinri3 do fato ou sobre quem seja o autor, quando estas questões se acharem 
questionar mais so re • ^ inclusive, recepcionada no art 126 da Lei n. 8.112/90. 
decididas no ju zocnmim^^^.^^ ■ emprestada pelo Código Penal aos agentes piiblicos 

Importa destacar a Considera-se funcionário público quem, embora transitoriamente ou sem 
administrativos. • - ou função pública", equiparando-lhes, assim, aos agentes que atuam 
remuneração, exerce carp, emprego ou lu v » 
em entidades paraestatais. 
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penal poderá revelar-se ilícito na esfera administrativa, prevalecendo, ao final, 

a sanção administrativa; b) se, na instância penal, a comprovação demonstrar- 

se insirficiente para a configuração do ilícito, poderá, entretanto, ser suficiente a 

caracterizar o ilícito civil-administrativo. haja vista que a apreciação do conjunto 

probatório nessa, ao contrário daquela, pemieia-se de maior flexibilidade.^^ 

Nessa última situação, que. reitere-se, patenteia a incomunicabiiidade entre as 

instâncias, a chamada falta residual, embora insuficiente a caracterizar ilícito 

penal ou crime, será bastante para caracterizar ilícito administrativo. 

autorizando o exercício do poder disciplinar. Tal entendimento fora, aliás, 

sumulado pelo STF. de modo que quando a sentença penal absolutória 

assentar-se em insuficiência ou deficiência das provas, "pela falta residuàl, não 

compreendida na absolvição pelo juízo criminal, é admissível a punição 

administrativa do servidor público". Súmula 18, STF. Corroborando, a doutrina 

de Cretella (1999:144), verbis: 

"Absolvido no juízo penal, não tem o funcionário público o 

direito subjetivo de pleitear a reintegração, porque restou 

um resíduo, um minus, suficiente para caracterizar o ilícito 

administrativo (...) a falta residual persiste e justifica a 

decisão administrativa o bastante para a demissão do 

funcionário público". 

245 . disciplinar está posta no art. 171 da Lei n. 8.112/90, que dispõe: uma vez 
A autonomia aa v< crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério Piiblico para 

esteja a infração ficando trasladado na repartição". Em que pese a atecnia do texto, trata-se, na 
a instauração da açao ^ gyjos indispensáveis à eventual promoção da ação penal. Dispõe o 
verdade, de remeter ao pcnal: "Não obstónte a sentença absolutória no juizo criminal, a ação civil 
art 66 do Código de r categoricamente, reconhecida a inexistência material do fato", 
poderá ser proposta quando não ü\ cr sm , 
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Há ainda a hipótese em que a análise contextual do agir demonstre que tenha 

o servidor atuado mediante alguma das condições excludentes de ilicitude, 

previstas no art. 23 do Código Penal e no art. 65 do Código de Processo Penal. 

Em tais casos, não poderá ser responsabilizado. 

Em resumo: afora os casos em que a sentença penal decida pela absolvição 

em face de inexistência do fato, negativa de autoria e excludente de ilicitude, 

nas demais hipóteses (as contempladas nos incisos II, III, IV e VI do art. 386 do 

Código de Processo Penal) poderá o servidor submeter-se ao processo e à 

respectiva sanção administrativa. 

Acerca da responsabilidade civil, de competência do Judiciário, possui 

natureza indenizatória e funda-se na regra do art. 186 do Código Civil. Tal 

modalidade visa à reparação do dano causado diretamente pelo agente ao 

erário em função de ato omissivo ou comissivo, culposo ou doloso. A 

responsabilidade civil emerge de duas situações, conforme disposto no art. 122 

da Lei n 8 112/90: a) do dano causado diretamente ao Estado; b) do dano 

causado a terceiros além, é claro, da ação omissiva ou comissiva, dolosa ou 

culposa praticada pelo agente. 

Pr SO Penal art. 65, assim dispõe; "1'az coisa julgada no civcl a sentença penal que O Código de Proces ' \ ' estado dc necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento 
reconhecer ter sido o ato pra direito" 
dc dever legal ou no exercico regular de direno 

iRr do Código Penal Brasileiro; "Art. .386- O juiz absolverá o réu, mencionando a 
A respeito, o art. . ' reconheça: 1- estar provada a inexistência do fato; II- não luiver 

causa na parte disp<«i constituir o fato infração penal; IV- não existir prova de ter o réu 
prova da existência o ^ existir circunstância que exclua o crime ou o isente de pena; VI- nüo 
concorrido para a infração 
cxislir prova sulicicnlc para a condcnaç» 
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A apuração do dano causado diretamente ao Estado faz-se, em regra 

mediante sindicância ou processo administrativo, consumando-se o 

ressarcimento na via administrativa, sempre mediante previsão legal e por meio 

de descontos incidentes sobre a remuneração devida ao servidor. Na segunda 

hipótese, ocorrendo a responsabilização do ente de direito público perante 

terceiros, em função de danos causados pelo servidor, terá aquele o direito 

constitucional (art. 37, § 6°) de regresso contra este 

Por sua vez, a responsabilidade administrativa decorre do poder disciplinar 

inerente à Administração e se concretiza pela imposição de sanções 

disciplinares ao servidor em virtude do descumprimento ativo ou omissivo de 

condutas que lhe são atribuídas para o exercício de suas funções Essa 

modalidade, decorrente de falta disciplinar ou de descumprimento de normas 

administrativas internas, não projeta efeito direto em relação a terceiros 

que a difere da responsabilidade civil, que decorre de falta funcional que causa 

dano direto a terceiro e ao Estado. 

À luz da regra disposta no art. 143 do Estatuto Federal, reproduzida na quase 

totalidade dos estatutos regionais e locais, a atribuição da responsabilidade 

administrativa dá-se "mediante sindicância ou processo administrativo 

disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa."^''® 

Note-se, a respeito, que o ordenamento pátrio veda a imposição de ninln 
verdade sabida, devendo-se, ainda que alnivcs de meios e.xpcdilos pro'^'^ P®"*'^''dade com base na 
interessado, indepcndcnlemente da naliire/a da infração cometida "lover-sc a audiência do 
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Uma vez que incorre em falta disciplinar aquele que descumpre dever 

funcional, é de se entender infração, e grave, o prejuízo causado ao serviço 

público pela ineficiência do servidor. É nesse sentido que leciona Tito Prates 

Fonseca, lembrado por Cretella Jr. (1999:73), ao aduzir que "a falta cometida 

pelo funcionário, por ato ou omissão, pode ferir simplesmente o interesse do 

serviço público, perturbando-lhe o funcionamento ou afetando, atual ou 

potencialmente, sua eficiência . 

3- A vinculaçâo do poder disciplinar ao comando da boa administração 

Antes de concluir essa brevíssima circunspecção acerca da tríplice 

responsabilidade do servidor, impõe externar discordância com a visão que, a 

pretexto da inespecificidade normativa das infrações administrativo- 

disciplinares, pugnam a inaplicação ao processo disciplinar do princípio penal 

do nullum crimen sine lege, atribuindo, assim, vasto espectro de discrição na 

aplicação da sanção disciplinar. 

Para os afiliados dessa tese, previsões como aquela contida no art. 129 da Lei 

n 8 112/90 referentes à "inobservância dos deveres funcionais", bem como a 

vacuidade que caracteriza certos tipos administrativos como "atender com 

presteza" "ser leal às instituições", manter "conduta compatível com a 

moralidade administrativa" e agir com "urbanidade" seriam imprecisões 

propositalmente destinadas a facilitar a liberdade do agente disciplinar na 

conveniente e oportuna escolha da correção a ser aplicada à conduta 

desviante. 
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Embora muitas das referidas expressões dêem margem a certa liberdade de 

apreciação, posto conterem conceitos indeterminados, ainda assim, tais 

circunstâncias não autorizam a propalada latitude de juízo discricionário como 

pretende parcela da doutrina. E não autoriza porque, ao impingir ao servidor 

sanção fulcrada na violação dos deveres, precisará o agente disciplinar 

observar, com vistas a tipificar a conduta infratora, no mínimo, três aspectos: a) 

subsumir o ato a algum dos vários deveres ou proibições arrolados na lei; b) 

em face da fluidez de alguns deles, deverá, profunda e adequadamente, 

motivar o ato, apontando, por meio de fatos e fundamentos, a subsunção fato- 

norma, vez que a própria lei assevera que "o ato de imposição da penalidade 

mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar" - art. 

128 § único, da Lei n. 8.112/90; c) e, ainda nesse viés, deverá atender, com a 

máxima clarividência, aos princípios retores da Administração, mormente os 

princípios da impessoalidade, da moralidade e da razoabilidade das decisões 

administrativas, entre outros. 

Os partidários da idéia ora questionada esgrimem ainda o argumento de que a 

liberdade concedida ao administrador tem amparo na possibilidade, aberta pelo 

art 129 da Lei n 8.112/90, da criação de outros ilícitos administrativos através 

de "lei, regulamentação ou norma interna". 

Ora embora formalmente existente tal possibilidade, ao nível prático, trata-se 

de previsão de difícil concretude. Isso porque dificilmente a eventual criação de 

novos tipos refugiria às variadas figuras já catalogadas no art. 116 - os deveres 
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funcionais - cuja inobservância caracteriza infração punívei, no mínimo, com a 

sanção de advertência, conforme preconiza o art. 129, fine. 

Quanto à idéia da inapiicabilidade do nullum crimen sine lege à esfera 

administrativa, tenha-se que projeção do princípio da reserva legal ao processo 

administrativo disciplinar precisa ser elastecida para afastá-la da simplória 

redução da subsunção da regra ao mundo fático. No contemporâneo Estado 

Democrático de Direito, retrator ao Estado legalista, aplicar a lei deve ser 

sinônimo de aplicar a ordem jurídica, aí compreendidas todas as 

possibilidades e limitações que ela encerra. Então, ao administrador, durante o 

processo disciplinar, se imporá sempre alicerçar a pretensão disciplinar na lei e 

nos axiomas principiológicos fartamente abrigados no ordenamento. Como 

alhures se viu, concretizar o Direito é muito mais que realizar a lei. Assim é que 

o Estado Democrático de Direito, em atenção ao seu apelativo democrático, 

deve aspirar a ser um Estado Justo, distribuidor da justa medida, de modo a 

dar a cada um o que lhe pertence. Vale dizer: muito além de ser racional, 

precisa ser razoável na aplicação do Direito; um Estado-Direito a serviço da 

sorte que. assim como no remoto passado romano o jus fora \JLJwilvOf «w 
, . 249 

submetido ao fas, ora urge submeter a lex ao jus. 

. • • Pública guardiã da legalidade no agir e da moralidade 
Então, à Administração ruumoa. y 

dos fins se imporá. cogentemente. aplir:ar o princípio da reserva legal 

wiQân Note-se, enfim, que não se pretende igualar os 
entendido em lata visao. 

     rdem jurídica radicada num c//ío.v Inmianilário. dedicada a atender aos anseios Poryi/í entenda-se ui^ dimensões existenciais) e de fodos os homens, indistintamente, 

do homem todo (em ' '''®. . c poder di.sciplinar. vide considerações de item 2.1.3, cap. 6. 
Acerca da relação entre discnc 
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distintos campos de aplicação do princípio da reserva legal, mas pretende-se 

tão-somente alertar para o risco de que a diferença quanto à sua aplicação na 

esfera administrativa não venha travestir-se em deficiência, ou seja, em 

menor aplicação de tão importante axioma. Conceber a diferença como 

deficiência seria atuar em prejuízo do patrimônio jurídico dos servidores ou dos 

administrados. Diferença não é deficiência, retenha-se. 

4 - Limite de gastos com pessoal e exoneração por excesso de despesas 

A verificação dos procedimentos exoneratórios trazidos no bojo da reforma 

administrativa contemplam a duas necessidades básicas da administração por 

resultados: a) a necessidade de correção das distorções secularmente 

praticadas no seio da Administração Federal no recrutamento e remuneração 

de pessoal e b) a implantação de uma política de responsabilidade fiscal, de 

modo que o Poder Público administre e consuma adequadamente os recursos 

de que dispõe nas várias atividades que ainda lhe competem. 

Na trilha da primeira necessidade, não se pode negar que governantes, 

legisladores e administradores públicos durante muito tempo maltrataram a 

saúde do erário ao contratar, com base em estranhos critérios e obscuras 

necessidades, grande volume de agentes. Essa realidade concretizou-se, 

sobretudo, em face da constante proliferação de leis e de alterações no regime 

jurídico dos servidores implantadas ao longo da República. Como se viu no 

capítulo inaugural, a adoção do diploma celetista para regência de pessoal no 

serviço público, bem ainda a irrefreada contratação de mão-de-obra pelos 
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entes da Administração indireta em multo contribuíram para o inchamento da 

máquina administrativa.^^ A conseqüência dessa situação fora meramente 

matemática: maior volume de pessoal, maiores gastos. 

Uma outra distorção, e agora segundo pesquisas apanhadas por Bresser 

Pereira (1997:26), está no fato de inexistir uma política de remuneração 

adequada no setor público. Na esfera pública existiriam remunerações 

elevadíssimas em determinadas categorias (fundadas, porém, em gratificações 

que não atendem ao efetivo desempenho), ao lado de remunerações 

relativamente baixas para cargos executivos e de nivel superior, se 

comparadas, ambas, aos valores pagos no setor privado para o exercido de 

similes funções. Nela haveria ainda remunerações relativamente elevadas para 

pessoal de nivel operacional, para cujo exercício se requer baixa qualificação 

(serviços auxiliares da administração), valores também comparados aos pagos 

no setor privado. 

Em síntese não haveria no serviço público uma lógica coerente para 

- noccjnal e compatível com a administração por resultados. remuneração de pebbuai 

..r.nHânPo nos dados coiigidos pelo ex-ministro, existiriam altas e 
Assim, com supeudi 

     431% Para apreensão dos fatos c ciados jurídicos c administrativos dessa 
GUERZONI, 1995, p. ao texto desse autor. Outro veemente sintoma do inchaço da 

realidade, oporti^ /ral pode ser encontrado nos vários dispositivos do Decreto-lei 200/67 {v.g. 
Administração Piiblica Fe c reporta ao "pessoal ocioso" nos quadros e busca, a todo 

' 'cis correlações, impõe-se tomar criticamente as conclusões trazidas por 
Embora contenliam n^o serve de paradigma. Importa ao menos velativizar os 

Bresser Pereira, haja vis ^ realidade nacional que lhes serve de constraste é 
adjetivos alta/baixa remu « ^ remunera com salários efetivamente baixos, ou seja, salários 
realidade na qual, c em g ' ^.,5 necessidades fundamentais do trabalhador. 
concretainente insuficientes ao atena» 
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baixas remunerações em prática no serviço público, situação que desautoriza a 

genérica e corrente visão de que os servidores são indistintamente mal 

remunerados. 

Quanto à segunda necessidade mencionada, ou seja, relativa à 

responsabilidade fiscal, surgiu como resposta à insuficiência e à 

inadequabilidade dos paradigmas administrativos até então vigentes no seio do 

Estado os quais pouco se ocuparam da adequada racionalização entre os fins 

e os meios da ação estatal. Contrariando essa lógica, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal e a Lei n. 9.801/99 pretenderam, concernentemente à 

gestão de pessoal, orientar o consumo de recursos, imprimindo eficiência em 

sua manipulação e eficácia em sua destinação. 

4.1- Aspectos da gestão fiscal de recursos humanos nas Leis n. 101/00 e 

n. 9.801/99. 

Feitas as propedêuticas considerações acima, importa aproximar de alguns 

I «i n ini/00 e da Lei n. 9.801/99 destinados a racionalizar, 
comandos da Lei ri. 

dentro de objetivas regras orçamentárias, o gasto com pessoal no setor 

público. 

Historicamente, o Estado sempre foi um grande empregador. Naigumas 

t "es chegou a aplicar substancial parcela de sua arrecadação na 

- r^occnal oreiudicando, assim, sua capacidade de fomento e remuneração de pes&uoi, k ; 

fmento No Brasil, a preocupação em delimitar os gastos com pessoal 
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teve início com a Constituição de 1967 em cujo artigo 64 estabelecia-se que lei 

complementar viria ser editada para limitar tais gastos. Entretanto, na vigência 

daquela Carta jamais se editou referida lei. Após décadas, apenas 

recentemente é que aquela preocupação retornou, ganhando abrigo no art. 

169 §§ 3° a 7° da Carta de 1988. Já nessa Carta, o legislador constituinte 

havia feito inserir, no art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, expressa contenção de despesas com o funcionalismo, limitando- 

a em 65% do valor das receitas correntes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. Fê-lo, porém, provisoriamente, até que a referida lei 

complementar prevista no art. 169 viesse ser editada. 

Em cumprimento ao exposto, adveio, então, em 1995, a Lei Complementar n. 

82 batizada de Lei Camata, que limitou os gastos com pessoal, reduzindo 

aquele percentual para 60% do total da receita corrente, instituindo, ademais, 

austeras sanções aos eventuais descumpridores da norma. 

Em conduta nitidamente mais severa e evitando-se o colapso do Poder Público 

naigumas críticas situações, promulgou-se, em 31 de maio de maio de 1999, a 

Lei Complementar n. 96. Derradeiramente, em 04 de maio de 2000, fora 

promulgada a Lei Complementar n. 101, intitulada de Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LRF. 

I i\/ rofprente à Despesa Pública, especificamente na Seção II, 
Em seu capitulo iv, rei&em 

nc ooc nastos ou Despesas com Pessoal, definindo amplo 
refere-se a LRr ao& y 

rnm oessoal; o somatório de gastos efetuados com 
conceito de despesa com y 
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vencimentos ou salários de servidores ativos - aí compreendidos os servidores 

investidos em cargo, função ou emprego - ou membros de Poder, e.g., Prefeito 

e Presidente da Câmara, fazendo incluir no conceito de vencimentos as 

vantagens de qualquer natureza, fixas ou variáveis, os denominados 

adicionais, as gratificações, as horas extras e as vantagens pessoais. 

Pelo texto legal, constituem ainda gastos com pessoal, os proventos de 

aposentadoria, gastos com pensionistas e com pessoas investidas em 

mandatos eletivos, bem ainda os valores de contratos de terceirização de mão 

de obra referentes à substituição de servidores e empregados, além dos 

subsídios - de prefeitos, secretários e vereadores. Também em tais gastos 

computam se os encargos sociais e as contribuições recolhidas ás entidades 

de previdência, própria ou geral, e o pagamento de sentenças judiciais 

referentes ao período de apuração e dentro do limite de cada órgão, conforme 

• 252 
preceitua o art. 20 da lei. 

A lrF estabelece os limites de despesas com pessoal em percentuais de 50% 

(União) e 60% (Estados e Municípios), calculados sobre a receita corrente 

liquida, expressão conceituada no art^ 2°, IV. Adiante, os arts. 22 e 23 

n somatório de despesas com pessoal exceda a 95% 
determinam que acaso u 

^ DoHpr ou órqão ficará sujeito a extenso rol de proibições, 
desses limites, o Koaer u a 

. • Dor meio de várias medidas, dentre elas, aquelas 
devendo corngir o excesso p 

      ^cÊúndo a LRF, todas as despesas geradas cm função da diminuição dos 
Impõe afinal anotar que, „ncram o limite nela imposto, dispositivo que uma vez mais evidencia 

quadros de promover o en.xugamenlo da máquina administrativa, concebida como 

volumosa e inoperante. 
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previstas nos §§ 3° e 4° do art. 169 da CR, as quais prevêem gradativos cortes 

entre as diferentes categorias de servidores, ou seja, comissionados, não 

estáveis e estáveis. 

Quanto aos valores gastos com a contratação de serviços de terceiros - a 

terceirização - pelo fato de abranger serviços, e não mão de obra - não tem 

enquadramento nas despesas de pessoal, conforme estipula o art. 18 e § 1° da 

LRF. Acerca dessa questão, a professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, ao 

comentar os gastos autorizados com pessoal na LRF, procede a oportunas 

distinções. 

Assevera que há tempos a Administração Pública, em sua quase totalidade 

lança mão dos contratos de fornecimento de mão-de-obra para o exercício de 

funções públicas, embora o art 37 da Carta Magna requeira a efetivação de 

concurso público para preenchimento de cargos e empregos públicos. Segundo 

a professora, com o advento da Emenda Constitucional n. 19, e as 

conseqüentes pressões nela contidas quanto a contenção de excessos de 

gastos com pessoal, verificou-se na Administração o aumento das contratações 

de mão de obra mediante contratos de fornecimento em face de que tais 

contratos encartam-se em item do orçamento diverso do de pessoal. Atento a 

essa prática, o legislador, no art. 18, § 1°, da LRF, Incluiu tal modalidade de 

gastos como sendo despesa de pessoal, inserindo-a na expressão "outras 

despesas de pessoal", cuja redação poderia, à primeira vista, consagrar a 

burla ao recrutamento lícito na Administração. 
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Esclarecendo a quesfão, aponta Di Pie.ro que a contratação temporária a que 

se refere o art. 37, IX, da CR jamais poderá ser efetuada mediante empresa 

intemnediária, posto que a própria terminologia técnica do texto inadmite 

dúvidas ao reportar-se a contratação de servidor, e não de empresa. E, 

arremata, criticando a admissibilidade inserta no art. 18 da LRF de que v h 

Administração contratar mão-de-obra através de terceiros quando se 

estabeleceu que tais despesas devam ser computadas como "outras despesas 

de pessoal". Ora, tal dispositivo afronta a comandos constitucionais, bem como 

contraria entendimento já cristalizado na doutrina e nos tribunais - tal como no 

enunciado trabalhista de n. 331.^ Desse modo. a única razão capaz de 

explicar a redação dada ao texto parece ter sido a tentativa de, a todo custo 

imprimir efetivos limites ao abuso nos gastos públicos com pessoal mesmo 

sabendo, ou devendo-o saber o legislador, que a modalidade de contratação 

de mâo-de-obra mediante terceirização é conduta defesa no ordenamento - 

muito embora freqüentemente ignorada na prática administrativa, talvez essa 

repita-se, razão bastante para, a despeito da sua ilicitude, ainda assim fazê-la 

constar expressamente da LRF. 

Eis o (exlo do Enunciado n. 331 do TST; 
" I - A contratação de trabalhadores por empresa inteiposta é ilegal, formando-sc o vinr i r 
com o tomador dos serviços, salvo no caso dc trabalho temporário (Lei n "6 019 de OVO oirclamcntc 
II - A contratação irregular de trabalhador, através de empresa intcrposta,'nao'pen vín/..io H 
com os órgãos da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional (an n emprego 
República). "-'Clonal (art. 37. II, da Constituição da 

m-Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços dpvioii5n • • 
dc 20/06/83), de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados lieLo^T n. h "i 
do tomador, desde que inexistente a pcssoalidade a subordinação direta ^"Vidade-meio 
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parle do emorceador imnr 
subsidiária do tomador dc serviços quantos àquelas obrigações, desde que , 

relação processual e conste também do título executivo judicial" ®participado da 
Atente-se que no contrato dc terceirização para fornecimento dc mfío de ohra a ' ' I ■ - 
quando destinada à prestação de serviços temporários, nos exatos termos da Léi"nTo'i'^7^^ 
contratações feitas fora das hipóteses legais não gcranlo vínculo com a Ad • • ' 'Portanto, as 
pleno direito, tal como ocorre quando há contratação direta dc mão-de-obra pela V"'?® 
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Segundo então a LRF, as únicas hipóteses em que se permite à Administração 

terceirizar suas atividades são aquelas reguladas na Lei n. 8666/93, a saber a 

contratação mediante contrato de empreitada e a locação de serviços Na 

primeira modalidade, o objeto contratado é o resultado (a obra, o projeto o 

parecer, a auditoria, etc); na segunda, a atividade (o serviço contínuo que 

atende às necessidades da Administração, tais como vigilância, limpeza 

conservação e assistência técnica, etc). Em ambas as modalidades não se 

presentificam os elementos pessoalidade e subordinação dos sujeitos 

individuais em face da Administração, haja vista que na locação de serviços a 

pessoa contratada é a empresa e, na empreitada, como dito, não se contrata 

uma pessoa, mas a aquisição de um resultado, de um produto final de modo 

que os ônus da atividade, de seus atores, é encargo do empreiteiro. Fora 

desses casos, o contrato será nulo por infringência ao art. 37, ||^ da 

Constituição republicana. 

Cuidando de especificar a operação dos limites percentuais de gastos com 

pessoal a serem observados por cada ente da Federação em cada período de 

apuração, reza o art. 19 da LRF que esse período compreende o mês em 

referência e os onze imediatamente anteriores, de sorte que o total das 

despesas com pessoal, feitas as exclusões do § 1° do art. 19, não deverá 

ultrapassar o valor resultante da aplicação da alíquota (de 50 ou 60% 

conforme o caso) sobre a receita corrente hquida. Tal dispositivo veio efetivar o 

comando contido no art. 169 da Constituição, de modo que o excesso de 

gastos com pessoal imporá como medidas corretivas, entre outras: a) a 

proibição de serem criados cargos, empregos ou funções, b) a impossibilidade 
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de concessão de qualquer modalidade de majoração de vencimentos (exceto 

derivada de sentença judicial, de determinação legal ou contratual), c) a 

vedação de provimento de cargos ou de contratação a qualquer título, d) a 

extinção de cargos em comissão e funções de confiança ou redução dos 

valores a esses atribuídos (art. 169, § 3°, I. CR), e e) a exoneração de 

servidores estáveis, "adotando-se, dentre outras, as providências previstas nos 

§§ 3° e 4° do art. 169 da Constituição (arts. 22 e 23 da LRF). 

Assim, para obedecer aos limites de gastos preconizados na LRF, os entes 

federativos deverão promover cortes de pessoal segundo a gradação instituída 

nos incisos 1 e II do § 3° do art. 169 da Constituição: redução dos cargos em 

comissão e as funções de confiança em 20% do total; a seguir, e apenas em 

face da insuficiência da medida anterior, segue-se a exoneração dos servidores 

não estáveis. ^ Enfim, em não se obtendo os efeitos desejados com os 

ajustes, se procederá à exoneração dos estáveis, inclusive, e por último, os 

que desenvolvam atividade exclusiva de Estado, após a exoneração de ao 

menos 30% dos precedentes - art. 3° da Lei n. 9.801/99 (diploma previsto no § 

7° da CR). Nesses casos, dada a natureza não punitiva da ruptura do vínculo, 

se procederá à indenização dos exonerados cujo montante não se computará 

para fins do limite de gastos com pessoal contido na LRF. 

254^ pclilo OS servidores cm estágio probatório, bem ainda os que, por força do art. 33 En^e os contratados sem concurso pela Administração direta c indireta até 05 de 

. K i QR-« 'nonanto sem o beneficio da estabilização conüda no art. 19 do ADCT da atual Carta, outubro o art. 33 da EC n. 19/98: "Art-33- Consideram-se servidores não estáveis, 
Porque oportu^, ^ Constituição Federal, aqueles admitidos na Administração direta, 

^rm!iL e°fundaciònal"sem' concurso público de provas ou de provas e títulos após o dia 5 de outubro de 
19^ " ^ja-se que o legislador detenninou expressa c mitçntiçamçnlç.0 status de tais servidores de forma 

a não haver quaisquer dúvida a respeito. 



Tando-se reportado à exoneração dos estáveis, impends destacar importante 

questão: a necessidade de conciiiaçâo das medidas de natureza propriamente 

fiscal, voltadas à contenção de despesas, com as necessidades administrativas 

dedicadas à manutenção da máquina estatal. Vale dizer: a gestSo fisca, de 

recursos humanos não poderá ser feita sem apreço à exegese das variadas 

disposições constitucionais e infraconstitucionais sobre o tema 

especificamente os §§ e incisos do art. 41 e do art. 169 da Constituição, bem 

como as regras constantes da Lei n. 101/00 e da Lei n. 9.801/99 

Nessa direção, não se deve menosprezar o fato de que o caput do art 41 da 

Constituição instituiu a estabilidade como sendo a regra existente na relação 

jurídica tecida entre servidor e Administração E que, a seguir, em decorrência 

desse direito, ali também foram concedidas duas outras correlatas garantias- o 

direito à reintegração judicial ao cargo e a colocação em disponibilidade 

proporcionalmente remunerada. 

o mesmo art. 41, no § 3=, prevê como modalidades não sancíonatórias (porque 

de natureza propriamente administrativa) de modificação do vínculo a extinção 

ou a declaração de desnecessidade"' de cargo, medidas a serem adotadas 

Discorrendo sobre a dcclaraçilo do desnecessidade de cargos públicoc „ 
cm estágio probatório, anota Oswaldo Oliveira Araújo Finno que o ato de d I ® servidores 
administrador público sob o prisma da conveniência e oportmiidade Ante efetuado pelo 
legal da forma de proceder á declaração de desncccssidatic sustontn a <a de expressa previsflo 
aplicável à lúpóicse de ex,l.çao dc «rgos - devcni se, araló " 
de desnecessidade de cargos. Para cie, há que se entender '7e/" como sendo h ^ declaração 
legalidade e, ainda, o seguimento da específica forma para edição do ato^ °"®^ância do principio da 
portaria, conquanto se trate dos poderes Executivo, Legislativo ou Jud' decreto, lei ou 
síntese, aduz que para a cxtinç3o do cargo se requererá expedição dc lei tam'' Em 
formal; já para declaração dc desnecessidade, bastaria editar-lhe no sentido ° material quanto 
ente é que "definirá os critérios, consoante sua conveniência e oportunidad cada 
poder cstranJio á Administração detenninar a conveniência e a onorfimM„^„ ^ Pennitir-sc a 

oportim.dadc da declaração de seus cargos. 
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diante da manifesta desnecessidade da manutenção de certos lugares, 

portanto, de natureza eminentemente administrativa, e não primariamente 

fiscal. 

Regulando também o status funcional do servidor, porém agora com vistas ao 

equilíbrio fiscál, o art. 169, § 4° da Constituição, ao tratar da perda do cargo em 

face de excesso de despesas, assenta que acaso as outras medidas adotadas 

(§3° I e II, art. 169 CR) não sejam suficientes ao equilíbrio de gastos 

preconizados na LRF, "o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato 

normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade 

funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução" vedando-se - 

Em suporte de suas idéias, junta entendimento jurisprudcncial que afirma ser o ato de declaração de 
natureza discricionária e que imprcscinde de lei para sua ediç3o (RTJ 92.651; TJSP Ap Cível. 222.506-1, 
Rei. Des. Alexandre Germano, j. 22.02.1995; TR 722/347 (MS 21.236-5, Rei. Min. Sidney Sanches, j. 
20.04.1995. DJU de 28.04.1995) (sie). No mesmo texto, arrola, entretanto, balizadas opiniões contrárias 
para as quais o ato de declaração requereria, necessariamente, edição de lei (em sentido formal e 
material) quando efetuado pelo Executivo. Neste trabalho se filia à essa segunda tese haja vista que se a 
necessidade do cargo impele a que seja criado por meio de lei, também a sua desnecessidade deverá, em 
obediência ao princípio da homogeneidade das fonnas, também por lei ser declarada. Mais ainda: em 
atenção ao princípio da publicidade, da motivação e do controle democrático da Administração, o 
responsável por declarar a desnecessidade de cargos deverá demonstnu", nas razões do projeto de lei, ou 
em ato administrativo próprio e anterior, os fatos c as circunstâncias administrativas autorizadoras da 
declaração da desnecessidade, ou seja, o amiprimcnto das demais medidas de redução previstas no art, 
169 6 3° 1 e 11 da CR. Ora, se por um lado não faz sentido manter cargos - e ocupantes - que não se 
prestam mais (por motivos orçamentários, prioridades administrativas, ou outros) ao atendimento do 
interesse público, por outro, há que se evitar que tal mecanismo vcnlia ser utilizado como vil recurso de 
inadequada redução de custos (redução cm setores cruciais à sociedade) ou de perseguições políticas. 
Portanto ainda que o ato venha ser expedido na forma de decreto, será indispensável que o agente 
competente expeça, na motivação do ato e com a devida suficiência, os critérios que suportam a sua 
cxncicão com vistas a atender ao comando da publicidade c, correlatamentc, ao controle do móvel do ato 
admini^ativo em sede judicial. Vide a respeito, FIRMO, Oswaldo Oliveira Araújo. Da declaração de 
desnecessidade de cargos e o sen'idor install na análise JudicialAn: Cadernos de direito constitucional c 
ciência política, n. 29, São Paulo: RT, 1998, p. 132-165. Sobre o tema, o autor ainda aponta outras 

■ «í- lUFI LO Celso Antônio Bandeira de. Regime constitucional dos ser\>idores da administração 
T^ta^i^ireta 2ed São Paulo: RT, 1991. p. 128-30; GASPARINl, Diógencs. Direito Administrativo. 
4^ São Paulo- Saraiva, 1995, p. 159-60; SUNDFELD, Carlos Ari Sundfeld. Da declaração de 
desnecessidade de cargos públicos. Revista Trimestral de Direito Público, Malheiros, v.6, 1994, Apenas 
sinalizando as idéias de tais doutrinadores, entende Diógenes Gasparini, citado por Finno (1999:141), que 
ante a ausência de previsão no texto constitucional sobre a competência c a forma do ato de declaração de 
^necessidade que ele será veiculado por decreto, por portaria e por ato de mesa, quando editados, 
respectivamente pelo E.xccutivo, Judiciário ou Legislativo. Já para Mello (1999:216), permití-la sob a 
forma de decreto contrariaria o princípio do paralelismo das fonnas, haja vista que instituído por lei, 
apenas por lei dc^'crá ser o cargo declarado desnecessário ou extinto. 
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agora nos termos do § 6° da CR - que seja criado "cargo, emprego ou função 

com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos". 

Registre-se que o breve texto da Lei n. 9.801/99 instituiu normas, critérios e 

procedimentos para a exoneração do servidor com base na previsão do § 4° e 

seguintes do art. 169 da Constituição. O art. 2° desse diploma, ao reproduzir o 

comando do art. 169, § 4° do Texto Magno, dispôs que o ato normativo (e não 

lei) deverá ser motivado. Entre os critérios exoneratórios previstos no § 2° 

elenca três: menor tempo de serviço, maior remuneração e menor idade, 

critérios que poderão conjugar-se com o critério complementar do menor 

número de dependentes. 

Ora, não se pode esquecer que uma vez extinto o cargo ao administrador 

veda-se criar "cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos" (art. 169, § 6°, da CR reproduzido no 

art. 4° da Lei n. 9.801/99). Desse modo, prudente deverá ser o administrador 

na adoção de medidas de redução de pessoal, haja vista que a indevida 

utilização do mecanismo poderá acarretar problemas ao funcionamento regular 

da Administração Pública e, consequentemente, severos danos aos cidadãos 

por ela assistidos. 

Nessa direção, atenta a evitar impasses entre os princípios financeiro-fiscais e 

256 
os princípios administrativos, a doutnna tem inclinado a sustentar que ao 

FERRAZ, Luciano de Araújo. A Emenda Constitucional n. 19/98 e o direito do servidor público 
estável à disponibilidade remunerada. Boletim dc Direito Administrativo, Março/99, p. 161-165. Já 
quanto aos servidores não estáveis não prevalecerá igual sorte, podendo ser exonerados com vistas a 
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servidor estável existe o direito a manter incólume o vínculo jurídico funcional, 

quer em face da extinção ou declaração de desnecessidade, quer também em 

função da redução de lugares por excesso de despesas. Então, terá o servidor 

direito a fruir da disponibilidade remunerada (o que significa redução de 

despesas) antes que se proceda à medida exoneratória prevista na Lei 

9 801/99. Tal entendimento resulta da interpretação sistemática das regras e 

princípios que atualmente compõem a gestão fiscal de recursos humanos. Dito 

noutros termos, nasce da composição dos princípios da responsabilidade fiscal 

com os princípios da estabilidade e da continuidade na prestação dos serviços 

públicos. 

Efetivamente, quando o administrador promove redução de cargos a pretexto 

de excesso de despesas, não o faz a título da desnecessidade dos mesmos, 

mas fá-lo em atenção ao ditame financista posto na lei. Desse modo, poderá 

suceder que aquele cargo extinto por força de anseios financeiros seja, logo a 

seguir, extremamente necessário ao bom andamento da Administração. 

Porém, assim ocorrendo, se verá impossibilitado o gestor de recriá-lo, bem 

como a outro (cargo) com atribuições iguais ou assemelhadas pelo período de 

quatro anos. 

idcauar a realidade administrativa às possibilidades econômicas do Poder Ptlbjieo. Tantbím nessa direç/lo aacquara rw ^ Oliveira Araújo. Da declaraçao de desnecessidade de cargos e o senndor 
novamente cadernos dc Direito Constitucional c Ciência Políüca, n. 29, 1999, p 133- 
instávei na .ggg p 201 Reiterc-se que as regras que envolvem o tema níío dispuseram 

r '"""f ^° quanio d loi""» " ^ deverá aconipanliar-se, vale reiterar, da devida, clara c mequivoca 
Constituição de com o corte cm 20% dc cargos cm comissSo c funções dc 
comprovação da rc uç< cxoneraçilo dos nSo estáveis. Acaso tais medidas nflo sejam devidamente 
confiança, bem am a co ^ ,,jatado judicialmente a pretexto de vício de motivação e. 
comprovadas ou mo iv ' ' . • g teieologia dos dispositivos aponta para a proteção, até 

dVexeldl^^^^^^ alividadas alojadas cn. eargos p(,l,licos cujos oenpan.cs gozem da 

estabilidade. 
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Veja-se, então, que a extinção de cargo mediante edição de atos normativos 

poderá tumultuar a rotina administrativa, afetando a prestação de importantes 

serviços à comunidade Por tal razão, à autoridade administrativa deverá 

realizar os mecanismos antecedentes tendo em vista afetar minimamente a 

rotina administrativa com a medida extintora de cargos. Nesse particular, 

importante será o controle da ação administrativa por ocasião da expedição do 

ato normativo. Ao administrador se imporá, antes de efetuar a exoneração 

comprovar, por meio idôneo, a adoção das demais medidas de redução de 

despesas constitucionalmente previstas, sob pena de invalidade judicial do ato 

exoneratório. 

Destaque-se, como sobredito, que a análise dos dispositivos que envolvem o 

procedimento exoneratório dos servidores deverá ser feita em cotejo com 

demais regras e princípios jurídicos tal como o da continuidade da prestação 

dos serviços públicos da razoabilidade administrativa. Nesse sentido a adoção 

do mecanismo da exoneração por excesso de despesas deverá sempre 

considerar a sobrevivência e a importância que o ordenamento ainda atribui ao 

instituto da estabilidade, de sorte que a colocação de servidores estáveis em 

disponibilidade remunerada deverá ser medida antecessora da exoneração dos 

257 Lei n. 9.801/99. "Art 2° - A exoneração a que alude o artigo 1° será precedida do nfr, .• 
motivado dos Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios c . 
Federal. ' H c ao Uislnto 
§ 1° - O ato nonnativo deverá especificar: 
I - a economia de recursos e o número correspondente de scn'idores a serem exonerados- 
II - a atividade fimcional c o órgão ou a unidade administrativa objeto da redução de pesso 1- 
III - o critério geral e impessoal escolhido para a identificação dos servidores estáveic 
decorrôncia das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam atividades exclusivas de E t d ■ 
V - o prazo de pagamento da indenização devida pela perda do cargo; ' 
VI - os créditos orçamentários para o pagamento das indenizações;" 
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mesmos. Desse modo, poderá o servidor exigir a prática dessa medida co™ 

ação preliminar ao ato exoneratório cujo fmdamento de pedir residirá no direito 

à manutenção do vínculo jurídico da estabilidade ^ 

Efetivamente, não se pode ignorar que o constituinte derivado não extinguiu o 

instituto da estabilidade, e sequer o da disponibilidade, tendo tão-somente 

alterado-o ou, se preferir, flexibilizados, de sorte a manté-lo vivido no 

ordenamento aoja^ dos mecanismos legais de contenção de despesas 

previstos no § do ar,. 169 da CR. Então, somente após constatar que a 

colocação em disponibilidade de razoável número de servidores não atende 

aos limites legais de despesas com pessoal e, como não haveria mínima razão 

em extinguir, de plano, cargos necessários (o que seria também ineficiente, 

porque não econômico), é que deverá a Administração exonerar os servidores 

estáveis. 

Em síntese, a colocação dos servidores em disponibilidade remunerada é 

medida a ser adotada dentro de limites financeiramente necessários e 

juridicamente razoáveis, no que se demonstrará a sua legitimidade. Então ao 

servidor estável garante-se o direito à manutenção do vínculo jurídico quer em 

face da hipótese de extinção do cargo, quer em razão da nova modalidade 

exoneratória motivada por excesso de despesas. 

Como critérios genéricos c impessoais para a exoncraçjJo, indica o §2° que dcvrt ^ 
os servidores, aqueles que tiverem menor tempo de ser\'ico nnhlirr. cscolliidos, dentre 
nessa ordem. ^ remuneração e menor idade. 

A propósito, vide lições de FREITAS, Juarez. O controle dos atos admini^h-nu.,. 
yw/7í/í7/7;e/jtow. 2.ed. Mallieiros; São Paulo, p. l%-199. ' ^ ^ os princípios 
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Enfim, em conclusão ao até aqui exposto, não há como negar que alguns 

efeitos das novas institucionalidades reformadoras já se revelam sensíveis na 

vida nacional. Como realidades concretas do espírito reformista, cita-se, por 

exemplo, o "revigoramento" da gestão racionalizada e planejada do Estado cuja 

necessidade fora imposta pelas genéricas regras constitucionais e 

operacionalizada pelas normas especificadoras e pragmáticas contidas, por 

exemplo, na LRF. Ademais, é inequívoco que a LRF, entre outros diplomas, 

proveu instrumentos específicos à prática do planejamento, responsabilizando, 

ademais, os agentes pelo desgoverno, pela gestão empírica e aleatória (art. 1°, 

§ 1° da LRF). E mais: se inchada está a máquina administrativa (o excesso não 

parece ser de pessoal, mas de despesas com os mesmos) e se ineficiente 

ainda são muitas prestações estatais, não será com a adoção de respostas 

fáceis e saídas simplificadoras - como aquela que critica o importante instituto 

da estabilidade - que se alterará o complexo cenário da Administração estatal. 

Ao contrário, será preciso trocar ilusórias "saídas" por alternativas reais, 

efetivas e duradouras. Nesse sentido, como eventuais e impostergáveis 

soluções, urge promover, além de ações fiscais corretivas e atuações 

legislativas destinadas a coibir - e punir - condutas político-administrativas 

empreguistas não condizentes com os interesses e necessidades públicas, a 

implantação de uma nova cultura administrativa voltada a erradicar a 

concepção e as mazelas burocráticas e patrimonialistas ainda arraigadas no 

seio do Estado nacional. 



378 

5- Domissibilidade por Ineficiência e direito adquirido 

Para não alongar o escrito, cumpre tecer brevíssimas considerações acerca da 

questão do direito adquirido em face das mudanças constitucionais. 

Sem importar ao grandiloqüente debate travado na doutrina e que versa sobre 

direito adquirido e natureza do poder reformador, sobre retroatividade e 

irretroatividade da lei, importa apenas e tão-só sublinhar duas idéias: a 

primeira, que o móvel da vida estatal é a salvaguarda do interesse público 

plasmado no dinâmico labor da vida social e agasalhado pelo ordenamento; a 

segunda, e em decorrência dessa primeira, que a alterabllldade do regime ou 

vínculo jurídico existente entre o Estado e seus agentes resulta do extremado 

valor atribuído aos interesses protegidos pelo Estado, donde a supremacia 

estatal em face dos interesses particularistas, aí os dos agentes públicos. 

Quando projetada à relação Administração-agentes, essa antiga noção da 

supremacia da Administração tem por conseqüência dois significativos 

aspectos: a) a criação, imposição e alteração unilateral do regime jurídico da 

relação funcional - hipótese do regime estatutário; b) a prática de atos 

executórios em matéria de pessoal, ou seja, o exercício de atos de autoridade 

com eficácia de sentenças judiciais, como se verifica em matéria disciplinar. E, 

no caso específico deste trabalho, dita o interesse público que a epifania do 

Estado perante a sociedade deve ser o mais eficiente possível. Agindo com 

eficiência se estará a democratizar, via universalização, a presença e a 

qualidade da face estatal onde quer que se manifeste. 
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Em face do exposto, acha-se pacificado no ordenamento, e decantado pelos 

tribunais, a unilateral alterabilidade do vínculo legal que une o servidor ao 

Estado. Portanto, razões de ordem social, política e jurídicas suportam a 

inexistência de direito adquirido a regime jurídico, de sorte que as "mudanças" 

ora concernentes ao irrefutável dever da avaliação da eficiência e seus 

consectários doravante se imporão, sem exceção, a todo o conjunto dos 

servidores, conforme o corrobora entendimento haurido da jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal; 

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA. VENCIMENTOS. AGREGAÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO; INOCORRÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR 

ESTADUAL N. 43/92. SÚMULA 339. 

1. É firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico 

havendo precedentes específicos na 1® Turma e no 

Plenário contrários ao acórdão recorrido, que ainda deixou 

de observar os princípios constitucionais levados em 

consideração na Súmula 339. 

2. R.E. conhecido e provido, para o indeferimento do 

mandado de segurança."(RE n. 230156/SC, Rei. 

Min. Sydney Sanches, DJ 23/04/99, p. 00023). 

"FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTATUTÁRIO 

ENQUADRAMENTO EM NOVO PLANO DE CARREIRA - 

DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

- AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 
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A Administração Pública, observados os limites ditados 

pela Constituição Federal, atua de modo discricionário ao 

instituir o regime jurídico de seus agentes e ao elaborar 

novos Planos de Carreira, não podendo o servidor a ela 

estatutariamente vinculado invocar direto adquirido para 

reivindicar enquadramento diverso daquele determinado 

pelo Poder Público, com fundamento em norma de caráter 

legal."(RE 116683/RJ, Rei. Min. Celso de Mello, DJ 

13/03/92, p. 02927). 

Em desfecho, as lições do professor Paulo Modesto, para quem inexiste direito 

adquirido à manutenção do regime da função pública. Para ele, no regime legal 

da função pública, ao contrário do que ocorria na concepção patrimonial da 

função, as alterações normativas têm aplicação imediata e alcançam de forma 

geral e impessoal os servidores em atividade, "ficando ressalvados os atos, 

direitos e fatos consumados no tempo (...). Esse limite decorre do princípio da 

irretroatividade das leis, não do princípio do direito adquirido - garantias 

distintas e inconfundíveis." Uma vez que a disciplina jurídica do cargo decorre 

da lei e da Constituição - e não por contrato individual personalíssimo - o 

regime jurídico "não é intangível no tempo, mas conjunto de normas mutável, 

impessoal, objetivo, definido e alterado unilateralmente pelo Estado." 



381 

CONCLUSÕES 

"Mudam-se os tempos, mudam-se as vontades 
Muda-se o ser, muda-se a confiança; 
Todo o mundo é composto de mudança. 
Tomando sempre novas qualidades. 

E afora este mudar-se cada dia. 
Outra mudança faz de mor espanto: 
Que nâo se muda já como sola". 

Luiz de Camões 

Nâo seria razoável deixar de destacar, em sede de conclusão, que a 

abordagem do tema avaliação de desempenho requer muito mais do que o 

aqui exposto. A compreensão da motivação humana (exaurida das lições da 

Psicologia), o estudo das teorias administrativas (concebidas pela Teoria da 

Administração) e dos postulados da Sociologia das profissões são tarefas 

indispensáveis à efetiva e duradoura implantação da avaliação de desempenho 

no serviço público. Além desse amplo esforço teórico, seria igualmente 

importante analisar a futura prática do instituto - e a jurisprudência a se firmar 

a respeito - com vistas a apontar-lhe os acertos e fracassos, o que ainda se 

espera fazer a partir da implementação do instituto da avaliação no serviço 

público. Enfim, será da conjunção da teoria à prática, da práxis, que se tornará 

possível organizar uma proposição mais adequada aos objetivos da eficiência 

do desempenho de pessoal na Administração Pública. Trata-se, porém de 

pretensão ou projeto para o futuro, ora importando concluir o estudo até aqui 

feito. 
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Concernentemente às mudanças legislativas de relevo, muitas leis foram 

editadas e outras tantas se acham pendentes. Entre as leis editadas, algumas 

ainda carecem de regulamentação, de sorte que os efeitos da reforma 

administrativa nesse imenso país-continente até agora não se fizeram muito 

palpáveis. Alguns importantes dispositivos por ela trazidos - tal como a questão 

do teto de vencimentos, a criação dos "conselhos sociais" de controle da 

prestação de serviços públicos e o próprio instituto da avaliação de 

desempenho - há muito carecem de aprovação ou regulamentação, como que 

resistindo por ganharem vida. Apesar dessa constatação, e sob uma 

perspectiva mais genérica, seria irrazoável negar alguns sensíveis efeitos das 

novas institucionalidades reformadores. Dentre eles, tenha-se a efetiva quebra 

- não se podendo dizer extermínio - das viciadas estruturas burocráticas e 

patrimonialistas secularmente enraizadas na Administração Pública nacional. 

Ilustra-o, para não estender, os comandos jurídico-administrativos contidos na 

Lei n. 101/00, Lei de Responsabilidade Fiscal, bem ainda o resgate da idéia de 

se avaliar o desempenho dos servidores públicos. Tais práticas, ainda que 

incipientes, indicam que, mesmo que daqui a alguns anos a administração por 

resultados venha configurar-se como sendo mais um fracassado modismo, 

ainda assim alguma fecundidade terá produzido. Quanto, porém, ao nível de 

eficácia dessas novas institucionalidades no atingimento da tão deseja 

eficiência administrativa, trata-se de Indagação cuja resposta somente o tempo 

e a atenta observação poderão responder. 

Quanto aos métodos e técnicas de gestão administrativa, é fato que cada vez 

mais a Administração Pública vem adotando acentuado ecletismo gerencial. 
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Nas últimas décadas absorveu princípios (como o da eficiência), técnicas e 

procedimentos de gestão típicos do setor privado, recolhendo-os, sobretudo, da 

Administração e da Economia. 

No que pertine à gestão de pessoal - variável importantíssima no "culto à 

eficiência" - destaque-se a radical importância do instituto da avaliação de 

desempenho aqui estudado. E como reiteradamente se viu, a implantação 

desse mecanismo demandará o seguimento de bem arquitetada estratégia, 

pena de não ultrapassar o umbral da (boa) intenção legislativa. Para evitarem o 

fiasco, os implantadores do processo disciplinar de avaliação de desempenho 

precisarão estar atentos aos passos e aos instrumentos a serem adotados, sob 

pena de se tornarem inócuos todos os esforços empreendidos: deverão 

verificar a necessidade e a suficiência dos instrumentos eleitos, bem como a 

potência e a eficácia dos mesmos no que concerne à concretização da 

proposta de avaliar o desempenho. Ademais, outro fator de relevo ao êxito da 

empreitada da avaliação residirá no nível de comprometimento das altas 

lideranças do serviço público quer no processo de implantação, quer de 

afirmação do "novel" instituto. O empenho dos mesmos será fundamental para 

tornar a avaliação de desempenho uma realidade, e não mais uma farsa a ser 

representada pela burocracia. 

Mais ainda: será fundamental que os responsáveis pela implantação da 

avaliação de desempenho considerem o ambiente organizacional em que a 

avaliação se radicará, de modo a poder-se afirmar que o êxito do instituto 

decorrerá da adequada leitura e alteração daqueles aspectos dificultadores de 
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sua implantação, o que implica, necessariamente, na análise dos elementos 

sócio-culturais que habitam a organização pública e as pressões que sobre o 

seu processar exercem. Assim, em que pese o esforço reformador 

modernizante, longo caminho ainda há a ser percorrido na consumação dos 

ambiciosos ideais da reforma da Administração. E, como ao longo do trabalho 

se destacou, em se pretendendo o sucesso de vários institutos reformistas, 

será preciso privilegiar, paralelamente à reforma técnico-administrativa, a 

adoção de uma sólida reforma cultural no seio da Administração Pública. Isso 

porque, ainda agora, apesar da evolução dos meios de controle da ação 

governamental, nela remanescem representações culturais de caráter 

autoritário e patrimonialista, de modo que muitos ainda são os abusos 

praticados por administradores e governantes nas várias administrações 

públicas existentes neste pals-continente, sobretudo naqueles rincões em que 

o progresso educacional e econômico-material não se apressa em chegar. 

Dito noutros termos: urge conceber uma ampla reforma de mentalidades na 

administração estatal haja vista que não basta mudar a Constituição ou as leis 

para ter-se alterada a realidade - é preciso abandonar o mito da normocracia, a 

crença na plenipotência da lei. Ora, a lei nada altera, nada muda se ausente o 

concurso da voluntariedade humana. Assim, a eficiência do desempenho 

funcional não decorrerá do dispositivo constitucional, tampouco do diploma 

complementar estudado. Ela surgirá, acima de tudo, de decisões, de ações 

políticas e administrativas reais. 
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Ainda a esse importante aspecto, reitere-se que o entrave cultural à 

implantação da avaliação de desempenho poderia ter sido minimizado 

houvesse a reforma estatal sido precedida de amplo debate em fóruns 

públicos. Diverso do que tem sucedido com a reforma da Previdência, 

encampada e conduzida com maior inteligência pelo atual governo, a reforma 

da Administração não se deu ao debate público com os diversos segmentos 

organizados da sociedade. Universidades, sindicatos, associações e entidades 

coletivas em geral não foram convidadas a debater o sentido, o conteúdo e a 

necessidade da reforma administrativa, essencialmente concebida em um 

nicho tecnocrático. Sua publicidade restringiu-se a esparsas publicações 

academicistas, de acesso restrito a estudiosos ou a afeiçoados ao assunto. 

Assim, e de um modo geral, os mecanismos reformadores surgiram ex abrupto, 

porque não se deram ao debate, à crítica, ao apego ou desapego por parte da 

sociedade e dos agentes públicos, primordiais destinatários das mudanças. 

Em efeito, não bastasse a ignorância do conteúdo da reforma - e sua filha 

predileta, o preconceito - a dificultar efetividade das mudanças, o governo 

também ignorou, em acréscimo, a continentalidade do país, o que, por si só, 

mesmo se se houvesse procedido a amplo e prévio debate, já constituiria sério 

desafio à vitalidade reformadora. Então, fruto da ignorância, o receio do novo 

ou do des-conhecido acabou por produzir na esfera da Administração, e no 

país inteiro, certo acuamento, pré-conceituoso, é verdade, em face das 

inovações //77-postas pelo governo. 



386 

Por fim, será também fator de êxito à implantação do instituto da avaliação de 

desempenho a apreciação de toda a infra-estrutura técnico-administrativa e 

econômica que compõe a organização pública que, por sua vez, influi ou 

determina o desempenho de seus agentes. Vale dizer; a avaliação de 

desempenho deverá compor todo o cenário da Administração e não apenas a 

variável humana, por certo a mais importante entre todas. 

Voltando-se agora a conclusões de cunho político-social, é notório que a 

reforma do Estado vem contribuindo para promover maior participação social 

na gestão da instituição pública. Cresce na sociedade o debate acerca da 

condução do Estado e da importância dos valores éticos na edificação de uma 

ordem nacional e mundial mais justa, livre, equilibrada e inclusive. Ou, como 

dissera Jean Rivero, a sociedade tem buscado escolher não apenas quem os 

governa, mas como e para que direção os governa. É por tal razão que, talvez 

como jamais visto, ora cresce a indagação social sobre os fins que o Estado, 

através da Administração Pública, deve buscar e sobre quais macro-interesses 

deve perseguir. Noutros termos, ora indaga-se sobre a consistência de sua 

eficiência e de sua eficácia. Nessa direção, tendo em vista que toda atividade 

administrativa destína-se a racionalizar o dispêndio de recursos, sejam eles 

materiais ou intelectuais, a sociedade começa a perguntar com vistas a que o 

faz a Administração Pública. Com vistas a democratizar o acesso aos bens 

coletivos? A atender aos imperativos da lex mercatoria? A curvar-se ante os 

profundos anseios da humanidade por obtenção de dignidade pessoal e social, 

como principlologicamente inserido no umbral da lex legume 
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Ora cremos, todos, que a transmudação do Estado de Direito para o Estado 

Democrático de Direito precisa ser muito do que mera alteração lexical. Para 

tanto, será preciso conciliar, com sabedoria, direitos individuais com direitos 

coletivos, interesses coletivos com interesses estatais, ações estatais negativas 

com ações afirmativas ou inclusivas. Como nunca, é preciso tornar realidade a 

opção ética que suporta a atual organização estética da Carta Magna e que 

nela fez inserir, em primeiro plano, a atenção aos direitos e garantias 

individuais em precedência à organização da própria instituição estatal. Opção 

ética crê-se, que coloca o homem como medida de todas as coisas, de todas 

as ações estatais. 

Enfim, posto que estamos todos a vivenciar, hic et nunc, o efetivo curso das 

transformações estatais, resta-nos nelas intervir. Não nos é possível projetar a 

um futuro longínquo - etéreo e inatingível - as intervenções que ora o tempo 

propõe. Não nos é permitido expectar o devir histórico. Haveremos de nele 

participar, conscientemente. Participação que é sinônimo de tomar parte de, de 

tomar partido, dado que a neutralidade é onticamente impossível. E tomar 

partido por acolher mudanças, novas formas, enfim, reformas, desde que 

conversíveis em ganhos democráticos, em partiltia do poder, em partilha "do 

pão e da poesia" como o dissera o frade dominicano Frei Betto. Nisso estará a 

legitimação da reforma do Estado. 
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Projeto de lei complementar n. 248-D, de 1998^ 

(Mensagem n" 1.308/98) 

Disciplina a perda de cargo público por insuficiência de 
desempenho do servidor público estável, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 1°- Esta Lei Complementar disdplina a perda de cargo público com fundamento no inciso 11! do 
§ r do art. 41 e no art. 247 da Constituição Federai. 

Art 2°- As disposições desta Lei Complementar aplicam-se aos servidores públicos estáveis da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos poderes da União, dos 
Estados do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art 3° - As normas gerais sobre processo administrativo são aplicáveis subsidiariamente aos 
preceitos desta Lei Complementar, observado o respectivo âmbito de validade. 

CAPÍTULO II 

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDOR PÚBLICO 

Seção I 
Dos Critérios de Avaliação 

Art 4° O servidor público submeter-se-á a avaliação anual de desempenho, obedecidos aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, do contraditório e da 
ampla defesa. 

§ 1° - O órgão ou a entidade dará conhecimento prévio a seus servidores dos critérios, das 
normas e dos padrões a serem utilizados para a avaliação de desempenho de que trata esta Lei 
Complementar. 

§ 2°- A avaliação anual de desempenho terá como finalidade a verificação dos seguintes critérios 
de avaliação; 

I - cumprimento das normas de procedimento e de conduta no desempenho das atribuições do 
cargo; 

II - produtividade no trabalho, com base em padrões previamente estabelecidos de qualidade e de 
economicidade; 

III - assiduidade; 

' http.7/www.camara.gov.br/intcmct/intcgras/RF248-98.htni()7/l 1/2002. 
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IV - pontualidade; 

V - disciplina. 

§ 3° - Os critérios de avaliação a que se refere o parágrafo anterior serão aplicados e ponderados 
em confonmidade com as características das funções exercidas e com as competências do órgão 
ou da entidade a que estejam vinculadas, sendo considerado insuficiente, para fins desta Lei 
Complementar, o desempenho apurado em avaliação que comprove o desatendimento, de forma 
habitual, de qualquer dos requisitos previstos naquele dispositivo. 

Seção II 

Do Procedimento de Avaliação 

Art. 5°- A avaliação anual de desempenho será realizada por comissão de avaliação composta por 
quatro servidores estáveis, pelo menos três deles estáveis, com três anos ou mais de exercício no 
órgão ou entidade a que esteja vinculados, e todos de nível hierárquico não inferior ao do servidor 
a ser avaliado, sendo um o seu chefe imediato e outro um servidor estável cuja indicação será 
efetuada ou respaldada, nos termos de regulamento e no prazo máximo de quinze dias, por 
manifestação expressa do servidor avaliado. 

§ 1° - A avaliação será homologada pela autoridade imediatamente superior, dela dando-se 
ciência ao interessado. 

§ 2°- O resultado da avaliação anual será motivado exclusivamente com base na aferição dos 
critérios previstos nesta Lei Complementar, sendo obrigatória a indicação dos fatos, das 
circunstâncias e dos demais elementos de convicção no termo final de avaliação, inclusive, 
quando for o caso, o relatório relativo ao colhimento de provas testemunhais e documentais. 

§ 3°- É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de instrução do 
procedimento que tenha por objeto a avaliação de seu desempenho. 

§ 4°- O servidor será notificado do resultado de sua avaliação, podendo requerer reconsideração, 
com efeito suspensive, para a autoridade que o homologou, no prazo máximo de quinze dias, 
decidindo-se o pedido em igual prazo. 

§ 5°- O membro indicado ou respaldado pelo servidor terá direito à voz e não a voto nas reuniões 
deliberativas da comissão a que se refere o caput. 

Art. 6° - Contra a decisão relativa ao pedido de reconsideração caberão remessa de ofício e 
recurso hierárquico, sempre com efeito suspensivo, no prazo de quinze dias, na hipótese de 
confirmação do desempenho atribuído ao servidor. 

Art. 7°-O resultado e os instrumentos de avaliação, a indicação dos elementos de convicção e de 
ppQyg dos fatos narrados na avaliação, os recursos interpostos, bem como as metodologias e os 

critérios utilizados na avaliação serão arquivados em pasta ou base de dados individual, penmitida 
a consulta pelo servidor a qualquer tempo. 

Seção III 

Do Treinamento Técnico do Servidor com Desempenho 
Insuficiente 

Art. 8°- O temio de avaliação anual indicará as medidas de correção necessárias, em especial as 
g promover a capacitação ou treinamento do servidor avaliado. 
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Art. 9° - O termo de avaliação anual obrigatoriamente relatará as deficiências identificadas no 
desempenho do servidor, considerados os critérios de avaliação previstos nesta Lei 
Complementar 

Art. 10 - As necessidades de capacitação ou treinamento do servidor cujo desempenho tenha sido 
considerado insuficiente serão priorizadas no planejamento do órgão ou da entidade. 

CAPÍTULO III 

DA PERDA DE CARGO POR INSUFICIÊNCIA DE DESEMPENHO 

Seção I 

Do Processo de Desligamento 

Art. 11- Será demitido, depois de concluído processo administrativo especificamente voltado para 
essa finalidade, em que lhe serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, o servidor estável 
que receber: 

I - dois conceitos sucessivos de desempenho insuficiente; ou 
II - três conceitos interpelados de desempenho insuficiente, computados os últimos cinco anos. 

Art. 12 - Será proferida em sessenta dias, a contar da interposição ou do encaminhamento, 
prevalecendo a data mais tardia, a decisão relativa à remessa e ao recurso interpostos contra o 
resultado de avaliação que configurar o disposto no artigo anterior. 

Art. 13 - É indelegável a decisão dos recursos administrativos previstos nesta Lei Complementar 

Seção II 

Da Publicação da Decisão Final 

Art. 14- O ato de desligamento será publicado, de forma resumida, no órgão oficial, com menção 
apenas do cargo, do número da matricula e lotação do servidor. 

CAPÍTULO IV 

DA DEMISSÃO DO SERVIDOR EM ATIVIDADE EXCLUSIVA DE ESTADO 

Art. 15 - Desenvolvem atividades exclusivas de Estado, no âmbito do Poder Executivo da União, 
os servidores integrantes das carreiras, ocupantes dos cargos efetivos ou alocados às atividades 
de Advogado da União, Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, Defensor Público da 
União, Juiz do Tribunal Maritime, Procurador, Advogado e Assistente Jurídico dos órgãos 
vinculados à Advocacia-Geral da União, Procurador da Fazenda Nacional, Procurador da 
Procuradoria Especial da Marinha, Analista e Inspetor da Comissão de Valores Imobiliários, 
Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados, Auditor-Fiscal de Contribuições 
Previdenciárias, Auditor Fiscal e Técnico da Receita Federal, Especialista do Banco Central do 
Brasil, Fiscal dé Defesa Agropecuária, Fiscal Federal de Tributos, fiscalização e cumprimento da 
legislação ambiental, Fiscalização do Trabalho, Analista e Técnico de Finanças e Controle, 
Analista e Técnico de Orçamento, Especialista em Políticas Públicas e Gestão Govemamental, 
Técnicos de Planejamento, código P- 1501, Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada e demais cargos técnicos de provimento efetivo de nível superior ou 
intermediário integrantes dos quadros de pessoal dessa fundação destinados à elaboração de 
planos e orçamentos públicos. Policial Federal, Policial Ferroviário Federal, Policial Rodoviário 
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Federal, Diplomata, Policial Civil federal e Agente Fiscal federal integrantes do quadro em extinção 
dos ex-Territórios Federais, assegurando-se a preservação dessa condição inclusive em caso de 
transformação, reclassificação, transposição, reestruturação, redistribuição, remoção e alteração 
de nomenclatura que afetem os respectivos cargos ou carreiras sem modificar a essência das 
atribuições desenvolvidas. 

§ 1° - No Poder Judiciário federal, no Tribunal de Contas da União e no Ministério Público da 
União, desenvolvem atividades exclusivas de Estado os servidores cujos cargos recebam essa 
qualificação em leis de iniciativa desses órgãos e, no caso da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, em resolução. 

§ 2° - Sem prejuízo do exercício de suas atribuições constitucionais específicas, decorrentes de 
sua autonomia, desenvolvem atividades exclusivas de Estado, no âmbito do Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, os servidores integrantes de carreiras cujos cargos desenvolvam 
funções equivalentes ou similares às contempladas no caput e no parágrafo anterior. 

Art. 16- A perda do cargo a que se refere o artigo anterior, em decon^ência do disposto nesta lei 
Complementar, somente ocorrerá mediante processo administrativo, na forma do art. 11, 
assegurado recurso hierárquico especial, com efeito suspensivo, para a autoridade máxima do 
órgão ou entidade a que estiver vinculado, que o decidirá no prazo de trinta dias, observado o 
princípio do contraditório e a ampla defesa 

CAPITULO V 

DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

Art. 17 - os prazos previstos nesta Lei Complementar começam a correr a partir da data da 
notificação pessoal ou da publicação oficial, excluindo-se da contagem o dia do início e incluindo- 
se o do vencimento. 

§ 1° Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia 
que não houver expediente ou se este for encerrado antes da hora normal. 

§ 2** Os prazos previstos nesta Lei Complementar contam-se em dias corridos. 

Art. 18 - Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos previstos nesta Lei 
Complementar não serão prorrogados. 

Art. 19- Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de noventa dias, contado a partir de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 1999. 


